
Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, sEXtA-fEIrA, 08 dE julho dE 2016 4.658

SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

MEDIDA PROVISÓRIA NO 24, DE 8 DE jUlHO DE 2016.

Prorroga o prazo de isenção do IcMs para a operação 
de que trata a alínea “f” do inciso I do art. 2o da 
lei 1.303, de 20 de março de 2002, e adota outra 
providência.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 27, §3o, da constituição do Estado, adota 
a seguinte Medida Provisória com força de lei: 

Art. 1o É prorrogado, até 31 de dezembro de 2016, o prazo de 
isenção do IcMs para a operação de que trata a alínea “f” do inciso I do 
art. 2o da lei 1.303, de 20 de março de 2002.

Art. 2o o inciso VIII do §1o do art. 1o da lei 1.303, de 20 de março 
de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“VIII - 14,5% nas saídas internas de óleo diesel;”(nr)

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de julho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

DECRETO NO 5.442, DE 10 DE jUNHO DE 2016.

dispõe sobre a transposição das dotações 
orçamentárias que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere art. 40, inciso II, da constituição do Estado, 
e com fulcro no art. 26, §1o, da lei 3.048, de 21 de dezembro de 2015,

d E c r E t A:
 
Art. 1o É realizada a transposição no valor de r$ 13.865.776,00, 

consignada no vigente orçamento, na conformidade do Anexo I a este 
decreto.

Parágrafo único. os recursos necessários à execução da 
transposição de que trata este artigo correm à conta da anulação parcial 
ou total das dotações indicadas no Anexo II a este decreto.

Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 10 de junho de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de junho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

david siffert torres
secretário de Estado do 

Planejamento e orçamento

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil
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PROGRAMA DE TRABALHO          (SUPLEMENTAÇÃO)

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA
DESPEZA FONTE VALOR

01 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 2.000.000,00

010 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 2.000.000,00
01010.01.031.1141.2258 Manutenção de serviços de informática 1.000.000,00

3.3.90.30 0100 600.000,00
3.3.90.39 0100 400.000,00

01010.01.031.1141.2279 Manutenção de serviços de transportes 1.000.000,00
3.3.90.33 0100 1.000.000,00

09 GOVERNADORIA 40.749,00

020 CASA CIVIL 11.000,00
09020.04.122.1115.2266 Manutenção de serviços de transporte 11.000,00

3.3.90.30 0100 11.000,00

030 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS 19.874,00
09030.06.181.1160.2005 Ampliação da capacidade de proteção individual 19.874,00

3.3.90.30 0100 19.874,00

090 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS 9.875,00
09090.06.122.1119.2191 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 1.875,00

3.3.90.39 0225 1.875,00
09090.06.182.1160.2106 Manutenção das unidades do CBMTO 8.000,00

3.3.90.30 0225 8.000,00

13 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 4.000,00

010 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 4.000,00
13010.04.128.1166.2027 Capacitação de agentes públicos - PDRIS 4.000,00

4.4.90.14 0103 4.000,00

17 SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA 791.400,00

010 SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA 791.400,00
17010.14.421.1153.2008 Aparelhamento e manutenção das unidades prisionais 787.000,00

3.3.90.30 0100 787.000,00
17010.14.422.1164.2067 Fortalecimento da casa da mulher brasileira e unidades de atendimento a mulher 4.400,00

3.3.90.30 0225 4.400,00

18 SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA - ENTIDADES VINCULADAS 245.000,00

910 FUNDO ESTADUAL SOBRE DROGAS 245.000,00
18910.14.422.1153.3035 Implantação do núcleo de atendimento ao dependente químico e familiares 130.000,00

4.4.50.52 0104 130.000,00
18910.14.422.1164.4063 Fortalecimento da política estadual sobre drogas 115.000,00

3.3.90.39 0225 115.000,00

20 SECRETARIA DO DESENV. ECON., CIÊNCIA, TECN., TURISMO E CULTURA- ENT.
VINCULADAS 52.857,00

290 FUNDO ESTADUAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 52.857,00
20290.19.571.1159.4053 Fomento a projetos de tecnologias sociais e de transferência de tecnologias 52.857,00

3.3.90.14 0225 2.000,00
3.3.90.30 0225 48.857,00
3.3.90.92 0225 2.000,00

23 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 3.300,00

010 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 3.300,00
23010.04.122.1101.2194 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 3.300,00

3.3.90.08 0100 800,00
3.3.90.39 0100 2.000,00
3.3.90.46 0100 500,00
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25 SECRETARIA DA FAZENDA 488.000,00

010 SECRETARIA DA FAZENDA 488.000,00
25010.04.126.1166.1072 Modernização e aperfeiçoamento dos serviços e infraestrutura de TIC - PROFISCO 453.000,00

4.4.90.52 4220 453.000,00
25010.04.129.1166.1031 Cooperação interinstitucional nacional e internacional - PROFISCO 35.000,00

4.4.90.14 4220 35.000,00

27 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES 1.743.848,00

010 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES 1.743.848,00
27010.04.122.1163.2137 Promoção e apoio a eventos esportivos, de lazer e para a juventude 50.000,00

3.3.50.41 0104 50.000,00
27010.12.122.1108.1103 Reforma e ampliação de unidade administrativa 7.629,00

3.3.90.39 0101 7.629,00
27010.12.126.1108.2293 Manutenção de serviços de informática 519.549,00

3.3.90.39 0235 519.549,00
27010.12.368.1156.2017 Apoio as unidades escolares às margens da rodovia Belém-Brasília 296.854,00

4.4.90.35 0101 296.854,00
27010.12.368.1156.2086 Implementação da avaliação da aprendizagem 700.000,00

3.1.90.04 0235 700.000,00
27010.12.368.1156.2157 Realização e apoio a eventos educacionais 137.000,00

3.3.50.41 0104 137.000,00
27010.12.392.1156.1083 Realização do salão do livro do Tocantins 32.816,00

3.3.90.92 0235 32.816,00

30 SECRETARIA DA SAÚDE - ENTIDADES VINCULADAS 15.920,00

550 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 15.920,00
30550.10.302.1165.4029 Coordenação da rede de atenção à saúde (RAS) 15.920,00

3.3.90.30 0102 5.870,00
3.3.90.92 0102 10.050,00

31 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 13.919,00

010 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 13.919,00
31010.06.181.1160.1003 Ampliação da frota de veículos 1.253,00

4.4.90.52 0223 1.253,00
31010.06.181.1160.2043 Desenvolvimneto de ações de prevenção criminal 12.666,00

3.3.90.30 0225 12.666,00

32 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - ENTIDADES VINCULADAS 170.000,00

470 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/TO 170.000,00
32470.06.128.1135.4210 Formação educacional continuada para servidores e parceiros 170.000,00

3.3.90.39 0240 170.000,00

33 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 14.297,00

010 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 14.297,00
33010.20.607.1149.2128 Organização gerencial e operacional dos distritos hidroagrícolas 14.297,00

3.2.90.21 0100 14.297,00

34 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA -ENTIDADES
VINCULADAS 14.806,00

430 AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS - ADAPEC 3.590,00
34430.20.128.1148.4016 Capacitação e treinamento para o corpo técnico e administrativo da ADAPEC 3.590,00

3.3.90.92 0100 3.590,00

490 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO TOCANTINS
RURALTINS 11.216,00

34490.20.606.1147.4118 Orientação e assistência técnica para os produtores rurais, pescadores e aquicultores 11.216,00
3.3.90.93 0225 11.216,00
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PROGRAMA DE TRABALHO          (SUPLEMENTAÇÃO)

38 SEC. DA INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E SERV. PÚBLICOS - ENTIDADES
VINCULADAS 304.130,00

960 AGÊNCIA TOCANTINENSE DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETO 265.774,00
38960.26.782.1152.4026 Construção e reforma de obras de arte especial 68.950,00

4.4.90.92 0100 68.950,00
38960.26.782.1152.4121 Pavimentação de vias urbanas 60.824,00

4.4.90.92 0240 60.824,00
38960.26.782.1152.4163 Recuperação e manutenção da malha viária não pavimentada 136.000,00

3.3.90.47 0224 136.000,00

970 AGÊNCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO - ATS 38.356,00
38970.17.122.1123.4214 Manutenção de recursos humanos 38.356,00

3.1.90.04 0240 38.356,00

39 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 1.500.000,00

010 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 1.500.000,00
39010.18.541.1150.1041 Fortalecimento institucional para a gestão ambiental e de recursos hídricos 1.500.000,00

4.4.90.52 4220 1.500.000,00

40 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - ENTIDADES
VINCULADAS 13.550,00

310 INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS 11.000,00
40310.04.122.1131.4193 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 11.000,00

3.3.90.39 0100 11.000,00

330 FUNDO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - FUEMA 2.550,00
40330.18.541.1150.4102 Manutenção do centro de triagem de animais silvestre (CETAS) 2.550,00

4.4.90.52 0240 2.550,00

45 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO 6.450.000,00

010 RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ 6.450.000,00
45010.04.123.1102.6004 Administração especializada de serviços bancários 250.000,00

3.3.90.39 0100 250.000,00
45010.28.843.1102.6006 Administração da dívida interna e de seus serviços 6.200.000,00

4.6.91.71 0100 6.200.000,00
TOTAL 13.865.776,00
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA
DESPEZA FONTE VALOR

01 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 2.000.000,00

010 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 2.000.000,00
01010.01.031.1141.1093 Ampliação do sistema de rede 2.000.000,00

4.4.90.52 0100 2.000.000,00

09 GOVERNADORIA 40.749,00

020 CASA CIVIL 11.000,00
09020.04.126.1115.2283 Manutenção de serviços de informática 9.000,00

3.3.90.30 0100 9.000,00
09020.04.128.1115.2172 Capacitação de servidores 2.000,00

3.3.90.39 0100 2.000,00

030 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS 19.874,00
09030.06.122.1120.2278 Manutenção de serviços de transporte 19.874,00

3.3.90.39 0100 19.874,00

090 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS 9.875,00
09090.06.182.1160.1024 Construção de unidade e sub-unidade do CBMTO 1.875,00

4.4.40.51 0225 1.875,00
09090.06.182.1160.1085 Reforma e ampliação de unidade e sub-unidade do CBMTO 8.000,00

4.4.90.51 0225 8.000,00

13 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 4.000,00

010 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 4.000,00
13010.04.121.1166.1078 Promoção do desenvolvimento regional do Estado do Tocantins - PDRIS 4.000,00

4.4.90.35 0103 4.000,00

17 SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA 791.400,00

010 SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA 791.400,00
17010.02.421.1160.2130 Política de assistência as pessoas privadas de liberdade e egressos 787.000,00

3.3.90.30 0100 728.000,00
3.3.90.33 0100 59.000,00

17010.14.422.1164.2067 Fortalecimento da casa da mulher brasileira e unidades de atendimento a mulher 4.400,00
4.4.90.52 0225 4.400,00

18 SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA - ENTIDADES VINCULADAS 245.000,00

910 FUNDO ESTADUAL SOBRE DROGAS 245.000,00
18910.14.422.1153.3035 Implantação do núcleo de atendimento ao dependente químico e familiares 130.000,00

3.3.50.43 0104 130.000,00
18910.14.422.1164.4063 Fortalecimento da política estadual sobre drogas 115.000,00

4.4.90.52 0225 115.000,00

20 SECRETARIA DO DESENV. ECON., CIÊNCIA, TECN., TURISMO E CULTURA- ENT.
VINCULADAS 52.857,00

290 FUNDO ESTADUAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 52.857,00
20290.19.571.1159.4053 Fomento a projetos de tecnologias sociais e de transferência de tecnologias 52.857,00

4.4.90.92 0225 52.857,00

23 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 3.300,00

010 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 3.300,00
23010.04.122.1101.2164 Administração da garagem central do Estado 2.707,00

3.3.90.30 0100 96,00
3.3.90.39 0100 2.417,00
4.4.90.52 0100 130,00
4.4.90.92 0100 64,00

23010.04.122.1101.2303 Manutenção dos serviços rápidos de atendimento ao cidadao ? É PRA JÁ 593,00
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3.3.90.36 0100 52,00
3.3.90.39 0100 541,00

25 SECRETARIA DA FAZENDA 488.000,00

010 SECRETARIA DA FAZENDA 488.000,00
25010.04.122.1166.1046 Implantação da plataforma de serviço ao cidadão contribuinte - PROFISCO 35.000,00

4.4.90.14 4220 15.000,00
4.4.90.33 4220 20.000,00

25010.04.122.1166.1061 Implementação do modelo de gestão de material e de patrimônio - PROFISCO 200.000,00
4.4.90.35 4220 200.000,00

25010.04.125.1166.1052 Implantação do sistema público de escrituração digital - SPED - PROFISCO 53.000,00
4.4.90.52 4220 53.000,00

25010.04.128.1166.1050 Implantação do novo modelo de gestão de pessoas - PROFISCO 50.000,00
4.4.90.39 4220 50.000,00

25010.04.129.1166.1070 Modernização da administração tributária fiscal - PROFISCO 150.000,00
4.4.90.51 4220 150.000,00

27 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES 1.743.848,00

010 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES 1.743.848,00
27010.04.122.1163.2137 Promoção e apoio a eventos esportivos, de lazer e para a juventude 137.000,00

3.3.40.41 0104 53.000,00
3.3.50.41 0104 84.000,00

27010.12.122.1108.1103 Reforma e ampliação de unidade administrativa 7.629,00
4.4.90.51 0101 7.629,00

27010.12.122.1108.2209 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 296.854,00
3.3.90.30 0101 46.854,00
3.3.90.36 0101 50.000,00
3.3.90.39 0101 150.000,00
3.3.90.92 0101 50.000,00

27010.12.368.1156.2062 Formação continuada dos profissionais da educação básica 902.365,00
3.3.90.14 0235 544.365,00
3.3.90.30 0235 200.000,00
3.3.90.39 0235 158.000,00

27010.12.368.1156.2064 Formação inicial dos profissionais da educaço básica 350.000,00
3.3.90.14 0235 350.000,00

27010.27.812.1163.1027 Construção, reforma e ampliação de infraestrutura esportiva 50.000,00
4.4.40.51 0104 50.000,00

30 SECRETARIA DA SAÚDE - ENTIDADES VINCULADAS 15.920,00

550 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 15.920,00
30550.10.122.1111.4200 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 15.920,00

3.3.90.39 0102 15.920,00

31 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 13.919,00

010 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 13.919,00
31010.06.181.1160.1039 Expansão e adequação da infraestrutura predial 12.666,00

4.4.90.51 0225 12.666,00
31010.06.181.1160.1084 Reaparelhamento das unidades de segurança pública 1.253,00

3.3.90.30 0223 1.253,00

32 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - ENTIDADES VINCULADAS 170.000,00

470 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/TO 170.000,00
32470.06.122.1160.3016 DETRAN cidadão 170.000,00

4.4.90.51 0240 170.000,00

33 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 14.297,00

010 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 14.297,00



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, sEXtA-fEIrA, 08 dE julho dE 2016 DIÁRIO OFICIAL   No 4.658 3

ANEXO II TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO
ANEXO AO DECRETO Nº 5442 DE 10 DE JUNHO DE 2016 pág. 3
PROGRAMA DE TRABALHO          (CANCELAMENTO)

33010.20.607.1149.2128 Organização gerencial e operacional dos distritos hidroagrícolas 14.297,00
4.6.90.71 0100 14.297,00

34 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA -ENTIDADES
VINCULADAS 14.806,00

430 AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS - ADAPEC 3.590,00
34430.20.609.1148.4158 Realização de eventos da ADAPEC 3.590,00

3.3.90.92 0100 3.590,00

490 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO TOCANTINS
RURALTINS 11.216,00

34490.20.606.1147.3007 Aparelhamento e reaparelhamento das unidades de apoio e execução de serviços 11.216,00
4.4.90.52 0225 11.216,00

38 SEC. DA INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E SERV. PÚBLICOS - ENTIDADES
VINCULADAS 304.130,00

960 AGÊNCIA TOCANTINENSE DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETO 265.774,00
38960.26.122.1125.4198 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 68.950,00

3.3.90.30 0100 68.950,00
38960.26.782.1152.4006 Assistência e manutenção as residências rodoviárias 60.824,00

3.3.90.30 0240 60.824,00
38960.26.782.1152.4163 Recuperação e manutenção da malha viária não pavimentada 136.000,00

4.4.90.47 0224 136.000,00

970 AGÊNCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO - ATS 38.356,00
38970.17.512.1151.4115 Operacionalização e manutenção dos sistemas de tratamento de água e esgoto 38.356,00

3.3.90.39 0240 38.356,00

39 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 1.500.000,00

010 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 1.500.000,00
39010.18.541.1150.1074 Prevenção, controle e monitoramento do desmatamento e queimadas 1.500.000,00

4.4.90.30 4220 800.000,00
4.4.90.35 4220 700.000,00

40 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - ENTIDADES
VINCULADAS 13.550,00

310 INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS 11.000,00
40310.04.126.1131.4262 Manutenção dos serviços de informática 11.000,00

3.3.90.30 0100 11.000,00

330 FUNDO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - FUEMA 2.550,00
40330.18.541.1150.4102 Manutenção do centro de triagem de animais silvestre (CETAS) 2.550,00

3.3.90.39 0240 2.550,00

45 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO 6.450.000,00

010 RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ 6.450.000,00
45010.04.122.1102.6007 Administração de serviços de interesse público 250.000,00

3.3.90.35 0100 100.000,00
3.3.90.39 0100 150.000,00

45010.28.844.1102.6005 Administração da dívida externa e de seus serviços 6.200.000,00
4.6.90.71 0100 6.200.000,00

TOTAL 13.865.776,00

DECRETO NO 5.459, DE 5 DE jUlHO DE 2016.

Institui o Sistema Cartográfico do Estado do Tocantins 
- scE, e adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das 
atribuições que lhe confere os arts. 6o, inciso VI, alínea “c”, e 40, inciso II,  
ambos da constituição do Estado, 

d E c r E t A:

cAPÍtulo I
dAs dIsPosIÇÕEs GErAIs

Art. 1o É instituído, no âmbito do Poder Executivo Estadual, 
o Sistema Cartográfico do Estado do Tocantins - SCE, destinado a 
normatizar as atividades de cartografia no Estado do Tocantins, por meio 
da realização das atividades de coordenação, produção, difusão e uso 
das informações georreferenciadas.

Art. 2o compõem o scE:

I - a Comissão de Cartografia do Estado do Tocantins - CECAR;

II - o Plano Cartográfico do Estado do Tocantins - PCE; 

III - a Infraestrutura de dados Espaciais do Estado do tocantins 
- IdE.

Art. 3o Para fins do disposto neste decreto, entende-se por:

I - dado ou informação geoespacial: aquele que se distingue 
essencialmente pelo componente espacial, que associa a cada entidade 
ou fenômeno uma localização na terra, traduzida por sistema geodésico de 
referência, em dado instante ou período de tempo, podendo ser derivado, 
dentre outras fontes, das tecnologias de levantamento, inclusive as 
associadas a sistemas globais de posicionamento apoiados por satélites, 
bem como de mapeamento ou de sensoriamento remoto;

II - metadados de informações geoespaciais: conjunto de 
informações descritivas sobre os dados, incluindo as características do 
seu levantamento, produção, qualidade e estrutura de armazenamento, 
essenciais para promover a sua documentação, integração e 
disponibilização, bem como possibilitar a sua busca e exploração;

III - manutenção: combinação de ações técnicas e administrativas, 
inclusive as de coordenação, indispensáveis a manter em operação 
ou recolocação de bens, instalações ou sistemas, maximizando sua 
confiabilidade e otimizando os recursos disponíveis com qualidade e 
segurança;

IV - nó: estrutura tecnológica sob responsabilidade de 
uma instituição integrante de uma infraestrutura de dados espaciais, 
caracterizada como nó central e nós remotos, em que o nó central é 
responsável pela integração dos catálogos de metadados existentes 
nos nós remotos, utilizando mecanismo centralizado - geoportal - para 
disponibilização das informações geoespacias;

V - estrutura tecnológica: conjunto formado pelos bens e serviços 
de tecnologia da informação que constituem a infraestrutura tecnológica 
de suporte automatizado ao ciclo da informação, envolvendo as atividades 
de produção, coleta, tratamento, armazenamento, transmissão, recepção, 
comunicação e disseminação dos dados geoespaciais e seus metadados 
e serviços relacionados, composta de um nó central e de tantos nós 
remotos quantas forem as instituições participantes;

VI - produção: processo de geração de dados e geoinformação 
pelo qual se inclui aquisição, tratamento, elaboração, disseminação, 
planejamento e controle da produção, da gestão, da normatização e do 
controle da qualidade dos dados e produtos;

VII - Infraestrutura de dados Espaciais do Estado do tocantins 
- IdE: conjunto integrado de tecnologias, políticas, mecanismos e 
procedimentos de coordenação e monitoramento, padrões e acordos 
necessários para facilitar e ordenar a geração, o armazenamento, o acesso, 
o compartilhamento, a disseminação e o uso dos dados geoespaciais de 
origem estadual e municipal, em proveito ao desenvolvimento do Estado; 

VIII - Infraestrutura nacional de dados Espaciais - IndE: 
conjunto integrado de tecnologias, políticas, mecanismos e procedimentos 
de coordenação e monitoramento, padrões e acordos necessários 
para facilitar e ordenar a geração, o armazenamento, o acesso, o 
compartilhamento, a disseminação e o uso dos dados geoespaciais de 
origem federal, estadual, distrital e municipal;

IX - diretório Estadual de dados Geoespaciais - dEdG: sistema 
de servidores de dados, distribuídos na rede mundial de computadores, 
capaz de reunir eletronicamente produtores, gestores e usuários de dados 
geoespaciais, com vistas ao armazenamento, compartilhamento e acesso 
a esses dados e aos serviços relacionados;

X - Portal Estadual de dados Geoespaciais, denominado 
“Sistema de Informações Geográficas do Estado do Tocantins - SIG 
tocantins”: portal que disponibilizará os recursos do dEdG para 
publicação ou consulta sobre a existência de dados geoespaciais, bem 
como para o acesso aos serviços relacionados.

§1o os dados estatísticos, a critério do órgão produtor, podem 
ser considerados dados geoespaciais, desde que estejam de acordo com 
a definição do inciso I deste artigo. 

§2o Serão considerados dados geoespaciais oficiais aqueles 
homologados pelos órgãos competentes da Administração Pública 
federal e Estadual, e que estejam em conformidade com o inciso I do 
caput deste artigo.

Art. 4o Os princípios da atividade cartográfica tocantinense são:

I - legalidade: a atividade cartográfica estadual deve estar 
alinhada com as diretrizes nacionais e seguir as normas e os decretos 
em nível federal e, no que couber, se adaptar às necessidades regionais 
do Estado;

II - serviço público: a finalidade da atividade cartográfica 
é produzir serviços públicos para o cidadão, usando a informação 
geoespacial como meio e buscando instrumentalizar os órgãos e entidades 
da Administração direta e Indireta do Poder Executivo nos processos de 
planejamento e gestão de políticas públicas, e de ordenamento territorial;

III - coordenação e planejamento: a atividade cartográfica deve 
estar alinhada ao Plano Cartográfico do Estado do Tocantins, definido 
neste Decreto, onde se define quais atividades deverão ser desenvolvidas 
num determinado período;

IV - cooperação: os órgãos da Administração Pública 
tocantinense devem promover o assessoramento mútuo e apoiar as 
atividades do Plano Cartográfico do Estado do Tocantins e da Infraestrutura 
de Dados Espaciais do Estado do Tocantins - IDE, com a finalidade 
de potencializar os resultados, preservar os investimentos e evitar a 
duplicidade de ações e o desperdício de recursos, tudo relacionado com 
o processamento de informações geoespaciais;
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§4o É facultado à cEcAr solicitar o apoio técnico-especializado 
de outros servidores públicos ou de profissionais da área objeto do 
disposto neste decreto, os quais, sem direito a voto, são convidados a 
participar de suas discussões.

§5o A função de membro da cEcAr não é remunerada.

Art. 7o compete à cEcAr:

I - elaborar, coordenar e atualizar o PcE, controlando sua 
execução;

II - elaborar proposta de orçamento para as atividades do PcE;

III - definir um plano de implantação da IDE, bem como indicar 
suas normas, padrões e políticas;

IV - estabelecer os procedimentos para a avaliação dos novos 
projetos de que trata o inciso II do art. 5o deste decreto;

V - criar grupos de trabalho interinstitucionais para apoiar a 
execução das atividades do PcE;

VI - indicar representantes do Estado do tocantins em questões 
relacionadas à cartografia;

VII - desenvolver medidas que contribuam para uma melhor 
utilização dos dados geoespaciais do Estado;

VIII - propor medidas destinadas ao incentivo do ensino e 
pesquisa do geoprocessamento, cartografia e assuntos correlatos com 
a representação do espaço geográfico;

IX - propor a inclusão, na comissão, de novos membros 
consultivos; 

X - sugerir instruções para a execução deste decreto.

cAPÍtulo III
do PlAno cArtoGrÁfIco do EstAdo do tocAntIns

Art. 8o O Plano Cartográfico do Estado do Tocantins - PCE é 
a ferramenta que norteia a IEd, contendo as atividades e estratégias 
voltadas ao desenvolvimento das ações de cartografia no Estado, 
notadamente, as seguintes:

I - geodésia;

II - mapeamento básico sistemático;

III - aerolevantamento;

IV - imageamento orbital;

V - infraestrutura de dados espaciais;

VI - nomes geográficos;

VII - desenvolvimento e adoção de normas e padrões;

VIII - capacitação e disseminação.

Parágrafo único. o PcE e as normas técnicas próprias do Estado 
são informações públicas e devem ser disponibilizadas na rede mundial 
de computadores para acesso ao cidadão.

cAPÍtulo IV
dA InfrAEstruturA dE dAdos EsPAcIAIs 

do EstAdo do tocAntIns - IdE

Art. 9o A Infraestrutura de dados Espaciais do Estado do 
tocantins - IdE é formada, essencialmente, pelos dados geoespaciais 
disponíveis no Estado do tocantins, distribuídos em sistemas de 
informação dos órgãos da Administração Pública Estadual e Municipal, 
interconectados por redes de computadores, utilizando protocolos e 
procedimentos comuns que permitam a busca, descoberta e utilização 
desses dados.

Art. 10. o braço tecnológico da infraestrutura é composto 
por uma rede de servidores que contêm os dados geoespaciais 
disponibilizados pelos órgãos, bem como seus respectivos metadados, 
integrados por intermédio do dEdG, que deverá ter no sIG o meio virtual 
principal de acesso aos dados, seus metadados e serviços relacionados.

V - publicidade: o Plano Cartográfico do Estado do Tocantins 
e as normas técnicas próprias do Estado são informações públicas e 
devem ser disponibilizadas na rede mundial de computadores (internet) 
para acesso ao cidadão;

VI - difusão: os dados geoespaciais do Estado, bem como seus 
respectivos metadados, devem ser compartilhados e disseminados em 
caráter obrigatório para todos os órgãos e entidades da Administração 
direta e Indireta do Poder Executivo e voluntário para os órgãos e 
entidades dos Poderes Executivos Municipais, facilitando o acesso aos 
dados pela população, particularmente pela adoção de formatos abertos 
e metadados que possam permitir um uso efetivo dos dados;

VII - interoperabilidade: padrões abertos são essenciais para 
que a informação georreferenciada possa ser descoberta, acessada e 
utilizada tanto pelos órgãos do Governo, como pelos cidadãos.

Art. 5o os órgãos do Poder Executivo Estadual, quanto a dados 
espaciais, devem:

I - obedecer aos padrões estabelecidos para a Infraestrutura 
nacional de dados Espaciais - IndE e às normas estaduais relativas à 
Cartografia Nacional ao produzirem, direta ou indiretamente, ou adquirirem 
dados geoespaciais;

II - consultar a Comissão de Cartografia do Estado do Tocantins 
- cEcAr na fase de elaboração de projetos que requeiram a produção 
de dados geoespaciais, visando garantir a adequação das normas e dos 
padrões homologados, eliminando a duplicidade de esforços e recursos;

III - disponibilizar e compartilhar os dados geoespaciais e 
seus respectivos metadados pelo sIG, segundo os níveis de acesso da 
Infraestrutura de dados Espaciais do Estado do tocantins - IdE e os 
critérios de cada órgão e entidade; 

IV - promover o assessoramento mútuo e apoiar as atividades 
do Plano Cartográfico do Estado do Tocantins e da IDE, com a finalidade 
de potencializar os resultados, preservar os investimentos e evitar a 
duplicidade de ações e o desperdício de recursos.

§1o constituem exceções à obrigatoriedade prevista no inciso III  
do caput deste artigo as informações cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado, nos termos do art. 5o, inciso XXXIII, 
da constituição federal, da lei federal 12.527, de 18 de novembro de 
2011, e do decreto Estadual 4.839, de 19 de junho de 2013.

§2o os níveis de acesso à informação resultante do disposto 
neste decreto são os fixados em ato do secretário de Estado do 
Planejamento e orçamento.

cAPÍtulo II
dA coMIssÃo dE cArtoGrAfIA do EstAdo

do tocAntIns - cEcAr

Art. 6o A cEcAr é composta pelos representantes dos seguintes 
órgãos e entidades da Administração direta e Indireta do Poder Executivo:

I - das secretarias:

a) da Infraestrutura, habitação e serviços Públicos;

b) do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária;

c) do desenvolvimento Econômico, ciência, tecnologia, turismo 
e cultura;

d) do Meio Ambiente e recursos hídricos;

e) do Planejamento e orçamento, na função de Presidente; 

II - da Agência tocantinense de transportes e obras - AGEto; 

III - da fundação universidade do tocantins - unItIns; 

IV - do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns;

V - do Instituto de terras do tocantins - ItErtIns.

§1o A comissão será presidida pelo representante da secretaria 
do Planejamento e orçamento.

§2o Incumbe aos órgãos e entidades relacionados neste artigo 
indicar, um representante, e o respectivo suplente, integrantes do quadro 
de pessoal efetivo, especialistas em cartografia ou área afim.

§3o As deliberações da cEcAr são aprovadas por maioria 
simples dos seus membros, cabendo a cada um destes o direito a um 
voto e ao Presidente, o voto de desempate.
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ATO NO 810 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

os servidores adiante indicados para o exercício das funções 
Comissionadas Especiais, com denominações e símbolos especificados, 
da secretaria de cidadania e justiça:

1. AntÔnIo hEnrIQuE dE cAstro MorAIs, matrícula 995712-1, 
chefe de Plantão - unidade Prisional Porte IV, fcds-2;

2. BrAulIno rodrIGuEs PErEIrA fIlho, matrícula 716630-2, 
chefe de Escolta - unidade Prisional Porte IV, fcds-4;

3. ElIEth lIlIAM MAdEIrA, matrícula 918640-1, chefe de Plantão - 
unidade Prisional Porte III, fcds-1;

4. frAncIsco AlEXAndrE dA sIlVA sAntos, matrícula 751355-2, 
chefe de segurança - unidade Prisional Porte IV, fcds-6;

5. frAncIsco fIlho nolEto PInto, matrícula 978350-2, chefe de 
unidade Prisional Porte IV, fcds-9;

6. frAncIsco hErBEth dos sAntos lIMA, matrícula 946208-1, 
chefe de segurança - unidade Prisional Porte IV, fcds-6;

7. joEl tEIXEIrA dA sIlVA, matrícula 1071220-1, chefe de Plantão 
- unidade Prisional Porte IV, fcds-2;

8. johnAttA PErEIrA dE sousA, matrícula 46854-1, chefe de 
Escolta - unidade Prisional Porte IV, fcds-4;

9. josÉ AntÔnIo dA sIlVA, matrícula 813490-2, chefe de segurança 
- unidade Prisional Porte IV, fcds-6;

10. josÉ ErIVAldo fErrEIrA dos sAntos, matrícula 513780-1, 
chefe de unidade Prisional Porte I, fcds-5;

11. MAGno dA sIlVA rEIs, matrícula 876942-1, chefe de unidade 
Prisional Porte I, fcds-5;

12. MArcos AurÉlIo coElho PIMEntEl loPEs, matrícula 963826-1,  
chefe de Plantão - unidade Prisional Porte IV, fcds-2;

13. rAIMundo soArEs rIBEIro, matrícula 502835-2, chefe de 
unidade Prisional Porte I, fcds-5;

14. VÂnIA MArIA GonÇAlVEs, matrícula 866134-1, chefe de 
segurança - unidade Prisional Porte III, fcds-4.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de junho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 811 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

a servidora rosAnA dE MElo AGuIAr, matrícula 367531-5, para 
o exercício da função comissionada de Administração - fcA-1, na 
secretaria de cidadania e justiça.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de junho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

Parágrafo único. As tecnologias empregadas nesta rede 
de servidores devem estar em conformidade com os Padrões de 
Interoperabilidade de Governo Eletrônico, mantidos pela secretaria de 
logística e tecnologia da Informação, do Ministério do Planejamento, 
orçamento e Gestão, nos termos do inciso IV do art. 6o do decreto 6.666, 
de 27 de novembro de 2008.

Art. 11. o dEdG conterá um catálogo de dados Geoespaciais, 
com um inventário de toda informação geográfica disponível no território 
estadual. 

§1o cada produto geoespacial deve estar associado a uma 
instância de metadado no catálogo e deve:

I - ser descrita de acordo com um padrão de metadados;

II - ser compatível com a versão vigente do Perfil de Metadados 
Geoespaciais do Brasil;

III - possuir coordenadas do produto que descreve, a fim de 
possibilitar sua descoberta.

§2o os Municípios poderão cadastrar seus produtos geoespaciais 
no catálogo.

cAPÍtulo V
dAs dIsPosIÇÕEs trAnsItÓrIAs E fInAIs

Art. 12. os órgãos do Governo que possuem dados espaciais 
deverão:

I - providenciar:

a) seu alinhamento com o PcE;

b) providenciar os metadados necessários;

II - adaptar seus produtos para as normas definidas pela CECAR 
para o scE, antes de sua publicação na IdE.

Art. 13. A cEcAr disponibilizará o PcE no Portal da secretaria 
do Planejamento e orçamento.

Art. 14. A cEcAr deverá apresentar, no prazo de 180 dias após 
a publicação deste decreto, um Plano de Ação completo, incluindo um 
termo de referência, para a Implantação da IdE. 

Art. 15. Incumbe ao secretário de Estado do Planejamento e 
orçamento baixar os atos necessários à execução do disposto neste 
decreto.

Art. 16. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 5 dias do mês de julho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado 

david siffert torres
secretário de Estado do 

Planejamento e orçamento

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 799 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

o servidor IVAn MArtIns ArAÚjo, matrícula 275600-7, para o exercício 
da função comissionada Especial de supervisor de regularização 
Ambiental - fc-nAturAtIns-1, do Instituto natureza do tocantins - 
nAturAtIns, a partir de 7 de junho de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de junho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil
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ATO NO 813 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

GustAVo AlVEs dE ArAÚjo rEIs para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Gerente de Apoio Administrativo - dAI-1, da Agência 
tocantinense de saneamento - Ats, a partir de 16 de junho de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de junho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 814 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

sAMuEl rodrIGuEs MArtIns para exercer o cargo de provimento 
em comissão de secretário-Geral - dAI-1, da Agência tocantinense de 
saneamento - Ats, a partir de 22 de junho de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de junho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 817 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

a servidora VAndErlÉIA BAtIstA BorGEs, matrícula 566047-1, para 
o exercício da função comissionada Especial de supervisor de Apoio 
Administrativo - fc-nAturAtIns-1, no Instituto natureza do tocantins 
- nAturAtIns, a partir de 7 de junho de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de junho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 825 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

PEdro PIrEs dE cAstro GuEdEs para exercer o cargo de 
provimento em comissão de supervisor de Análise e controle - dAI-2, 
da controladoria-Geral do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de junho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 829 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

lEonArdo fErnAndEs ArAÚjo para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial VIII - AE-8, da secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da secretaria da comunicação social.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de junho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 830 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

PAtrÍcIA sAturno dA sIlVA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial XII - AE-12, da secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a respectiva ocupante, 
para a estrutura operacional da secretaria da comunicação social, a partir 
de 1o de julho de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de junho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 831 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

jAKElYnE ArAÚjo MontEIro para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial XI - AE-11, da secretaria da Administração, 
redistribuindo-o, até vacância, com a respectiva ocupante, para a estrutura 
operacional da secretaria da comunicação social.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de junho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil
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ATO NO 832 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

hYonArIA lIMA MourA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Imprensa - dAI-2, da secretaria da comunicação 
social, a partir de 1o de julho de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de junho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 833 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

a servidora WIlMA ArAÚjo ModEsto, matrícula 1015834-1, para 
o exercício da função comissionada de Administração - fcA-5, na 
secretaria da comunicação social.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de junho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 862 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

cElso BorGEs cArnEIro jÚnIor para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especial V - AE-5, da secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da secretaria da segurança Pública.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 30 dias do mês de junho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 870 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

lusEMAr AlVEs dE olIVEIrA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Gerente de Projetos urbanos - dAI-1, da secretaria da 
Infraestrutura, habitação e serviços Públicos.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de julho de 2016; 
195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 889 - NM.
republicado para correção

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

MoGIAnE AlVEs MIchElon para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial XII - AE-12, da secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a respectiva ocupante, 
para a estrutura operacional da Procuradoria-Geral do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 6 dias do mês de julho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 898 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

MArIA MAdAlEnA rodrIGuEs dE MElo para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especial X - AE-10, da secretaria 
da Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a respectiva 
ocupante, para a estrutura operacional da secretaria-Geral de Governo 
e Articulação Política.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 7 dias do mês de julho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 900 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

EduArdo corrEIA costA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial XII - AE-12, da secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da secretaria da Infraestrutura, habitação 
e serviços Públicos.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 7 dias do mês de julho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil
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ATO NO 901 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

AndrEssA cAMElo dA sIlVA suArtE para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especial IX - AE-9, da secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a respectiva ocupante, 
para a estrutura operacional da secretaria da Educação, juventude e 
Esportes.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 7 dias do mês de julho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 903 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

AldÍZIA cArnEIro dE ArAÚjo para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Gerente de Ensino à distância - dAI-1, da secretaria da 
Educação, juventude e Esportes.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de julho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 904 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

os servidores adiante indicados para o exercício das funções 
Comissionadas de Administração abaixo especificadas, na Secretaria da 
Educação, juventude e Esportes:

1.  AlÍPIo GonÇAlVEs dE souZA jÚnIor, matrícula 434751-1, fcA-8;
2.  rosIrEnE jorGE dA sIlVA E souZA, matrícula 707317-2, fcA-7.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de julho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlho MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

CASA CIVIl
secretário-chefe: TÉlIO lEÃO AYRES 

PORTARIA CCI NO 807 - DISP, DE 24 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada Especial de supervisor de regularização 
Ambiental - fc-nAturAtIns-1 o servidor AldEcI GoMEs lEItE, 
matrícula 632755-2, lotado no Instituto natureza do tocantins - 
nAturAtIns, a partir de 7 de junho de 2016.

PORTARIA CCI NO 809 - DISP, DE 24 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada Especial de supervisor de Apoio Administrativo 
- fc-nAturAtIns-1 a servidora AIdA MArIA BonfIM lEItE, matrícula 
1078500-1, lotada no Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, a 
partir de 7 de junho de 2016.

PORTARIA CCI NO 817 - DISP, DE 27 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das funções comissionadas Especiais, com denominações e símbolos 
especificados, os servidores adiante indicados, lotados na Secretaria de 
cidadania e justiça:

1. AntÔnIo fÉlIX fErrEIrA dA sIlVA, matrícula 526876-1, chefe 
de segurança - unidade Prisional Porte IV, fcds-6;

2. AntÔnIo hEnrIQuE dE cAstro MorAIs, matrícula 995712-1, 
chefe de Escolta - unidade Prisional Porte IV, fcds-4;

3. BrAulIno rodrIGuEs PErEIrA fIlho, matrícula 716630-2, 
chefe de Plantão - unidade Prisional Porte IV, fcds-2;

4. frAncIsco AlEXAndrE dA sIlVA sAntos, matrícula 751355-2, 
chefe de Plantão - unidade Prisional Porte IV, fcds-2;

5. frAncIsco fIlho nolEto PInto, matrícula 978350-2, chefe de 
unidade Prisional Porte I, fcds-5;

6. frAncIsco hErBEth dos sAntos lIMA, matrícula 946208-1, 
chefe de Escolta - unidade Prisional Porte IV, fcds-4;

7. GEnEIlson sEVErIAno dA sIlVA, matrícula 863157-2, chefe de 
segurança - unidade Prisional Porte IV, fcds-6;

8. jAKElInE AlEncAr BrIto sIlVEstrE, matrícula 49624-1, chefe 
de Plantão - unidade Prisional Porte III, fcds-1;

9. jAlEs PErEIrA BrAGA, matrícula 989773-3, chefe de unidade 
Prisional Porte I, fcds-5;

10. jEflEson tAVArEs sIlVA, matrícula 1074040-1, chefe de 
segurança - unidade Prisional Porte IV, fcds-6;

11. joÃo GoMEs dA sIlVA, matrícula 268000-2, chefe de segurança 
- unidade Prisional Porte I, fcds-1;

12. josÉ ErIVAldo fErrEIrA dos sAntos, matrícula 513780-1, 
chefe de unidade Prisional Porte I, fcds-5;

13. MAGnAldo ArAÚjo rodrIGuEs, matrícula 1060015-1, chefe de 
segurança - unidade Prisional Porte III, fcds-4;

14. MAGno dA sIlVA rEIs, matrícula 876942-1, chefe de unidade 
Prisional Porte IV, fcds-9;

15. rodrIGo AMurIM sousA, matrícula 1044699-1, chefe de Plantão 
- unidade Prisional Porte IV, fcds-2; 

16. VÂnIA MArIA GonÇAlVEs, matrícula 866134-1, chefe de Plantão 
- unidade Prisional Porte III, fcds-1.
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PORTARIA CCI NO 818 - DISP, DE 27 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada de Administração - fcA-1 a servidora AnnA 
EtElVInA lIMA dA sIlVA dE ArAÚjo, matrícula 999742-1, lotada na 
secretaria de cidadania e justiça.

PORTARIA CCI NO 825 - CSS, DE 27 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

c E d E r

à Agência tocantinense de saneamento - Ats o Assistente de serviços 
de saúde GustAVo AlVEs dE ArAÚjo rEIs, matrícula 1205730-2, 
integrante do quadro de pessoal da secretaria da saúde, no período de 
16 de junho a 31 de dezembro de 2016, com ônus para o requisitante, 
inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEV-
tocAntIns, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

PORTARIA CCI NO 841 - EX, DE 28 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

sÉrGIo EduArdo florEstA fIlho de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especial VIII - AE-8, da secretaria 
da Administração, redistribuído para a secretaria da comunicação social.

PORTARIA CCI NO 842 - EX, DE 28 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

MArIA josÉ AlVEs cotrIM de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial XII - AE-12, da secretaria da 
Administração, redistribuído para a secretaria da comunicação social, 
a partir de 1o de julho de 2016.

PORTARIA CCI NO 843 - EX, DE 28 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

PAtrÍcIA sAturno dA sIlVA de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial XI - AE-11, da secretaria da 
Administração, redistribuído para a secretaria da comunicação social, 
a partir de 1o de julho de 2016.

PORTARIA CCI NO 844 - DISP, DE 28 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada de Administração - fcA-5 a servidora 
hYonArIA lIMA MourA, matrícula 1291483-1, lotada na secretaria 
da comunicação social, a partir de 1o de julho de 2016.

PORTARIA CCI NO 876 - EX, DE 30 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r, a pedido,

rIcArdo fErnAndEs AlMEIdA de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especial V - AE-5, da secretaria 
da Administração, redistribuído para a secretaria da segurança Pública, 
a partir de 30 de junho de 2016.

PORTARIA CCI NO 889 - EX, DE 1O DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r, a pedido,

lucInEIdE PArIZI frEItAs de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de diretor-Geral de unidade Porte 1 - dAI-2, da secretaria 
da saúde, a partir de 1o de julho de 2016.

PORTARIA CCI NO 890 - RVG, DE 1O DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do Estado, resolve

r E V o G A r,

a partir de 1o de julho de 2016, a Portaria ccI no 742 - css, de 6 de junho 
de 2016, publicada na edição 4.639 do Diário Oficial do Estado, que 
mantém a Professora da Educação Básica lucInEIdE PArIZI frEItAs, 
matrícula 155709-2, cedida à secretaria da saúde.

PORTARIA CCI NO 939 - DISP, DE 8 DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada Especial de supervisor de Escritório local - fc-
rurAltIns-1 a servidora sÔnIA MArIA PErEs dE ABrEu, matrícula 
393359-1, lotada no Instituto de desenvolvimento rural do Estado do 
tocantins - rurAltIns, a partir de 23 de maio de 2016.

PORTARIA CCI NO 940 - EX, DE 8 DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

ErIVAldo dIAs dos sAntos de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Gerente de Ensino à distância - dAI-1, da secretaria da 
Educação, juventude e Esportes.

PORTARIA CCI NO 941 - EX, DE 8 DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

jhoAnnYo cAMPos dE cArVAlho souZA de suas funções, no 
cargo de provimento em comissão de Assessor Especial XII - AE-12, da 
secretaria da Administração, redistribuído para a secretaria da Educação, 
juventude e Esportes, a partir de 11 de julho de 2016.
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CORPO DE BOMBEIROS MIlITAR
comandante-Geral: DODSlEY YURI TENÓRIO VARGAS 

DECISÃO Nº 003/2016/CA-CBMTO - ÚlTIMA INSTÂNCIA

Auto dE InfrAÇÃo: 006/2016
rEcorrEntE: centro Empresarial tukana (antigo Wilson Vaz) cnPj 
26.935.189/0001-06
rEcorrIdo: corpo de Bombeiros Militar do Estado do tocantins - 
cBMto
EMEntA: recurso em última instância contra Auto de Infração - Arguição 
de que houve bis in idem e violação ao princípio da publicidade - falta de 
tipificação das infrações no Auto - insuficiência de prazo para regularização 
- falta de correta identificação do agente fiscalizador no Auto de Infração. 
Argumentos não acolhidos para desconstituir a multa aplicada. recurso 
conhecido e improvido.
EXtrAto dA dEcIsÃo: Pelos fundamentos da dEcIsÃo nº 003/2016/
cA-cBMto-ÚltIMA InstÂncIA, o recurso foi conhecido e não provido, 
mantendo o inteiro teor da decisão nº 011/2016/cA-cBMto e a sanção 
aplicada no valor de r$ 6.080,00 (seis mil e oitenta reais). o inteiro teor da 
decisão pode ser obtido junto à secretaria do contencioso Administrativo 
do corpo de Bombeiros Militar do tocantins - cA-cBMto.

Palmas - to, 15 de junho de 2016.

CONTROlADORIA-GERAl DO ESTADO
secretário-chefe: lUIZ ANTÔNIO DA ROCHA 

PORTARIA CGE Nº 33, DE 10 DE jUNHO DE 2016.
republicada para correção

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA controlAdorIA-GErAl do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42,  
§1º, IV, da constituição Estadual, combinado com o art. 86 da lei 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, resolve:

IntErroMPEr, 

08 (oito) dias de férias, em razão da necessidade do serviço, da servidora 
Maria do socorro Erculano de lima, nº funcional 329001-1, cPf nº 
261.029.942-72, ocupante do cargo efetivo de Gestor Público, no período 
de 10/06/2016 a 17/06/2016 referente ao período aquisitivo 2014/2015, 
assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial 
ao serviço público e à servidora.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PORTARIA CGE Nº 39, DE 04 DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA controlAdorIA-GErAl do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42,  
§1º, IV, da constituição Estadual, combinado com o art. 86 da lei 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, resolve:

concEdEr, 

29 (vinte e nove) dias de férias, ao servidor Valterly silva Passos, nº 
funcional 978799-2, cPf nº 864.111.871-34 Assistente Administrativo/
Gerente de Análise de licitações e de contratos, no período de 11/07/2016 
a 08/08/2016, referente ao período aquisitivo 2012/2013, interrompidas 
por meio da PortArIA cGE nº 65, de 03 de junho de 2013, publicada 
no Diário Oficial nº 3.888, de 05 de junho de 2013.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PORTARIA CGE Nº 40, DE 06 DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA controlAdorIA-GErAl do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42,  
§1º, IV, da constituição Estadual, combinado com o art. 86 da lei 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, resolve:

concEdEr, 

14 (quatorze) dias de férias, à servidora Vania Katia leobas de sousa 
Maracaipe, nº funcional 547995-3, cPf nº 438.545.321-72, Administrador/ 
Assessor técnico e Planejamento, no período de 18/07/2016 a 
31/07/2016, referente ao período aquisitivo 2013/2014, suspensas por 
meio da PortArIA cGE nº 5, de 20 de janeiro de 2016, publicada no 
Dário Oficial nº 5.545, de 22 de janeiro de 2016.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PORTARIA CGE Nº 41, DE 05 DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA controlAdorIA-GErAl do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42,  
§1º, IV, da constituição Estadual, combinado com o art. 86 da lei 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, resolve:

concEdEr, 

15 (quinze) dias de férias, à servidora lúcia helena Queiroz nº funcional 
122200-1, cPf nº 028.167.378-02, Gestor Público/Gerente de controle 
do Gasto Público e consolidação das contas, no período de 15/07/2016 
a 29/07/2016, referente ao período aquisitivo 2009/2010, suspensas por 
meio da PortArIA sEPlAn nº 003, de 11 de janeiro de 2012, publicada 
no Diário Oficial nº 3.551, de 19 de janeiro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
secretário: GEFERSON OlIVEIRA BARROS FIlHO 

PORTARIA Nº 545 - SF, DE 05 DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado, e o art. 86, da lei 1.818, de 23 de agosto de 2007 resolve:

susPEndEr

Em razão da extrema necessidade de serviços, as férias da servidora 
MArInA fErnAndEs dE sousA noGuEIrA, cPf 982.425.201-00, 
número funcional 11150254/2, Assistente Administrativo, desta Pasta, 
prevista para o período de 15/07/2016 a 29/07/2016, referente ao período 
aquisitivo de 18/06/2015 a 17/06/2016, assegurando-lhe o direito de 
usufruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e à 
servidora.

APOSTIlA CCI NO 69 - APT, DE 7 DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 1o do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve

A P o s t I l A r

a Portaria ccI no 550 - css, de 13 de abril de 2016, publicada na 
edição 4.604 do Diário Oficial do Estado, a fim de declarar que a cessão 
de PÚBlIo GuIMArÃEs jÚnIor, matrícula 304107-1, ao Ministério 
Público do Estado do tocantins, se refere ao período de 26 de abril a 31 
de dezembro de 2016.

APOSTIlA CCI NO 70 - APT, DE 7 DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da constituição do Estado, e 
com fulcro no art. 1o do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve 
expedir a seguinte

A P o s t I l A

para declarar que, operada a modificação dada pela Medida Provisória 21,  
de 16 de junho de 2016, é mantida a investidura de ludMIlA nunEs 
MorEIrA BArBosA no cargo de diretor de controle, Avaliação e 
Auditoria, dAs-4, da secretaria da saúde.
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PORTARIA Nº 546 - REM, DE 05 DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, para a Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins,

AlcIonE cAMPElo dE souZA, número funcional 926751/3, cPf 
819.491.201-63, Motorista, oriundo da secretaria da saúde, a partir de 
04 de julho de 2016.

PORTARIA Nº 550 - REM, DE 06 DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, para a Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins,

josÉ nAPolEÃo nunEs GoMEs, número funcional 178345/1, cPf 
094.961.063-15, Médico Veterinário, oriundo da secretaria da saúde, a 
partir de 06 de julho de 2016.

ATO DEClARATÓRIO DE PRORROGAÇÃO Nº 164, 
DE 07 DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da lei nº 1.978, de 
18 de novembro de 2008, e considerando o ofício nº 36/2016/rEdEsAt, 
que solicitou a prorrogação contratual dos servidores da fundação 
radiodifusão Educativa, resolve: 

dEclArAr ProrroGAdo, por 12 (doze) meses, o termo de 
compromisso de serviço Público de caráter temporário, a partir da data 
especificada, do profissional a seguir relacionado:

ordem nº funcional nome cPf A partir

01 570580/7 MArIA rAIMundA cArnEIro 461.390.101-44 02/02/2016

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 07 de julho de 2016.

ATO DEClARATÓRIO DE PRORROGAÇÃO Nº 165, 
DE 07 DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da lei nº 1.978, 
de 18 de novembro de 2008, e considerando o ofício nº 2140/2015/ssP, 
que solicitou a prorrogação contratual dos servidores da secretaria de 
segurança Pública, resolve: 

dEclArAr ProrroGAdo, por 12 (doze) meses, o termo de 
compromisso de serviço Público de caráter temporário, a partir da data 
especificada, do profissional a seguir relacionado:

ordem nº funcional nome cPf A partir

01 1169173/2 ElonIldE lIMA dos Anjos 041.386.033-79 22/03/2016

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 07 de julho de 2016.

ATO DEClARATÓRIO Nº 181, DE 07 DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, da lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEclArAr EXtInto o termo de compromisso de serviço 
Público de caráter temporário firmado com a profissional abaixo 
relacionada:

ordEM nº 
funcIonAl cPf noME funÇÃo A PArtIr

01 11487259/1 869.003.311-49 sIMonE AlVEs dos 
sAntos

AuXIlIAr dE 
sErVIÇos GErAIs 02/02/2016

DESPACHO Nº 3.946/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/007836
IntErEssAdo(A): dIoGo rochA KolZ 
Assunto: licença para o desempenho de Mandato classista
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcIonAl: 1254960/1
cPf: 039.697.609-33
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
lotAÇÃo: centro de Ensino Médio diaconízio Bezerra da silva
MunIcÍPIo: Paraíso do tocantins 

com base na documentação constante dos autos, e nos termos 
do art. 104, inciso IV, da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, concEdo 
ao servidor(a) diogo rocha Kolz licença para o desempenho de Mandato 
classista, em razão de ter sido eleito para exercício do cargo de delegado 
Sindical do Sindicato dos Profissionais em Educação Física no Estado do 
tocantins-sInPEf-to (delegacia regional de Paraíso do tocantins), no  
período de 31.07.2016 a 30.07.2019, com a remuneração do cargo efetivo. 

Em face do deferimento da licença em questão, esclarecemos 
que o servidor em referência terá seu estágio probatório suspenso durante 
o período que mediar entre o início e término desta licença, retomando-o 
ao reassumir suas funções junto ao órgão de origem, em conformidade 
com o art. 20, §§11 e 12, da lei nº 1.818/2007.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 29 
dia(s) do mês de junho de 2016.

DESPACHO Nº 3.964/2016

Assunto: licença para Atividade Política

Em vista dos documentos constantes dos autos, com base no 
art. 1º, inciso II, alínea “l”, da lei complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, c/c art. 101, da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, concEdo, 
aos servidores abaixo relacionados, lotados na secretaria da Educação, 
juventude e Esportes, licença para Atividade Política, remunerada, pelo 
prazo de 03 (três) meses, no período de 02.07.2016 a 01.10.2016:

sErVIdor nÚMEro
funcIonAl cPf cArGo ProcEsso nº

Alcir Almeida de sousa 723300/3 599.580.811-72 Assistente Administrativo 2016/27000/008348

Antônio carlos rodrigues 
Parente 671670/1 559.567.692-20 Auxiliar de serviços 

Gerais 2016/27000/008347

Guilherme rocha 
Medeiros 274334/3 207.624.373-91 Assistente Administrativo 2016/27000/008352

Iêda carvalho Parente 758271/2 623.916.231-00 Assistente Administrativo 2016/27000/008093
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Após, retornem-se os respectivos autos ao(à) secretaria da 
Educação, juventude e Esportes, para que seja acostado ao feito, cópia da 
Ata da convenção Partidária de escolha do(a) servidor(a) interessado(a), 
como candidato(a) ao cargo eletivo de Vereador(a), bem como cópia do 
registro da candidatura deferido pela justiça Eleitoral, nos termos do termo 
de compromisso subscrito por ocasião da formulação do requerimento.

Após, retornem-se-nos para fins de arquivamento.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 01 
dia(s) do mês de julho de 2016.

DESPACHO Nº 3.965/2016

Assunto: licença para Atividade Política

Em vista dos documentos constantes dos autos e com base no 
art. 1º, inciso II, alínea “l”, da lei complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, bem como nos termos do art. 101, da lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, concEdo, aos servidores abaixo relacionados, do Quadro 
de Profissionais do Magistério da Secretaria da Educação, Juventude 
e Esportes, licença para Atividade Política, remunerada, no período de 
31.07.2016 a 01.10.2016, ressaltando-se que já havia concessão de férias 
a tais servidores no período de 01.07.2016 a 30.07.2016:

sErVIdor nÚMEro 
funcIonAl cPf cArGo ProcEsso nº

Antônio carlos Pereira 516482/3 412.520.801-82 Professor da 
Educação Básica 2016/27000/008970

Bartolomeu nunes correia 406809/1 324.467.051-20 Professor normalista 2016./27000/009059

Ederson dos reis soares 1068547/7 962.160.501-68 Professor da 
Educação Básica 2016/27000/008978

josé ricardo costa rodrigues 215123/6 143.983.544-68 Professor da 
Educação Básica 2016/27000/009075

Maria Piedade nunes 
rodrigues 549499/2 439.491.261-04 Professor normalista 2016/27000/009058

Após, retornem-se os autos ao(à) secretaria da Educação, 
juventude e Esportes, para que seja acostado ao feito, cópia da Ata da 
convenção Partidária de escolha do(a) servidor(a) interessado(a), como 
candidato(a) ao cargo eletivo de Vereador(a), bem como cópia do registro 
da candidatura deferido pela justiça Eleitoral, nos termos do termo de 
compromisso subscrito por ocasião da formulação do requerimento.

Após, retornem-se-nos para fins de arquivamento.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 01 
dia(s) do mês de julho de 2016.

DESPACHO Nº 3.966/2016

Assunto: licença para Atividade Política

Em vista dos documentos constantes dos autos e com base no 
art. 1º, inciso II, alínea “l”, da lei complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, bem como nos termos do art. 101, da lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, concEdo, aos servidores abaixo relacionados, do Quadro 
de Profissionais do Magistério da Secretaria da Educação, Juventude 
e Esportes, licença para Atividade Política, remunerada, no período de 
31.07.2016 a 01.10.2016, ressaltando-se que já havia concessão de férias 
a tais servidores no período de 01.07.2016 a 30.07.2016:

sErVIdor nÚMEro 
funcIonAl cPf cArGo ProcEsso nº

Adão Gomes de 
Melo 477476/3 380.383.231-49 Professor da Educação Básica 2016/27000/009077

luzia Alves silva 
nunes 721960/3 598.748.561-49 Professor da Educação Básica 2016/27000/009065

Karla de sousa 
soares 926490/2 819.204.901-91 Professor da Educação Básica 2016/27000/008558

robespierre da 
Paixão Bezerra 

da silva
572217/5 463.683.294-49 Professor da Educação Básica 2016/27000/008814

Após, retornem-se os autos ao(à) secretaria da Educação, 
juventude e Esportes, para que seja acostado ao feito, cópia da Ata da 
convenção Partidária de escolha do(a) servidor(a) interessado(a), como 
candidato(a) ao cargo eletivo de Vice-Prefeito(a), bem como cópia do 
registro da candidatura deferido pela justiça Eleitoral, nos termos do termo 
de compromisso subscrito por ocasião da formulação do requerimento.

Após, retornem-se-nos para fins de arquivamento.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 01 
dia(s) do mês de julho de 2016.

DESPACHO Nº 3.967/2016

Assunto: licença para Atividade Política

Em vista dos documentos constantes dos autos, com base no art. 
1º, inciso II, alínea “l”, da lei complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
c/c art. 101, da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, concEdo, aos 
servidores abaixo relacionados, lotados na secretaria da saúde, licença 
para Atividade Política, remunerada, pelo prazo de 03 (três) meses, no 
período de 02.07.2016 a 01.10.2016:

sErVIdor nÚMEro
funcIonAl

cPf cArGo ProcEsso nº

Edilson Berson de sousa 1004581/6 887.713.851-34 Assistente de serviços 
de saúde 2016/30550/005666

flávio josé rodrigues 
da silva 194144/1 122.324.751-15 Médico 2016/30550/005671

Ivanete Pereira silva lima 944376/1 834.218.821-34 Auxiliar de Enfermagem 2016/30550/005672

josé Arimateia de Macedo 262058/4 194.805.983-53 Médico 2016/30550/005681

josé Maria  Alves Pereira 240828/3 173.678.672-53 Motorista 2016/30550/005667

Vercilene Maria Alves 
Melquiades souza 694621/3 577.624.301-72 Auxiliar de Enfermagem 2016/30550/005661

Após, retornem-se os respectivos autos ao(à) secretaria da 
saúde, para que seja acostado ao feito, cópia da Ata da convenção 
Partidária de escolha do(a) servidor(a) interessado(a), como candidato(a) 
ao cargo eletivo de Vereador(a), bem como cópia do registro da 
candidatura deferido pela justiça Eleitoral, nos termos do termo de 
compromisso subscrito por ocasião da formulação do requerimento.

Após, retornem-se-nos para fins de arquivamento.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 01 
dia(s) do mês de julho de 2016.

DESPACHO Nº 3.992/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/007833
IntErEssAdo: rIcArdo souZA dE BrIto 
Assunto: licença para o desempenho de Mandato classista
nÚMEro funcIonAl: 1143905/1
cArGo: Professor da Educação Básica
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
lotAÇÃo: centro de Ensino Médio Antônio Póvoa 
MunIcÍPIo: dianópolis
rEGIonAl: dianópolis 

com base na documentação constante dos autos, e nos termos 
do art. 104, inciso IV, da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, concEdo 
ao(à) servidor(a) ricardo souza de Brito licença para o desempenho de 
Mandato classista, em razão de ter sido eleito para  exercício do cargo de 
Delegado Sindical do Sindicato dos Profissionais em Educação Física no 
Estado do tocantins-sInPEf-to (delegacia regional de dianópolis), no 
período de 31.07.2016 a 30.07.2019, com a remuneração do cargo efetivo. 

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 01 
dia(s) do mês de julho de 2016.

DESPACHO Nº 4.069/2016

ProcEsso nº: 2016/38960/000372
IntErEssAdo: josÉ rAIMundo GoMEs lEItE
Assunto: revogação de Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo
nÚMEro funcIonAl: 557228/3
cPf: 450.206.801-25
cArGo: Mecânico 
ÓrGÃo: Agência tocantinense de transportes e obras
lotAÇÃo: coordenação de residência rodoviária
MunIcÍPIo: tocantinópolis

com base na documentação que instrui os autos, resolvo 
rEVoGAr, a pedido, a partir de 28 de junho de 2016, o Afastamento 
para Exercício de Mandato Eletivo, concedido ao servidor josé raimundo 
Gomes leite, por meio do despacho nº 2.420, de 28 de abril de 2016, 
publicado no Diário Oficial nº 4.612, de 03 de maio de 2016.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 05 
dia(s) do mês de julho de 2016.

DESPACHO Nº 4.077/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/009246 
IntErEssAdo(A): AnGIlÊdIson dA fonsEcA AlEncAr
Assunto: Interrupção de licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Assistente Administrativo
nÚMEro funcIonAl: 762055/1
cPf: 625.302.401-91
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
lotAÇÃo: diretoria regional de Educação de Araguaína
MunIcÍPIo: Araguaína
rEGIonAl: Araguaína
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tendo em vista a documentação que instrui o processo e 
considerando o que disciplina o art. 103, §1º, da lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, dEfIro, a partir de 28 de junho de 2016, o pedido 
de IntErruPÇÃo da licença para tratar de Interesses Particulares, 
concedida ao(à) servidor(a) Angilêdison da fonseca Alencar, por meio 
do despacho nº 5.904, de 20 de  novembro de 2014, publicado no 
Diário Oficial nº 4.265, de 26 de novembro de 2014, determinando o seu 
restabelecimento em folha de Pagamento, mediante exercício.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 06 
dia(s) do mês de julho de 2016. 

COMISSÃO DE GESTÃO, ENQUADRAMENTO E EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL DO QUADRO GERAL - CGEFG

ATO Nº 002, DE 30 DE jUNHO DE 2016.

A comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução funcional 
do Quadro Geral - cGEfG, no uso de suas atribuições, conforme dispõe 
a Portaria nº 020, de 21 de janeiro de 2013, publicada no Diário Oficial nº 
3.800, de 22 de janeiro de 2013, resolve, considerar APtos À EVoluÇÃo 
funcIonAl horIZontAl E VErtIcAl, nos termos da lei nº 2.669, 
de 12 de dezembro de 2012, os servidores constantes dos Anexos I e II,  
a este Ato.

Marcos rezende Machado
Membro titular do Poder Executivo/sEcAd

Presidente

jesulino silva neves
Membro titular do Poder Executivo/

sEcAd

Paula regina Espíndola de Menezes
Membro titular do Poder Executivo/

sEcAd

jackson Brasil rebelo
Membro titular do Poder Executivo/

sEfAZ

neide costa da silva
Membro titular do Poder Executivo/

sEPlAn

cleiton lima Pinheiro
Membro titular/sIsEPE-to

joão francisco dos santos Batista
Membro suplente/sIsEPE-to

clayrton cleiber da silva carneiro Xavier
Membro titular/sIsEPE-to

carlos Eduardo ferreira sobral
Membro titular/sIsEPE-to

luiz sergio simão
Membro titular/sIsEPE-to

AnEXo I do Ato cGEfG nº 002, dE 30 dE junho dE 2016.
EVoluÇÃo funcIonAl horIZontAl

ordem c.P.f. nome número 
funcional

número 
do 

Vínculo

referência 
Anterior

referência 
Atual

data de 
Preenchimento 
dos requisitos

1 364.610.401-53 AIdA AlVEs dE 
olIVEIrA 458457 1 I j 01/08/2013

2 457.000.101-78

dulcInEIA 
AGuIAr 

rEBouÇAs 
olIVEIrA

567532 2 d E 01/01/2012

3 835.742.201-20 luIs MArcElo 
ArAujo VAZ 945940 1 G h 01/05/2012

4 642.437.371-34 rElton dE 
olIVEIrA 779500 2 h I 01/03/2012

5 198.895.341-34
VIturIno 

rodrIGuEs dA 
sIlVA

270006 2 f G 01/05/2013

6 711.402.631-53 ZEInA El KAdrE 
dE MElo AlVEs 823317 1 h I 01/05/2012

AnEXo II do Ato cGEfG nº 002, dE 30 dE junho dE 2016.
EVoluÇÃo funcIonAl VErtIcAl

ordem c.P.f. nome número 
funcional

número 
do 

Vínculo

Padrão 
Anterior

Padrão 
Atual

data de 
Preenchimento 
dos requisitos

1 364.610.401-53 AIdA AlVEs dE 
olIVEIrA 458457 1 III IV 01/08/2014

2 616.024.933-91 AlEX PErEIrA 
dE souZA 741611 1 I II 01/05/2013

3 820.319.591-15
cArolInA 

PAlMA PIMEntA 
furlAn

927718 1 II III 01/05/2014

4 435.009.351-68
dEusIrEnE 
BArBosA 
MIrAndA

543187 4 II III 01/01/2013

5 457.000.101-78

dulcInEIA 
AGuIAr 

rEBouÇAs 
olIVEIrA

567532 2 I II 01/01/2011

6 457.000.101-78

dulcInEIA 
AGuIAr 

rEBouÇAs 
olIVEIrA

567532 2 II III 01/01/2014

7 804.461.081-20
EdIlMAr 

PErEIrA dE 
sousA rochA

904068 1 I II 01/01/2012

8 279.063.532-34
EdIMAr 

fErrEIrA 
PArEntE

352175 2 II III 01/01/2012

9 056.152.322-34
EduArdIno 

EdVAn loPEs 
dE sousA

147774 3 III IV 01/03/2011

10 056.152.322-34
EduArdIno 

EdVAn loPEs 
dE sousA

147774 3 IV V 01/03/2014

11 705.564.231-00
GrAcIAnE 
holAndA 

cAVAlcAntE
819170 2 II III 01/03/2014

12 952.218.241-91 IrAn AlVEs dA 
sIlVA 1061062 2 I II 01/01/2012

13 645.212.811-68 jAIrEs GoMEs 
noGuEIrA 788603 1 IV V 01/03/2014

14 820.651.951-34
jhon 

cElEstIno 
fErrEIrA

928000 1 II III 01/06/2014

15 626.269.141-34
joAo 

GuArBErto 
loPEs lIMA

764660 2 III IV 01/03/2014

16 180.091.071-15

josE 
APArEcIdo 

fErrEIrA dA 
sIlVA

243921 3 III IV 01/03/2011

17 852.421.601-87
lucE jAnE 

GuEdEs 
rEZEndE

965082 5 I II 01/01/2013

18 835.742.201-20 luIs MArcElo 
ArAujo VAZ 945940 1 IV V 01/05/2014

19 939.791.181-34 MArcus 
BArBosA PInto 1051253 2 II III 01/12/2014

20 576.555.451-20 MArlY rochA 
fEItosA 688669 1 II III 01/01/2012

21 760.676.536-72 MAX shElton 
MElo 847243 1 IV V 01/01/2014

22 598.338.581-04
roGErIo 

noGuEIrA dA 
cunhA

719332 1 I II 01/01/2012

ATO Nº 003, DE 30 DE jUNHO DE 2016.

A comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução funcional 
do Quadro Geral - cGEfG, no uso de suas atribuições, conforme 
dispõe a Portaria nº 020, de 21 de janeiro de 2013, publicada no diário 
Oficial nº 3.800, de 22 de janeiro de 2013, resolve, considerar APTOS À 
EVoluÇÃo funcIonAl horIZontAl, nos termos da lei nº 2.669, de 
12 de dezembro de 2012, os servidores constantes do Anexo I, a este Ato.

Marcos rezende Machado
Membro titular do Poder Executivo/sEcAd

Presidente

jesulino silva neves
Membro titular do Poder Executivo/

sEcAd

Paula regina Espíndola de Menezes
Membro titular do Poder Executivo/

sEcAd

jackson Brasil rebelo
Membro titular do Poder Executivo/

sEfAZ

neide costa da silva
Membro titular do Poder Executivo/

sEPlAn

cleiton lima Pinheiro
Membro titular/sIsEPE-to

joão francisco dos santos Batista
Membro suplente/sIsEPE-to

clayrton cleiber da silva carneiro Xavier
Membro titular/sIsEPE-to

carlos Eduardo ferreira sobral
Membro titular/sIsEPE-to

luiz sergio simão
Membro titular/sIsEPE-to
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AnEXo I do Ato cGEfG nº 003, dE 30 dE junho dE 2016.
EVoluÇÃo funcIonAl horIZontAl

ordem c.P.f. nome nº func Vínc
ref. 

Anterior
ref. 
Atual

data de 
Preenchimento 
dos requisitos

data da 
Aquisição 

do direito ao 
Incremento 
financeiro

1 663.520.371-00
AdEMIldEs 

MEdEIros dE 
olIVEIrA fontourA

802077 2 I j 01/06/2014 01/06/2015

2 479.000.674-34
AlEcIo dAIssE 
BAndEIrA dE 

AlMEIdA
589540 4 I j 01/05/2014 01/05/2015

3 616.024.933-91
AlEX PErEIrA dE 

souZA
741611 1 h I 01/05/2014 01/05/2015

4 331.794.761-68
AlEXAndrE rIBEIro 

dIAs
416153 2 f G 01/08/2014 01/08/2015

5 576.561.001-30
ArElY soArEs 

cArVAlho tEllEs
688750 1 j K 01/05/2014 01/05/2015

6 837.730.451-15
cArolInE PIrEs 

corIolAno
948254 2 I j 01/03/2014 01/03/2015

7 867.006.181-34
cElIo fErrEIrA 

cunhA
981622 3 h I 01/08/2014 01/08/2015

8 435.009.351-68
dEuZIlEnE PErEIrA 

BorGEs
490973 3 E f 01/01/2014 01/01/2015

9 886.906.361-53
dIoGo frAncA 

costA
1003429 1 G h 01/02/2014 01/02/2015

10 005.579.051-84
douGlAs olIVEIrA 

MEndEs
57177 1 G h 01/02/2014 01/02/2015

11 457.000.101-78
dulcInEIA AGuIAr 

rEBouÇAs olIVEIrA
567532 2 E f 01/01/2014 01/01/2015

12 617.661.351-53
EdEnE fErrEIrA 

lEItE dA sIlVA
744089 3 f G 01/03/2014 01/03/2015

13 056.152.322-34
EduArdIno EdVAn 
loPEs dE sousA

147774 3 h I 01/03/2014 01/03/2015

14 056.152.322-34
EduArdIno EdVAn 
loPEs dE sousA

147774 3 h I 01/03/2014 01/03/2015

15 418.529.581-20
ElIEtE AIrEs 
BAtIstA dE 
AndrAdE

525070 2 K l 01/01/2014 01/01/2015

16 335.655.891-91
EnIth PAulo dE 

jEsus costA
422750 4 d E 01/08/2014 01/08/2015

17 782.180.631-53
frAncInAlVA dIAs 

dos sAntos
874969 3 f G 01/05/2014 01/05/2015

18 198.795.471-87
frAncIsco GoMEs 

dA costA
269314 2 c d 01/01/2014 01/01/2015

19 820.651.951-34
jhon cElEstIno 

fErrEIrA
928000 1 I j 01/06/2014 01/06/2015

20 824.395.161-04
joAnA PErEIrA dE 

frEItAs
932313 2 f G 01/03/2014 01/03/2015

21 626.269.141-34
joAo GuAlBErto 

loPEs lIMA
764660 2 G h 01/03/2014 01/03/2015

22 626.269.141-34
joAo GuArBErto 

loPEs lIMA
764660 2 G h 01/03/2014 01/03/2015

23 708.433.841-15
joAQuIM cArlos 
PArEntE junIor

821084 1 h I 01/04/2014 01/04/2015

24 433.085.891-68
joAQuIM fErrEIrA 

dA costA
539913 1 G h 01/09/2014 01/09/2015

25 364.227.701-20
josE AGuInAldo 

BorGEs
457829 1 j K 01/03/2014 01/03/2015

26 231.676.371-53 josE ElIAs junIor 297668 3 j K 01/03/2014 01/03/2015

27 575.437.041-53
josE nAtAl dE 

ArAujo
685000 3 h I 01/12/2014 01/12/2015

28 826.438.811-68
josÉ PEdro dIAs 

lEItE
934784 2 G h 01/01/2014 01/01/2015

29 866.079.361-72
lEonArdo 

BArcEllos rEIs
980400 2 j K 01/03/2014 01/03/2015

30 430.889.961-34
ludMIlA AlVEs 

BEZErrA
537175 1 E f 01/06/2014 01/06/2015

31 835.742.201-20
luIs MArcElo 

ArAujo VAZ
945940 1 h I 01/05/2014 01/05/2015

32 809.898.961-53
luZIrAn GoMEs 

PErEIrA
915534 3 f G 01/02/2014 01/02/2015

33 660.232.974-04
MArcIo dA sIlVA 

tAVArEs
796430 2 I j 01/06/2014 01/06/2015

34 939.791.181-34
MArcus BArBosA 

PInto
1051253 2 I j 01/12/2014 01/12/2015

35 939.791.181-34
MArcus BArBosA 

PInto
1051253 2 I j 01/12/2014 01/12/2015

36 449.032.781-15
MArIA dIrcE fArIAs 

dE AlMEIdA
555748 2 j K 01/12/2014 01/12/2015

37 168.981.335-00
MArIA do cEu 

MAcEdo MAttA 
PIrEs

237003 1 j K 01/03/2014 01/03/2015

38 168.981.335-00
MArIA do cEu 

MAcEdo MAttA 
PIrEs

237003 1 j K 01/03/2014 01/03/2015

39 851.164.241-20
MArlA MArIAnA 

coElho
963279 1 j K 01/03/2014 01/03/2015

40 498.842.551-72 MIlton VIEIrA fIlho 614121 3 G h 01/03/2014 01/03/2015

41 243.196.001-34
MustAlEnE BrIto 

BucAr
309300 1 h I 01/06/2014 01/06/2015

42 124.448.043-68 nEdInA AlVEs PInto 196153 3 f G 01/03/2014 01/03/2015

43 494.584.006-78
rAIMundo coIMBrA 

junIor
610085 3 h I 01/03/2014 01/03/2015

44 642.437.371-34 rElton dE olIVEIrA 779500 2 I j 01/06/2014 01/06/2015

45 244.002.032-04
roMAnA lIMA dos 

sAntos
310776 3 d E 01/01/2014 01/01/2015

46 499.287.751-68
roZAnIA BArBosA 
MArInho nunEs

616180 3 f G 01/03/2014 01/03/2015

47 835.289.381-53
ruth schIrlEY 

BArrEIrA dA sIlVA 
PAIVA

945472 3 G h 01/03/2014 01/03/2015

48 897.865.641-20
sAMuEl AntonIo 

BAsso chIEsA
1015702 1 h I 01/03/2014 01/03/2015

49 816.505.741-34
sIlVIo cEsAr 

MAchAdo lEMos
923737 1 h I 01/03/2014 01/03/2015

50 436.141.751-20
sIMonE PErEIrA 

BrIto
546152 1 j K 01/12/2014 01/12/2015

51 271.766.603-15
VErA lucIA 

MIrAndA BEZErrA
342571 1 I j 01/03/2014 01/03/2015

52 957.868.761-72
ZElIA cArVAlho 

lIMA stocco
719101 1 f G 01/01/2014 01/01/2015

ATO Nº 004, DE 30 DE jUNHO DE 2016.

A comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução funcional 
do Quadro Geral - cGEfG, no uso de suas atribuições, conforme dispõe 
a Portaria nº 020, de 21 de janeiro de 2013, publicada no Diário Oficial 
nº 3.800, de 22 de janeiro de 2013, resolve:

I - dIVulGAr a relação de servidores InAPtos À EVoluÇÃo 
funcIonAl horIZontAl, em relação ao ano de 2014 (preenchimento 
dos requisitos), com efeitos financeiros no ano de 2015, nos termos dos 
art. 8º, 9º, 10 e 21 da lei nº 2.669, de 12 de dezembro de 2012, conforme 
anexo único à este Ato:

II - concEdEr o prazo de 60 (sessenta) dias para interposição 
de recurso.

II.I - Para interposição de recurso o servidor deverá cumprir as 
seguintes orientações:

o recurso deverá ser destinado à comissão de Gestão, 
Enquadramento e Evolução funcional da carreira de defesa Agropecuária 
- cGEfA;

fazer constar no recurso a documentação que contraponha-se 
ao(s) motivo(s) apontados no Anexo Único a este Ato;

dar entrada junto à unidade de recursos humanos do seu órgão 
de lotação, para fins de análise e posterior envio à CGEFG, localizada na 
secretaria da Administração;

fazer constar no recurso o endereço eletrônico (email), para fins 
de comunicação entre a cGEfG  e o servidor; 

mera solicitação de revisão sem que haja a devida fundamentação 
legal e documentação comprobatória não será objeto de análise.

Marcos rezende Machado
Membro titular do Poder Executivo/sEcAd

Presidente

jesulino silva neves
Membro titular do Poder Executivo/

sEcAd

Paula regina Espíndola de Menezes
Membro titular do Poder Executivo/

sEcAd

jackson Brasil rebelo
Membro titular do Poder Executivo/

sEfAZ

neide costa da silva
Membro titular do Poder Executivo/

sEPlAn

cleiton lima Pinheiro
Membro titular/sIsEPE-to

joão francisco dos santos Batista
Membro suplente/sIsEPE-to

clayrton cleiber da silva carneiro Xavier
Membro titular/sIsEPE-to

carlos Eduardo ferreira sobral
Membro titular/sIsEPE-to

luiz sergio simão
Membro titular/sIsEPE-to
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AnEXo ÚnIco Ao Ato nº 004, dE 30 dE junho dE 2016.
sErVIdorE InAPtos À EVoluÇÃo funcIonAl horIZontAl

noME do sErVIdor nÚMEro 
funcIonAl cArGo lIcEnÇAs AfAstAMEntos 

cEssÕEs fAltAs IntErstIcIo AVAlIAÇÃo dE dEsEMPEnho dEslIGAMEnto

ABAdIA PAulA dos sAntos 403444/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(10/04/2014)

AdAtIldEs rIBEIro dE sousA 389411/2 Auxiliar de serviços Gerais    desligado anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

AdEIldE nunEs dA sIlVA 749300/2 Assistente Administrativo   
não possui avaliação de 

desempenho em 2011, 2012 
e 2013

 

AdEIr PInhEIro ArAujo rIBEIro 780744/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligado anterior a data de aptidão 
(27/08/2014)

AdElIsE sAlEtE ZAnAttA 312621/2 Assistente Administrativo    delisgada anterior a data de aptidão 
(05/03/2014)

AdEMIr MArIo cordEIro 
cAssIMIro 197613/1 Assistente Administrativo    desligado anterior a data de aptidão 

(11/07/2014)

AdIlson EsPIndolA 246752/2 Assistente Administrativo   
não possui avaliação de 

desempenho em 2011, 2012 
e 2013

desligado anterior a data de aptidão 
(05/02/2015)

AdrIAnA PErEIrA cIrQuEIrA 679220/3 Assistente Administrativo

cedido para Prefeitura Municipal 
de Palmas to de: 01/01/2005 

a 31/12/2006; 1/01/2007 a 
31/12/2008;  01/01/2009 a 
09/07/2009; 10/02/2010 a 
31/12/2010; 01/01/2011 a 
31/12/2011; 01/01/2012 a 

31/12/2012

31 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/13 a 31/12/13

não possui avaliação de 
desempenho em 2011, 2012 

e 2013
 

AdrIAnA sEVErIno duArtE 967250/1 Auxiliar Administrativo    desligada anterior a data de aptidão 
(16/07/2014)

AlcIlEnE fIAlho souZA 806587/3 Examinador Veicular   
não possui avaliação de 

desempenho em 2011, 2012 
e 2013

 

AldAIrEs PArEntE dA sIlVA 749026/1 Assistente de Planej e Gest de 
Polít Púb - todas as áreas    delisgada anterior a data de aptidão 

(29/12/2014)

AldEcI AlVEs dos Anjos sIlVA 365595/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

AldEnorA fErrEIrA fonsEcA 1067087/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(27/08/2014)

AldEnorA loPEs cArnEIro 850606/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(09/04/2014)

AldEnorA PErEIrA dE sousA 219750/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/09/2014)

AldIonEs dA sIlVA tAVArEs 120562/1 Assistente Administrativo  8 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/13 a 31/12/13   

AlEssAndro cArdoso dE AlMEIdA 900361/1 Auxiliar de serviços Gerais
licença para tratar de Interesses 

Particulares de 03/01/2011 a 
05/02/2012

 não possui avaliação de 
desempenho em 2011 e 2012  

AltAcI sAntos dE MElo MIrAndA 303310/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligado anterior a data de aptidão 
(05/02/2015)

AlZIrA costA AZEVEdo 395680/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

AMErIcA rIBEIro dE AGuIAr PuGAs 309075/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

AMErIco dos rEIs dA costA 
cArnEIro 406834/4 Motorista  

39 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/12 a 31/12/12; 11 

faltas suspensão no interstício 
avaliatório de 01/01/12 a 31/12/12

não possui avaliação de 
desempenho em 2013  

AnA fErrEIrA dos sAntos 
BEnEVIdEs 294618/1 Assistente de Planej e Gest de 

Polít Púb - todas as áreas    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

AnA PErEIrA GoMEs 414247/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

AnAlIcE AlVEs dA sIlVA 632690/3 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(23/04/2014)

AnAnIAs BArBosA dA sIlVA 389757/3 Auxiliar operacional II   
média das avaliações de 

desempenho inferior ao exigido: 
62,64

 

AnEcI rodrIGuEs dE olIVEIrA 754071/1 Assistente Administrativo
licença para tratar de Interesses 

Particulares de 02/03/2012 a 
21/08/2012

 não possui avaliação de 
desempenho em 2012  

AnGElA GoMEs cErQuEIrA 750260/1 Assistente de Planej e Gest de 
Polít Púb - todas as áreas    delisgada anterior a data de aptidão 

(29/12/2014)

AntonIA AlVEs AZEVEdo dA sIlVA 253422/3 Assistente Administrativo    delisgada anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

AntonIA fErrEIrA dE souZA 425439/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(05/03/2014)

AntonIA fIGuEIrA cAVAlcAntE 348214/1 Auxiliar em Gestão de Políticas 
Públicas    delisgada anterior a data de aptidão 

(29/12/2014)

AntonIA luZIA dos sAntos souZA 352760/1 Assistente Administrativo

cedido para tribunal de justiça 
do tocantins de: 10/02/2010 
a 31/12/2010; 16/05/2011 a 
31/12/2011; 01/01/2012 a 

31/01/2013

 
não possui avaliaçao de 

desempenho em 2011, 2012 
e 2013

 

AntonIA rodrIGuEs dA sIlVA 456266/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(03/11/2014)

AntonIA rodrIGuEs PArEntE lIMA 268498/3 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(08/05/2014)

AntonIA tAVEIrA dE sousA cAldAs 269521/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

ArI VAZ MontEIro 138955/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligado anterior a data de aptidão 
(07/08/2014)

AuGustInho justInIAno dos rEIs 182026/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligado anterior a data de aptidão 
(08/10/2014)

AuGustIonEY cAstro dos rEIs 940334/1 Auxiliar de serviços Gerais   não possui avaliação de 
desempenho em 2013  

AVIZAn do BonfIM PInto dE jEsus 366605/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligado anterior a data de aptidão 
(03/11/2014)

BErnAdEtE dA sIlVA soArEs 247227/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(09/02/2015)

BrAsIl AlVEs MorEIrA 186779/3 Auxiliar de serviços Gerais    desligado anterior a data de aptidão 
(06/05/2014)

Bruno rAnGEl cEsAr 44936/1 operador de Microcomputador
cedido para Prefeitura Municipal 
de Araguaína to de 01/01/2013 

a 31/12/2013
 não possui avaliação de 

desempenho em 2012  

cAMIlo cArMo dos sAntos 980228/1 técnico em Informática   não possui avaliação de 
desempenho em 2013  
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cArlos AQuIno PIEdAdE 258699/1 Instrutor de serviços    desligado anterior a data de aptidão 
(06/10/2014)

cArMElIcE rIBEIro dA cunhA 
VIEIrA 342364/1 Assistente Administrativo

licença para tratar de Interesses 
Particulares de 02/05/2012 a 

26/02/2014
 não possui avaliação de 

desempenho em 2012 e 2013  

cArMosInA tAVEIrA dE cArVAlho 269776/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

cEcIlIA dE olIVEIrA sA 388881/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

cElIA PErEIrA BAtIstA 359250/2 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(01/09/2014)

cIcErA rodrIGuEs dA sIlVA 414958/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(05/03/2014)

cIncInAto dE souZA luZ 36009/1 operador de Microcomputador    desligado anterior a data de aptidão 
(17/12/2014)

clAudIA dA rochA rABElo 921819/1 Assistente Administrativo   não possui avaliação de 
desempenho em 2013  

clAudIA MAntoVAnI 533443/1 Analista técnico-Administrativo   não possui availação de 
desempenho em 2012  

clEIdE PErEIrA dA sIlVA 826264/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(09/02/2015)

corAcI noBrEs dE AlMEIdA fErrE 285794/1 Auxiliar Administrativo    desligada anterior a data de aptidão 
(06/10/2014)

crEIlucIA PErEIrA lEItE 782480/3 Auxiliar de serviços Gerais  6 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/12 a 31/12/12   

crEMIldA sAntos sAntAnA 231074/3 contador    delisgada anterior a data de aptidão 
(05/02/2015)

dAlIlA MArIA MourA BrAsIl 488206/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(09/06/2014)

dAlVA dos sAntos sIlVA 1060759/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(01/09/2014)

dAlVo dE souZA cArrIjo 227277/1 Assistente Administrativo    desligado anterior a data de aptidão 
(04/08/2014)

dAlWIn roBErtson WIslosKI 
GoEs 402245/3 técnico de Planej e Gestão de 

Polít Públicas - contabilidade  30 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/13 a 31/12/13

não possui avaliação de 
desempenho em 2012 e 2013  

dAMAZIA dA MotA ProfIro 448350/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(03/11/2014)

dElfInA custodIo AlVEs 256800/2 Auxiliar Administrativo    delisgada anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

dElZuItA PErEIrA tAVArEs 326930/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

dElZuItE PErEIrA dIAs dE 
AsEVEdo 643212/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 

(29/12/2014)

dEnIsA rAIMundo dE sousA AlVEs 44730/1 Assistente Administrativo
licença para tratar de Interesses 

Particulares de 01/02/2011 a 
20/11/2012

 não possui avaliação de 
desempenho em 2011 e 2012  

dErocY lAcErdA BArros 1033662/1 Assistente Administrativo    desligado anterior a data de aptidão 
(27/08/2014)

dEsIlIo do cArMo lIMA nEto 67122/1 operador de Microcomputador    desligado anterior a data de aptidão 
(14/05/2014)

dEusIVAn frAncIsco loPEs 504753/2 Assistente Administrativo  

8 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/12 a 31/12/12; 8 faltas 

no interstício avaliatório de 
01/01/13 a 31/12/13

  

dEusuItA lIMA dE fErrEIrA 254736/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

dEuZAlInA rodrIGuEs dos 
sAntos ABrEu 347787/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 

(29/12/2014)

dInAlVA dIAs cArdoso dA sIlVA 527546/1 Assistente Administrativo   não possui avaliação de 
desempenho em 2013  

doMInGos BAtIstA dE AlMEIdA 333442/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligado anterior a data de aptidão 
(29/09/2014)

doMInGos PErEIrA dE MEnEZEs 
soArEs 529762/3 Auxiliar de serviços Gerais   não possui avaliação de 

desempenho em 2013  

dorAlIcE olIVEIrA MouZInho 300837/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(08/10/2014)

durcE cABrAl rEsEndE 411283/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

EdIlson GoMEs dA sIlVA 912636/1 Assistente Administrativo
licença para tratar de Interesses 

Particulares de 01/10/2011 a 
20/03/2013

 não possui avaliação de 
desempenho em 2011 e 2012  

EdInA GoncAlVEs BorGEs 
PArEntE 210400/1 Assistente Administrativo    delisgada anterior a data de aptidão 

(04/06/2014)

EdIson josE dE ArAujo 874570/3 Motorista    desligado anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

EdMAr BErnArdEs dE olIVEIrA 501788/3 Assistente Administrativo

licença para tratar de Interesses 
Particulares de 01/12/2010 
a 30/11/2013; 01/12/2013 a 

30/06/2014

23 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/10 a 31/12/10

não possui avaliação de 
desempenho em 2011, 2012 

e 2013
 

EdnA ZulMIrA florEncIo rochA 394121/3 Assistente Administrativo

licença para Atividade Política 
- remunerado de 07/07/2012 a 
31/07/2012 e em 01/08/2012 a 

06/10/2012

 não possui avaliação de 
desempenho em 2013  

Edson MArtIns dE olIVEIrA 257609/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligado anterior a data de aptidão 
(10/04/2014)

ElEn rodrIGuEs dE PAulA 888130/1 Assistente Administrativo

cedido para Assembléia 
legislativa do Estado do 

tocantins de 02/01/2012 a 
31/12/2012

 não possui avaliação de 
desempenho em 2013  

ElIAZAr BArrEIrA fEItosA 191477/2 Assistente Administrativo    delisgada anterior a data de aptidão 
(09/07/2014)

ElIEth cArdoso dE olIVEIrA 748332/1 Assistente Administrativo    desligada anterior a data de aptidão 
(03/08/2014)

ElIsA BEZErrA dA sIlVA 425660/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(09/04/2014)

ElIsAnGElA AlMEIdA furtAdo 
nunEs 827979/1 Auxiliar Administrativo

licença para tratar de Interesses 
Particulares de 02/05/2012 a 

24/10/2012
 não possui avaliação de 

desempenho em 2012  

ElIVAn MArtIns noronhA 184862/1 Assistente Administrativo    desligado anterior a data de aptidão 
(27/08/2014)

EMAnuElA curAdo PfrIMEr 823275/1 Analista técnico-Administrativo
licença para tratar de Interesses 

Particulares de 01/07/2012 a 
23/01/2014

 
não possui avaliação de 

desempenho em 2011, 2012 
e 2013

desligada anterior a data de aptidão 
(24/01/2014)

EMErson dA sIlVA 239899/1 Auxiliar Administrativo
licença para tratar de Interesses 

Particulares de 07/11/2013 a 
01/07/2014

 não possui avaliação de 
desempenho em 2012 e 2013  
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EMIlIo PoVoA WolnEY 181484/3 Motorista
cedido para Prefeitura Municipal 
de darcinópolis de 16/10/2013 a 

01/01/2014
 não possui avaliação de 

desempenho em 2013  

EnAldo rodrIGuEs dA costA 419762/2 Assistente Administrativo

cedido para Prefeitura Municipal 
de tocantínia de 01/01/2005 
a 31/12/2006; 01/05/2007 a 
09/07/2009; 10/02/2010 a 

31/12/2012

 não possui avaliaçao de 
desempenho em 2011 e 2012  

ErAldo dE sousA olIVEIrA 505654/1 operador de Microcomputador
licença para tratar de Interesses 

Particulares de 27/08/2012 a 
02/06/2013

 não possui avaliação de 
desempenho em 2012  

EstElA MArIA BArros dE ABrEu 57955/1 Assistente Administrativo    delisgada anterior a data de aptidão 
(04/08/2014)

EVA AlMEIdA dos sAntos 
rodrIGuEs 490500/3 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 

(09/02/2015)

EVA nAZArEth dA sIlVA AndrAdE 234762/3 Assistente Administrativo    delisgada anterior a data de aptidão 
(03/11/2014)

EVA VIlArInho fErrEIrA PErEIrA 233253/1 Assistente Administrativo    delisgada anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

EVAnI souZA PErEIrA AIrEs 354883/1 Assistente Administrativo    desligada anterior a data de aptidão 
(03/11/2014)

fABIo sArdInhA WAndErlEY 1046721/1 operador de Microcomputador
licença para tratar de Interesses 

Particulares de 02/01/2012 a 
01/01/2013

 não possui avaliação de 
desempenho em 2012  

fErnAndo fArIA 307388/1 Engenheiro civil
licença para tratar de Interesses 

Particulares de 30/09/2013 a 
31/07/2014

 não possui avaliação de 
desempenho em 2013  

fIlAdElfIo AlVEs rodrIGuEs 166173/2 Motorista   não possui avaliação de 
desempenho em 2013

desligado anterior a data de aptidão 
(10/01/2014)

fIloMEnA cAldEIrA dA sIlVA 614480/3 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(10/04/2014)

flAVIA MArIA dE cArVAlho 
lourEIro dE lIMA 482897/2 Gestor Público   não possui avaliação de 

desempenho em 2013  

florAcI rodrIGuEs dE sousA 475054/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

florAMI costA cunhA 404503/3 Assistente Administrativo    desligada anterior a data de aptidão 
(06/03/2014)

frAncIscA AlBA lucIA MorAIs 
rodrIGuIs 943049/4 Auxiliar Administrativo   não possui avaliação de 

desempenho em 2013  

frAncIsco dE frAncA nAPolEAo 
nEto 608716/1 Assistente de Planej e Gest de 

Polít Púb - todas as áreas    desligado anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

GEorGInA rodrIGuEs rosA 359674/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(05/02/2015)

GIlBErto AMuI junIor 839120/3 Assistente Administrativo
licença para tratar de Interesses 

Particulares de 01/09/2011 a 
12/11/2013

 
não possui avaliação de 

desempenho em 2011, 2012 
e 2013

 

GInZA cEsAr VIllAs BoAs 626135/3 Assistente Administrativo
licença para Atividade Política 
- remunerado de 07/07/2012 a 

06/10/2012

8 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/12 a 31/12/12   

GustAVo roQuE GuIMArAEs 
fIGuEIrEdo junIor 829230/2 Assistente de Planej e Gest de 

Polít Púb - todas as áreas    desligado anterior a data de aptidão 
(19/12/2014)

hElVIo tEdEsco cAnEdo 489326/1 operador de Microcomputador    desligado anterior a data de aptidão 
(09/06/2014)

IEdA AlVEs dE souZA BAtIstA 567544/2 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(07/07/2014)

IldA AlVEs rochA PArEntE 531008/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(03/11/2014)

IrAcI AlVEs dos rEIs 288989/2 Assistente Administrativo    desligada anterior a data de aptidão 
(27/08/2014)

IrAcI AlVEs fErrEIrA dE sousA 376908/4 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(18/09/2014)

IrAcY dA sIlVA rochA 435615/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

IrAcY VIEIrA chAVEs 638757/4 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(05/02/2015)

IsABEl AMArAl dE sousA 276835/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(06/10/2014)

IsABEl GABrIEl lEItE 480190/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

IslEY PErEIrA dA sIlVA 83863/1 Motorista    delisgada anterior a data de aptidão 
(15/05/2014)

IsMAlIA dE ArAujo MEdEIros 488255/5 Auxiliar de serviços Gerais
licença para tratar de Interesses 

Particulares de 19/11/2010 a 
28/01/2013

 não possui avaliaçao de 
desempenho em 2011 e 2012  

ItElVInA PErEIrA dE souZA sIlVA 381771/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(05/03/2014)

IusAMAr PErEIrA dA sIlVA 585716/1 Auxiliar de serviços Gerais  27 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/13 a 31/12/13  delisgada anterior a data de aptidão 

(19/02/2015)

IVAnIldA frAncElIno VIEIrA 905516/1 Auxiliar de serviços Gerais
licença para Atividade Política 
- remunerado de 07/07/2012 a 

06/10/2012
  desligada anterior a data de aptidão 

(28/10/2014)

IVAnIldEs MArtIns dos sAntos 286695/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(03/11/2014)

IVAnIsE MAcEdo rodrIGuEs 301696/1 Auxiliar de serviços Gerais
licença para Atividade Política 
- remunerado de 07/07/2012 a 

06/10/2012

6 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/12 a 31/12/12  delisgada anterior a data de aptidão 

(06/05/2014)

IVAnY AlVEs ArAujo sousA 405910/2 Auxiliar operacional II  

6 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/13 a 31/12/13; 16 

faltas no interstício avaliatório de 
01/01/12 a 31/12/12

não possui avaliação de 
desempenho em 2011  

IVonE PInto nolEto dE frEItAs 318775/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(06/10/2014)

IZABEl PInto dE sousA crEMonEZI 77978/1 Assistente de Planej e Gest de 
Polít Púb - todas as áreas    delisgada anterior a data de aptidão 

(29/12/2014)

IZABEl sIlVA rosA 351109/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(08/10/2014)

IZAIldEs GoMEs dA sIlVA 396105/1 Assistente Administrativo    delisgada anterior a data de aptidão 
(06/10/2014)

jAIrEs GoMEs noGuEIrA 788603/1 Motorista   não possui avaliação de 
desempenho em 2013  

jAnAInA costAndrAdE dE AGuIAr 213862/4 Gestor Governamental   
não possui avaliação de 

desempenho em 2011, 2012 
e 2013

delisgada anterior a data de aptidão 
(30/12/2014)
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jEAn PIErrE rEsPlAndEs rIBEIro 612823/1 Motorista

licença para tratar de Interesses 
Particulares de 02/06/2010 
a 01/06/2012; 02/01/2013 a 

29/08/2013

50 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/12 a 31/12/12

não possui avaliação de 
desempenho em 2011 e 2012  

jEAnE jAQuEs loPEs dE cArVAlho 
tolEdo 442814/1 Assistente Administrativo

licença para tratar de Interesses 
Particulares de 02/05/2013 a 

09/02/2014
 

não possui avaliação de 
desempenho em 2011, 2012 

e 2013
 

jElcIAnE dA sIlVA 1010212/1 Auxiliar Administrativo
licença para tratar de Interesses 

Particulares de 05/12/2011 a 
16/03/2014

 
não possui avaliação de 

desempenho em 2011, 2012 
e 2013

 

joAnA rodrIGuEs fErrEIrA lIMA 457910/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(01/09/2014)

joAo VIEIrA BrAndAo fIlho 152794/2 Assistente Administrativo   
não possui avaliação de 

desempenho em 2011, 2012 
e 2013

desligado anterior a data de aptidão 
(05/02/2015)

joAQuIM custodIo dE sousA 168388/2 Motorista  10 faltas suspensão no interstício 
avaliatório de 01/01/12 a 31/12/12   

joAQuInA MElo dA sIlVA 907124/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(27/08/2014)

john nEY olIVEIrA MIrAndA 1023098/2 Artífice
licença para tratar de Interesses 

Particulares de 27/09/2011 a 
14/01/2014

 
não possui avaliação de 

desempenho em 2011, 2012 
e 2013

 

josE AlMIr BAtIstA MArInho 567052/1 desenhista   não possui avaliação de 
desempenho em 2013

desligado anterior a data de aptidão 
(01/02/2014)

josE AlVEs dA sIlVA 987995/1 Motorista

cedido para Assembléia 
legislativa do Estado do 
tocantins de: 01/04/2009 
a 09/07/2009 10/02/2010 
a 31/12/2010 01/01/2011 

a 12/01/2011 01/04/2011 a 
31/12/2011 01/01/2012 a 
31/12/2012 01/01/2013 a 

31/12/2013

 
não possui avaliação de 

desempenho em 2011, 2012 
e 2013

 

josE dos sAntos cABrAl 176142/2 Auxiliar de serviços Gerais    desligado anterior a data de aptidão 
(30/06/2014)

josE loPEs dA sIlVA 211026/3 Assistente Administrativo    desligado anterior a data de aptidão 
(08/10/2014)

josE MArtIns cArVAlho 236515/1 Assistente Administrativo    desligado anterior a data de aptidão 
(04/09/2014)

josE torrEs dA costA 155084/3 operador de Máquinas   não possui avaliação de 
desempenho em 2013  

josEfA cArVAlho dA sIlVA 
fErnAndEs 412251/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 

(29/12/2014)

juAcIMIrA BArros sAntAnA 847607/2 Auxiliar de serviços Gerais  9 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/13 a 31/12/13

não possui avaliação de 
desempenho em 2012  

judItE dA sIlVA dIAs 1022792/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(05/02/2015)

julIA loPEs dA sIlVA MArcusso 47494/1 Analista técnico-jurídico

cedido para tribunal de justiça 
do tocantins de: 16/04/2008 
a 31/12/2008; 01/01/2009 a 

30/05/2009; licença para tratar 
de Interesses Particulares de 

03/03/2011 a 02/03/2014

 
não possui avaliação de 

desempenho em 2011, 2012 
e 2013

delisgada anterior a data de aptidão 
(01/06/2014)

julIAnA crIstInA dE AlMEIdA 280425/2 Assistente Administrativo    não possui avaliação de desempenho 
em 2012

jurAcI dIAs dE sousA 187310/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligado anterior a data de aptidão 
(29/09/2014)

jurAcI MArIA dA costA 468426/1 Auxiliar em Gestão de Políticas 
Públicas    desligado anterior a data de aptidão 

(29/12/2014)

KAtIA sIlVA MAcEdo BArcElos 894786/1 Assistente Administrativo    desligada anterior a data de aptidão 
(22/04/2014)

lAsArA fErrEIrA duArtE 825776/2 Auxiliar de serviços Gerais   não possui avaliação de 
desempenho em 2012  

lAurA noronhA AZEVEdo ArrAEs 281806/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

lAurIcE fErrEIrA dE sousA 83917/1 Assistente Administrativo    delisgada anterior a data de aptidão 
(06/05/2014)

lAurIdEs PErEIrA dE jEsus 297530/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(06/10/2014)

lAurIndA frAncIscA PErEIrA 283724/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(06/03/2014)

lAZArA dE MArIA E sIlVA 813520/2 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

lEonArdo cArVAlho dE sousA 56161/1 Assistente Administrativo    desligado anterior a data de aptidão 
(13/01/2015)

lEonIcE frAncIscA dA concEIcAo 
sIlVA 486222/3 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 

(05/02/2015)

lEonIlIA GoMEs dA sIlVA 557587/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

lIndolfo turIBIo dE sousA 681924/8 Motorista    desligado anterior a data de aptidão 
(06/01/2014)

lIndoMAr PErEIrA BArBosA 539299/3 operador de Máquinas    desligado anterior a data de aptidão 
(08/10/2014)

lIsEtE MArAnhAo rAMos 968113/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

lIsEttE sABoIA dE MourA 270146/5 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(10/04/2014)

loEnItA rufIno dE ArAujo 302380/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/09/2014)

lourIVAl AlVEs VAndErlEI 206390/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligado anterior a data de aptidão 
(06/10/2014)

lucAs rAMos lIMA 795504/1 operador de Microcomputador

licença para tratar de Interesses 
Particulares de 01/06/2012 
a 31/08/2013 01/09/2013 a 

28/02/2014

 não possui avaliação de 
desempenho em 2012 e 2013  

lucIA fErrEIrA chAVEs 448907/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(03/11/2014)

lucIA MArIA dE souZA MElo 330696/1 Assistente Administrativo    delisgada anterior a data de aptidão 
(06/10/2014)

lucIA rossAnA dA sIlVA BonI 
KArnIKoWsKI 646213/2 Analista técnico-Administrativo   não possui avaliação de 

desempenho em 2013  

lucIAnA PErEIrA do cArMo 110933/1 Auxiliar Administrativo    delisgada anterior a data de aptidão 
(04/07/2014)

lucIlEnE GoMEs dE BrIto AlMEIdA 708607/4 Assistente Administrativo   não possui avaliação de 
desempenho em 2013  
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lucIlIA ArAujo dE souZA 525483/3 Auxiliar operacional II   
média das avaliações de 

desempenho inferior ao exigido: 
69,61

 

luIs cArlos cArMo coElho 417042/7 Assistente Administrativo   não possui avaliação de 
desempenho em 2012  

luIZ cArlos dE ArVElos 822441/2 operador de Microcomputador

cedido para Assembléia 
legislativa do Estado do 
tocantins de: 17/09/2007 
a 09/07/2009; 10/02/2010 
a 12/01/2011; cedido para 

Prefeitura Municipal de Paranã 
to de: 01/05/2011 a 31/12/2011; 

1/01/2012 a 31/12/2012

61 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/11 a 31/12/11

não possui avaliação de 
desempenho em 2011 e 2012  

luIZ cErQuEIrA MArAnhAo 528411/2 Assistente Administrativo   não possui avaliação de 
desempenho em 2013  

luIZ dE olIVEIrA 696976/3 Auxiliar de serviços Gerais  10 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/13 a 31/12/13

não possui avaliação de 
desempenho em 2012  

luIZA AlVEs dE sousA fEItosA 370621/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

luIZA ArAujo AGuIAr dA sIlVA 269818/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(27/08/2014)

luIZA BArros dE AGuIAr 375552/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(04/06/2014)

luZAnEtE dA sIlVA E BrIto 861720/1 Auxiliar Administrativo  14 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/13 a 31/12/13   

luZIA BrIto dA sIlVA 417212/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

luZIA justIno dE frEItAs 299185/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(05/02/2015)

MAfAldA loPEs dA sIlVA 258419/1 Assistente Administrativo    delisgada anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

MAGdA MArIA dA concEIcAo 
sAntos 844850/1 Assistente Administrativo   não possui avaliação de 

desempenho em 2012  

MArcEllo rEsEndE QuEIroZ 
sAntos 293201/2 Assistente Administrativo

licença para Atividade Política 
- remunerado de 15/07/2012 a 

06/10/2012
 

não possui avaliação de 
desempenho em 2011, 2012 

e 2013
 

MArcElo dE olIVEIrA BArBosA 675092/1 Assistente de Planej e Gest de 
Polít Púb - todas as áreas    desligado anterior a data de aptidão 

(19/12/2014)

MArcIA GoMEs sAntos fErrEIrA 875408/1 Auxiliar de serviços Gerais   não possui avaliação de 
desempenho em 2012  

MArcIA MEndEs PErEIrA dE 
olIVEIrA 312086/1 Assistente Administrativo    delisgada anterior a data de aptidão 

(02/02/2015)

MArcIA rEGInA rIBEIro AlVEs 904159/1 Engenheiro de Alimentos   não possui avaliação de 
desempenho em 2012 e 2013  

MArcos MArtIns BuEno 364608/1 Motorista   não possui avaliação de 
desempenho em 2013

desligado anterior a data de aptidão 
(01/07/2014)

MArIA ABAdIA dE jEsus 494164/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(06/05/2014)

MArIA AIrEs dE sA 711990/1 Assistente de Planej e Gest de 
Polít Púb - todas as áreas    delisgada anterior a data de aptidão 

(29/12/2014)
MArIA AlIcE dIAs tEIXEIrA dos 

sAntos 424253/2 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(31/01/2014)

MArIA AlVEs rIBEIro 465401/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

MArIA APArEcIdA dE jEsus sIlVA 423492/1 Auxiliar Administrativo    desligada anterior a data de aptidão 
(03/11/2014)

MArIA APArEcIdA dE olIVEIrA 
fIGuErEdo 193371/2 Auxiliar Administrativo   não possui avaliação de 

desempenho em 2012  

MArIA APArEcIdA GoncAlVEs 
MAscArEnhAs 680520/2 Assistente de Planej e Gest de 

Polít Púb - todas as áreas    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

MArIA BAtIstA jorGE tAVArEs 530594/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(05/02/2015)

MArIA BEnEdItA dE sousA lEMEs 352114/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(03/11/2014)

MArIA BonfIM rIBEIro lIMA 994010/1 Assistente Administrativo  11 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/13 a 31/12/13   

MArIA clAudEtE cAEtAno dE 
sousA 488358/1 contador

licença por Motivo de 
Afastamento do cônjuge de 

03/03/2013 a 20/01/2014
 não possui avaliação de 

desempenho em 2013
desligada anterior a data de aptidão 

(21/01/2014)

MArIA dA concEIcAo AlVEs 351250/1 Assistente Administrativo    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/09/2014)

MArIA dA concEIcAo PErEIrA dE 
sousA sAntos 548793/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 

(05/02/2015)

MArIA dAs dorEs nErEs 288485/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

MArIA dAs dorEs sAntIAGo dos 
rEIs 412858/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 

(29/12/2014)
MArIA dAs GrAcAs MEcEnAs 

fIGuEIrA costA 582508/1 Assistente Administrativo    delisgada anterior a data de aptidão 
(05/02/2015)

MArIA dAs GrAcAs nAscIMEnto 
sIlVA 755464/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 

(29/09/2014)
MArIA dAs GrAcAs rodrIGuEs 

rIBEIro 481960/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(07/07/2014)

MArIA dAs GrAcAs sIlVA dos 
sAntos 633449/3 Auxiliar de serviços Gerais

licença para tratar de Interesses 
Particulares de 01/08/2012 a 

31/07/2014

11 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/11 a 31/12/11

não possui avaliação de 
desempenho em 2012 e 2013  

MArIA dE fAtIMA AlVEs dos 
sAntos 404679/1 Auxiliar Administrativo    desligada anterior a data de aptidão 

(10/04/2014)

MArIA dE fAtIMA dA sIlVA 725903/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(15/06/2014)

MArIA dE jEsus AlEncAr MArtIns 1035673/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

MArIA dE jEsus crIZostoMo 
cArVAlho 347349/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 

(27/08/2014)
MArIA dE jEsus dos sAntos 

costA 496136/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(05/02/2015)

MArIA dE jEsus sIlVA BoM tEMPo 469881/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

MArIA dE lourdEs olIVEIrA nEGrE 369930/4 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(05/02/2015)

MArIA dE lourdEs PrudEncIo 218410/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(06/10/2014)

MArIA dE lourdEs sousA 
PutEncIo 673113/2 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 

(08/05/2014)
MArIA dE nAZArEth GoMEs dE 

souZA 415409/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(09/04/2014)
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MArIA do AMPAro rodrIGuEs 
AMorIM 470925/2 Auxiliar operacional II  37 faltas no interstício avaliatório 

de 01/01/12 a 31/12/12

média das avaliações de 
desempenho inferior ao 

exigido:59,84
 

MArIA do cArMo cAstAnhEIrA 
rIBEIro luZ 639890/1 Assistente Administrativo  50 faltas no interstício avaliatório 

de 01/01/13 a 31/12/13   

MArIA do cArMo GlorIA dA sIlVA 224665/1 Auxiliar de serviços Gerais
licença para Atividade Política 
- remunerado de 31/07/2012 a 

06/10/2012
  delisgada anterior a data de aptidão 

(09/06/2014)

MArIA do rosArIo dE fAtIMA dE 
olIVEIrA soBrInho 229997/1 Assistente de Planej e Gest de 

Polít Púb - todas as áreas    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

MArIA do socorro fErrEIrA 
dA sIlVA 693574/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 

(19/11/2014)
MArIA do socorro XAVIEr 

soArEs 361220/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(05/02/2015)

MArIA dos Anjos PErEIrA dA sIlVA 986796/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(06/10/2014)

MArIA dos rEIs dE lIMA 450483/2 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(29/09/2014)

MArIA dulcE PErEIrA PInto 896977/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

MArIA ElEnA PErEIrA dA cruZ 
MIlhoMEM 516275/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 

(19/11/2014)

MArIA EunIcE AlVEs cArdoso 467197/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

MArIA EunIcE dA concEIcAo sIlVA 338890/2 Assistente de Planej e Gest de 
Polít Púb - todas as áreas  17 faltas no interstício avaliatório 

de 01/01/12 a 31/12/12   

MArIA frAncIscA GuEdEs 
cordEIro 283499/1 Assistente de Planej e Gest de 

Polít Púb - todas as áreas    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

MArIA hortEncIA dos sAntos 
AndrAdE 370116/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 

(09/02/2015)

MArIA InEs dAntAs dA sIlVA 405970/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(27/08/2014)

MArIA IVAnIsE costA lEAl 367208/1 Auxiliar Administrativo    delisgada anterior a data de aptidão 
(27/08/2014)

MArIA josE dos sAntos PErEIrA 367233/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(28/10/2014)

MArIA josE MIlhoMEM BEZErrA 516305/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(05/02/2015)

MArIA josE olIVEIrA dA sIlVA 984441/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(05/02/2015)

MArIA josE PErEIrA 469637/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(06/05/2014)

MArIA josE QuEIroZ soArEs 286580/3 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(03/11/2014)

MArIA josE rodrIGuEs dA sIlVA 453198/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

MArIA julIA soArEs fErrEIrA 217417/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(27/08/2014)

MArIA lAcI rodrIGuEs dA 
concEIcAo 385636/3 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 

(08/01/2015)

MArIA lucIA PErEIrA dE sA 439426/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(05/02/2015)

MArIA lucIrEZ lEItAo BrIto 284730/1 Assistente Administrativo    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/09/2014)

MArIA luIZA sousA E sIlVA 448245/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

MArIA MAdAlEnA GoMEs noGuEIrA 473598/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(04/08/2014)

MArIA MArlEnE dos sAntos 
GoMEs sIlVA 281600/1 Auxiliar de serviços Gerais  14 faltas no interstício avaliatório 

de 01/01/12 a 31/12/12   

MArIA MArtIns dos sAntos 
rodrIGuEs 254001/1 Assistente de Planej e Gest de 

Polít Púb - todas as áreas    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

MArIA MAtIAs cruZ 423686/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(05/02/2015)

MArIA MIlhoMEM souZA 1028766/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(09/02/2015)

MArIA nIldA dA concEIcAo AGuIAr 328100/3 Auxiliar de serviços Gerais
licença para tratar de Interesses 

Particulares de 01/08/2011 a 
31/07/2013

 não possui avaliação de 
desempenho em 2011 e 2012  

MArIA olIVEIrA GuEdEs 888348/5 Auxiliar de serviços Gerais   não possui avaliação de 
desempenho em 2013  

MArIA osMArInA cAVAlcAntE 
dA luZ 379533/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 

(05/03/2014)

MArIA PErEIrA GostoZo cunhA 429111/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(09/06/2014)

MArIA rAIMundA MIrAndA cortEZ 269636/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(03/11/2014)

MArIA rIBEIro GlorIA dA sIlVA 378048/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

MArIA tErEZA PErEIrA soArEs 454464/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(05/02/2015)

MArIA WIlMA lIMA 449614/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

MArIA XAVIEr do cArMo 448324/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(03/11/2014)

MArIlEnE BAtIstA rochA 687434/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

MArIlIA PInhEIro cAMArA tErrA 410000/1 Assistente Administrativo
licença para tratar de Interesses 

Particulares de 06/08/2012 a 
15/10/2013

8 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/12 a 31/12/12

não possui avaliação de 
desempenho em 2012  

MArInA cIrQuEIrA dE MIrAndA 539135/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(29/09/2014)

MArInA concEIcAo dos sAntos 337812/1 Assistente de Planej e Gest de 
Polít Púb - todas as áreas    delisgada anterior a data de aptidão 

(29/12/2014)

MArInA dE sousA BArros 448804/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

MArInAlVA PErEIrA BrAGA 331494/2 Assistente Administrativo    delisgada anterior a data de aptidão 
(10/04/2014)

MArIstElA fErrEIrA cAMPElo 
fonsEcA 673540/1 Assistente Administrativo

licença para tratar de Interesses 
Particulares de 08/04/2011 a 

06/10/2013
 não possui avaliação de 

desempenho em 2011 e 2012  

MArIstElIA olIVEIrA sIlVA 538556/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

MArlEnE BErnArdo dE jEsus 427795/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)
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MArlY BArros VIEIrA dE olIVEIrA 41340/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/09/2014)

MArlY dE cAstro lEoBAs 750107/1 Assistente Administrativo    desligada anterior a data de aptidão 
(27/08/2014)

MArlY toQuAto sIlVA 982456/5 Auxiliar operacional II  6 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/12 a 31/12/12   

MArthA MArIA PoVoA frEIrE 
AlVEs 1074172/1 Assistente Administrativo

cedido para Prefeitura Municipal 
de taguatinga to de: 16/02/2009 

a 09/07/2009;  10/02/2010 
a 31/12/2010; 01/01/2011 a 

28/04/2013

 não possui avaliação de 
desempenho em 2011 e 2012  

MAurA soArEs PArrIAo AGuIAr 725800/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

MAuro luIZ dE souZA 227654/1 fiscal Ambiental    desligado anterior a data de aptidão 
(22/04/2014)

MIltA rodrIGuEs dA costA 
noGuEIrA 462266/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 

(29/09/2014)
nAncI APArEcIdA dE olIVEIrA 

costA 310260/1 Assistente Administrativo    delisgada anterior a data de aptidão 
(10/06/2014)

nAtAlIA sAntAnA dE ArAujo 372216/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

nAZArE soArEs dE sAntAnA 
sAntos 536328/2 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 

(05/02/2015)

nEcI cArVAlho dAMAscEno 268413/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

nEcY BAlBIno dA cruZ 734709/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(28/10/2014)

nEcY dos sAntos rAMos 473604/1 Auxiliar operacional II  14 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/12 a 31/12/12   

nElI frAncIsco dE cAstro 630734/2 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(06/03/2014)

nElson russo dE MorAEs 214490/1 Administrador    desligado anterior a data de aptidão 
(05/03/2014)

nEudA BAtIstA dE olIVEIrA 366885/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(28/10/2014)

nEurAcI BArBosA dE olIVEIrA 180078/4 Gestor Público    delisgada anterior a data de aptidão 
(06/05/2014)

nEusA toPolsKI 314496/3 Assistente Administrativo    desligada anterior a data de aptidão 
(28/10/2014)

nEuZA MArIA dE fArIA VAlAdArEs 311860/3 Biblioteconomista   
não possui avaliação de 

desempenho em 2011, 2012 
e 2013

delisgada anterior a data de aptidão 
(05/03/2014)

nEuZElI MArIA MArtIns 423388/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

nIrcE dE jEsus fErrEIrA 419210/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

noElIA nunEs dE sousA cosMo 436723/4 Auxiliar Administrativo   não possui avaliação de 
desempenho em 2012  

noEME MArtIns dA sIlVA soBrInho 209044/1 Assistente Administrativo    delisgada anterior a data de aptidão 
(09/02/2015)

oEZIAM cAVAlcAntE cABrAl 207680/5 Motorista    desligado anterior a data de aptidão 
(27/08/2014)

olGA MArIA loPEs dA sIlVA 504224/3 Assistente de Planej e Gest de 
Polít Púb - todas as áreas

licença para tratar de Interesses 
Particulares de 17/02/2010 
a 16/02/2013; 17/02/2013 a 

03/08/2014

 
não possui avaliação de 

desempenho em 2011, 2012 
e 2013

 

onEIdE BorBA dE MorAEs 303530/3 Assistente de Planej e Gest de 
Polít Púb - todas as áreas    delisgada anterior a data de aptidão 

(29/12/2014)

onIldA dA sIlVA GuIlhErME 888373/1 Auxiliar Administrativo
licença para tratar de Interesses 

Particulares de 01/04/2012 a 
31/03/2014

 não possui avaliação de 
desempenho em 2012 e 2013  

otAVIEl AlVEs dA costA 287614/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligado anterior a data de aptidão 
(28/10/2014)

PEdro AlVEs PuGAs 397341/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligado anterior a data de aptidão 
(06/05/2014)

PEdro BIsPo dA sIlVA 360962/1 técnico Agropecuário   não possui avaliação de 
desempenho em 2013  

PErPEdIGnA BurjAcKE MAcIEl 202372/1 Auxiliar Administrativo    delisgada anterior a data de aptidão 
(21/11/2014)

rAIldE sousA cAstro 923040/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(28/10/2014)

rAIMundA PErEIrA dos sAntos 324489/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(03/11/2014)

rAIMundo AlVEs jorGE 258470/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligado anterior a data de aptidão 
(28/10/2014)

rAIMundo cAVAlcAntE ArAujo 441640/2 Auxiliar de serviços Gerais    desligado anterior a data de aptidão 
(30/06/2014)

rAIMundo dA costA MotA 782005/2 Auxiliar de serviços Gerais    desligado anterior a data de aptidão 
(16/07/2014)

rAIMundo dIAs dE sousA 166628/1 Extensionista rural    desligado anterior a data de aptidão 
(09/04/2014)

rAIMundo PErEIrA frAGA 617171/5 Auxiliar de serviços Gerais  11 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/13 a 31/12/13   

rAMIro BArBosA XAVIEr 893411/3 Analista técnico-Administrativo   não possui avaliação de 
desempenho em 2013  

rEGIA MArIA PErEIrA rEsPlAndEs 952350/4 Auxiliar Administrativo   não possui avaliação de 
desempenho em 2013  

rEGInA MArIA olIVEIrA AlVEs 497890/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

rItA MArInho nErEs dos sAntos 609071/2 Assistente Administrativo  7 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/12 a 31/12/12   

rItA MEndEs rochA MotA 908104/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(05/02/2015)

rodolfo BElIZArIo dos rEIs 233927/3 Auxiliar de serviços Gerais   não possui avaliação de 
desempenho em 2013

desligado anterior a data de aptidão 
(03/05/2014)

rodolPho MudEsto E sIlVA 1012533/1 Auxiliar Administrativo    desligado anterior a data de aptidão 
(21/03/2014)

ronIlucE MontEIro frEIrE 913331/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(05/02/2015)

rosA cAndIdA dA sIlVA 377263/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

rosAlInA dE olIVEIrA sIlVA 212020/3 Assistente Administrativo    delisgada anterior a data de aptidão 
(05/03/2014)

rosAnA VIAnA sAntos BAsto 322146/1 Assistente Administrativo  41 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/13 a 31/12/13   
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rosAnGElA PInho BonIfAcIo 225220/3 Geógrafo    delisgada anterior a data de aptidão 
(04/08/2014)

rosAnGElA sAntos dA sIlVA 796855/1 Auxiliar Administrativo   não possui avaliação de 
desempenho em 2013  

rosEno sousA lIMA 154330/2 Assistente Administrativo   
não possui avaliação de 

desempenho em 2011, 2012 
e 2013

desligado anterior a data de aptidão 
(05/03/2014)

rosIldA GoncAlVEs dE souZA 
AlMEIdA 739124/1 Assistente Administrativo

licença para tratar de Interesses 
Particulares de 04/02/2011 a 

20/12/2012
 não possui avaliação de 

desempenho em 2011 e 2012  

rosIMEIrE PErEIrA lIMA 708632/3 Assistente Administrativo   não possui avaliação de 
desempenho em 2013  

rufIno fErrEIrA dE souZA 171326/1 Motorista    desligado anterior a data de aptidão 
(08/10/2014)

ruIZItA coElho nAscIMEnto 1028219/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

sAndrA cArlos AQuIno dE MourA 219670/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(28/10/2014)

sAndrA MArIA fErrEIrA sIlVA 568573/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(03/11/2014)

sAndrA MArIA lIMA BArBosA 430332/1 Assistente Administrativo    delisgada anterior a data de aptidão 
(21/05/2014)

sEBAstIAnA loPEs sAMPAIo dE 
cAstro 525940/3 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 

(29/09/2014)
sEBAstIAnA MArIA dA sIlVA 

olIVEIrA 378395/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(05/02/2015)

sEBAstIAnA nunEs BrIto 943608/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/09/2014)

sEBAstIAnA PAulA sAntos 259140/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(04/08/2014)

sEBAstIAnA PErEIrA dE souZA 473290/3 Auxiliar de serviços Gerais  18 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/13 a 31/12/13   

sEBAstIAnA sArAIVA costA 637728/3 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(06/05/2014)

sErGIAno rEIs dA concEIcAo 73900/1 Auxiliar Administrativo    desligado anterior a data de aptidão 
(06/03/2014)

sInVAldo BorGEs lEAl 847050/2 Motorista  15 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/13 a 31/12/13   

tAnIA MArIA dE cAldAs cArVAlho 313558/2 técnico em Eletrônica
cedido para tribunal regional 
Eleitoral to de 01/01/2012 a 

31/12/2012
 não possui avaliação de 

desempenho em 2012  

tEonIlIA fErrEIrA sIlVA 458615/2 Assistente Administrativo    desligada anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

tErEsInhA dE jEsus AlVEs 
cArVAlho sousA 517693/1 Auxiliar de serviços Gerais  11 faltas no interstício avaliatório 

de 01/01/12 a 31/12/12   

tErEsInhA dE jEsus nunEs dAs 
nEVEs 366162/1 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 

(28/10/2014)

tErEsInhA PortZ 413127/1 jornalista    delisgada anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

tErEZInhA dE MArIA MAtos 587865/1 Assistente Administrativo    desligada anterior a data de aptidão 
(10/04/2014)

tErEZInhA MArIA dE jEsus 739148/2 Assistente de Planej e Gest de 
Polít Púb - todas as áreas   

não possui avaliação de 
desempenho em 2011, 2012 

e 2013

delisgada anterior a data de aptidão 
(22/12/2014)

tErEZInhA PErEIrA loPEs 353570/1 Auxiliar de serviços Gerais    desligada anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

tErtulIAno rIBEIro dE jEsus 299926/3 Auxiliar de serviços Gerais    desligado anterior a data de aptidão 
(05/02/2015)

thAIs fErrEIrA dE BrIto 899863/1 Assistente Administrativo  19 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/13 a 31/12/13   

tIAGo PErEIrA BorGEs 55302/1 Auxiliar Administrativo    desligado anterior a data de aptidão 
(04/07/2014)

VAldEVInA MArGArIdA PErEIrA 465449/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

VEnErAndA PInto dA sIlVA 74989/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)

VErA lucIA MEndEs dA luZ 
cArVAlho 495594/2 Assistente Administrativo  7 faltas no interstício avaliatório 

de 01/01/12 a 31/12/12   

VIldEnI sAntos MEnEsEs 658574/3 Assistente Administrativo   não possui avaliação de 
desempenho em 2013

delisgada anterior a data de aptidão 
(07/02/2014)

VIlMA rIBEIro dE frAncA 531940/3 Auxiliar Administrativo    desligada anterior a data de aptidão 
(28/05/2014)

VIVIAnI dE ArAujo dAMAscEno 
frEGonEsI 810700/3 Assistente Administrativo  7 faltas no interstício avaliatório 

de 01/01/13 a 31/12/13   

WAldA MArIA dE sousA 231645/1 Auxiliar de serviços Gerais   não possui avaliação de 
desempenho em 2013  

WEldA luIZA BArros 225839/1 Assistente Administrativo    delisgada anterior a data de aptidão 
(01/09/2014)

WEslEY dA sIlVA lIMA 332760/1 Assistente Administrativo

cedido para Prefeitura Municipal 
de centenário to de 01/01/2003 

a 31/12/2006; cedido para 
Assembléia legislativa do Estado 

do tocantins de: 01/01/2007 
a 31/05/2007; 01/06/2007 
a 09/07/2009; 10/02/2010 
a 31/12/2010; 01/01/2011 
a 31/12/2011; 01/01/2012 

a 06/07/2012; licença para 
Atividade Política - remunerado 

de 07/07/2012 a 06/10/2012

6 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/12 a 31/12/12

não possui avaliação de 
desempenho em 2011 e 2012  

WIllIAMs MAcEdo dE souZA 646640/3 técnico em Informática

licença para tratar de Interesses 
Particulares de 01/07/2011 
a 30/06/2013; 01/07/2013 a 

08/04/2014

 
não possui avaliação de 

desempenho em 2011, 2012 
e 2013

 

WIllKEr AlVEs fEItosA 938777/1 Assistente Administrativo
licença para tratar de Interesses 

Particulares de 30/08/2012 a 
26/02/2013

 não possui avaliação de 
desempenho em 2012  

ZAndonAIdE BEZErrA sAlEs 971331/1 Auxiliar Administrativo    desligada anterior a data de aptidão 
(31/07/2014)

ZElth GoncAlVEs dA sIlVA 489089/2 Assistente Administrativo    desligada anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

ZEnIldA MArtIns dA sIlVA 381448/3 Auxiliar de serviços Gerais    delisgada anterior a data de aptidão 
(19/11/2014)

ZIldA MArtIns BArros 499496/1 Auxiliar operacional II    delisgada anterior a data de aptidão 
(29/12/2014)
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ATO Nº 005, DE 30 DE jUNHO DE 2016.

A comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução funcional 
do Quadro Geral - cGEfG, no uso de suas atribuições, conforme dispõe 
a Portaria nº 020, de 21 de janeiro de 2013, publicada no Diário Oficial 
nº 3.800, de 22 de janeiro de 2013, resolve:

I - dIVulGAr a relação de servidores InAPtos À EVoluÇÃo 
funcIonAl VErtIcAl, referente ao ano de 2014, nos termos dos art. 
11, 12 e 21 da lei nº 2.669, de 12 de dezembro de 2012, conforme anexo 
único a este Ato:

II - concEdEr o prazo de 60 (sessenta) dias para interposição 
de recurso.

II.I - Para interposição de recurso o servidor deverá cumprir as 
seguintes orientações:

o recurso deverá ser destinado à comissão de Gestão, 
Enquadramento e Evolução funcional da carreira de defesa Agropecuária 
- cGEfA;

fazer constar no recurso documentação que contraponha-se 
ao(s) motivo(s) apontados no Anexo Único a este Ato;

dar entrada junto à unidade de recursos humanos do seu órgão 
de lotação, para fins de análise e posterior envio à CGEFG, localizada na 
secretaria da Administração;

fazer constar no recurso o endereço eletrônico (email), para fins 
de comunicação entre a cGEfG  e o servidor; 

mera solicitação de revisão sem que haja a devida fundamentação 
legal e documentação comprobatória não será objeto de análise.

Marcos rezende Machado
Membro titular do Poder Executivo/sEcAd

Presidente

jesulino silva neves
Membro titular do Poder Executivo/

sEcAd

Paula regina Espíndola de Menezes
Membro titular do Poder Executivo/

sEcAd

jackson Brasil rebelo
Membro titular do Poder Executivo/

sEfAZ

neide costa da silva
Membro titular do Poder Executivo/

sEPlAn

cleiton lima Pinheiro
Membro titular/sIsEPE-to

joão francisco dos santos Batista
Membro suplente/sIsEPE-to

clayrton cleiber da silva carneiro Xavier
Membro titular/sIsEPE-to

carlos Eduardo ferreira sobral
Membro titular/sIsEPE-to

luiz sergio simão
Membro titular/sIsEPE-to

AnEXo ÚnIco Ao Ato nº 005, dE 30 dE junho dE 2016.
sErVIdorEs InAPtos À EVoluÇÃo funcIonAl VErtIcAl - Ano 2014

noME do sErVIdor nÚMEro 
funcIonAl cArGo cursos lIcEnÇAs AfAstAMEntos 

cEssÕEs fAltAs AVAlIAÇÃo dE dEsEMPEnho E 
dEslIGAMEnto

ABnEr GoMEs BrElAZ junIor 239930/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

AdAIlton cArVAlho dE ArAujo 527534/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

AdAlBErto BAtIstA dos sAntos 215597/1 Motorista não apresentou curso de 
qualificação    

AdAlGIZA AlVEs nunEs 619659/2 operador de Microcomputador não apresentou curso de 
qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
11/08/2008 a 10/08/2011

 não possui avaliação de desempenho 
em 2011

AdEIldA rodrIGuEs dE cArVAlho 1011251/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

AdElMo tostA dE lAcErdA 221299/3 Motorista não apresentou curso de 
qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
01/09/2008 a 24/04/2011

  

AdEMIr noVAto do nAscIMEnto 212031/3 Motorista não apresentou curso de 
qualificação    

AdEnoGEnIs rodrIGuEs costA 190229/2 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

AdrIAnA sEVErIno duArtE 967250/1 Auxiliar Administrativo    desligada na data de aptidão 
(16/07/2014)

AlBErtIno BIsPo cAntuArIo 235468/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

AldA MArIA cArdoso chAVEs 823809/2 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação  9 faltas no interstício avaliatório 

de 01/01/12 ate 31/12/13  

AldAIrEs sousA soArEs 352102/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

AldEnorA fErrEIrA fonsEcA 1067087/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

AldEnorA PErEIrA doMInGos 908580/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

AlIcE rIBEIro rodrIGuEs 532013/4 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

AlYnnE AnGElIcA dIAs BrIto 826021/1 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

AMAlIA PInhEIro GoMEs 
cArdoso 413152/3 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

AMErIco dos rEIs dA costA 
cArnEIro 406834/4 Motorista não apresentou curso de 

qualificação  
39 faltas suspensão no 
interstício avaliatório de 
01/01/11 ate 31/12/12

não possui avaliação de desempenho 
em 2013

AnA crIstInA dE sousA sIlVA 461950/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

AnA MorAEs MArtIns 648313/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

AnA VIturIno dE ArAujo 596672/2 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

AnAlIcE AlVEs dA sIlVA 632690/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

AndrE luIZ VIAnA 967273/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

AnEcI rodrIGuEs dE olIVEIrA 754071/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
02/03/2012 a 21/08/2012

 não possui avaliação de desempenho 
em 2012
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AnGElA noGuEIrA dos sAntos 
sIlVA 380171/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

AnGElo dIVIno do nAscIMEnto 
cArVAlho 555888/4 Motorista não apresentou curso de 

qualificação    

AntEnor nunEs dos sAntos 
junIor 922356/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

AntonIA GoMEs cElEstIno 334847/1 técnico em contabilidade não apresentou curso de 
qualificação    

AntonIA lucIMAr PErEIrA dE 
tolEdo 676059/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

AntonIA VIEIrA dA sIlVA 723050/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

AntonIo cArlos GoMEs dE 
sAntAnA 687495/6 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação

licença para Atividade Política 
- remunerado de 07/07/2012 a 

06/10/2012
  

AntonIo cArlos rodrIGuEs 
PArEntE 671670/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação

licença para Atividade Política 
- remunerado de: 07/07/2012 
a 31/07/2012; 31/08/2012 a 

06/10/2012

  

AntonIo MArQuEs fErrEIrA 
fIlho 521910/1 Engenheiro Mecânico não apresentou curso de 

Qualificação    

APArEcIdA dA sIlVA soArEs 214027/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

ArI dos sAntos rEIGotA 461298/3 Motorista não apresentou curso de 
qualificação    

ArIsolI GoMEs PErEIrA 240440/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

cedido para Prefeitura Municipal 
de Palmas to de: 01/12/2005 

a 31/12/2006; 01/01/2007 
a 31/12/2008; 01/01/2009 

a 09/07/2009;10/02/2010 a 
31/12/2010; 01/11/2011 a 
31/12/2011; 01/01/2012 a 

31/12/2012

 
não possui avaliação de desempenho 
em 2011, 2012 e 2013. desligado na 

data de aptidão (31/01/2014)

ArlEnE loPEs dA sIlVA 791936/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

ArnI sousA cArVAlho 916174/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

AuGustInho justInIAno dos rEIs 182026/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

AurorA MAZArEllo sIlVA souZA 729313/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

cArlos GIlVAn BArros ArAujo 363732/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

cArlos huMBErto IZABEl 903611/1 Motorista não apresentou curso de 
qualificação    

cEnItA AlVEs dos sAntos 702939/4 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

cEZArIo InAcIo dA sIlVA fIlho 605028/2 Motorista não apresentou curso de 
qualificação    

clAudEMIr fErnAndEs dos 
sAntos 325548/3 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

clAudIA dA rochA rABElo 921819/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação   não possui avaliação de desempenho 

em 2013

clEIdE tAVArEs dE sousA MElo 906302/2 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

clEIdIMAr MArIA lIMA do 
EsPIrIto sAnto 720024/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

clEonIcE MArtIns sAntAnA 382957/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

corAcI noBrEs dE AlMEIdA 
fErrE 285794/1 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

corAcY PAulA dE MElo loPEs 323679/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

crEIlucIA PErEIrA lEItE 782480/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação  8 faltas no interstício avaliatório 

de 01/01/11 ate 31/12/12  

crIstoVAo AlVEs fEItosA 243192/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

dAlVA dos sAntos sIlVA 1060759/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

dAlVA PAlMEIrA dos sAntos 1009605/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

dAlVAMIr cArVAlho BElEM 
rodrIGuEs 528514/4 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

dArcY rodrIGuEs lIMA 842816/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

dAurIlEnE nAscIMEnto olIVEIrA 386859/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

dEjAnIrA fErrEIrA rIBEIro 801656/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

dElMA cAldEIrA dE MourA dE 
frEItAs 808389/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

dEoclIdEs duArtE PInhEIro 401496/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação   

Média das avaliações de desempenho 
igual a 64,42. Iinferior ao mínimo exigido 

( 70,00) 

dErAldIno PErEIrA MAIA 654908/3 Auxiliar de serviços Gerais    
Média das avaliações de desempenho 

igual a 67,35. Iinferior ao mínimo exigido 
( 70,00) 

dEusIMAr rodrIGuEs dos 
sAntos 458500/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    
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dEusInA dA sIlVA GuIdA 497189/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

dEusIVAldo PErEIrA dE ArAujo 743061/4 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação  

60 faltas suspensão no 
interstício avaliatório de 
01/01/11 ate 31/12/11

 

dEusIVAn frAncIsco loPEs 504753/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação  8 faltas no interstício avaliatório 

de 01/01/11 ate 31/12/12  

dEusuItA lIMA dE fErrEIrA 254736/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

dInAlVA BArros dos sAntos 881676/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

dInAlVA dIAs cArdoso dA sIlVA 527546/1 Assistente Administrativo    não possui avaliação de desempenho 
em 2013

dInAlVA dIAs PErEIrA 439384/4 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

dIonIscE chAVEs VIEIrA 497130/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

dIVInA APArEcIdA tEIXEIrA dA 
sIlVA 481005/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

dolMAn lIMA MArtIns 457635/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

doMInGAs tAVEIrA dE souZA 
AlEncAr 392677/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

doMInGos PErEIrA dE MEnEZEs 
soArEs 529762/3 Auxiliar de serviços Gerais    não possui avaliação de desempenho 

em 2013

donIZEth AlVEs dA sIlVA 
fErnAndEs 614765/2 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

dorAcIr AlVEs dos sAntos 
cAstro 854302/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

dorAlIcE MouZInho dA sIlVA 553168/3 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

EdEnE fErrEIrA lEItE dA sIlVA 744089/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

EdIlVA cErQuEIrA sAlEs 1073672/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

EdInAM fErnAndEs dE AQuIno 1069926/1 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

licença para Atividade Política 
- remunerado de 05/07/2008 

a 04/10/2008; cedido para 
Prefeitura Municipal de 

Maurilandia de 10/02/2010 a 
31/05/2010; licença para tratar 

de Interesses Particulares de 
01/03/2011 a 28/02/2014

 não possui avaliação de desempenho 
em 2011, 2012 e 2013

EdIr lEMEs MorEIrA 530971/2 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

EdIVAldo MArQuEs dE sousA 376714/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

EdIVAn ArAujo corrEIA dIAs 1065386/3 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

EdnA ZulMIrA florEncIo rochA 394121/3 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

licença para Atividade Política 
- remunerado de 07/07/2012 
a 31/07/2012; licença para 

Atividade Política - remunerado 
de 01/08/2012 a 06/10/2012

 não possui avaliação de desempenho 
em 2013

Edson QuIrIno dA sIlVA 843092/3 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

ElAInE fErrEIrA lEItE 1042521/1 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
16/02/2011 a 15/02/2014

 não possui avaliação de desempenho 
em 2011, 2012 e 2013

ElIAnA MArIA lAurIs dos sAntos 434878/2 técnico em Informática    não possui avaliação de desempenho 
em 2011, 2012 e 2013

ElIAnA MArIA PErEIrA dE ArAujo 779183/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

licença para Atividade Política 
- remunerado de 07/07/2012 a 

06/10/2012
  

ElIAnE MArIA rosA 732075/1 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

ElIsA BEZErrA dA sIlVA 425660/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

ElIsAnGElA AlMEIdA furtAdo 
nunEs 827979/1 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 

qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
02/05/2012 a 24/10/2012

 não possui avaliação de desempenho 
em 2012

ElIsIEnE dIAs corAdo BAsIlIo 522445/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
Qualificação    

ElIZABEth AlVEs rochA 567234/1 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

EudoXIA AssuncAo AGuIAr 
BrAndAo 741880/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

EVA fErrEIrA dA sIlVA 726890/1 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
08/03/2010 a 07/03/2013

 não possui avaliação de desempenho 
em 2011, 2012 e 2013

EVA fErrEIrA dA sIlVA 919552/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

EVA ludIMIllA rodrIGuEs MAtos 957334/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
27/10/2008 a 25/10/2011

 não possui avaliação de desempenho 
em 2011

EVA nAZArEth dA sIlVA AndrAdE 234762/3 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

EWAldo dE souZA E sIlVA 53871/1 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    
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fABrIcIo MEndoncA cArdoso 948461/3 Auxiliar em Gestão de Políticas 
Públicas 

não apresentou curso de 
qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
01/04/2011 a 12/01/2012

 não possui avaliação de desempenho 
em 2011

fElIsBErto tEIXEIrA dE olIVEIrA 662360/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

fElIX GoMEs MArQuEs 414776/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

fErnAndA olIVEIrA sousA 47226/1 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

fErnAndo fArIA 307388/1 Analista de Planej e Gestão de 
Políticas Pública - civil

não apresentou curso de 
qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
30/09/2013 a 31/07/2014

 não possui avaliação de desempenho 
em 2013

fIlAdElfIo AlVEs rodrIGuEs 166173/2 Motorista não apresentou curso de 
qualificação   não possui avaliação de desempenho 

em 2013

flAVIA MArIA dE cArVAlho 
lourEIro dE lIMA 482897/2 Gestor Público não apresentou curso de 

qualificação   não possui avaliação de desempenho 
em 2013

florAcI rodrIGuEs dE sousA 475054/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

florIndA MAcEdo costA dos 
sAntos 365091/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

frAncIscA GuAlBErto dE ABrEu 
GAMA 788627/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

frAncIscA MAtIAs dE sousA sIlVA 407838/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

frAncIscA PArEntE MEsQuItA 618722/1 Assistente Administrativo carga horária dos cursos 
insuficiente:40 horas    

frAncIsco dE frAncA nAPolEAo 
nEto 608716/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

frAncIsco PAulo dE ArAujo 229675/4 Motorista não apresentou curso de 
qualificação    

frAncIsco rAIMundo PErEIrA 
dE cAstro 904214/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

GEnY AntonIo frAncIsco dA 
sIlVA 426961/2 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

GEnY dE souZA PArEntE 
sAldAnhA 617407/4 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

GErcInA coElho nunEs GArcIA 165843/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

GIlson PIrEs dE MAcEdo 812848/1 Motorista não apresentou curso de 
qualificação    

GIlson rodrIGuEs nAscIMEnto 437193/1 Motorista carga horária de cursos 
insuficiente:20    

GInZA cEsAr VIllAs BoAs 626135/3 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

licença para Atividade Política 
- remunerado de 07/07/2012 a 

06/10/2012

8 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/11 ate 31/12/12  

hElIEnE AGuIAr costA MArtIns 583161/1 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

hEloIsA nEGrI sAnchEs 810633/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

cedido para Prefeitura Municipal 
de Piraque de: 01/08/2011 
a 31/12/2011; 01/01/2012 a 

03/04/2012

 não possui avaliação de desempenho 
em 2011

hElso rodrIGuEs dE sA 247872/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

hElton BArBosA dE sousA 471930/2 Motorista não apresentou curso de 
qualificação    

hErculAno fIlho BArrEto 
MArtIns 478330/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

IldEcI cIrQuEIrA dE MAcEdo 
sAntos 651683/2 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

IldEtE AlVEs dE lIMA 1004239/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

IlZA MArIA dA sIlVA 263210/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

InAEl rodrIGuEs dE ArAujo 525859/2 técnico Agrícola não apresentou curso de 
qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
17/11/2009 a 16/11/2012

 não possui avaliação de desempenho 
em 2011 e 2012

IonE PErEIrA BArBosA 382349/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

IonEs cArVAlho loPEs 365546/2 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

IrAcI sIlVA PErEIrA BArroso 714796/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação

licença para Atividade Política 
- remunerado de 01/08/2012 a 

06/10/2012
  

IrAcY PErEIrA dA costA lIMA 377238/4 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

IrAIldE tEIXEIrA fontourA do 
AMArAl 700086/1 Analista em desenvolvimento 

social
não apresentou curso de 

qualificação    

IrAnEtE BrIto dE AZEVEdo 155643/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

IrEnE cAMPos dE MorAEs 766670/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

IsAurA VIcEntE MArtIns 559780/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

IslEY PErEIrA dA sIlVA 83863/1 Motorista não apresentou curso de 
qualificação   desligado na data de aptidão 

(15/05/2014)

ItElVAn MAcIEl dE sousA 641800/5 Motorista não apresentou curso de 
qualificação    
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ItElVInA nEVEs BEZErrA 490810/2 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

ItElVInA PErEIrA dE souZA sIlVA 381771/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

IusAMAr PErEIrA dA sIlVA 585716/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

IVAnEI VAlAdArEs dE sousA 945654/1 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

IVAnIldE PErEIrA lIMA corrEA 541786/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

IVAnIldE VAluA dA sIlVA ArAujo 459206/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

IVAnY AlVEs ArAujo sousA 405910/2 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação  

16 faltas no interstício 
avaliatório de 01/01/11 ate 

31/12/12

não possui avaliação de desempenho 
em 2011

IVonE PInto nolEto dE frEItAs 318775/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

IVonEtE cErQuEIrA lIMA 669821/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

IZAurA dE sousA sAntos 514254/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

jAcIrA dA sIlVA GuEdEs 659542/4 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

jAIlton MArtIns dE AZEVEdo 587403/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

jArMInA dA costA dE sousA 912879/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

jEAn cArlo BEcKEr 636724/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação  

10 faltas suspensão no 
interstício avaliatório de 
01/01/11 ate 31/12/11

não possui avaliação de desempenho 
em 2011, 2012 e 2013

jEAnE jAQuEs loPEs dE 
cArVAlho tolEdo 442814/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
02/05/2013 a 09/02/2014

 não possui avaliação de desempenho 
em 2011, 2012 e 2013

jEonIrA dE sousA olIVEIrA 685097/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

joAnA PErEIrA dE frEItAs 932313/2 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

joAnA tEIXEIrA dE ABrEu 913744/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

joAo APArEcIdo dA cruZ 103497/3 Gestor Público não apresentou curso de 
qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 

22/08/2009 a 13/08/2012; cedido 
para Assembléia legislativa 
do Estado do tocantins de 
16/04/2013 a 31/12/2013

 não possui avaliação de desempenho 
em  2011 e 2012

joAo cArVAlInho MorEIrA 944418/4 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

joAo EVAnGElIstA fIlho 393657/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

joAQuIM custodIo dE sousA 168388/2 Motorista não apresentou curso de 
qualificação  

10 faltas suspensão no 
interstício avaliatório de 
01/01/12 ate 31/12/12

 

joAQuIM EdI olIVEIrA rAMAlho 1054643/2 Motorista não apresentou curso de 
qualificação    

joAQuIM XAVIEr 607979/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação

licença para Atividade Política 
- remunerado de 07/07/2012 a 

06/10/2012
  

josE AlMIr BAtIstA MArInho 567052/1 desenhista não apresentou curso de 
qualificação   não possui avaliação de desempenho 

em 2013

josE APArEcIdo do nAscIMEnto 221238/1 Assistente de Planej e Gest de 
Polít Púb - todas as áreas

não apresentou curso de 
qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
01/11/2011 a 13/08/2012

 não possui avaliação de desempenho 
em  2012

josE BAtIstA dE BrIto 636979/2 Artífice não apresentou curso de 
qualificação  

 60 faltas suspensâo no 
interstício avaliatório de 
01/01/11 ate 31/12/11

 

josE BorGEs costA 446935/4 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

josE dA nAtIVIdAdE cArVAlho 
rEIs 531033/3 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

josE dE rIBAMAr fIlIPE dE souZA 521623/2 Auxiliar Administrativo    não possui avaliação de desempenho 
em 2011

josE dos sAntos cABrAl 176142/2 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

josE GoMEs dE AlMEIdA 490407/5 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

josE MArtIns cArVAlho 236515/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

josE nEto rodrIGuEs AntunEs 385715/4 Motorista não apresentou curso de 
qualificação

licença para Atividade Política 
- remunerado de 07/07/2012 a 

08/10/2012
  

josE PInto QuEZAdo 793120/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

licença para Atividade Política 
- remunerado de 05/07/2008 

a 04/10/2008; cedido para 
Assembléia legislativa do 

Estado do tocantins de 
01/01/2009 a 28/02/2009; 

cedido para Prefeitura Municipal 
de Araguaína to de: 01/03/2009 

a 09/07/2009;10/02/2010 a 
31/12/2010; 01/01/2011 a 
31/12/2011; 01/01/2012 a 

31/12/2012
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josE rAIMundo GoMEs lEItE 557228/3 Mecânico não apresentou curso de 
qualificação

licença para Atividade Política 
- remunerado de: 07/07/2012 

a 06/10/2012; 05/07/2008 
a 04/10/2008; cedido para 

Prefeitura Municipal de 
tocantinópolis de: 16/03/2009 

a 09/07/2009; 10/02/2010 
a 31/12/2010; 01/01/2011 a 
31/12/2011;  01/01/2012 a 

06/07/2012

  

josE torrEs dA costA 155084/3 operador de Máquinas não apresentou curso de 
qualificação   não possui avaliação de desempenho 

em 2013

josE WIlson cordEIro PErEIrA 720851/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

licença para Atividade Política 
- remunerado de 07/07/2012 a 

06/10/2012
  

josEfA cArVAlho dA sIlVA 
fErnAndEs 412251/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

josEfA fErrEIrA GoMEs 907161/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

josElIA dE lIMA 804864/2 jornalista não apresentou curso de 
qualificação    

juAcIMIrA BArros sAntAnA 847607/2 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação   não possui avaliação de desempenho 

em 2012

julIA MAchAdo dA costA 894324/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

julIAnA crIstInA dE AlMEIdA 280425/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
01/01/2012 a 03/06/2012

 não possui avaliação de desempenho 
em 2012

jurAnIcE BArBosA dos sAntos 
nEto 514710/2 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

jurIMAr josE trIndAdE 310752/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

licença para Atividade Política 
- remunerado de 07/07/2012 a 

06/10/2012
  

jussIlEnE AIrEs dE sousA loPEs 352734/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

KAssAndrA QuEdI VAlduGA 817354/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

cedido para Prefeitura Municipal 
de Palmas to de 10/02/2010 

a 31/03/2010; cedido para 
Ministério do trabalho e 

Emprego de 21/06/2010 a 
30/11/2010; licença para tratar 

de Interesses Particulares de 
01/12/2010 a 30/11/2013

 não possui avaliação de desempenho 
em 2011, 2012 e 2013

KAtIAnE rochA coutInho 
BArBosA 824735/1 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

lAErtE rIBEIro costA 630400/3 Motorista não apresentou curso de 
qualificação    

lAIs rodrIGuEs dE souZA 537503/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

lAurIcE fErrEIrA dE sousA 83917/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação   desligada na data de aptidão 

(06/05/2014)

lEA MIrAndA AcAcIo fArIAs 610176/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
05/12/2011 a 22/01/2012; 
01/02/2013 a 13/03/2013

 não possui avaliação de desempenho 
em 2011

lEAndro cArVAlho BArBosA 928103/2 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de: 
01/01/2011 a 31/12/2012; 
01/01/2013 a 31/12/2013

 não possui avaliação de desempenho 
em 2011, 2012 e 2013

lEIlA coElho sAntos 304144/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

lEIlA MArIA MArtIns dE 
cArVAlho 759550/4 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

lEIlIAnE ABrEu dIAs 894336/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

lElIA rodrIGuEs dAs nEVEs 
MArGArIdA 767612/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de: 
30/04/2011 a 29/04/2013; 
30/04/2013 a 29/04/2014

 
não possui avaliação de desempenho 
em 2011, 2012 e 2013. desligada na 

data de aptidão (30/04/2014);

lEoMAr IsABEl GuIMArAEs 
rodrIGuEs 338932/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação

cedido para Assembléia 
legislativa do Estado do 

tocantins de 01/01/2009 a 
22/03/2009; licença para tratar 

de Interesses Particulares de 
31/07/2009 a 15/07/2011

 não possui avaliação de desempenho 
em 2011

lEonAldo GoMEs dA sIlVA 319469/4 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

lEonArdo cArVAlho dE sousA 56161/1 Assistente Administrativo carga horária dos cursos 
insuficiente:45 horas    

lEonArdo luIZ nunEs dE 
AssuncAo 680245/4 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação

cedido para tribunal de contas 
do tocantins de 01/12/2011 a 

31/12/2012
 não possui avaliação de desempenho 

em 2013

lEonI corrEA 275077/1 Motorista não apresentou curso de 
qualificação    

lEucY fErnAndEs dA sIlVA 869147/2 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

lIA rEGInA nolEto dE ArAujo 507134/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

lIlY sAnY sIlVA lEItE 978556/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

cedido para tribunal de justiça 
do tocantins de: 08/03/2010 
a 31/12/2010; 01/01/2011 a 
31/12/2011; 01/01/2012 a 

31/01/2013

 não possui avaliação de desempenho 
em 2012 e 2013
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lIndonEtE dIAs dos sAntos 961003/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

lIsIAnE ArAujo dos sAntos 953328/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

lIVIA AlVEs olIVEIrA dE cAstro 37580/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação   não possui avaliação de desempenho 

em  2011 e 2013

loIdE MArIA sABoIA dos sAntos 987247/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

lucIA clEIdE AlVEs PErEIrA 589989/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

lucIA fErrEIrA chAVEs 448907/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

lucIA rossAnA dA sIlVA BonI 
KArnIKoWsKI 646213/2 Analista técnico-Administrativo    não possui avaliação de desempenho 

em 2013

lucIAnA PErEIrA do cArMo 110933/1 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

lucIAno sArAIVA tEIXEIrA 
nolEto 941533/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

lucIdAlVA PErEIrA dA sIlVA 
BAtIstA 675894/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

lucIlEnE GoMEs dE BrIto 
AlMEIdA 708607/4 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação   não possui avaliação de desempenho 
em 2013

lucIlIA PErEIrA dE AssuncAo 653175/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

ludMIlA AlVEs BEZErrA 537175/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
20/01/2013 a 09/06/2013

  

luIs cArlos cArMo coElho 417042/7 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação   não possui avaliação de desempenho 

em 2012

luIs MArcElo ArAujo VAZ 945940/1 Motorista não apresentou curso de 
qualificação    

luIZ AlVEs dE frAncA 624102/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

luIZ cErQuEIrA MArAnhAo 528411/2 Assistente Administrativo    não possui avaliação de desempenho 
em 2013

luIZA ArAujo AGuIAr dA sIlVA 269818/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

luIZA frAncIscA BrAndAo 863881/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

luIZA MArIA dos sAntos 739460/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

luZAnEtE dA sIlVA E BrIto 861720/1 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

luZIA dIAs PIAuIlIno loPEs 713020/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

luZIA sousA dos sAntos 377342/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

MAGdA frAncIscA dE MorAEs 
MAtos 628405/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 

01/09/2006 a 23/10/2006; cedido 
para Assembléia legislativa 
do Estado do tocantins de: 
01/02/2007 a 09/07/2009; 
10/02/2010 a 12/01/2011; 
9/05/2011 a 31/12/2011; 

01/01/2012 a 31/12/2012; 
01/01/2013 a 31/12/2013

  

MAGdA MArIA dA concEIcAo 
sAntos 844850/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
02/03/2012 a 28/06/2012

 não possui avaliação de desempenho 
em 2012

MArcEllo rEsEndE QuEIroZ 
sAntos 293201/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação

licença para Atividade Política 
- remunerado de 15/07/2012 a 

06/10/2012
 não possui avaliação de desempenho 

em 2011, 2012 e 2013

MArcIA rEGInA rIBEIro AlVEs 904159/1 Engenheiro de Alimentos não apresentou curso de 
qualificação   não possui avaliação de desempenho 

em 2012 e 2013 

MArcIo sErGIo PErEIrA 718480/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

MArco AurElIo dA sIlVA MArInho 333417/3 técnico em contabilidade não apresentou curso de 
qualificação   não possui avaliação de desempenho 

em 2013

MArcos AurElIo olIVEIrA 
nolEto 673046/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

MArcos MArtIns BuEno 364608/1 Motorista não apresentou curso de 
qualificação   não possui avaliação de desempenho 

em 2013

MArGArEth dE AssIs rochA 566485/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA AlIcE cEsAr fErrAZ 514308/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA AlIcE dIAs tEIXEIrA dos 
sAntos 424253/2 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação   desligada na data de aptidão 
(31/01/2014)

MArIA APArEcIdA BAtIstA dos 
sAntos AlVEs 778531/3 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA APArEcIdA dE olIVEIrA 
fIGuErEdo 193371/2 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 

qualificação   não possui avaliação de desempenho 
em  2012

MArIA APArEcIdA dE olIVEIrA 
MontEIro 240415/3 Administrador não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA APArEcIdA GoncAlVEs dos 
sAntos 577460/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA APArEcIdA rIBEIro dA sIlVA 946762/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    
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MArIA APArEcIdA sousA dE 
olIVEIrA 1073451/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA BEtAnIA AlVEs sAntos 
GodoY 639944/4 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA cArMElItA rIBEIro dE 
ArAujo lIMA 844023/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA cElIA cAMPos dE sousA 
cAVAlcAntE 273883/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA cElMA nAscIMEnto 
PErEIrA 826604/2 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA concEIcAo dE olIVEIrA 
sIlVA 1002880/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA dA concEIcAo lEItE MElo 341001/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA dA concEIcAo PErEIrA 277979/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação

licença para Atividade Política 
- remunerado de 31/07/2012 a 

06/10/2012
  

MArIA dA concEIcAo sousA 960539/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA dA concEIcAo VIEIrA dA 
sIlVA 481303/2 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA dA costA E sIlVA ArAujo 410370/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA dA PAIXAo dA sIlVA costA 
GuIMArAEs 414892/3 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 

qualificação   não possui avaliação de desempenho 
em 2011, 2012 e 2013

MArIA dA PAZ loPEs dA sIlVA 846135/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA dAs dorEs AlVEs dE 
sousA 218550/4 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA dAs dorEs sAntIAGo 
dos rEIs 412858/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA dAs GrAcAs rochA dA 
sIlVA 351559/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA dAs GrAcAs rodrIGuEs 
dE souZA 354913/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA dE dEus dos sAntos sIlVA 
sousA 864071/1 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA dE fAtIMA rIBEIro dE 
sousA 762481/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA dE fAtIMA rodrIGuEs 472788/2 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA dE fAtIMA tEIXEIrA dE 
frEItAs 354512/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA dE jEsus dE sousA 
sAntos 456606/2 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA dE jEsus PErEIrA dA sIlVA 778105/5 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA dE jEsus sIlVA BoM tEMPo 469881/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA dE jEsus tEIXEIrA dA sIlVA 558816/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA dE lourdEs BAtIstA dE 
lIMA rIBEIro 212572/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA dE lourdEs corrEA 
PEssoA 730224/7 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA dE lourdEs fErnAndEs 
PErEIrA 563502/4 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA dE lourdEs PErEIrA dE 
sousA AQuIno 322110/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA dE lourdEs sEsArIo 
dA sIlVA 767351/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA dE nAZArEth GoMEs dE 
souZA 415409/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA dE sAntAnA rodrIGuEs 
VAlAdArEs 988719/2 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA dEuZA AlVEs dos sAntos 315567/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA dIAs dos sAntos 334010/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA do PErPEtuo socorro 
coElho dos sAntos 279174/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação  não possui avaliação de desempenho 
em 2011

MArIA dos Anjos PErEIrA dA 
sIlVA 986796/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA dos sAntos lEItE 640740/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA ElEnA PErEIrA dA cruZ 
MIlhoMEM 516275/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA fErrEIrA frAnco 428209/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA GoMEs corrEIA 507213/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA GoncAlVEs dos sAntos 452492/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA hElEnA sIlVA nEto 558853/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    
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MArIA ItAnI frEItAs dE AlMEIdA 1032046/1 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

cedido para tribunal regional 
Eleitoral to de 01/10/2010 a 

30/09/2011
  

MArIA IVAnEIdE VIEIrA 815357/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA IVAnIldEs BArBosA lIMA 
sAntos 387736/3 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA jAcY dE sousA lIMA 657510/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA josE dE sousA 604991/2 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA josE dos sAntos PErEIrA 367233/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA josE GoMEs dA sIlVA 1056514/2 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA josE loPEs dA sIlVA 425415/3 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA lAcI rodrIGuEs dA 
concEIcAo 385636/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA lucIA dA sIlVA BArros 907677/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA lucIA PErEIrA dE sA 439426/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA MAdAlEnA dA costA 460919/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA MAurA do rEMEdIo 
BotElho sudrE 373853/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA nIldA dA concEIcAo 
AGuIAr 328100/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
01/08/2011 a 31/07/2013

 não possui avaliação de desempenho 
em 2011 e 2012

MArIA nIlVA torrEs lIMA 633565/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA olIVEIrA GuEdEs 888348/5 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação   não possui avaliação de desempenho 

em 2013

MArIA PErEIrA dA sIlVA lAcErdA 947407/2 Auxiliar de serviços Gerais carga horária dos cursos 
insuficiente:16 horas    

MArIA rAIMundA GoncAlVEs 
MotA 320149/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA rEGInA dA costA sAntIAGo 506129/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA sEBAstIAnA VIEIrA 445633/4 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

cedido para Prefeitura Municipal 
de Gurupi to de:16/12/2008 

a 31/12/2008; 01/01/2009 
a 09/07/2009; 10/02/2010 

a 31/12/2010; 01/01/2011 a 
31/12/2011; 01/01/2012 a 

31/12/2012

 não possui avaliação de desempenho 
em 2011 e 2012

MArIA souZA nAscIMEnto 344490/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA tErEZA PErEIrA soArEs 454464/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

MArIA VAndA MArtIns dos 
sAntos 640430/4 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

MArIA WIlMA lIMA 449614/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

MArIlucIA cordEIro nunEs 265989/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

MArIsA MArtIns rodrIGuEs 
costA 496653/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

MArlEnE doMInGuEs dA MotA 332620/5 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

MArlEnE sIlVA dE souZA 452935/4 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

MArlucIA BAstos sAntos 
fErrEIrA 269340/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

MAuro luIZ dE souZA 227654/1 fiscal Ambiental não apresentou curso de 
qualificação   desligado na data de aptidão 

(22/04/2014)

MIchElAnGElAntonnAnI BorGEs 
AGuIAr MEndEs 925382/3 Motorista não apresentou curso de 

qualificação    

MIchEllE GoncAlVEs dA sIlVA 1023268/2 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

MIGuElZInhA MorEIrA 
GoncAlVEs dA sIlVA 335980/3 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

MIrIAn MArtIns dA sIlVA lIMA 485862/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

nArA lucIA dA sIlVA MIlhoMEM 584888/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

nElson rodrIGuEs MArAnhAo 
fIlho 900233/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

nEusInA EVAnGElIstA AMorIM 445232/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

nEuZA MArIA dE fArIA VAlAdArEs 311860/3 Biblioteconomista não apresentou curso de 
qualificação   não possui avaliação de desempenho 

em 2011, 2012 e 2013

nIlMA dIAs do nAscIMEnto sIlVA 684664/4 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

nIlMA rochA dE AlMEIdA AYrEs 248440/4 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

nIVAldInA sIlVA dIAs 887101/3 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    
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nIVErton rIBEIro BAstos 326462/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

cedido para Prefeitura Municipal 
de formoso do Araguaia de: 

01/01/2012 a 31/12/2012;  
01/01/2011 a 31/12/2011. 

licença para tratar de Interesses 
Particulares de 01/08/2006 a 

31/01/2008; licença para tratar 
de Interesses Particulares 

de 01/02/2008 a 31/07/2009; 
cedido para Prefeitura Municipal 

de formoso do Araguaia de 
10/02/2010 a 31/12/2010

  

noElIA nunEs dE sousA cosMo 436723/4 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação  não possui avaliação de desempenho 

em 2012

nuBIA dIAs GoMEs BAtIstA 383676/3 Auxiliar em Gestão de Políticas 
Públicas 

não apresentou curso de 
qualificação   não possui avaliação de desempenho 

em 2011

odElItA ArAujo GlorIA dE 
MorAEs 333405/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

oEZIAM cAVAlcAntE cABrAl 207680/5 Motorista não apresentou curso de 
qualificação    

oMAr BrAsIl BArBosA 208155/5 Motorista não apresentou curso de 
qualificação    

oscArInA MourA rodrIGuEs 
dA sIlVA 282847/2 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

osMArInA sIQuEIrA dA cruZ 
sAntos 254694/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

PAtrocInIA GAlVAo dE frEItAs 811390/2 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

PAulo lIMA dE rAMos 664525/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

PAulo rEIs MAtos 563320/1 Motorista não apresentou curso de 
qualificação

cedido para defensoria Pública 
do Estado do tocantins de; 
12/01/2011 a 31/12/2011; 
01/01/2012 a 31/12/2012; 
01/01/2013 a 31/12/2013

  

PEdro luIs nEto dE souZA 
cArVAlho 185180/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

PErPEtuA fErrEIrA dA sIlVA 789036/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

rAIMundA dE sousA costA 458937/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

rAIMundo AlVEs jorGE 258470/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

rAIMundo MIrAndA do 
nAscIMEnto 449833/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

rAIMundo PErEIrA fIlho 708772/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

licença para Atividade Política 
- remunerado de 07/07/2012 a 

06/10/2012
  

rAIMundo PErEIrA frAGA 617171/5 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

rAIMundo rodrIGuEs MArInho 
nEto 531800/4 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

rAMIro BArBosA XAVIEr 893411/3 Analista técnico-Administrativo não apresentou curso de 
qualificação   não possui avaliação de desempenho 

em 2013

rEGInA lucIA nunEs dE sA sIlVA 381801/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

rEGInAldo AlVEs rIBEIro 389265/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

rEonIldE nAscIMEnto 
fErnAndEs sIlVA 875433/4 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

rIcArdo BEnEttI MArtIns 843237/1 Motorista não apresentou curso de 
qualificação    

rItA MArInho nErEs dos sAntos 609071/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação  7 faltas no interstício avaliatório 

de 01/01/11 ate 31/12/12  

rItA roZArIA dE cAscIA nunEs 
dE souZA 631829/3 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

roBErIo costA rIBEIro 656462/1 técnico em Eletrônica não apresentou curso de 
qualificação    

roBErto junIor AlVEs 
rodrIGuEs 736470/1 operador de Microcomputador não apresentou curso de 

qualificação    

rodolfo AlVEs dos sAntos 888774/1 técnico em contabilidade não apresentou curso de 
qualificação    

roGEnEr luIZ AuGustI 890598/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação   

Média das avaliações de desempenho 
igual a 67,09. Iinferior ao mínimo exigido 

( 70,00) 

roMIldo sAntos BArBosA 1017535/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

cedido para tribunal regional 
Eleitoral to de 01/01/2012 a 

09/05/2012
  

rosA cAndIdA dA sIlVA 377263/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

rosAlIA VEnAncIo dA sIlVA 774434/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

rosAlIcY BotElho MorEIrA 812812/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

rosAlVEs PErEIrA dos sAntos 349413/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

rosAnA VIAnA sAntos BAsto 322146/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

rosAnGElA sAntos dA sIlVA 796855/1 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação   desligada na data de aptidão 

(30/01/2014)
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rosEMEIrE GoMEs dE souZA 622543/3 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

rosEno sousA lIMA 154330/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação   não possui avaliação de desempenho 

em 2011, 2012 e 2013

rosIlEnE dos rEIs 1000985/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
31/08/2009 a 14/08/2012

 não possui avaliação de desempenho 
em 2011 e 2012

rosIlEnE PErEIrA dA sIlVA souZA 524934/3 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

rosIlMAr GoMEs noGuEIrA 235304/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

rosIMEIrE PErEIrA lIMA 708632/3 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação   não possui avaliação de desempenho 

em 2013

roZAnIA BArBosA MArInho 
nunEs 616180/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

roZIldA frAncIscA dA sIlVA 755002/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

ruBEns luIZ MArtInEllI fIlho 315890/1 Analista técnico-jurídico não apresentou curso de 
qualificação    

ruBEns nErYs dA costA 1063103/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

sAndrA BArBosA dA sIlVA loPEs 519938/4 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação   não possui avaliação de desempenho 

em 2011 e 2012

sAndrA MArIA cArVAlho dE 
sousA 818292/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

sAndrA MArIA fErrEIrA sIlVA 568573/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

sAndrA MArIA GoMEs 
MAscArEnhAs fErrAZ 543242/4 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação   não possui avaliação de desempenho 
em 2011

sAntInA dE souZA rochA 779638/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

sAntInA dIAs dE olIVEIrA 490481/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

sArA sAndrA cAMArGo sAntAnA 855707/1 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

sAturnInA olIVEIrA sAntos 668567/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

sEBAstIAnA cIrQuEIrA dE souZA 844060/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

sEBAstIAnA costA sAntAnA 519744/4 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
Qualificação    

sEBAstIAnA fErnAndEs soArEs 240361/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

sEBAstIAnA MArIA dA sIlVA 
olIVEIrA 378395/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

sEBAstIAnA PAulA sAntos 259140/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

sEBAstIAnA sArAIVA costA 637728/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

sEBAstIAo fonsEcA dA rochA 372691/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

sEBAstIAo rodrIGuEs dE 
MEnEZEs 444768/2 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

sEnA EduArdo fErrEIrA dos 
sAntos 854727/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

sErGIAno rEIs dA concEIcAo 73900/1 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação   desligado na data de aptidão 

(06/03/2014)

sErGIo BrIto dA sIlVA 279071/4 operador de Máquinas não apresentou curso de 
qualificação    

sErGIo roBErto BrAGA soArEs 922228/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

sEVErInA BAtIstA dE sousA 321464/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

sIlVIA sousA dE olIVEIrA 607244/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

sIlVIo cEsAr MAchAdo lEMos 923737/1 Motorista não apresentou curso de 
qualificação    

sInVAldo BorGEs lEAl 847050/2 Motorista não apresentou curso de 
qualificação    

solAnGE MArIA PErEIrA dos 
sAntos 509404/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

sonIA PErEIrA GuEdEs 475686/4 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

licença para Atividade Política 
- remunerado de 07/07/2012 a 

06/10/2012
  

suZIAnE MorAEs ArrAIs MAcEdo 37397/1 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

tErEsInhA dE jEsus AlVEs 
cArVAlho sousA 517693/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação  
15 faltas no interstício 

avaliatório de 01/01/11 ate 
31/12/12

 

tErEsInhA PortZ 413127/1 jornalista não apresentou curso de 
qualificação    
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tErEZInhA dE jEsus BIsPo 218094/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

tErEZInhA fAtIMA sEchI 970612/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

tErEZInhA fErrEIrA costA 1017020/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

tErEZInhA MArtIns dE BArros 531914/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

thAIs fErrEIrA dE BrIto 899863/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

thIAGo loPEs BEnfIcA 958454/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

cedido para Assembléia 
legislativa do Estado do 
tocantins de: 01/01/2011 
a 12/01/2011; 01/02/2011 
a 31/12/2011; 01/01/2012 
a 31/12/2012; cedido para 

Prefeitura Municipal de Gurupi 
to de 01/01/2013 a 31/12/2013

 não possui avaliação de desempenho 
em 2011, 2012 e 2013

tIAGo PErEIrA BorGEs 55302/1 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

VAlcIMAr AIrEs BEZErrA 346862/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

VAlcIMAr AIrEs BEZErrA 348299/5 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

VAldErInA AlVEs sErPA 388418/2 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

VAldEVInA MArGArIdA PErEIrA 465449/1 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

VAlQuIrIA dA GuIA dE frEItAs 
GoMEs 701583/4 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    

VIldEnI sAntos MEnEsEs 658574/3 Assistente Administrativo    
não possui avaliação de desempenho 
em 2013. desligado na data da aptidão 

(07/02/2014)

VIlMA dE AGuIAr MArtIns 854582/6 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de: 
02/08/2006 a 01/08/2008; 

02/08/2008 a 16/08/2008; cedido 
para Assembléia legislativa 
do Estado do tocantins de: 
16/08/2008 a 31/12/2008; 
01/01/2009 a 09/07/2009; 
10/02/2010 a 31/12/2010; 
01/02/2011 a 31/12/2011; 
01/01/2012 a 31/12/2012; 
01/01/2013 a 31/12/2013

 não possui avaliação de desempenho 
em 2011, 2012 e 2013

VIlMAcY rIBEIro dE QuEIroZ 615186/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

VIVIAnI dE ArAujo dAMAscEno 
frEGonEsI 810700/3 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

WAlMIr lEAl PErEIrA 486696/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

WAndErlAnIA dE MourA 
dAlBIAnco 1080830/1 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 

qualificação   não possui avaliação de desempenho 
em 2011

WAshInGton luIs cAMPos AYrEs 719307/3 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

licença para Atividade Política 
- remunerado de 05/07/2008 

a 04/10/2008; cedido para 
Assembléia legislativa do 
Estado do tocantins de: 

01/01/2011 a 31/12/2011; 
01/01/2012 a 28/06/2012; 

licença para Atividade Política 
- remunerado de 07/07/2012 

a 06/10/2012; cedido para 
Assembléia legislativa do 
Estado do tocantins de: 

08/10/2012 a 31/12/2012; 
01/01/2013 a 28/02/2013; 
01/03/2013 a 31/12/2013

 não possui avaliação de desempenho 
em 2011

WEslEY dE AGuIAr AlVEs 38160/1 técnico em Extensão rural    desligado na data de aptidão 
(29/04/2014)

WIlhEr lIMA tEIXEIrA 1003976/2 técnico em Informática não apresentou curso de 
qualificação    

WIllAMs MorAIs dE lAcErdA 308939/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

WIllKEr AlVEs fEItosA 938777/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
30/08/2012 a 26/02/2013

 não possui avaliação de desempenho 
em 2012

YArA dE souZA BArros ArAujo 655780/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

YolAndA fErrEIrA dA sIlVA 335840/2 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação   não possui avaliação de desempenho 

em 2013

ZEInA El KAdrE dE MElo AlVEs 823317/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 
qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
03/09/2012 a 04/03/2013

 não possui avaliação de desempenho 
em 2012

ZIlnEIdE rIBEIro dE AlcAntArA 990234/2 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

ZulMIrA AlVEs GlorIA dE 
cArVAlho 660210/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 

qualificação    
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ATO Nº 006, DE 29 DE jUNHO DE 2016.

A comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução funcional 
do Quadro Geral - cGEfG, constituída pela Portaria nº 020, de 21 de 
janeiro de 2013, publicada no Diário Oficial nº 3.800, de 22 de janeiro de 
2013, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “e”, inciso III, §2º, do 
art. 16, da lei nº 2.669, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar o regimento Interno da comissão de Gestão, 
Enquadramento e Evolução funcional do Quadro Geral - cGEfG.

capítulo I
dA coMPosIÇÃo dA cGEfG

Art. 2º A comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução 
funcional do Quadro Geral - cGEfG é composta por representantes 
titulares e suplentes, indicados pelos titulares dos Órgãos e Presidentes 
dos sindicatos envolvidos.

Art. 3º são membros da cGEfG:

I - três servidores públicos da secretaria da Administração;

II - um servidor público:

a) da secretaria do Planejamento e orçamento;

b) da secretaria da fazenda;

III - cinco representantes indicados pelos sindicatos das 
categorias que têm correlação com os cargos e profissionais constantes 
desta lei.

Art. 4º A desvinculação de membros da cGEfG se dará quando:

I - deixar de comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas 
ou a 06 (seis) reuniões intercaladas, no período de um ano civil, sem 
apresentação de justificativa à Presidência da Comissão em até 03 (três) 
dias úteis após a reunião;

II - por manifestação expressa do titular do Órgão de sua 
representação ou pela Presidência do sindicato ao qual o membro seja 
vinculado.

capítulo II
dAs coMPEtÊncIAs

Art. 5º incumbe aos dirigentes dos órgãos e sindicatos indicar 
os membros da cGEfG.

Art. 6º incumbe ao secretário da Administração designar os 
membros da cGEfG.

Art. 7º compete à cGEfG:

a) acompanhar e apreciar os atos relativos ao enquadramento 
e à evolução funcional;

b) julgar, em última instância, os recursos interpostos;

c) publicar relatório contendo as evoluções funcionais a que o 
servidor público concorra;

d) encaminhar mensalmente ao secretário de Estado da 
Administração os atos contendo os nomes dos servidores públicos aptos 
à evolução funcional, para publicação no Diário Oficial do Estado;

e) baixar seu regimento interno.

§1º À cGEfG é facultado utilizar, a qualquer tempo, as 
informações disponíveis sobre os servidores.

§2º A participação na cGEfG é considerada de interesse público 
relevante e não é remunerada.

Art. 8º compete ao Presidente da cGEfG:

I - convocar e presidir as reuniões e os trabalhos da comissão;

II - colocar em votação os assuntos submetidos à comissão; 

III - assinar correspondência externa em nome da comissão 
e solicitar as assinaturas dos demais membros quando considerar 
conveniente;

IV - representar a comissão ou designar quem o faça, quando 
necessário;

V - decidir sobre a presença de pessoas não integrantes da 
comissão em suas reuniões, ouvidos os membros titulares;

VI - levar a julgamento, em caso de urgência, matéria não 
constante da pauta; 

VII - levar à discussão outros assuntos correlatos.
 
Art. 9º compete aos membros:

I - apresentar proposição, solicitar informações e esclarecimentos 
a respeito de matérias sob exame da comissão;

II - instruir as matérias submetidas à deliberação da comissão;

III - providenciar a instrução de matéria nos casos em que houver 
necessidade de parecer sobre a legalidade de ato a ser por ela baixado;

IV - debater a matéria e os processos em discussão; 

V - votar sobre os assuntos analisados e/ou discutidos nas 
reuniões, para a sua deliberação final;

VI - convocar reuniões ordinárias ou extraordinárias, quando não 
convocada pelo Presidente da cGEfG, obedecendo o quórum mínimo, 
conforme definido no art. 10;

VII - comparecer às reuniões da comissão, quando convocado 
pela Presidência;

VIII - solicitar antecipadamente inclusão de pauta, com no 
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência.

capítulo III
do funcIonAMEnto

Art. 10 cGEfG reunir-se-á, ordinariamente, uma vez, a cada 
trinta dias, ou extraordinariamente, quando convocados pela Presidência 
da comissão ou a requerimento de, no mínimo, 04 (quatro) membros.

Art. 11 A reunião da cGEfG será realizada quando presente a 
maioria absoluta de seus membros, titulares ou suplentes.

§1º os participantes devem assinar lista de presença por ordem 
de chegada.

§2º caso não haja quórum mínimo para início da reunião no 
horário previsto da convocação, será prorrogado o início por 15 (quinze) 
minutos. não havendo quórum mínimo após a prorrogação, a reunião será 
cancelada e será demandado novo agendamento que poderá ocorrer em 
caráter extraordinário.

§3º cada membro da comissão tem direito a manifestação e a 
voto sobre o tema em debate.

§4º o quórum mínimo para as decisões é a maioria simples 
dos presentes.

§5º Em caso de empate, o(a) Presidente da cGEfG tem direito 
ao voto de qualidade.

Art. 12 os Atos da cGEfG, serão publicados somente com os 
nomes dos membros presentes.

Art. 13 As reuniões ordinárias ocorrerão na segunda quarta feira 
de cada mês ou no primeiro dia útil subsequente.

Art. 14 os membros serão avisados das reuniões ordinárias e 
extraordinárias, com antecedência mínima de 03 (três) dias, oficialmente 
e por e-mail, estabelecendo local, data, horário e pauta.

Parágrafo Único. o membro titular, em seu impedimento, será 
substituído pelo suplente. o membro titular deverá comunicar a ausência, 
para fins de convocação do suplente.

Art. 15 A comissão deverá ter um secretário, designado 
dentre os servidores lotados na Gerência de controle de Benefícios, da 
diretoria de desenvolvimento e formação, da secretaria de Estado da 
Administração, para apoio técnico e administrativo.

Parágrafo Único. o(a) Presidente da comissão poderá solicitar 
apoio técnico e administrativo às diversas unidades dos Órgãos e 
Entidades.
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capítulo IV
dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

Art. 16 Este regimento Interno poderá ser alterado mediante 
proposta expressa da maioria absoluta dos membros da cGEfG.

Parágrafo único. A proposta de alteração deverá ser encaminhada 
por escrito para a Presidência da Comissão por meio de documento oficial, 
assinado pelos requerentes, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias úteis da reunião.

Art. 17 As propostas de alteração deverão ser apreciadas em 
reunião ordinária ou extraordinária da cGEfG, devendo as alterações 
ser decidias pela maioria simples dos presentes.

Art. 18 os casos omissos surgidos na aplicação deste 
regimento Interno serão decididos mediante expressão simples dos 
membros da cGEfG.

Art. 19 Este regimento Interno entra em vigor na data de sua 
publicação.

comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução funcional do 
Quadro Geral - cGEfG, aos 29 dias do mês de junho de 2016.

Marcos rezende Machado
Membro titular do Poder Executivo/sEcAd

Presidente

jesulino silva neves
Membro titular do Poder Executivo/

sEcAd

Paula regina Espíndola de Menezes
Membro titular do Poder Executivo/

sEcAd

jackson Brasil rebelo
Membro titular do Poder Executivo/

sEfAZ

neide costa da silva
Membro titular do Poder Executivo/

sEPlAn

cleiton lima Pinheiro
Membro titular/sIsEPE-to

joão francisco dos santos Batista
Membro suplente/sIsEPE-to

clayrton cleiber da silva carneiro Xavier
Membro titular/sIsEPE-to

carlos Eduardo ferreira sobral
Membro titular/sIsEPE-to

luiz sergio simão
Membro titular/sIsEPE-to

COMISSÃO DE GESTÃO, ENQUADRAMENTO E EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL DA CARREIRA DE EXTENSÃO RURAL - CGEFER

ATO Nº 002, DE 30 DE jUNHO DE 2016.

A comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução funcional 
da carreira de Extensão rural - cGEfEr, no uso de suas atribuições, 
conforme dispõe a Portaria nº 706, de 23 de junho de 2014, publicada 
no Diário Oficial nº 4.187, de 7 de agosto de 2014, considerar APTOS À 
EVoluÇÃo funcIonAl horIZontAl E VErtIcAl, nos termos da 
lei nº 2.806, de 12 de dezembro de 2013, os servidores constantes dos 
itens I e II deste Ato.

I - APtos A EVoluÇÃo funcIonAl horIZontAl - Ano 2015

ord. nº func. VÍnc sErVIdor cPf rEf.
AntErIor

noVA
rEf.

dAtA dE 
PrEEnchIMEnto 

dos 
rEQuIsItos

dAtA dA 
AQuIsIÇÃo 

do 
dIrEIto Ao 

IncrEMEnto 
fInAncEIro

01 107910 4
fElIsArdo 
cAMArGo 

chAVEs
020.857.631-20 I j 01/06/2014 01/06/2015

II - APtos A EVoluÇÃo funcIonAl VErtIcAl - Ano 2014

ord. nº 
func. VÍnc. sErVIdor cPf PAdrÃo 

AntErIor
noVo

PAdrÃo

dAtA dE 
PrEEnchIMEnto 
dos rEQuIsItos

04 107910 4
fElIsArdo 
cAMArGo 

chAVEs
020.857.631-20 II III 01/06/2014

03 840868 2 GEAnE dE souZA 
rodrIGuEs 746.890.963-68 II III 01/10/2014

01 287535 4 josE GAsPAr 
sIlVA dE MorAEs 219.291.901-82 I II 01/02/2012

02 328744 2 WIllIAns sIlVA 
luZ 260.917.041-68

V-B
VIII-d 01/06/2014

Marcos rezende Machado
Membro titular do Poder Executivo/sEcAd

Presidente

jackson Brasil rebelo
Membro titular do Poder Executivo/

sEfAZ

neide costa da silva
Membro titular do Poder Executivo/

sEPlAn

rucileia Alves de Araújo sales
Membro titular do setor de recursos 

humanos/rurAltIns-to

Alécia Borges Machado
Membro titular dos Extensionistas 

rurais

josé Wilson santana da cruz
Membro titular dos técnicos em 

Extensão rural

Antônio carlos chaves da rocha
Membro titular/sIsEPE-to

rorilândio nunes dos santos
Membro titular/sIsEPE-to

ATO Nº 003, DE 30 DE jUNHO DE 2016.

A comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução funcional 
da carreira de Extensão rural - cGEfEr, no uso de suas atribuições, 
conforme dispõe a Portaria nº 706, de 23 de junho de 2014, publicada 
no Diário Oficial nº 4.187, de 7 de agosto de 2014, resolve considerar 
InAPtos À EVoluÇÃo funcIonAl horIZontAl E VErtIcAl, 
nos termos da lei nº 2.806, de 12 de dezembro de 2013, os servidores 
constantes dos itens I e II deste Ato.

I - InAPtos A EVoluÇÃo funcIonAl horIZontAl

EM rElAÇÃo Ao Ano 2014 (PrEEnchIMEnto dos 
rEQuIsItos), coM EfEItos fInAncEIros EM 2015.

noME do 
sErVIdor

nÚMEro 
funcIonAl cArGo

lIcEnÇAs 
AfAstAMEntos 

cEssÕEs

fAltAs 
IntErstIcIo

AVAlIAÇÃo dE 
dEsEMPEnho dEslIGAMEnto

cArlos 
AntonIo 
MArtIns

178539/2
técnico em 
Extensão 

rural

desligado anterior 
a data de aptidão 

(19/11/2014)

EurIPEdEs 
fErrEIrA 
dE jEsus

194170/2
técnico em 
Extensão 

rural

30 faltas. 
suspensão 

no interstício 
avaliatório de 

01/01/12 a 
31/12/12

huGo 
sErGIo 
ZAnEttI

534903/2 Extensionista 
rural

desligado anterior 
a data de aptidão 

(06/10/2014)

II - InAPtos A EVoluÇÃo funcIonAl VErtIcAl

EM rElAÇÃo Ao Ano 2014 (PrEEnchIMEnto dos rEQuIsItos).

noME do 
sErVIdor

nÚMEro 
funcIonAl cArGo

cArGA 
horÁrIA do 

curso

lIcEnÇAs 
AfAstAMEntos 

cEssÕEs

fAltAs E 
susPEnsÃo

AVAlIAÇÃo dE 
dEsEMPEnho 

E 
dEslIGAMEnto

EurIPEdEs 
fErrEIrA dE 

jEsus
194170/2

técnico em 
Extensão 

rural

não 
apresentou 

curso de 
qualificação

 

 30 faltas. 
suspensão 

no interstício 
avaliatório de 
01/01/12 ate 

31/12/12

 

fAtIMA 
VIrGInIA 
cAVAlInI 
rIBEIro

55430/2 Extensionista 
rural

carga horária 
dos cursos 

insuficientes: 
40 horas

   

josE AldIr 
AlMEIdA 234105/3 Extensionista 

rural

carga horária 
dos cursos 

insuficientes: 
60 horas

   

ronEY 
AlVEs dA 

rochA
388017/1

técnico em 
Extensão 

rural

não 
apresentou 

curso de 
qualificação

licença para tratar 
de Interesses 

Particulares de 
17/01/2011 a 
16/01/2014

 

não possui 
avaliação de 

desempenho em 
2011 e 2012 
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III - concEdEr o prazo de 60 (sessenta) dias para interposição 
de recursos.

III.I - Para interposição de recurso o servidor deverá cumprir as 
seguintes orientações:

o recurso deverá ser destinado à comissão de Gestão, 
Enquadramento e Evolução funcional da carreira de Extensão rural 
- cGEfEr;

fazer constar no recurso a documentação que contraponha-se 
ao(s) motivo(s) apontados no Anexo Único a este Ato;

dar entrada junto à unidade de recursos humanos do seu órgão 
de lotação, para fins de análise e posterior envio à CGEFER, localizada 
na secretaria da Administração;

fazer constar no recurso o endereço eletrônico (email), para fins 
de comunicação entre a cGEfEr e o servidor; 

mera solicitação de revisão sem que haja a devida fundamentação 
legal e documentação comprobatória não será objeto de análise.

Marcos rezende Machado
Membro titular do Poder Executivo/sEcAd

Presidente

jackson Brasil rebelo
Membro titular do Poder Executivo/

sEfAZ

neide costa da silva
Membro titular do Poder Executivo/

sEPlAn

rucileia Alves de Araújo sales
Membro titular do setor de recursos 

humanos/rurAltIns-to

Alécia Borges Machado
Membro titular dos Extensionistas 

rurais

josé Wilson santana da cruz
Membro titular dos técnicos em 

Extensão rural

Antônio carlos chaves da rocha
Membro titular/sIsEPE-to

rorilândio nunes dos santos
Membro titular/sIsEPE-to

ATO Nº 004, DE 30 DE jUNHO DE 2016.

A comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução funcional 
da carreira de Extensão rural - cGEfEr, constituída pela PortArIA nº 
706, de 23 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial nº 4.187, de 7 de 
agosto de 2014, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “e”, Inciso II,  
§2º, do art. 16, da lei nº 2.806, de 12 de dezembro de 2013, resolve:

Art. 1º Aprovar o regimento Interno da comissão de Gestão, 
Enquadramento e Evolução funcional da carreira de Extensão rural - 
cGEfEr.

capítulo I
dA coMPosIÇÃo dA cGEfEr

Art. 2º A comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução 
funcional da carreira de Extensão rural - cGEfEr é composta por 
representantes titulares e suplentes, indicados pelos titulares dos Órgãos 
e Presidente do sindicato de representação da categoria.

Art. 3º são membros da cGEfEr:

I - um representante da:

secretaria da Administração, na função de Presidente;

secretaria da fazenda;

secretaria do Planejamento e orçamento;

II - três representantes do rurAltIns, sendo:

a) o titular do setor de recursos humanos;

b) um servidor público ocupante do cargo de:

1. Extensionista rural;

2. técnico em Extensão rural;

III - dois representantes do sindicato de representação da 
categoria.

Art. 4º A desvinculação de membros da cGEfEr se dará 
quando:

I - deixar de comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas 
ou a 06 (seis) reuniões intercaladas, no período de um ano civil, sem 
apresentação de justificativa à Presidência da Comissão em até 03 (três) 
dias úteis após a reunião;

II - por manifestação expressa do titular do Órgão de sua 
representação ou pela Presidência do sindicato ao qual o membro seja 
vinculado.

capítulo II
dAs coMPEtÊncIAs

Art. 5º Incumbe aos dirigentes dos órgãos e sindicato indicar 
os membros da cGEfEr.

Art. 6º compete à cGEfEr:

a) acompanhar e apreciar os atos relativos ao enquadramento 
e à evolução funcional;

b) julgar, em última instância, os recursos interpostos;

c) publicar relatório contendo as evoluções funcionais a que o 
servidor público concorra;

d) encaminhar mensalmente ao secretário de Estado da 
Administração os atos contendo os nomes dos servidores públicos aptos 
à evolução funcional, para publicação no Diário Oficial do Estado;

e) baixar seu regimento interno.

§1º À cGEfEr é facultado utilizar, a qualquer tempo, as 
informações disponíveis sobre os servidores.

§2º A participação na cGEfEr é considerada de interesse 
público relevante e não é remunerada.

Art. 7º compete ao Presidente da cGEfEr:

I - convocar e presidir as reuniões e os trabalhos da comissão;

II - colocar em votação os assuntos submetidos à comissão; 

III - assinar correspondência externa em nome da comissão 
e solicitar as assinaturas dos demais membros quando considerar 
conveniente;

IV - representar a comissão ou designar quem o faça, quando 
necessário;

V - decidir sobre a presença de pessoas não integrantes da 
comissão em suas reuniões, ouvidos os membros titulares;

VI - levar a julgamento, em caso de urgência, matéria não 
constante da pauta; 

VII - levar à discussão outros assuntos correlatos.
 
Art. 8º compete aos membros:

I - apresentar proposição, solicitar informações e esclarecimentos 
a respeito de matérias sob exame da comissão;

II - instruir as matérias submetidas à deliberação da comissão;

III - providenciar a instrução de matéria nos casos em que houver 
necessidade de parecer sobre a legalidade de ato a ser por ela baixado;
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IV - debater a matéria e os processos em discussão; 

V - votar sobre os assuntos analisados e/ou discutidos nas 
reuniões, para a sua deliberação final;

VI - convocar reuniões ordinárias ou extraordinárias, quando não 
convocada pelo Presidente da cGEfEr, obedecendo o quórum mínimo, 
conforme definido no art. 9º;

VII - comparecer às reuniões da comissão, quando convocado 
pela Presidência;

VIII - solicitar antecipadamente inclusão de pauta, com no 
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência.

capítulo III
do funcIonAMEnto

Art. 9º cGEfEr reunir-se-á, ordinariamente, uma vez, a cada 
trinta dias, ou extraordinariamente, quando convocados pela Presidência 
da comissão ou a requerimento de, no mínimo, 04 (quatro) membros.

Art. 10 A reunião da cGEfEr será realizada quando presente 
a maioria absoluta de seus membros, titulares ou suplentes.

§1º os participantes devem assinar lista de presença por ordem 
de chegada.

§2º caso não haja quórum mínimo para início da reunião no 
horário previsto da convocação, será prorrogado o início por 15 (quinze) 
minutos. não havendo quórum mínimo após a prorrogação, a reunião será 
cancelada e será demandado novo agendamento que poderá ocorrer em 
caráter extraordinário.

§3º cada membro da comissão tem direito a manifestação e a 
voto sobre o tema em debate.

§4º o quórum mínimo para as decisões é a maioria simples 
dos presentes.

§5º Em caso de empate, o(a) Presidente da cGEfEr tem direito 
ao voto de qualidade.

Art. 11 os Atos da cGEfEr, serão publicados somente com os 
nomes dos membros presentes.

Art. 12 As reuniões ordinárias ocorrerão na segunda quarta de 
cada mês ou no primeiro dia útil subsequente.

Art. 13 os membros serão avisados das reuniões ordinárias e 
extraordinárias, com antecedência mínima de 03 (três) dias, oficialmente 
e por e-mail, estabelecendo local, data, horário e pauta.

Parágrafo Único. o membro titular, em seu impedimento, será 
substituído pelo suplente. o membro titular deve comunicar a ausência, 
para fins de convocação do suplente.

Art. 14 A comissão deverá ter um secretário, designado 
dentre os servidores lotados na Gerência de controle de Benefícios, da 
diretoria de desenvolvimento e formação, da secretaria de Estado da 
Administração, para apoio técnico e administrativo.

Parágrafo Único. o(a) Presidente da comissão poderá solicitar 
apoio técnico e administrativo às diversas unidades dos Órgãos e 
Entidades.

capítulo IV
dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

Art. 15 Este regimento Interno poderá ser alterado mediante 
proposta expressa da maioria absoluta dos membros da cGEfEr.

Parágrafo único. A proposta de alteração deverá ser encaminhada 
por escrito para a Presidência da Comissão por meio de documento oficial, 
assinado pelos requerentes, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias úteis da reunião.

Art. 16 As propostas de alteração deverão ser apreciadas em 
reunião ordinária ou extraordinária da cGEfEr, devendo as alterações 
ser decidias pela maioria simples dos presentes.

Art. 17 os casos omissos surgidos na aplicação deste 
regimento Interno serão decididos mediante expressão simples dos 
membros da cGEfEr.

Art. 18 Este regimento Interno entra em vigor na data de sua 
publicação.

comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução funcional 
da carreira de Extensão rural - cGEfEr, aos 30 dias do mês de junho 
de 2016.

Marcos rezende Machado
Membro titular do Poder Executivo/sEcAd

Presidente

jackson Brasil rebelo
Membro titular do Poder Executivo/

sEfAZ

neide costa da silva
Membro titular do Poder Executivo/

sEPlAn

rucileia Alves de Araújo sales
Membro titular do setor de recursos 

humanos/rurAltIns-to

Alécia Borges Machado
Membro titular dos Extensionistas 

rurais

josé Wilson santana da cruz
Membro titular dos técnicos em 

Extensão rural

Antônio carlos chaves da rocha
Membro titular/sIsEPE-to

rorilândio nunes dos santos
Membro titular/sIsEPE-to

COMISSÃO DE GESTÃO, ENQUADRAMENTO E EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL DO QUADRO DE PROFISSIONAIS DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA - CGEFA

ATO Nº 001, DE 30 DE jUNHO DE 2016.

A comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução funcional 
da carreira de defesa Agropecuária - cGEfA, no uso de suas atribuições, 
conforme dispõe a Portaria nº 653, de 12 de junho de 2014, publicada 
no Diário Oficial nº 4.150, de 17 de junho de 2014, considerar APTOS À 
EVoluÇÃo funcIonAl horIZontAl E VErtIcAl, nos termos da lei 
nº 2.805, de 12 de dezembro de 2013, os servidores abaixo relacionados.

I - APtos A EVoluÇÃo funcIonAl horIZontAl

ord. nº
func. VÍnc sErVIdor cPf rEf. 

AntErIor
rEf.

AtuAl

dAtA dE 
PrEEnchIMEnto 

dos 
rEQuIsItos

dAtA dA 
AQuIsIÇÃo 

do 
dIrEIto Ao 

IncrEMEnto 
fInAncEIro

01 829447 2
EstEVAM 
dA sIlVA 

dIAs
219.291.901-82 I j 01/07/2014 01/07/2015

02 891062 1
MAGno 

dE sousA 
lIMA

795.326.831-00 I j 01/12/2014 01/12/2015

03 320447 2

josE 
cArlos 
dE sEnA 
soArEs

252.297.611-72 h I 01/07/2014 01/07/2015

04 293020 3

luIZ 
BorGEs 

dIAs 
cArnEIro

227.279.812-87 h I 01/06/2014 01/06/2015

II - APtos A EVoluÇÃo funcIonAl VErtIcAl

ord. nÚMEro 
funcIonAl VÍnc. sErVIdor cPf PAdrÃo

AntErIor
PAdrÃo
AtuAl

dAtA dE 
PrEEnchIMEnto 
dos rEQuIsItos

01 1035754 2 nIlson AlVEs 
dos sAntos 920.667.121-91 II III 01/04/2014

02 891062 1 MAGno dE sousA 
lIMA 795.326.831-00 II III 01/12/2014

Marcos rezende Machado
Membro titular do Poder Executivo/sEcAd

Presidente

jackson Brasil rebelo
Membro titular do Poder Executivo/

sEfAZ

neide costa da silva
Membro titular do Poder Executivo/

sEPlAn

rogério lopes Guimarães
Membro titular do setor de recursos 

humanos/AdAPEc

Alex sandro Arruda farias
Membro titular dos Inspetores de 

defesa Agropecuária

Alex Menegon
Membro titular dos fiscais de defesa 

Agropecuária

francisco de Assis filho
Membro titular/sIsEPE-to

josé Emerson cavalcante Gomes
Membro titular/sIsEPE-to
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ATO Nº 002, DE 30 DE jUNHO DE 2016.

A comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução funcional da carreira de defesa Agropecuária - cGEfA, no uso de suas atribuições, 
conforme dispõe a Portaria nº 653, de 12 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial nº 4.150, de 17 de junho de 2014, resolve considerar INAPTOS 
À EVoluÇÃo funcIonAl horIZontAl E VErtIcAl, nos termos da lei nº 2.805, de 12 de dezembro de 2013, os servidores abaixo relacionados:

I - InAPtos A EVoluÇÃo funcIonAl horIZontAl EM rElAÇÃo Ao Ano 2014 (PrEEnchIMEnto dos rEQuIsItos), coM 
EfEItos fInAncEIros EM 2015.

noME do sErVIdor nÚMEro 
funcIonAl cArGo lIcEnÇAs AfAstAMEntos 

cEssÕEs fAltAs IntErstIcIo AVAlIAÇÃo dE dEsEMPEnho dEslIGAMEnto

AlEX sAndro ArrudA fArIAs 813099/2 fiscal de defesa Agropecuária    desligado anterior a data de 
aptidão (30/12/2014)

EVAlcY PErEIrA dA sIlVA 934670/5 fiscal de defesa Agropecuária  

7 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/13 a 31/12/13 10 faltas 

no interstício avaliatório de 
01/01/12 a 31/12/12

  

jAIro soArEs MArIAno 916587/2 fiscal de defesa Agropecuária
licença para tratar de Interesses 

Particulares de 01/12/2010 a 
31/12/2012

 não possui avaliação de 
desempenho em 2011 e 2012  

jAnIEl fErrEIrA dE AlMEIdA MEnEZEs 1057820/1 fiscal de defesa Agropecuária  16 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/13 a 31/12/13   

jAuro dE sousA lIMA 712726/3 fiscal de defesa Agropecuária  26 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/13 a 31/12/13   

joAo cArlos BArroso 411957/1 fiscal de defesa Agropecuária
licença para Atividade Política 
- remunerada de 07/07/2012 a 

06/10/2012

12 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/13 a 31/12/13   

jonAs BArZotto 821709/1 fiscal de defesa Agropecuária
licença para tratar de Interesses 

Particulares de 31/07/2013 a 
30/04/2014

 não possui avaliação de 
desempenho em 2012  

josE hEnrIQuE souZA QuIntAnIlhA nEto 1071238/1 fiscal de defesa Agropecuária  
45 faltas. suspensão no 

interstício avaliatório de 01/01/12 
a 31/12/12

  

josE rodrIGuEs dos sAntos 602325/3 fiscal de defesa Agropecuária    desligado anterior a data de 
aptidão (01/10/2014)

MIchEllY shuAIllA AntunEs dE frEItAs 772085/2 Inspetor de defesa Agropecuária
licença para tratar de Interesses 

Particulares de 15/02/2012 a 
12/09/2013

 
não possui avaliação de 

desempenho em 2011, 2012 
e 2013.

 

rossInI soffA dA cruZ 734138/2 fiscal de defesa Agropecuária    desligado anterior a data de 
aptidão (10/09/2014)

II - InAPtos A EVoluÇÃo funcIonAl VErtIcAl EM rElAÇÃo Ao Ano 2014 (PrEEnchIMEnto dos rEQuIsItos).

noME do sErVIdor nÚMEro 
funcIonAl cArGo cArGA horÁrIA do curso lIcEnÇAs AfAstAMEntos 

cEssÕEs fAltAs E susPEnsÃo AVAlIAÇÃo dE dEsEMPEnho 
E dEslIGAMEnto

ArlIndo PErEIrA dos sAntos 1024841/2 fiscal de defesa Agropecuária não apresentou curso de 
qualificação    

EVAlcY PErEIrA dA sIlVA 934670/5 fiscal de defesa Agropecuária não apresentou curso de 
qualificação  13 faltas no interstício avaliatório 

de 01/01/11 ate 31/12/12  

jAnIEl fErrEIrA dE AlMEIdA MEnEZEs 1057820/1 fiscal de defesa Agropecuária não apresentou curso de 
qualificação    

jonAs BArZotto 821709/1 fiscal de defesa Agropecuária não apresentou curso de 
qualificação

licença para tratar de Interesses 
Particulares de 31/07/2013 a 

30/04/2014
 não possui avaliação de 

desempenho em 2013

josE EdjAlMA tEnorIo AlVEs 697026/2 Inspetor de defesa Agropecuária não apresentou curso de 
qualificação

licença para Atividade Política 
- remunerada de 07/07/2012 a 

06/10/2012
 

não possui avaliação de 
desempenho em 2011, 2012 

e 2013.

josE hEnrIQuE souZA QuIntAnIlhA nEto 1071238/1 fiscal de defesa Agropecuária não apresentou curso de 
qualificação  

45 faltas. suspensão no 
interstício avaliatório de 01/01/12 

ate 31/12/12
 

lIdojonso soArEs VIEIrA 942409/3 fiscal de defesa Agropecuária não apresentou curso de 
qualificação

licença para Atividade Política 
- remunerada de 07/07/2012 a 

06/10/2012
  

VIlMAr rodrIGuEs rIBEIro 344191/4 fiscal de defesa Agropecuária não apresentou curso de 
qualificação

cedido para Prefeitura 
Municipal de Bernardo sayão 
de: 03/10/2005 a 31/12/2006; 

01/01/2007 a 09/07/2009; 
10/02/2010 a 31/12/2010. 

licença para tratar de Interesses 
Particulares de 01/01/2011 
a 01/05/2012. licença para 

Atividade Política - remunerada 
de 07/07/2012 a 06/10/2012

 não possui avaliação de 
desempenho em 2011 e 2012

III - concEdEr o prazo de 60 (sessenta) dias para interposição de recursos. 

IV - Para interposição de recurso o servidor deverá cumprir as seguintes orientações:

o recurso deverá ser destinado à comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução funcional da carreira de defesa Agropecuária - cGEfA;

fazer constar no recurso a documentação que contraponha-se ao(s) motivo(s) apontados no Anexo Único a este Ato;

dar entrada junto à Unidade de Recursos Humanos do seu órgão de lotação, para fins de análise e posterior envio à CGEFA, localizada na 
secretaria da Administração;

fazer constar no recurso o endereço eletrônico (email), para fins de comunicação entre a CGEFA  e o servidor; 

mera solicitação de revisão sem que haja a devida fundamentação legal e documentação comprobatória não será objeto de análise.

Marcos rezende Machado
Membro titular do Poder Executivo/

sEcAd
Presidente

jackson Brasil rebelo
Membro titular do Poder Executivo/

sEfAZ

neide costa da silva
Membro titular do Poder Executivo/

sEPlAn

rogério lopes Guimarães
Membro titular do setor de recursos 

humanos/AdAPEc

Alex sandro Arruda farias
Membro titular dos Inspetores de 

defesa Agropecuária

Alex Menegon
Membro titular dos fiscais de defesa 

Agropecuária

francisco de Assis filho
Membro titular/sIsEPE-to

josé Emerson cavalcante Gomes
Membro titular/sIsEPE-to
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ATO Nº 003, DE 30 DE jUNHO DE 2016.

A comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução funcional da 
carreira de defesa Agropecuária - cGEfA, constituída pela PortArIA nº 
653, de 12 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial nº 4.150, de 17 de 
junho de 2014, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “e”, inciso III,  
§2º, do art. 16, da lei nº 2.805, de 12 de dezembro de 2013, resolve:

Art. 1º Aprovar o regimento Interno da comissão de 
Gestão, Enquadramento e Evolução funcional da carreira de defesa 
Agropecuária- cGEfA.

capítulo I
dA coMPosIÇÃo dA cGEfA

Art. 2º A comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução 
funcional da carreira de defesa Agropecuária - cGEfA é composta por 
representantes titulares e suplentes, indicados pelos titulares dos Órgãos 
e Presidente do sindicato de representação da categoria.

Art. 3º são membros da cGEfA:

I - um representante da:

secretaria da Administração, na função de Presidente;

secretaria da fazenda;

secretaria do Planejamento e orçamento;

II - três representantes da AdAPEc-tocAntIns, sendo:

o titular do setor de recursos humanos;

um servidor público ocupante do cargo de:

Inspetor de defesa Agropecuária;

2. fiscal de defesa Agropecuária;

III - dois representantes do sindicato de representação da 
categoria.

Art. 4º A desvinculação de membros da cGEfA se dará quando:

I - deixar de comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas 
ou a 06 (seis) reuniões intercaladas, no período de um ano civil, sem 
apresentação de justificativa à Presidência da Comissão em até 03 (três) 
dias úteis após a reunião;

II - por manifestação expressa do titular do Órgão de sua 
representação ou pela Presidência do sindicato ao qual o membro seja 
vinculado.

capítulo II
dAs coMPEtÊncIAs

Art. 5º Incumbe aos dirigentes dos órgãos e do sindicato indicar 
os membros da cGEfA.

Art. 6º Incumbe ao Presidente da AdAPEc-tocAntIns 
designar os membros da cGEfA.

Art. 7º compete à cGEfA:

a) acompanhar e apreciar os atos relativos ao enquadramento 
e à evolução funcional;

b) julgar, em última instância, os recursos interpostos;

c) publicar relatório contendo as evoluções funcionais a que o 
servidor público concorra;

d) encaminhar mensalmente ao secretário de Estado da 
Administração os atos contendo os nomes dos servidores públicos aptos 
à evolução funcional, para publicação no Diário Oficial do Estado;

e) baixar seu regimento interno.

§1º À cGEfA é facultado utilizar, a qualquer tempo, as 
informações disponíveis sobre os servidores.

§2º A participação na cGEfA é considerada de interesse público 
relevante e não é remunerada.

Art. 8º compete ao Presidente da cGEfA:

I - convocar e presidir as reuniões e os trabalhos da comissão;

II - colocar em votação os assuntos submetidos à comissão; 

III - assinar correspondência externa em nome da comissão 
e solicitar as assinaturas dos demais membros quando considerar 
conveniente;

IV - representar a comissão ou designar quem o faça, quando 
necessário;

V - decidir sobre a presença de pessoas não integrantes da 
comissão em suas reuniões, ouvidos os membros titulares;

VI - levar a julgamento, em caso de urgência, matéria não 
constante da pauta; 

VII - levar à discussão outros assuntos correlatos.
 
Art. 9º compete aos membros:

I - apresentar proposição, solicitar informações e esclarecimentos 
a respeito de matérias sob exame da comissão;

II - instruir as matérias submetidas à deliberação da comissão;

III- providenciar a instrução de matéria nos casos em que houver 
necessidade de parecer sobre a legalidade de ato a ser por ela baixado;

IV - debater a matéria e os processos em discussão; 

V - votar sobre os assuntos analisados e/ou discutidos nas 
reuniões, para a sua deliberação final;

VI - convocar reuniões ordinárias ou extraordinárias, quando não 
convocada pelo Presidente da cGEfA, obedecendo o quórum mínimo, 
conforme definido no art. 10;

VII - comparecer às reuniões da comissão, quando convocado 
pela Presidência;

VIII - solicitar antecipadamente inclusão de pauta, com no 
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência.

capítulo III
do funcIonAMEnto

Art. 10 cGEfA reunir-se-á, ordinariamente, uma vez, a cada 
trinta dias, ou extraordinariamente, quando convocados pela Presidência 
da comissão ou a requerimento de, no mínimo, 04 (quatro) membros.

Art. 11 A reunião da cGEfA será realizada quando presente a 
maioria absoluta de seus membros, titulares ou suplentes.

§1º os participantes devem assinar lista de presença por ordem 
de chegada.

§2º caso não haja quórum mínimo para início da reunião no 
horário previsto da convocação, será prorrogado o início por 15 (quinze) 
minutos. não havendo quórum mínimo após a prorrogação, a reunião será 
cancelada e será demandado novo agendamento que poderá ocorrer em 
caráter extraordinário.

§3º cada membro da comissão tem direito a manifestação e a 
voto sobre o tema em debate.

§4º o quórum mínimo para as decisões é a maioria simples 
dos presentes.

§5º Em caso de empate, o (a) Presidente da cGEfA tem direito 
ao voto de qualidade.

Art. 12 os Atos da cGEfA, serão publicados somente com os 
nomes dos membros presentes.

Art. 13 As reuniões ordinárias ocorrerão na segunda quarta feira 
de cada mês ou no primeiro dia útil subsequente.

Art. 14 os membros serão avisados das reuniões ordinárias e 
extraordinárias, com antecedência mínima de 03 (três) dias, oficialmente 
e por e-mail, estabelecendo local, data, horário e pauta.



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, sEXtA-fEIrA, 08 dE julho dE 2016 DIÁRIO OFICIAL   No 4.658 41

Parágrafo Único. o membro titular, em seu impedimento, será 
substituído pelo suplente. o membro titular deve comunicar a ausência, 
com antecedência, para fins de convocação do suplente.

Art. 15 A comissão deverá ter um secretário, designado 
dentre os servidores lotados na Gerência de controle de Benefícios, da 
diretoria de desenvolvimento e formação, da secretaria de Estado da 
Administração, para apoio técnico e administrativo.

Parágrafo Único. o (a) Presidente da comissão poderá solicitar 
apoio técnico e administrativo às diversas unidades dos Órgãos e 
Entidades.

capítulo IV
dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

Art. 16 Este regimento Interno poderá ser alterado mediante 
proposta expressa da maioria absoluta dos membros da cGEfA.

Parágrafo único. A proposta de alteração deverá ser encaminhada 
por escrito para a Presidência da Comissão por meio de documento oficial, 
assinado pelos requerentes, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias úteis da reunião.

Art. 17 As propostas de alteração deverão ser apreciadas em 
reunião ordinária ou extraordinária da cGEfA, devendo as alterações ser 
decidias pela maioria simples dos presentes.

Art. 18 os casos omissos surgidos na aplicação deste 
regimento Interno serão decididos mediante expressão simples dos 
membros da cGEfA.

Art. 19 Este regimento Interno entra em vigor na data de sua 
publicação.

comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução funcional 
da carreira de defesa Agropecuária- cGEfA, aos 30 dias do mês de 
junho de 2016.

Marcos rezende Machado
Membro titular do Poder Executivo/sEcAd

Presidente

jackson Brasil rebelo
Membro titular do Poder Executivo/

sEfAZ

neide costa da silva
Membro titular do Poder Executivo/

sEPlAn

rogério lopes Guimarães
Membro titular do setor de recursos 

humanos/AdAPEc

Alex sandro Arruda farias
Membro titular dos Inspetores de 

defesa Agropecuária

Alex Menegon
Membro titular dos fiscais de defesa 

Agropecuária

francisco de Assis filho
Membro titular/sIsEPE-to

josé Emerson cavalcante Gomes
Membro titular/sIsEPE-to

COMISSÃO DE GESTÃO E EVOLUÇÃO FUNCIONAL DO QUADRO 
TÉCNICO E DE APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DA 
FAZENDA - CGEFTA

ATO Nº 002, DE 30 DE jUNHO DE 2016.

A comissão de Gestão, Enquadramento e funcional do Quadro 
técnico e de Apoio Administrativo da secretaria da fazenda - cGEftA, 
no uso de suas atribuições, conforme dispõe a Portaria nº 1.168, de 19 
de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial nº 4.284, de 22 de 
dezembro de 2014, resolve:

I - dIVulGAr a relação de servidores InAPtos À EVoluÇÃo 
funcIonAl VErtIcAl, referente ao ano de 2014, nos termos dos art. 
13, 14 e 19 da lei nº 2.890, de 07 de julho de 2014, conforme anexo 
único a este Ato:

II - concEdEr o prazo de 60 (sessenta) dias para interposição 
de recurso.

II.I - Para interposição de recurso o servidor deverá cumprir as 
seguintes orientações:

o recurso deverá ser destinado à comissão de Gestão, 
Enquadramento e Evolução funcional da carreira de defesa Agropecuária 
- cGEfA;

fazer constar no recurso a documentação que contraponha-se 
ao(s) motivo(s) apontados no Anexo Único a este Ato;

dar entrada junto à unidade de recursos humanos do seu órgão 
de lotação, para fins de análise e posterior envio à CGEFG, localizada na 
secretaria da Administração;

fazer constar no recurso o endereço eletrônico (email), para fins 
de comunicação entre a cGEfG  e o servidor; 

mera solicitação de revisão sem que haja a devida fundamentação 
legal e documentação comprobatória não será objeto de análise.

Marcos rezende Machado
Membro titular do Poder Executivo/sEcAd

Presidente

jackson Brasil rebelo
Membro titular do Poder Executivo/

sEfAZ

Magno de jesus da silva reis
Membro titular do Poder 

Executivo/sEfAZ

Miguel carlos chaves junior
Membro titular do Poder Executivo/

sEPlAn

cleiton lima Pinheiro
Membro titular/sIsEPE-to

clayrton cleiber da silva carneiro Xavier
Membro titular/sIsEPE-to

AnEXo ÚnIco Ao Ato nº 002, dE 30 dE junho dE 2016.
sErVIdorEs InAPtos À EVoluÇÃo funcIonAl VErtIcAl - Ano 2014

noME do sErVIdor nÚMEro funcIonAl cArGo cArGA horÁrIA do curso lIcEnÇAs AfAstAMEntos 
cEssÕEs fAltAs E susPEnsÃo AVAlIAÇÃo dE dEsEMPEnho 

E dEslIGAMEnto

ArnAldo tAVArEs 
PInhEIro 489790/3 Assistente Administrativo 

fazendário
não apresentou curso de 

qualificação
licença para Atividade Política 
- remunerado de 07/07/2012 a 

06/10/2012
  

dAVId fonsEcA soArEs 167372/3 Motorista não apresentou curso de 
qualificação    

ElY rEGInA dE olIVEIrA 585029/1 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

ErIcA loBo corrEIA 73195/1 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação   não possui avaliação de 

desempenho em 2012 e 2013 

GErAldo MEdEIro dAntAs 799352/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação  

10 faltas no interstício 
avaliatório de 01/01/11 ate 

31/12/12
 

GIlson fErrEIrA dos 
sAntos 424370/2 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação
licença para tratar de 

Interesses Particulares de 
19/01/2011 a 18/01/2014

 
não possui avaliação de 

desempenho em 2011, 2012 
e 2013

josE BArBosA fErrEIrA 82111/3 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

KArlA PInhEIro 
rodrIGuEs dA cunhA 999274/1 Assistente Administrativo não apresentou curso de 

qualificação    

lucIMEIrE GoMEs 
PIMEntEl 737863/1 Assistente Administrativo 

fazendário
não apresentou curso de 

qualificação
licença para tratar de 

Interesses Particulares de 
11/08/2011 a 20/03/2012

 não possui avaliação de 
desempenho em 2011

lucInEIdE AndrAdE VIEIrA 
dE jEsus 792667/1 Auxiliar Administrativo 

fazendário
carga horária dos cursos 

insuficiente:4horas    

odIlon lucIo dE olIVEIrA 943487/3 Auxiliar Administrativo não apresentou curso de 
qualificação    

rIoMAr BAtIstA dE ArAujo 864629/2 Auxiliar de serviços Gerais não apresentou curso de 
qualificação    

roGErIo dA sIlVA sAntos 858046/1 Assistente Administrativo    não possui avaliação de 
desempenho em 2013
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ATO Nº 003, DE 23 DE jUNHO DE 2016.

A comissão de Gestão, Enquadramento e funcional do Quadro 
técnico e de Apoio Administrativo da secretaria da fazenda - cGEftA, 
no uso de suas atribuições, conforme dispõe a Portaria nº 1.168, de 19 
de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial nº 4.284, de 22 de 
dezembro de 2014, resolve:

I - dIVulGAr a relação de servidores InAPtos À EVoluÇÃo 
funcIonAl horIZontAl, com preenchimento dos requisitos no ano 
de 2014 e efeitos financeiros no ano de 2015, nos termos dos art. 10, 11, 
12 e 19 da lei nº 2.890, de 07 de julho de 2014, conforme anexo único 
a este Ato:

II - concEdEr o prazo de 60 (sessenta) dias para interposição 
de recurso.

II.I - Para interposição de recurso o servidor deverá cumprir as 
seguintes orientações:

o recurso deverá ser destinado à comissão de Gestão, 
Enquadramento e Evolução funcional da carreira de defesa Agropecuária 
- cGEfA;

fazer constar no recurso a documentação que contraponha-se 
ao(s) motivo(s) apontados no Anexo Único a este Ato;

dar entrada junto à unidade de recursos humanos do seu órgão 
de lotação, para fins de análise e posterior envio à CGEFG, localizada na 
secretaria da Administração;

fazer constar no recurso o endereço eletrônico (email), para fins 
de comunicação entre a cGEfG  e o servidor; 

mera solicitação de revisão sem que haja a devida fundamentação 
legal e documentação comprobatória não será objeto de análise.

Marcos rezende Machado
Membro titular do Poder Executivo/sEcAd

Presidente

jackson Brasil rebelo
Membro titular do Poder Executivo/

sEfAZ

Magno de jesus da silva reis
Membro titular do Poder 

Executivo/sEfAZ

Miguel carlos chaves junior
Membro titular do Poder Executivo/

sEPlAn
cleiton lima Pinheiro

Membro titular/sIsEPE-to

clayrton cleiber da silva carneiro Xavier
Membro titular/sIsEPE-to

AnEXo ÚnIco Ao Ato nº 003, dE 23 dE junho dE 2016.
sErVIdorEs InAPtos À EVoluÇÃo funcIonAl horIZontAl

PrEEnchIMEnto dos rEQuIsItos EM 2014 - EfEIto fInAncEIro EM 2015

noME do sErVIdor nÚMEro funcIonAl cArGo lIcEnÇAs AfAstAMEntos 
cEssÕEs fAltAs IntErstIcIo AVAlIAÇÃo dE 

dEsEMPEnho dEslIGAMEnto

AdrIAnA AMArAl do cArMo 79537/1 Assistente Administrativo 
fazendário    delisgada anterior a data de 

aptidão (30/09/2014)

BolIVAr cAMElo dE ABrEu 797549/2 Assistente Administrativo 
fazendário

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
02/03/2012 a 28/02/2014

27 faltas no interstício 
avaliatório de 01/01/11 a 

31/12/11

não possui avaliação de 
desempenho em 2012 e 2013  

dArcI tAVArEs dos 
sAntos 336431/3 Auxiliar de serviços Gerais 

fazendário    delisgada anterior a data de 
aptidão (31/07/2014)

dAVId fonsEcA soArEs 167372/3 Motorista    desligado anterior a data de 
aptidão (09/06/2014)

ElInA PErEIrA dE MElo 414090/1 Auxiliar de serviços Gerais 
fazendário    delisgada anterior a data de 

aptidão (29/09/2014)

flAVIA dE olIVEIrA couto 764799/1
Analista fazendário - técnico 

Administrativo
   

delisgada anterior a data de 
aptidão (19/12/2014)

frAncIsco EMErson 
loPEs dos sAntos

579558/1
técnico fazendário - 

Informática

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
08/04/2011 a 12/03/2013

 
não possui avaliação de 

desempenho em 2011 e 2012 
 

GErAldo MEdEIro dAntAs 799352/3
Auxiliar de serviços Gerais 

fazendário
 

7 faltas no interstício avaliatório 
de 01/01/12 a 31/12/12

  

GEtulIno PInto dA sIlVA 1094947/4
Analista fazendário - 

Administração
   

desligado anterior a data de 
aptidão (29/09/2014)

GlAucIA PErEIrA BrAGA 945848/1
Assistente Administrativo 

fazendário

licença para tratar de 
Interesses Particulares de: 
05/04/2011 a 29/08/2011; 
02/05/2012 a 01/05/2013; 
02/05/2013 a 29/12/2013

 
não possui avaliação de 

desempenho em 2011 e 2012
 

IVoM rodrIGuEs dos 
sAntos

1088610/1
Auxiliar Administrativo 

fazendário

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
30/06/2011 a 29/06/2012

 
não possui avaliação de 

desempenho em 2011 e 2012 
desligado anterior a data de 

aptidão (22/12/2014)

jArBAs fErrEIrA dA costA 309282/3
Assistente Administrativo 

fazendário

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
01/02/2011 a 28/02/2013; 
cedido para Assembléia 
legislativa do Estado do 

tocantins de 01/03/2013 a 
31/12/2013

 
não possui avaliação de 

desempenho em 2011 e 2012 
 

joAo AnGElo dA sIlVA 46003/2
Assistente Administrativo 

fazendário

cedido para Prefeitura 
Municipal de Bernardo 

sayão to de: 01/02/2005 
a 31/12/2006; 01/01/2007 a 
09/07/2009; 10/02/2010 a 

01/02/2013

 
não possui avaliação de 

desempenho em 2011 e 2012 
 

josE BArBosA fErrEIrA 82111/3 Auxiliar de serviços Gerais    
desligado anterior a data de 

aptidão (09/06/2014)

MArcos AurElIo do 
EsPIrIto sAnto sousA

877004/3
Assistente Administrativo 

fazendário

licença para Atividade Política 
- remunerado de 07/07/2012 a 

06/10/2012

10 faltas no interstício 
avaliatório de 01/01/13 a 

31/12/13
  

MArIA dE lourdEs 
olIVEIrA ArAujo

765147/1
Auxiliar Administrativo 

fazendário
   

delisgada anterior a data de 
aptidão (19/12/2014)

MArIA hElEnA GoMEs 
ArAujo

681547/1
Assistente Administrativo 

fazendário

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
11/08/2009 a 10/08/2012

 
não possui avaliação de 

desempenho em 2011 e 2012 
 

roGErIo dA sIlVA sAntos 858046/1
Assistente Administrativo 

fazendário
  

não possui avaliação de 
desempenho em 2013 
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ATO Nº 004, DE 30 DE jUNHO DE 2016.

A comissão de Gestão, Enquadramento e funcional do 
Quadro técnico e de Apoio Administrativo da secretaria da fazenda 
- cGEftA, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a Portaria nº 
1.168, de 19 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial nº 4.284, 
de 22 de dezembro de 2014, resolve, considerar APtos À EVoluÇÃo 
funcIonAl horIZontAl, nos termos da lei nº 2.890, de 07 de julho 
de 2014, os servidores conforme abaixo:

ordem c.P.f. nome nº func Vínc ref. 
Ant.

ref. 
Atual

data de 
Preenchimento 
dos requisitos

data da 
Aquisição 

do direito ao 
Incremento 
financeiro

1 949.885.791-15

hErEs 
EdIson 

VAldIVIEso 
toBAr nEto

1059190 1 I j 01/06/2014 01/06/2015

2 549.329.981-04

dAltro 
BEZErrA 
GErAIs 
junIor

664628 2 G h 26/05/2014 01/06/2015

Marcos rezende Machado
Membro titular do Poder Executivo/sEcAd

Presidente

jackson Brasil rebelo
Membro titular do Poder Executivo/

sEfAZ

Magno de jesus da silva reis
Membro titular do Poder Executivo/

sEfAZ

Miguel carlos chaves junior
Membro titular do Poder Executivo/

sEPlAn

cleiton lima Pinheiro
Membro titular/sIsEPE-to

clayrton cleiber da silva carneiro Xavier
Membro titular/sIsEPE-to

ATO Nº 005, DE 30 DE jUNHO DE 2016.

A comissão de Gestão, Enquadramento e funcional do 
Quadro técnico e de Apoio Administrativo da secretaria da fazenda 
- cGEftA, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a Portaria nº 
1.168, de 19 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial nº 4.284, 
de 22 de dezembro de 2014, resolve, considerar APtos À EVoluÇÃo 
funcIonAl VErtIcAl, nos termos da lei nº 2.890, de 07 de julho de 
2014, os servidores conforme abaixo:

ordem c.P.f. nome nº func Vínc Padrão 
Anterior

Padrão 
Atual

data de 
Preenchimento 
dos requisitos

1 302.214.121-15 MArIA APArEcIdA lIMA 
rochA costA 382532 1 IV V 31/08/2014

2 258.536.351-15 AntonIo luIs sAntos 326050 2 IV V 31/08/2014

Marcos rezende Machado
Membro titular do Poder Executivo/sEcAd

Presidente

jackson Brasil rebelo
Membro titular do Poder Executivo/

sEfAZ

Magno de jesus da silva reis
Membro titular do Poder Executivo/

sEfAZ

Miguel carlos chaves junior
Membro titular do Poder Executivo/

sEPlAn

cleiton lima Pinheiro
Membro titular/sIsEPE-to

clayrton cleiber da silva carneiro Xavier
Membro titular/sIsEPE-to

ATO Nº 006, DE 29 DE jUNHO DE 2016.

A comissão de Gestão e Evolução funcional do Quadro técnico 
e de Apoio Administrativo da secretaria da fazenda - cGEftA, constituída 
pela PortArIA sEfAZ nº 1.168, de 19 de dezembro de 2014, publicada 
no Diário Oficial nº 4.284, de 22 de dezembro de 2014, no uso da atribuição 
que lhe confere a alínea “e”, Inciso III, §2º, do art. 18, da lei nº 2.890, de 
7 de julho de 2014, resolve:

Art. 1º Aprovar o regimento Interno da comissão de Gestão 
e Evolução funcional do Quadro técnico e de Apoio Administrativo da 
secretaria da fazenda - cGEftA.

capítulo I
dA coMPosIÇÃo dA cGEftA

Art. 2º A comissão de Gestão e Evolução funcional do Quadro 
técnico e de Apoio Administrativo da secretaria da fazenda - cGEftA 
é composta por representantes titulares e suplentes, indicados pelos 
titulares dos Órgãos e Presidente do sindicato envolvido.

Art. 3º são membros da cGEftA:

I - dois representantes da:

secretaria da Administração, um dos quais a presidirá;

secretaria da fazenda;

II - um servidor público da secretaria do Planejamento e 
orçamento;

III - dois representantes do sindicato representante da categoria.

Art. 4º A desvinculação de membros da cGEftA se dará quando:

I - deixar de comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas 
ou a 06 (seis) reuniões intercaladas, no período de um ano civil, sem 
apresentação de justificativa à Presidência da Comissão em até 03 (três) 
dias úteis após a reunião;

II - por manifestação expressa do titular do Órgão de sua 
representação ou pela Presidência do sindicato ao qual o membro seja 
vinculado.

capítulo II
dAs coMPEtÊncIAs

Art. 5º Incumbe aos dirigentes dos órgãos e sindicato indicar 
os membros da cGEftA.

Art. 6º Incumbe ao secretário da fazenda designar os membros 
da cGEftA

Art. 7º compete à cGEftA:

a) acompanhar e apreciar os atos relativos ao enquadramento 
e à evolução funcional;

b) julgar, em última instância, os recursos interpostos;

c) publicar relatório contendo as evoluções funcionais a que o 
servidor público concorra;

d) encaminhar mensalmente ao secretário de Estado da 
Administração os atos contendo os nomes dos servidores públicos aptos 
à evolução funcional, para publicação no Diário Oficial do Estado;

e) baixar seu regimento interno.

§1º À cGEftA é facultado utilizar, a qualquer tempo, as 
informações disponíveis sobre os servidores.

§2º A participação na cGEftA é considerada de interesse 
público relevante e não é remunerada.

Art. 8º compete ao Presidente da cGEftA:

I - convocar e presidir as reuniões e os trabalhos da comissão;

II - colocar em votação os assuntos submetidos à comissão; 

III - assinar correspondência externa em nome da comissão 
e solicitar as assinaturas dos demais membros quando considerar 
conveniente;
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IV - representar a comissão ou designar quem o faça, quando 
necessário;

V - decidir sobre a presença de pessoas não integrantes da 
comissão em suas reuniões, ouvidos os membros titulares;

VI - levar a julgamento, em caso de urgência, matéria não 
constante da pauta; 

VII - levar a discussão outros assuntos correlatos.
 
Art. 9º compete aos membros:

I - apresentar proposição, solicitar informações e esclarecimentos 
a respeito de matérias sob exame da comissão;

II - instruir as matérias submetidas à deliberação da comissão;

III- providenciar a instrução de matéria nos casos em que houver 
necessidade de parecer sobre a legalidade de ato a ser por ela baixado;

IV - debater a matéria e os processos em discussão;
 
V - votar sobre os assuntos analisados e/ou discutidos nas 

reuniões, para a sua deliberação final;

VI - convocar reuniões ordinárias ou extraordinárias, quando não 
convocada pelo Presidente da cGEftA , obedecendo o quórum mínimo, 
conforme definido no art. 10;

VII - comparecer às reuniões da comissão, quando convocado 
pela Presidência;

VIII - solicitar antecipadamente inclusão de pauta, com no 
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência.

capítulo III
do funcIonAMEnto

Art. 10 cGEftA reunir-se-á, ordinariamente, uma vez, a cada 
trinta dias, ou extraordinariamente, quando convocados pela Presidência 
da comissão ou a requerimento de, no mínimo, 04 (quatro) membros.

Art. 11 A reunião da cGEftA será realizada quando presente a 
maioria absoluta de seus membros, titulares ou suplentes.

§1º os participantes devem assinar lista de presença por ordem 
de chegada.

§2º caso não haja quórum mínimo para início da reunião no 
horário previsto da convocação, será prorrogado o início por 15 (quinze) 
minutos. não havendo quórum mínimo após a prorrogação, a reunião será 
cancelada e será demandado novo agendamento que poderá ocorrer em 
caráter extraordinário.

§3º cada membro da comissão tem direito a manifestação e a 
voto sobre o tema em debate.

§4º o quórum mínimo para as decisões é a maioria simples 
dos presentes.

§5º Em caso de empate, o(a) Presidente da cGEftA tem direito 
ao voto de qualidade.

Art. 12 os Atos da cGEftA, serão publicados somente com os 
nomes dos membros presentes

Art. 13 As reuniões ordinárias ocorrerão na segunda quarta feira 
de cada mês ou no primeiro dia útil subsequente.

Art. 14 os membros serão avisados das reuniões ordinárias e 
extraordinárias, com antecedência mínima de 03 (três) dias, oficialmente 
e por e-mail, estabelecendo local, data, horário e pauta.

Parágrafo Único. o membro titular, em seu impedimento, será 
substituído pelo suplente. o membro titular deverá comunicar a ausência, 
para fins de convocação do suplente.

Art. 15 A comissão deverá ter um secretário, designado 
dentre os servidores lotados na Gerência de controle de Benefícios, da 
diretoria de desenvolvimento e formação, da secretaria de Estado da 
Administração, para apoio técnico e administrativo.

Parágrafo Único. o(a) Presidente da comissão poderá solicitar 
apoio técnico e administrativo às diversas unidades dos Órgãos e 
Entidades.

capítulo IV
dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

Art. 16 Este regimento Interno poderá ser alterado mediante 
proposta expressa da maioria absoluta dos membros da cGEftA.

Parágrafo único. A proposta de alteração deverá ser encaminhada 
por escrito para a Presidência da Comissão por meio de documento oficial, 
assinado pelos requerentes, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias úteis da reunião.

Art. 17 As propostas de alteração deverão ser apreciadas em 
reunião ordinária ou extraordinária da cGEftA, devendo as alterações 
ser decidias pela maioria simples dos presentes.

Art. 18 os casos omissos surgidos na aplicação deste 
regimento Interno serão decididos mediante expressão simples dos 
membros da cGEftA.

Art. 19 Este regimento Interno entra em vigor na data de sua 
publicação.

comissão de Gestão e Evolução funcional do Quadro técnico 
e de Apoio Administrativo da secretaria da fazenda - cGEftA, aos 29 
dias do mês de junho de 2016.

Marcos rezende Machado
Membro titular do Poder Executivo/sEcAd

Presidente

Ana Patrícia dos santos
Membro titular do Poder Executivo/

sEcAd

jackson Brasil rebelo
Membro titular do Poder Executivo/

sEfAZ

Magno de jesus da silva reis
Membro titular do Poder Executivo/

sEfAZ

Miguel carlos chaves junior
Membro titular do Poder Executivo/

sEPlAn

cleiton lima Pinheiro
Membro titular/sIsEPE-to

clayrton cleiber da silva carneiro Xavier
Membro titular/sIsEPE-to

COMISSÃO DE GESTÃO, ENQUADRAMENTO E EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL DA CARREIRA DE MEIO AMBIENTE - CGEMA

ATO Nº 001, DE 30 DE jUNHO DE 2016.

A comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução funcional 
da carreira de Meio Ambiente - cGEMA, no uso de suas atribuições, 
conforme dispõe a Portaria nº 654, de 12 de junho de 2014, publicada 
no Diário Oficial nº 4.150, de 17 de junho de 2014, resolve considerar 
InAPtos À EVoluÇÃo funcIonAl horIZontAl E VErtIcAl, 
nos termos da lei nº 2.807, de 12 de dezembro de 2013, os servidores 
constantes nos itens I e II deste Ato.

I - InAPtos A EVoluÇÃo funcIonAl horIZontAl EM 
rElAÇÃo Ao Ano 2014 (PrEEnchIMEnto dos rEQuIsItos), coM 
EfEItos fInAncEIros EM 2015.
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noME do sErVIdor nÚMEro funcIonAl cArGo lIcEnÇAs AfAstAMEntos 
cEssÕEs fAltAs IntErstIcIo AVAlIAÇÃo dE 

dEsEMPEnho dEslIGAMEnto

frEd AlVEs dE olIVEIrA 931096/2 fiscal Ambiental

cedido para Prefeitura 
Municipal de Pedro Afonso to 
de: 10/02/2010 a 31/12/2010; 

01/01/2011 a 04/04/2011; 
licença para tratar de 

Interesses Particulares de 
10/06/2011 a 09/06/2014.

10 faltas no interstício 
avaliatório de 01/01/09 a 

31/12/09

não possui avaliação de 
desempenho em 2011, 2012 

e 2013.
 

jEAn MArcEl PInto 
cordEIro 1088076/1 fiscal Ambiental   não possui avaliação de 

desempenho em 2013  

joAo dE dEus PErEIrA 166197/1 Inspetor de recursos naturais    desligado anterior a data de 
aptidão (07/07/2014)

MIchEllE sAntos fEItosA 82184/1 fiscal Ambiental
licença para tratar de 

Interesses Particulares de 
10/12/2010 a 02/12/2013

 
não possui avaliação de 

desempenho em 2011, 2012 
e 2013.

 

II - InAPtos A EVoluÇÃo funcIonAl VErtIcAl EM rElAÇÃo Ao Ano 2014 (PrEEnchIMEnto dos rEQuIsItos).

noME do sErVIdor nÚMEro funcIonAl cArGo cArGA horÁrIA do curso lIcEnÇAs AfAstAMEntos 
cEssÕEs fAltAs E susPEnsÃo AVAlIAÇÃo dE dEsEMPEnho 

E dEslIGAMEnto

frEdErIco GuIMArAEs 
MAIA 852123/1 Inspetor de recursos naturais não apresentou curso de 

qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
01/07/2009 a 30/06/2012

 não possui avaliação de 
desempenho em 2011 e 2012 

IVAn MArtIns ArAujo 275600/7 Inspetor de recursos naturais    
não possui avaliação de 

desempenho em 2011, 2012 
e 2013.

jEAn MArcEl PInto 
cordEIro 1088076/1 fiscal Ambiental    não possui avaliação de 

desempenho em 2013

KArInA MArIA dE AMArAl 
MAcIEl rodrIGuEs 936628/1 Inspetor de recursos naturais não apresentou curso de 

qualificação

licença para tratar de 
Interesses Particulares de 
08/09/2008 a 28/02/2011; 
cedido para Assembleia 
legislativa do Estado do 

tocantins de 16/04/2013 a 
31/12/2013.

 não possui avaliação de 
desempenho em 2011

III - concEdEr o prazo de 60 (sessenta) dias para interposição 
de recursos.

III.I - Para interposição de recurso o servidor deverá cumprir as 
seguintes orientações:

o recurso deverá ser destinado à comissão de Gestão, 
Enquadramento e Evolução funcional da carreira de Meio Ambiente - 
cGEMA;

fazer constar no recurso a documentação que contraponha-se 
ao(s) motivo(s) apontados no Anexo Único a este Ato;

dar entrada junto à unidade de recursos humanos do seu órgão 
de lotação, para fins de análise e posterior envio à CGEMA, localizada 
na secretaria da Administração;

fazer constar no recurso o endereço eletrônico (email), para fins 
de comunicação entre a cGEMA e o servidor; 

mera solicitação de revisão sem que haja a devida fundamentação 
legal e documentação comprobatória não será objeto de análise.

Marcos rezende Machado
Membro titular do Poder Executivo/sEcAd

Presidente

jackson Brasil rebelo
Membro titular do Poder 

Executivo/sEfAZ

neide costa da silva
Membro titular do Poder Executivo/

sEPlAn

nelma sirqueira silva cabral
Membro titular do setor 
de recursos humanos/

nAturAtIns

deivid sousa silva
Membro titular dos Inspetores de recursos 

naturais

rodolfo Moraes da silva
Membro titular dos Guarda 

Parque

Erivaldo Martins
Membro titular dos fiscais Ambientais

Manoel rodrigues cunha junior
Membro titular/sIsEPE-to

ATO Nº 002, DE 30 DE jUNHO DE 2016.

A comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução funcional 
da carreira de Meio Ambiente - cGEMA, constituída pela PortArIA nº 
654, de 12 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial nº 4.150, de 17 de 
junho de 2014, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “e”, inciso II,  
§2º, do art. 16, da lei nº 2.807, de 12 de dezembro de 2013, resolve:

Art. 1º Aprovar o regimento Interno da comissão de Gestão, 
Enquadramento e Evolução funcional da carreira de Meio Ambiente - 
cGEMA.

capítulo I
dA coMPosIÇÃo dA cGEMA

Art. 2º A comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução 
funcional da carreira de Meio Ambiente - cGEMA é composta por 
representantes titulares e suplentes, indicados pelos titulares dos Órgãos 
e Presidente do sindicato de representação da categoria.

Art. 3º são membros da cGEMA:

I - um representante da:

secretaria da Administração, na função de Presidente;

secretaria da fazenda;

secretaria do Planejamento e orçamento;

II - três representantes do nAturAtIns, sendo:

o titular do setor de recursos humanos;

um servidor público ocupante do cargo de:

Inspetor de recursos naturais;

Guarda de Parque;

3. fiscal Ambiental;

III - um representante do sindicato de representação da 
categoria.

Art. 4º A desvinculação de membros da cGEMA se dará quando:
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I - deixar de comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas 
ou a 06 (seis) reuniões intercaladas, no período de um ano civil, sem 
apresentação de justificativa à Presidência da Comissão em até 03 (três) 
dias úteis após a reunião;

II - por manifestação expressa do titular do Órgão de sua 
representação ou pela Presidência do sindicato ao qual o membro seja 
vinculado.

capítulo II
dAs coMPEtÊncIAs

Art. 5º Incumbe aos dirigentes dos órgãos e sindicato indicar 
os membros da cGEMA.

Art. 6º compete à cGEMA:

a) acompanhar e apreciar os atos relativos ao enquadramento 
e à evolução funcional;

b) julgar, em última instância, os recursos interpostos;

c) publicar relatório contendo as evoluções funcionais a que o 
servidor público concorra;

d) encaminhar mensalmente ao secretário de Estado da 
Administração os atos contendo os nomes dos servidores públicos aptos 
à evolução funcional, para publicação no Diário Oficial do Estado;

e) baixar seu regimento interno.

§1º À cGEMA é facultado utilizar, a qualquer tempo, as 
informações disponíveis sobre os servidores.

§2º A participação na cGEMA é considerada de interesse público 
relevante e não é remunerada.

Art. 7º compete ao Presidente da cGEMA:

I - convocar e presidir as reuniões e os trabalhos da comissão;

II - colocar em votação os assuntos submetidos à comissão; 

III - assinar correspondência externa em nome da comissão 
e solicitar as assinaturas dos demais membros quando considerar 
conveniente;

IV - representar a comissão ou designar quem o faça, quando 
necessário;

V - decidir sobre a presença de pessoas não integrantes da 
comissão em suas reuniões, ouvidos os membros titulares;

VI - levar a julgamento, em caso de urgência, matéria não 
constante da pauta; 

VII - levar à discussão outros assuntos correlatos.
 
Art. 8º compete aos membros:

I - apresentar proposição, solicitar informações e esclarecimentos 
a respeito de matérias sob exame da comissão;

II - instruir as matérias submetidas à deliberação da comissão;

III- providenciar a instrução de matéria nos casos em que houver 
necessidade de parecer sobre a legalidade de ato a ser por ela baixado;

IV - debater a matéria e os processos em discussão; 

V - votar sobre os assuntos analisados e/ou discutidos nas 
reuniões, para a sua deliberação final;

VI - convocar reuniões ordinárias ou extraordinárias, quando não 
convocada pelo Presidente da cGEMA, obedecendo o quórum mínimo, 
conforme definido no art. 9º;

VII - comparecer às reuniões da comissão, quando convocado 
pela Presidência;

VIII - solicitar antecipadamente inclusão de pauta, com no 
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência.

capítulo III
do funcIonAMEnto

Art. 9º cGEMA reunir-se-á, ordinariamente, uma vez, a cada 
trinta dias, ou extraordinariamente, quando convocados pela Presidência 
da comissão ou a requerimento de, no mínimo, 04 (quatro) membros.

Art. 10 A reunião da cGEMA será realizada quando presente a 
maioria absoluta de seus membros, titulares ou suplentes.

§1º os participantes devem assinar lista de presença por ordem 
de chegada.

§2º caso não haja quórum mínimo para início da reunião no 
horário previsto da convocação, será prorrogado o início por 15 (quinze) 
minutos. não havendo quórum mínimo após a prorrogação, a reunião será 
cancelada e será demandado novo agendamento que poderá ocorrer em 
caráter extraordinário.

§3º cada membro da comissão tem direito a manifestação e a 
voto sobre o tema em debate.

§4º o quórum mínimo para as decisões é a maioria simples 
dos presentes.

§5º Em caso de empate, o(a) Presidente da cGEMA tem direito 
ao voto de qualidade.

Art. 11 os Atos da cGEMA, serão publicados somente com os 
nomes dos membros presentes.

Art. 12 As reuniões ordinárias ocorrerão na quarta feira de cada 
mês ou no primeiro dia útil subsequente.

Art. 13 os membros serão avisados das reuniões ordinárias e 
extraordinárias, com antecedência mínima de 03 (três) dias, oficialmente 
e por e-mail, estabelecendo local, data, horário e pauta.

Parágrafo Único. o membro titular, em seu impedimento, será 
substituído pelo suplente. o membro titular deverá comunicar a ausência, 
para fins de convocação suplente.

Art. 14 A comissão deverá ter um secretário, designado 
dentre os servidores lotados na Gerência de controle de Benefícios, da 
diretoria de desenvolvimento e formação, da secretaria de Estado da 
Administração, para apoio técnico e administrativo.

Parágrafo Único. o(a) Presidente da comissão poderá solicitar 
apoio técnico e administrativo às diversas unidades dos Órgãos e 
Entidades.

capítulo IV
dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

Art. 15 Este regimento Interno poderá ser alterado mediante 
proposta expressa da maioria absoluta dos membros da cGEMA.

Parágrafo único. A proposta de alteração deverá ser encaminhada 
por escrito para a Presidência da Comissão por meio de documento oficial, 
assinado pelos requerentes, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias úteis da reunião.

Art. 16 As propostas de alteração deverão ser apreciadas em 
reunião ordinária ou extraordinária da cGEMA, devendo as alterações 
ser decidias pela maioria simples dos presentes.

Art. 17 os casos omissos surgidos na aplicação deste 
regimento Interno serão decididos mediante expressão simples dos 
membros da cGEMA.

Art. 18 Este regimento Interno entra em vigor na data de sua 
publicação.

comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução funcional 
da carreira de Meio Ambiente - cGEMA, aos 30 dias do mês de junho 
de 2016.

Marcos rezende Machado
Membro titular do Poder Executivo/

sEcAd
Presidente

jackson Brasil rebelo
Membro titular do Poder 

Executivo/sEfAZ

neide costa da silva
Membro titular do Poder Executivo/

sEPlAn

nelma sirqueira silva cabral
Membro titular do setor de 

recursos humanos/nAturAtIns

deivid sousa silva
Membro titular dos Inspetores de 

recursos naturais

rodolfo Moraes da silva
Membro titular dos Guarda 

Parque

Erivaldo Martins
Membro titular dos fiscais Ambientais

Manoel rodrigues cunha junior
Membro titular/sIsEPE-to
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SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO SOCIAl
secretário: ROGÉRIO DA SIlVA SOUZA  

PORTARIA Nº 032/SECOM, DE 28 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA coMunIcAÇÃo socIAl, no uso de suas 
atribuições, que lhe fora atribuído pelo Ato nº 11, publicado dia 02 de 
janeiro de 2015, no doE nº 4.288, consoante o disposto no art. 42, §1º, 
incisos II e IV da constituição do Estado do tocantins, e ainda, o disposto 
no art. 67 da lei nº 8.666/93;

considerando a necessidade de dar publicidade aos atos da 
gestão;

rEsolVE:

Art. 1º dEclArAr A dIsPEnsA dE lIcItAÇÃo, fundamentada 
no artigo 24, inciso II, da lei 8.666/93, visando à aquisição de materiais 
de expediente, higiene e limpeza, para atender a demanda desta 
secretaria, no valor de r$ 1.546,06 (hum mil, quinhentos e quarenta e 
seis reais e seis centavos), em favor das empresas M.j.r dos sAntos 
EIrElI e r.l costA coMÉrcIo - ME, cnPj nº 07.993.634/0001-31 e 
23.486.211/0001-81, respectivamente. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PORTARIA Nº 033/SECOM, DE 01 DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA coMunIcAÇÃo socIAl, no uso de suas 
atribuições, que lhe fora atribuído pelo Ato nº 11, publicado dia 02 de 
janeiro de 2015, no doE nº 4.288, consoante o disposto no art. 42, §1º, 
incisos II e IV da constituição do Estado do tocantins, e ainda, o disposto 
no art. 67 da lei nº 8.666/93;

considerando a necessidade de dar publicidade aos atos da 
gestão;

rEsolVE:

Art. 1º designar os seguintes servidores:

clÁudIo dA sIlVA souZA, Gerente de Apoio Administrativo, 
matrícula 958776-1 e como suplente IsMAEl nunEs dA sIlVA jÚnIor, 
Diretor de Administração e Finanças, matrícula 1005685-4, para fiscalizar 
o contrato de serviço de telefonia Móvel firmado com a empresa 
clAro s/A, inscrita no cnPj sob o nº 40.432.544/0001-47, Processo 
nº 2016/11010/00013, Edital 006/2015 - Pregão Eletrônico, contrato nº 
001/2016.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria financeira sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório à 
diretoria financeira para ciência e apreciação das providências; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 15 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria Financeira para 
as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Externo; 

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais; 

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da lei 
federal 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

EXTRATO DE CONTRATO

EsPÉcIE: contrato
ProcEsso: 2016/11010/000013
ModAlIdAdE: Adesão à Ata de registro de Preços 002/2015
contrAto nº: 001/2016
contrAtAntE: sEcrEtArIA dA coMunIcAÇÃo socIAl - sEcoM
contrAtAdA: claro s/A
cnPj/Mf: 40.432.544/0001-47
oBjEto: serviço de telefonia Móvel
VAlor totAl EstIMAdo: r$ 142.617,60 (cento e quarenta e dois mil, 
seiscentos e dezessete reais e sessenta centavos)
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 11010 24 122 1100 2129, elemento de 
despesa 3.3.90.39
VIGÊncIA: 24 meses - 09/05/2016 a 08/05/2018
dAtA dA AssInAturA 09/05/2016
sIGnAtÁrIos: rogério da silva souza - secretário da comunicação 
social
Guilherme da Penha Macedo júnior - representante legal da contratada
josé Antônio rodrigues dominices filho - representante legal da 
contratada

EXTRATO DE CONTRATO

EsPÉcIE: 1º termo Aditivo
ProcEsso: 2015/1101/000055
ModAlIdAdE: PrEGÃo PrEsEncIAl PArA rEGIstro dE PrEÇos 
nº 021/2014
contrAto nº: 004/2015
contrAtAntE: sEcrEtArIA dA coMunIcAÇÃo socIAl - sEcoM
contrAtAdA: MArcA rEPrEsEntAÇÕEs coMErcIAIs E 
MonItorAMEnto AutoMotIVo ltdA
cnPj/Mf: 09.102.041/0002-44
oBjEto: AQuIsIÇÃo dE sErVIÇos dE locAÇÃo dE VEÍculos
VAlor EstIMAdo: r$ 92.280,00 (noventa e dois mil duzentos e oitenta 
reais)
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 11010 24.122.1100.2265, elemento de 
despesa 3.3.90.39
VIGÊncIA: 12 meses - 09/07/2016 a 08/07/2017
dAtA dA AssInAturA: 17/06/2016
sIGnAtÁrIos:
rogério da silva souza - secretário da comunicação social
Marco Zancaner Gil - representante legal da contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO

EsPÉcIE: 1º termo Aditivo
ProcEsso: 2015/1101/000052
ModAlIdAdE: PrEGÃo PrEsEncIAl PArA rEGIstro dE PrEÇos 
nº 021/2014
contrAto nº: 003/2015
contrAtAntE: sEcrEtArIA dA coMunIcAÇÃo socIAl - sEcoM
contrAtAdA: MArcA rEPrEsEntAÇÕEs coMErcIAIs E 
MonItorAMEnto AutoMotIVo ltdA
cnPj/Mf: 09.102.041/0002-44
oBjEto: AQuIsIÇÃo dE sErVIÇos dE locAÇÃo dE VEÍculos
VAlor EstIMAdo: r$ 59.976,00 (cinquenta e nove mil novecentos e 
setenta e seis reais)
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 11010.24.122.1100.2265, elemento de 
despesa 3.3.90.39
VIGÊncIA: 12 meses - 01/07/2016 a 30/06/2017
dAtA dA AssInAturA 17/06/2016
sIGnAtÁrIos:
rogério da silva souza - secretário da comunicação social
Marco Zancaner Gil - representante legal da contratada 

SECRETARIA DO DESENVOlVIMENTO 
DA AGRICUlTURA E PECUÁRIA
secretário: ClEMENTE BARROS NETO 

PORTARIA/SEAGRO Nº 144/2016

o sEcrEtÁrIo do dEsEnVolVIMEnto dA AGrIculturA 
E PECUÁRIA, nomeado pelo Ato nº 31 - NM Diário Oficial nº 4.288, dia 
02 de janeiro de 2015, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas 
pela constituição do Estado e demais legislações correlatas, rEsolVE:

Art. 1º designar os servidores nominados para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscal de contrato 
e respectivo substituto, para o caso de impedimento e afastamento legal 
do titular, do contrato elencado a seguir:

fIscAl suBstItuto lIcItAÇÃo Proc. nº oBjEto - cto

AnA AnGÉlIcA 
dA sIlVA 
PErEIrA 

matrícula 772.152-1

fABrÍcIo 
cArVAlho corrÊA
matricula 11.222.964-1

licitação sdP 
nº 004/2013, 

modalidade sBQc 

2013/3300/00314
contrato nº 

50/2016

serviços de consultoria 
para instalação e operação 

da rede de traçado dos 
recursos hídricos e da 
água, desenvolvimento 

e implantação de 
sistemas de informações 
hidrometeorológicas para 

áreas de intervenções.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato; 

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao ProdoEstE sobre tais eventos; 

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
ao ProdoEstE para ciência e apreciação das providências; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a ASJUR para as 
devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no art. 69  
da lei federal 8.666/93.

Art. 3º fica designado ao superintendente do ProdoEstE 
como supervisor do referido contrato, com atribuições para as decisões 
que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE dEsEnVolVIMEnto dA 
AGrIculturA E PEcuÁrIA, em Palmas - to, aos 05 dias do mês de 
julho de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso: 2013 3300 000314
contrAto nº: 50/2016
contrAtAntE: secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária
cnPj: 25.089.137/0001-95
contrAtAdo: Água e solo Estudos e Projetos s/s ltda
cnPj: 02.563.448/0001-49
oBjEto contrAtAdo: serviços de consultoria para instalação e 
operação da rede de traçado dos recursos hídricos: monitoramento 
da qualidade dos recursos hídricos e da água, desenvolvimento e 
implantação de sistemas de informações hidrometeorológicas para as 
áreas de intervenções.
VAlor totAl: r$ 4.779.446,27 (quatro milhões setecentos e setenta 
e nove mil quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e sete centavos)
RECURSOS: Contrato de Empréstimo nº 2438-OC/BR, firmado entre 
o Governo do Estado do tocantins e o Banco Interamericano de 
desenvolvimento - BId.
ModAlIdAdE dE contrAtAÇÃo: licitação sdP nº 004/13, na 
modalidade sBQc - seleção Baseada na Qualidade e custo.
VIGÊncIA: 36 (trinta e seis) meses, a partir da emissão da ordem de 
serviços.
dAtA dA AssInAturA: 04/07/2016
sIGnAtÁrIos: clemente Barros neto - secretário e lucas Michelini 
Beltrame - representante contratada

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 17/2016

Processo nº: 2016.3300.000235
termo de convênio: 17/2016 
concedente: secretaria da Agricultura e Pecuária.
cnPj: 25.089.137/0001-95
convenente: sindicato rural de Almas-to
cnPj: 01.575.374/0001-06
objeto: o presente conVÊnIo tem por objeto apoiar a realização da XVIII 
EXPoAlMAs, a ser realizada nos dias 10 a 17 de julho de 2016, tendo 
como objetivo principal, o desenvolvimento do setor rural, fomentando 
o agropecuário, desenvolvendo uma programação voltada para os 
produtores e trabalhadores rurais, trazendo novas tecnologias, reciclagem 
de conhecimento, workshops, incentivar a comercialização de máquinas e 
implementos agrícolas, gerar empregos, fortalecer a economia, divulgar o 
município e Estado do tocantins, de forma a assegurar a sustentabilidade 
sócio- econômico.
VAlor totAl: 178.500,00 (cento e setenta e oito mil e quinhentos reais), 
sendo r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), oriundos de emendas 
parlamentares dos dep. toinho Andrade e dep. luana ribeiro.
concEdEntE: r$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais).
fonte de recurso: Programa de trabalho nº 20573114820100000, fonte 
nº 0104201619,0104201611 e 0100888888, natureza da despesa nº 
33.50.41.
Vigência: 31 de dezembro de 2016. 
data da Assinatura: 30 de junho de 2016.
nota de Empenho: nº 2016 nE 00521, 2016 nE 00522 e 2016 nE 00523.
signatários: clemente Barros neto - secretário da Agricultura e Pecuária e 
sandra Maria Alves carneiro - Presidente de sindicato rural de Almas-to.
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SECRETARIA DO DESENVOlVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOlOGIA, TURISMO E CUlTURA
secretário: AlEXANDRO DE CASTRO SIlVA

PORTARIA GABSEC/ Nº 122, DE 01 DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo do dEsEnVolVIMEnto 
EconÔMIco, cIÊncIA, tEcnoloGIA, turIsMo E culturA, no uso 
das atribuições que lhe conferem a constituição do Estado, art. 42, §1º, 
incisos I e IV, e o Ato nº 91 - nM, de 27 de janeiro de 2016, publicado 
na edição 4.548/2016 do d.o.E;

Art. 1º designar o servidor Gustavo henrique rodrigues de 
carvalho e silva, matrícula nº 11184353-1, para fiscalizar a execução dos 
termos de convênios/colaboração referente a Emendas Parlamentares 
em eventos no município de Goiatins - to, processo nº 2016/19010/0508, 
no período de 02 a 03 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura. 

PORTARIA GABSEC/ Nº 123, DE 01 DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo do dEsEnVolVIMEnto 
EconÔMIco, cIÊncIA, tEcnoloGIA, turIsMo E culturA, no uso 
das atribuições que lhe conferem a constituição do Estado, art. 42, §1º, 
incisos I e IV, e o Ato nº 91 - nM, de 27 de janeiro de 2016, publicado 
na edição 4.548/2016 do d.o.E;

Art. 1º designar o servidor Paulino Barros dos santos, matrícula 
nº 762377-1, para fiscalizar a execução dos termos de convênios/
colaboração referente a Emendas Parlamentares em eventos no município 
de Ponte Alta do Bom jesus - to, processo nº 2016/19010/0532, no 
período de 02 a 03 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura. 

1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO DO CONVÊNIO Nº 199/2015
PROCESSO: 2015.71010/000488

o sEcrEtÁrIo do dEsEnVolVIMEnto EconÔMIco, 
cIÊncIA, tEcnoloGIA, turIsMo E culturA, AlEXAndro dE 
CASTRO SILVA, designado pelo ATO Nº 91 - NM, conforme Diário Oficial 
nº 4.548, de 27 de janeiro de 2016, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no art. 57, §1º, inciso I, e art. 65, inciso I, ambos da lei nº 
8.666/93 c/c art. 43, VI e art. 51 da PortArIA IntErMInIstErIAl 
cGu/Mf/MP nº 507, de 24 de novembro de 2011 e ainda considerando 
o atraso na liberação do recurso de emenda parlamentar do deputado 
Mauro carlesse, resolve prorrogar de ofício, até a data de 01 de setembro 
de 2016, a vigência do referido convênio:

Processo nº: 2015/71010/000488
convênio nº: 199/2015
concedente: secretaria da cultura do Estado do tocantins.
convenente: Instituto Gestão, Meio Ambiente e sociedade.
cnPj: 10.275.967/0001-30
objeto: tem objetivo a realização da Amostra cultural natalina e 
Gastronômica no município de Gurupi-to.
Valor concedido: r$ 140.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 0104
data da Assinatura: 08/12/2015
Vigência: 01/09/2016
signatários: MElcKZEdEcK AQuIno dE ArAÚjo - secretário
solAnGE PErEIrA dE jEsus - Presidente

Palmas, 06 de julho de 2016.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
jUVENTUDE E ESPORTES
secretária: WANESSA ZAVARESE SECHIM

PORTARIA-SEDUC Nº 1772, DE 8 DE jUlHO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE 
E EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
42, § 1º, inciso I, II e IV, da constituição do Estado do tocantins, resolve:

Art. 1º designar os servidores adiante relacionados, para 
realizarem verificação situacional diagnóstica Orçamentária, Financeira 
e de Gestão desta secretaria.

hEGEl dE ArAÚjo BArBosA - Matrícula nº 719745-1
dÉBorA frEItAs do cArMo - Matrícula nº517449-2
IBAnÊs dIAs loPEs - Matrícula nº 331160-1

Art. 2º revoga-se a Portaria-seduc nº 1744, de 29 de junho de 
2016, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.650.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

EXTRATO DO 2º TERMO DE PRORROGAÇÃO
DE OFÍCIO DO CONVÊNIO Nº 006/2015

PROCESSO Nº 2015/65010/000153

A sEcrEtÁrIA IntErInA dA EducAÇÃo, juVEntudE 
E EsPortEs do EstAdo do tocAntIns, MorGAnA nunEs 
tAVArEs GoMEs, nomeada pelo Ato nº 786-dsG, conforme diário 
Oficial nº 4.641, de 16 de junho de 2016, no uso de suas atribuições 
legais e com fulcro no art. 57, &1º, inciso VI e art. 65, inciso I, ambos da 
lei nº 8.666/93 c/c art. 43, VI e art. 51 da PortArIA IntErMInIstErIAl 
cGu/Mf/MP nº 507, de 24 de novembro de 2011 e, ainda, considerando 
o atraso na liberação do recurso, decorrente da Emenda Parlamentar do 
deputado clEIton cArdoso, resolve prorrogar de ofício, pelo tempo 
do atraso, até a data de 31 de dezembro de 2016, a vigência do referido 
convênio:

Processo nº: 2015/65010/000153
convênio nº: 006/2015 
concedente: secretaria da Educação, juventude e Esportes do Estado 
do tocantins convenente: Associação tocantinense de titancross - Attc
cnPj: 12.392.762/0001-60
objeto: Prorrogação de ofício da vigência do convênio nº 006/2015, com 
término em 30/05/2016 para o dia 31 de dezembro de 2016. 
Valor concedido: r$ 280.000,00 
natureza da despesa: 3.3.50.41 
fonte de recurso: 0104201503 
data da Assinatura: 26 de junho de 2016 
signatários: MorGAnA nunEs tAVArEs GoMEs - secretária Interina 
dIVIno fErnAndEs PEdro - Presidente 

Palmas, 25 de maio de 2016.

SECRETARIA DA FAZENDA
secretário: EDSON RONAlDO NASCIMENTO

PORTARIA SEFAZ Nº 594, DE 07 DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr,

IudIsnEIA dA cruZ MAchAdo, cPf nº 341.275.501-04, matrícula 
nº 392940-1, Auditor fiscal da receita Estadual, para responder pelo 
expediente da delegacia regional de fiscalização de Pedro Afonso, 
durante os impedimentos ou afastamentos de EnoQuE MontEIro 
jÚnIor, cPf nº 397.426.441-87, matrícula nº 504091-2, no período de 
1º a 15 de julho de 2016.
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PORTARIA SEFAZ Nº 595, DE 07 DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr,

donIZEth APArEcIdo sIlVA, cPf nº 311.044.791-68, matrícula 
nº 392940-1, Auditor fiscal da receita Estadual, para responder pelo 
expediente da delegacia regional de fiscalização de Pedro Afonso, 
durante os impedimentos ou afastamentos de EnoQuE MontEIro 
jÚnIor, cPf nº 397.426.441-87, matrícula nº 504091-2, no período de 
16 a 30 de julho de 2016.

PORTARIA SEFAZ Nº 596, DE 08 DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr,

GrIchEldA rIBEIro lIMA, cPf nº 418.297.781-53, matrícula nº 
524260-2, Assistente Administrativo fazendário, para responder pelo 
expediente da supervisão da Agência de Atendimento de Miranorte, da 
delegacia regional de fiscalização de Miracema do tocantins, durante 
impedimentos ou afastamentos de jucson lIMA PErEIrA, cPf nº 
824.411.111-91, matrícula nº 932337-1, no período de 04 de julho a 02 
de agosto de 2016.

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE lICITAÇÃO

A suPErIntEndÊncIA dE coMPrAs E cEntrAl dE 
lIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA dA fAZEndA, torna público que fará 
realizar as licitações abaixo. outras informações poderão ser obtidas 
pelos fones 063 3212-4536, 3212-4541, 3212-4543 e 3212-4549 ou no 
guichê da sccl.

EdItAl dE PrEGÃo ElEtrÔnIco PArA rEGIstro dE 
PrEÇos coMPrAsnEt nº 099/2016. Abertura dia 20.07.2016 às 
15h00min visando à aquisição de gás liquefeito de petróleo (GlP) 
em botijão de 13 kg, para atender às necessidades da sEtAs, Proc. 
00.054/4100/2016, recurso: tesouro. Pregoeira dorcElInA MArIA 
tEIXEIrA. dEstInAdo EXclusIVAMEntE A PArtIcIPAÇÃo dE 
ME/EPP.

dIsPonÍVEl no sItE www.sgl.to.gov.br.

Palmas, 07 de julho de 2016.

MEIrE lEAl doVIGo PErEIrA
diretora de licitações

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBlICOS
secretário: SÉRGIO lEÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESUlTADO DE jUlGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAl PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2016

objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de telefonia fixa comutada - stfc, de longa distância, nas modalidades 
de longa distância nacional - ldn - e de longa distância Internacional 
- ldI, para atender a AGEto.
Vencedora: oI s.A., com o valor anual de r$ 361.197,84 (trezentos 
e sessenta e um mil, cento e noventa e sete reais e oitenta e quatro 
centavos).

Palmas - to, 07 de julho de 2016.

rAMIlson fErrEIrA dE olIVEIrA
Pregoeiro

SECRETARIA DA SAÚDE
secretário: MARCOS ESNER MUSAFIR

PORTARIA GABSEC/SESAU Nº 949/2016.

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE, no uso de suas atribuições, 
designada pelo Ato Governamental de nº 96 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 4.548, do dia 27 de janeiro de 2016, consoante no 
disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da constituição do Estado.

considerando, que a prestação de serviços para o sVo visando 
à otimização do mesmo, tendo em vista, que esses serviços possibilitam 
a emissão dos laudos de sVo, reduzindo as causas de óbito mal 
definidas no SIM - Sistema de Informação sobre Mortalidade, atendendo 
os familiares das vítimas e promovendo o desenvolvimento das políticas 
de saúde do Estado. 

considerando, que os serviços laboratoriais de exames de 
anatomia patológicos para o serviço de Verificação do Óbito não podem ser 
interrompidos, e tendo em vista que o contrato vence em setembro/2015, 
solicitamos chamamento público com “urGÊncIA”.

considerando o Parecer “sAj/GcP” nº 645/2015 exarado pela 
superintendência de Assuntos jurídicos/ Gerência de contratações 
Públicas, no qual opina pela possibilidade jurídica do prosseguimento 
do feito.

rEsolVE:

Art. 1º Inexigir a realização de Procedimento licitatório, nos 
termos do artigo 2º da lei Estadual nº 2.980/2015, publicada no diário 
Oficial do Estado nº 4.412, de 10 de julho de 2015, visando a contratação 
por meio de credenciamento de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de exames em anatomia patológica para o Serviço de Verificação 
de Óbitos, lotado na superintendência de Vigilância Promoção e Proteção 
a saúde, pelo período de um ano a partir da assinatura do contrato. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor e produz efeitos na data de 
sua publicação.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 052/2016

ProcEsso nº: 2015.30550.2870
nº contrAto: 052/2016
ModAlIdAdE: PrEGÃo ElEtrÔnIco 
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAl dA sAÚdE
contrAtAdA: scAtEnA E scAtEnA IndÚstrIA E coMÉrcIo dE 
MÓVEIs PArA EscrItÓrIo EIrElI - EPP.
VAlor totAl: 3.039,00 (trÊs MIl E trIntA E noVE rEAIs)
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 10.301.1021.4266
ElEMEnto dE dEsPEsAs: 44.90.52
fontE: 0250
VIGÊncIA: o PrEsEntE contrAto tEM Por oBjEto AQuIsIÇÃo 
dE EQuIPAMEntos IMoBIlIÁrIos, dEstInAdos Ao lABorAtÓrIo 
dE MonItorAMEnto EXtErno dA QuAlIdAdE EXAME 
cItoPAtolÓGIco do colo do ÚtEro.
dAtA dE AssInAturA: 16/06/2016
sIGnAtÁrIos: MArcos E. MusAfIr P/ contrAtAntE
scAtEnA E scAtEnA IndÚstrIA E coMÉrcIo dE MÓVEIs PArA 
EscrItÓrIo EIrElI - EPP.  P/ contrAtAdA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 53/2016
republicado para correção

ProcEsso nº: 2015.3055.0002870
nº contrAto: 053/2016
ModAlIdAdE: PrEGÃo ElEtrÔnIco   
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAl dA sAÚdE
contrAtAdA: sch&Z coMÉrcIo E sErVIÇos ltdA-ME 
oBjEto: o PrEsEntE contrAto tEM Por oBjEto dE 
AQuIsIÇÃo dE EQuIPAMEntos MoBIlIÁrIos, dEstInAdos Ao 
lABorAtÓrIo dE MonItorAMEnto EXtErno dA QuAlIdAdE 
EXAME cItoPAtolÓGIco.
VAlor totAl: 4.328,00 (QuAtro MIl trEZEntos E VIntE oIto 
rEAIs)
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 10.301.1021.4266.
ElEMEnto dE dEsPEsAs: 44.90.52
VIGÊncIA: o contrAto tErÁ durAÇÃo dE 12 (doZE) MEsEs, 
contAdos A PArtIr dE suA AssInAturA, PodEndo sEr 
ProrroGAdo Por IntErEssE dA AdMInIstrAÇÃo conforME 
PrEVÊ ArtIGo 57, IncIso l da lei 8.666/93.
dAtA dE AssInAturA: 27/06/2016.
sIGnAtÁrIos:  MArcos E. MusAfIr P/ contrAtAntE
sc&Z coMÉrcIo E sErVIÇos ltdA-ME  P/ contrAtAdA

http://www.sgl.to.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 060/2016
republicado para correção

ProcEsso nº: 2015.3055.0003390
nº contrAto: 060/2016
ModAlIdAdE: PrEGÃo ElEtrÔnIco   
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAl dA sAÚdE
contrAtAdA: coBrA - cEntro oncolÓGIco do BrAsIl
oBjEto: o PrEsEntE contrAto tEM Por oBjEto o 
crEdEncIAMEnto dE PEssoA jurÍdIcA PArA IntEGrAr 
cAdAstro dE PrEstAdorEs dE sErVIÇos dE EXAMEs EM 
AnAtoMIA PAtolÓGIcA
VAlor totAl: 119.520,00 (cEnto E dEZEnoVE MIl E QuInhEntos 
E VIntE rEAIs)
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 10.305.1021.4215.
ElEMEnto dE dEsPEsAs: 33.90.39.
fontE: 0251
VIGÊncIA: o contrAto tErÁ durAÇÃo dE 12 (doZE) MEsEs, 
contAdos A PArtIr dE suA AssInAturA, QuAndo dA 
coMunIcAÇÃo dA ProrroGAÇÃo contrAtuAl, A crEdEncIAdA 
PodErÁ MAnIfEstAr A nÃo concordÂncIA, QuAndo EntÃo 
PErdErÁ suA condIÇÃo dA crEdEncIAdA.
dAtA dE AssInAturA: 28/06/2016.
sIGnAtÁrIos: 
MArcos E. MusAfIr
P/ contrAtAntE
coBrA - cEntro oncolÓGIco do BrAsIl 
P/ contrAtAdA

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 173/2013
republicado para correção

ProcEsso: 2014.30550.001711
tErMo AdItIVo: 3º
contrAto: 173/2013
contrAtAntE: MEdIÇÃo soluÇÕEs nA ÁrEA MEtrolÓGIcA 
ltdA - EPP.
contrAtAdo: ArAÚjo E rEsPlAndE ltdA-ME
oBjEto: o PrEsEntE InstruMEnto tEM coMo oBjEto 
À AltErAÇÃo dA ‘‘suBclÁusulA nonA - dA VIGÊncIA do 
contrAto nº 173/2013. fIcA o contrAto ProrroGAdo Por 
MAIs 12 (doZE) MEsEs, PAssAndo A VIGÊncIA InIcIAl PArA 24 
dE junho dE 2016 E coM tErMIno dE 24 dE junho dE 2017.
orÇAMEnto: 10.305.1165.4125
ElEMEnto dE dEsPEsA: 33.90.39
fontE: 0251
dAtA dA AssInAturA: 15/04/2016
sIGnAtÁrIos: 
MArcos E. MusAfIr 
P/ contrAtAntE
MEdIÇÃo soluÇÕEs nA ÁrEA MEtrolÓGIcA ltdA - EPP.
P/ contrAtAdA

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 197/2013

ProcEsso: 2014.30550.001619
tErMo AdItIVo: 4º
contrAto: 197/2013
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAl dA sAÚdE
contrAtAdo: EMPrEsA InstItuto dE tErAPIA IntEnsIVA dE 
PAlMAs - to (IntEnsIcArE utI - IoP ltdA)
oBjEto: o PrEsEntE InstruMEnto tEM coMo oBjEto À 
AltErAÇÃo dA ‘‘suBclÁusulA sEGundA - dA durAÇÃo E 
ProrroGAÇÃo, fIcA o contrAto ProrroGAdo Por MAIs 12 
(doZE) MEsEs, PAssAndo A VIGÊncIA dE 20 dE junho dE 2016 
PArA 20 dE junho dE 2017.
ElEMEnto dE dEsPEsA: 33.90.39
fontE: 0102811715 E 0250001715
VAlor: 4.914.423,73 (QuAtro MIlhÕEs noVEcEntos E QuAtorZE 
MIl, QuAtrocEntos E VIntE E trÊs rEAIs E sEtEntA E trÊs 
cEntAVos)
dAtA dA AssInAturA: 20/06/2016
sIGnAtÁrIos: 
MArcos E. MusAfIr 
P/ contrAtAntE
EMPrEsA InstItuto dE tErAPIA IntEnsIVA dE PAlMAs - to 
(IntEnsIcArE utI - IoP ltdA) 
P/ contrAtAdA

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 135/2012

ProcEsso: 2011. 30550. 001154  e 2012 30550 002364 
tErMo AdItIVo: 6º
contrAto: 135/2012.
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAl dA sAÚdE
contrAtAdo: ArAGuAIA sEGurAnÇA PrIVAdA ltdA
oBjEto: o PrEsEntE InstruMEnto tEM coMo oBjEto A 
AltErAÇÃo dA clÁusulA tErcEIrA - do PrEÇo.
do VAlor: PArA AcrEscEr A VAlor dE 172.343,52 (cEnto E 
sEtEntA E doIs MIl, trEZEntos E QuArEntA E trÊs rEAIs E 
cInQuEntA E doIs cEntAVos) no oBjEto do contrAto sEndo 
dEstEs, 86.171,76 (oItEntA E sEIs MIl cEnto E sEtEntA E uM 
rEAIs E sEtEntA E sEIs cEntAVos) rEfErEntEs Ao VAlor 
rEtroAtIVo do PErÍodo do PErÍodo dE 05/04/2015 A 04/04/2016 
E EM IGuAl QuAntIA, o VAlor dE 86.171,76 (oItEntA E sEIs MIl 
cEnto E sEtEntA E uM rEAIs E sEtEntA E sEIs cEntAVos) coM 
rElAÇÃo Ao PErÍodo dE 05/04/2016 A 04/04/2017.
tAl AltErAÇÃo sE fAZ Acordo coM A conVEnÇÃo colEtIVA 
dE trABAlho dE cAtEGorIA 2015/2016, PAssAndo o contrAto 
A tEr VAlor totAl dE rEAjustE EM 309.303,36 (trEZEntos E 
noVE MIl, trEZEntos E trÊs rEAIs E trIntA E sEIs cEntAVos), 
lEVAndo EM consIdErAÇÃo o 3º tErMo dE AdItAMEnto 
cElEBrAdo EM 01/08/2014, QuE jÁ tInhA rEPActuAdo o VAlor 
do contrAto nA QuAntIA dE 136.959,84 (cEnto E trIntA E 
sEIs MIl noVEcEntos E cInQuEntA E noVE rEAIs E oItEntA 
E QuAtro cEntAVos) (172.343,52 + 136.959,84 = 309.303,36) nos 
tErMos do Art. 65 1000, dA lEI 8.666/93.  
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 10.305.1165.4077, 10.305.1165.4125, 
10.304.1165.4078 
ElEMEnto dE dEsPEsA: 33.90.39 
fontE: 0251001741 E 0251001742
dAtA dA AssInAturA: 06/07/2016
sIGnAtÁrIos:
VAndA MArIA GonÇAlVEs PAIVA
P/ contrAtAntE
ArAGuAIA sEGurAnÇA PrIVAdA ltdA.
P/ contrAtAdA

DESPACHO Nº 694/2016/SESAU/GABSEC

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE do EstAdo do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere os incisos II e IV, §1º, 
artigo 42, da constituição do Estado, bem como a lei nº 2.986, de 13 de 
julho de 2015, e ainda:

consIdErAndo o artigo 49, “caput”, da lei federal 8.666/93, 
que prevê a possibilidade de revogação da licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

consIdErAndo que o pregão eletrônico nº 008/2016 
- Processo Administrativo nº 2015/30550/000935, visa a aquisição 
de materiais hospitalares para atender as demandas das unidades 
hospitalares do Estado;

consIdErAndo o despacho nº 610/2016 da diretoria 
hospitalar, solicitando o cancelamento dos itens 33, 36, 38, 40, 42, 52, 
57, 58, 72, 90, 94, 97 e 99 descrito no anexo I do Edital, justificando que 
a quantidade destes em estoque atenderá o consumo das unidades 
hospitalares no exercício de 2016.

rEsolVE:

I - rEVoGAr PArcIAlMEntE para tornar sem efeito a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 008/2016 em relação aos itens 33, 
36, 38, 40, 42, 52, 57, 58, 72, 90, 94, 97 e 99 proveniente do Processo 
Administrativo nº 2015/30550/000935, que visa o registro de preços para 
futura aquisição de materiais hospitalares;

II - DETERMINAR o prosseguimento dos autos, a fim de concluir 
a licitação dos demais medicamentos constantes no processo em epígrafe.

III - cuMPrA-sE e PuBlIQuE-sE.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE/to, em 
Palmas (to), aos 27 dias do mês de junho do ano de 2016.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ElETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/30550/0944

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEGÃo ElEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEÇos nº 016/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: clÍnIcA dE olhos YAno ltdA
cnPj: 13.665.485/0001-84

lotE ÚnIco

ItEM dEscrIÇÃo dos sErVIÇos QuAnt. unId.
VAlor 

unItÁrIo
r$

VAlor 
totAl

r$

01 consultA EsPEcIAlIZAdA EM 
oftAlMoloGIA 60 sErV. 37,48 2.248,80

02 APlIcAÇÃo InjEÇÃo IntrA-
VItrEo (lucEntIs) 360 sErV. 2.912,50 1.048.500,00

03 rEtInoGrAfIcA dIGItAl 96 sErV. 67,30 6.460,80

04 AnGIofluorEscEInoGrAfIA 96 sErV. 102,00 9.792,00

05 toMoGrAfIA dE coErÊncIA 
ÓPtIcA 96 sErV. 233,30 22.396,80

06 ultrAssonoGrAfIA 96 sErV. 67,10 6.441,60

07 MAPEAMEnto dE rEtInA 96 sErV. 53,37 5.123,52

08 fotocoAGulAÇÃo A lAsEr 24 sErV. 160,00 3.840,00

09 PAnfotocoAGulAÇÃo A lAsEr 
tIPo GrId MAculAr 24 sErV. 302,45 7.258,80

VAlor totAl 1.112.062,32

AVISO DE lICITAÇÃO FRACASSADA

A secretaria de Estado da saúde/to torna público que o 
pregão eletrônico nº 044/2016, realizado às 09 horas do dia 10/05/2016, 
objetivando o registro de preços de anti-soros e hemácias testes 
metodologia tubo, no sistema comprasnet, restou frAcAssAdo 
(Processo Administrativo 2015/30550/005067). 

Palmas, 07 de julho de 2016.

KÁssIA dIVInA PInhEIro BArBosA KoElln
Presidente da comissão Permanente de licitação

secretaria de Estado da saúde

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBlICA
secretário: CÉSAR ROBERTO SIMONÍ DE FREITAS 

PORTARIA SSP Nº 434, DE 30 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBlIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16- nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, resolve,

Art. 1º dEsIGnAr WElB nunEs MontEZuMA, Agente 
Penitenciário, matrícula nº 63396-2, para exercer, como titular, a função 
de fiscal do contrato 37/2016, referente à aquisição de 02 (dois) veículos 
modelo pick-up, com recursos do convênio 793365/13/Mj/sEnAsP 
processo 2015/3100/0870, para atender ao fortalecimento da divisão 
de homicídios e Proteção à Pessoa de Palmas/to da secretaria da 
segurança Pública do Estado do tocantins.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades eventualmente 
encontradas, as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de controle 
Interno e Externo.

Art. 3º nomear como suplente no âmbito de sua competência, 
o servidor sAMuEl AcAcIo AlVEs dA sIlVA, Agente Penitenciário, 
matrícula nº 950054-1, para substituir o titular no acompanhamento e 
fiscalização do contrato acima citado, em seus impedimentos legais e 
eventuais.

Art. 4º nomear para compor a comissão de recebimento 
e atestadores os seguintes servidores: Presidente: joÃo sErGIo 
VAsconcEllos KEnuPP, delegado de Polícia, matricula nº 398552-2; 
Membros: ÁlVAro AGuIAr PArrIÃo junIor, Gerente de transporte, 
matricula nº 971082-3 e AGuInAldo dIAs dE souZA, Assessor 
técnico, matrícula nº 34196-7.

Art. 5º A comissão de recebimento deverá: 

I - conferir se os bens foram entregues conforme previsto no 
termo de convênio e seus consectários;

II - fazer destinar os bens para localização prevista no Projeto 
do convênio aprovado pela concedente, sem prejuízo de desvio de 
finalidade, conforme Portaria Interministerial 507/2011.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA SSP Nº 690, DE 30 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBlIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 

rEsolVE:

lotar MArIsA rodrIGuEs sIlVA, número funcional 804645/3, Escrivã 
de Polícia, na Gerência de Apoio Administrativo, a partir de 24/06/2016.

PORTARIA SSP Nº 702, DE 1º DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBlIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e em conformidade com o 
art. 86, §1º, da lei nº 1.818, de 23/08/2007, 

rEsolVE:

concEdEr a fruição de 30 (trinta) dias das férias, anteriormente 
suspensas, por intermédio da Portaria nº 473, de 19/04/2016, publicada 
no Diário Oficial nº 4.609, de 28/04/2016, a lucIEnE olIVEIrA BrIto, 
número funcional 924638/1, Assistente Administrativo, no período de 
04/07/2016 a 02/08/2016, referente ao período aquisitivo de 2015/2016.

PORTARIA SSP Nº 720, DE 05 DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBlIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos I,  
da lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

considerando que, consoante o art. 58, caput, da lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando que o diretor de Polícia do Interior e o delegado 
Geral da Polícia civil solicitaram, por intermédio da Proposta de Portaria 
dPI nº 248/2016, em face da necessidade do serviço policial, observados 
o interesse e as necessidades da Administração Pública, a suspensão 
das férias da servidora abaixo qualificada, resolve,

susPEndEr, por necessidade do serviço, com efeito retroativo 
a 1º/07/2016, 15 (quinze) dias das férias da servidora ABElIcE ABAdIA 
dA cunhA olIVEIrAdelegada de Polícia civil de classe Especial, 
matrícula nº 528708-4, no período compreendido entre os dias 1º/07/2016 
e 15/07/2016, referente ao período aquisitivo de 2014/2015, garantindo-lhe 
o direito de usufruí-las em data oportuna e não prejudicial ao andamento 
do serviço.
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PORTARIA SSP Nº 721, DE 05 DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBlIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos I,  
da lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

considerando que, consoante o art. 58, caput, da lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando que o diretor de Polícia do Interior e o delegado 
Geral da Polícia civil solicitaram, por intermédio da Proposta de Portaria 
dPI nº 243/2016, em face da necessidade do serviço policial, observados 
o interesse e as necessidades da Administração Pública, a suspensão 
das férias do servidor abaixo qualificado, resolve,

susPEndEr, por necessidade do serviço, com efeito retroativo 
a 04/07/2016, 30 (trinta) dias das férias do servidor AdrIAno cArrAsco 
dos sAntos delegado de Polícia civil de 1ª classe, matrícula nº 
1177966-1, no período compreendido entre os dias 04/07/2016 e 
02/08/2016, referente ao período aquisitivo de 2015/2016, garantindo-lhe 
o direito de usufruí-las em data oportuna e não prejudicial ao andamento 
do serviço.

PORTARIA SSP Nº 722, DE 05 DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBlIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e em conformidade com o 
art. 86, §1º, da lei nº 1.818, de 23/08/2007, resolve,

concEdEr a fruição de 30 (trinta) dias das férias, anteriormente 
interrompidas, por intermédio da Portaria ssP nº 356, de 24/04/2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.424, de 28/07/2015, a SIRLENE BARROS 
MIrAndA, número funcional 1291122-1, Administradora, no período de 
04/07/2016 a 02/08/2016, referente ao período aquisitivo de 2014/2015, 
com efeito retroativo a 04/07/2016.

PORTARIA SSP Nº 723, DE 05 DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBlIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16- nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, incisos 
I e II, da lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

Considerando que as férias do servidor abaixo qualificado foram 
suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 58, 
caput, da lei 1.654, de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais 
civis do Estado do tocantins, por intermédio da Portaria nº 957, de 07 
de outubro de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.477, de 14/10/2015;

considerando que, consoante o parágrafo único do dispositivo 
supracitado, “o restante do período interrompido deve ser fruído de uma só 
vez, observado o interesse e as necessidades da Administração Pública.”

considerando que o diretor de Polícia da capital e o delegado 
Geral da Polícia civil solicitaram, por intermédio da Proposta de Portaria 
dPc nº 146/2016, em face da necessidade do serviço policial, observados 
o interesse e as necessidades da Administração Pública, a concessão 
do período interrompido para fruição com início no dia 04/07/2016 e fim 
em 02/08/2016, resolve,

concEdEr a fruição de 30 (trinta) dias das férias, anteriormente 
interrompidas, por intermédio da Portaria supramencionada, a AntonIo 
GonÇAlVEs dE cArVAlho nEto, delegado de Polícia civil de classe 
Especial, matrícula nº 881494-3, no período de 04/07/2016 a 02/08/2016, 
referente ao período aquisitivo de 2014/2015.

PORTARIA SSP Nº 724, DE 05 DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBlIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

considerando que, consoante o art. 58, caput, da lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando que o diretor da Academia da Polícia civil 
solicitou, por intermédio da Proposta de Portaria nº 011/2016, em face da 
necessidade do serviço policial, observados o interesse e as necessidades 
da Administração Pública, a suspensão das férias do servidor abaixo 
qualificado, resolve,

susPEndEr, por necessidade do serviço, com efeito retroativo 
a 04/07/2016, 30 (trinta) dias das férias do servidor AdEnIlson 
cAldEIrA dA sIlVA, Motorista Policial de classe Especial, matrícula 
nº 890070-1, no período compreendido entre os dias 04/07/2016 e 
02/08/2016, referente ao período aquisitivo de 2015/2016, garantindo-lhe 
o direito de usufruí-las em data oportuna e não prejudicial ao andamento 
do serviço.

PORTARIA SSP Nº 725, DE 05 DE jUlHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBlIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

considerando que, consoante o art. 58, caput, da lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando que o Assessor de Polícia comunitária solicitou, 
por intermédio do Memorando/ssP/APc nº 074/2016, em face da 
necessidade do serviço policial, observados o interesse e as necessidades 
da Administração Pública, a suspensão das férias do servidor abaixo 
qualificado, resolve,

susPEndEr, por necessidade do serviço, com efeito retroativo 
a 20/06/2016, 30 (trinta) dias das férias do servidor MIGuEl cArnEIro 
corrEIA, Escrivão de Polícia de classe Especial, matrícula nº 941200-2, 
no período compreendido entre os dias 20/06/2016 e 19/07/2016, referente 
ao período aquisitivo de 2015/2016, garantindo-lhe o direito de usufruí-las 
em data oportuna e não prejudicial ao andamento do serviço.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 2016/3100/000876
termo aditivo nº: 2º
contrato nº: 091/2014
contratante: secretaria da segurança Pública
contratado: nP capacitação e soluções tecnológicas ltda
cnPj: 07.797.967/0001-95
objeto: Prorrogação do prazo de vigência referente aquisição de 
serviços  acesso via web a banco de pesquisa de preços,  para atender 
as necessidades desta Pasta
natureza da despesa: 33.90.39
fonte de recurso: 0100666666
Vigência: 08/07/2016 até 07/07/2017
data da assinatura: 28/06/2016
signatários: cesar roberto simoni de freitas - secretário
rudimar Barbosa dos reis - representante/contratada
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DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA DGPC Nº 264, DE 06 DE jUlHO DE 2016.

o dElEGAdo GErAl dA PolÍcIA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nM, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público; 

rEsolVE:

I - rEtIfIcAr a PortArIA dGPc nº 221, dE 13 dE junho 
DE 2016, publicada no Diário Oficial nº 4.644, de 21 de junho de 2016; que 
concedeu a fruição de 15 (quinze) dias de férias ao servidor ErIVAndo 
coElho frEIrE, Escrivão de Polícia civil, matrícula nº 656061-1, 
suspensas pela Portaria dGPc nº 040, de 05 de fevereiro de 2016, 
referente ao período aquisitivo 2014/2015; onde se lê: “de 04/07/2016 a 
28/07/2016”; leia-se: “de 04/07/2016 a 18/07/2016”.

ADAPEC
Presidente: HUMBERTO VIANA CAMElO 

PORTARIA Nº 239, DE 06 DE jUlHO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI, do regimento Interno, aprovado pelo do decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c art. 42, §1º, inciso II da constituição 
do Estado e, ainda, em conformidade com o art. 67 da lei nº 8.666, de 
21.06.1993;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

consIdErAndo que os atos de gestão devem sempre ser 
fiscalizados;

rEsolVE:

Art. 1º designar a servidora tÁssIA BArros G. fAlcÃo, 
matrícula funcional nº 1093606-4, como titular, para exercer o cargo de 
fiscal do seguinte contrato:

1) Contrato nº 24/2016, do processo nº 2016 3443 00088, firmado 
com GrÁfIcA E EdItorA cAPItAl-ME, cnPj nº 03.444.658/0001-80.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas tomadas;

III - opinar sobre oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;

V - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado do previsto;

VI - informar à unidade de programação orçamentária e 
financeira, até 15 de dezembro de cada ano, as obrigações financeiras 
não liquidadas no exercício, visando a obtenção de reforço, cancelamento 
e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar;

VII - encaminhar à unidade de programação orçamentária 
e financeira até o mês de novembro de cada exercício o pedido de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte.

Art. 3º designar a servidora rosIAnE tEIXEIrA ArAujo, 
matrícula funcional nº 11234913/1, como suplente, pelo acompanhamento 
e fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e afastamentos 
legais do titular.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº 240, DE 06 DE jUlHO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI, do regimento Interno, aprovado pelo do decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c art. 42, §1º, inciso II da constituição 
do Estado,

consIdErAndo a necessidade de locação de um imóvel 
para abrigar a unidade local de Execução de serviço da AdAPEc/to 
no município de Miranorte - to;

consIdErAndo ainda o Parecer jurídico nº 109/2016, de 06 
de julho de 2016;

rEsolV E: 

Art. 1o dispensar a realização de licitação, nos termos do art. 24,  
inciso X, da lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para 
locação de imóvel urbano, junto a AntonIo uBIrAtAn PErEIrA 
sAlGAdo, cPf nº 044.414.601-63, no valor mensal de r$ 816,00 
(oitocentos e dezesseis reais) mensais, perfazendo um valor total anual 
de r$ 9.792,00 (nove mil, setecentos e noventa e dois reais), conforme 
Processo 2016.34430.002827. 

Art. 2o A despesa prevista no art. 1º desta Portaria correrá à 
conta da Classificação Orçamentária nº 2016.3453.20.122.1148.4080.0
000, natureza de despesa 3.3.90.36 e fonte 0240.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos à data da contratação. 

PORTARIA Nº 241, DE 06 DE jUlHO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 2º, inciso XI, do regimento interno, aprovado pelo decreto nº 3.481 de 
1º de setembro de 2008, c/c art. 19 da lei nº 1.082, de 1º de junho de 1999. 

consIdErAndo o que dispõe as normas para a prevenção e 
o controle da Anemia Infecciosa Equina - A.I.E., aprovada pela Portaria 
AdAPEc/to nº 149, de 1º de junho de 2011.

rEsolVE:

Art. 1º cadastrar junto à AdAPEc/to o Médico Veterinário 
AntÔnIo ArAÚjo lEItE, inscrito no crMV-to sob o nº 01400, residente 
neste Estado, para fins de execução de atividades previstas na Portaria nº 
149, de 1º de junho de 2011, referente ao cadastro no Programa Estadual 
sanidade dos Equídeos - PEsE-to, de acordo com a legislação vigente.

Art. 2º O profissional supracitado utilizará o nº 182, e estará 
atuando em todos os municípios do Estado do tocantins.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 242, DE 06 DE jUlHO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI, do regimento Interno, aprovado pelo do decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c art. 42, §1º, inciso II da constituição 
do Estado,

consIdErAndo a necessidade de locação de um imóvel 
para abrigar a unidade local de Execução de serviço da AdAPEc/to 
no município de Pindorama - to;

consIdErAndo ainda o Parecer jurídico nº 110/2016, de 06 
de julho de 2016;

rEsolV E:

Art. 1o dispensar a realização de licitação, nos termos do art. 24,  
inciso X, da lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para 
locação de imóvel urbano, junto a juVEcI MArtIns rIBEIro, cPf nº 
365.023.241-34, no valor mensal de r$ 700,00 (setecentos reais) mensais, 
perfazendo um valor total anual de r$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos 
reais), conforme Processo 2016.34430.002734. 

Art. 2o A despesa prevista no art. 1º desta Portaria correrá à 
conta da Classificação Orçamentária nº 2016.3453.20.122.1148.4080.0
000, natureza de despesa 3.3.90.36 e fonte 0240.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos à data da contratação. 
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PORTARIA Nº 243, DE 07 DE jUlHO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI, do regimento Interno, aprovado pelo do decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c art. 42, §1º, inciso II da constituição 
do Estado e, ainda, em conformidade com o art. 67 da lei nº 8.666, de 
21.06.1993;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

consIdErAndo que os atos de gestão devem sempre ser 
fiscalizados;

rEsolVE:

Art. 1o designar o servidor ErcÍlIo dE MourA luZ, matrícula 
funcional nº 247495-1, como titular, para exercer o cargo de fiscal do 
seguinte contrato:

1) contrato nº 30/2016, vinculado ao processo nº 
2016.34430.003476, firmado com a empresa TECA TECNOLOGIA E 
coMÉrcIo ltdA, cnPj nº 11.163.447/0001-06.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual.

Art. 3º designar a servidora josEAnE cAdErMAtorI lIns, 
matrícula funcional nº 1181530-3, como suplente, pelo acompanhamento 
e fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e afastamentos 
legais da titular.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos à data da contratação.

EXTRATO DO CONTRATO

contrAto: nº 29/2016. 
ProcEsso: nº 2016.3443.002734. 
locAtÁrIo: AGÊncIA dE dEfEsA AGroPEcuÁrIA do EstAdo do 
tocAntIns - AdAPEc/tocAntIns.
locAdorA: juVEcI MArtIns rIBEIro. 
oBjEto: locação de imóvel, situado na Avenida 05, nº 41 - B, centro, 
Pindorama - to, cEP: 77380-000.
VAlor: r$ 700,00 (setecentos reais) mensais, perfazendo um valor total 
anual de r$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 2016.3453.20.122.1148.4080
nAturEZA dE dEsPEsA: 3.3.90.36.
fontE: 0240.
VIGÊncIA: de 01/08/2016 até 31/07/2017. 
dAtA dA AssInAturA: 06/07/2016.
sIGnAtÁrIos: huMBErto VIAnA cAMÊlo
Presidente - AdAPEc/tocAntIns.
juVEcI MArtIns rIBEIro
Proprietário do imóvel urbano.

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO

contrAto: nº 55/2011.
ProcEsso: nº 2011.3443.002708.
contrAtAntE: AGÊncIA dE dEfEsA AGroPEcuÁrIA do EstAdo 
do tocAntIns - AdAPEc/tocAntIns.
contrAtAdA: EMPrEsA BrAsIlEIrA dE corrEIos E tElÉGrAfos.
oBjEto: Acréscimo de 25% por cento do valor estimado, conforme 
cláusula 5º Item 5.2 do contrato. 
VAlor totAl EstIMAdo: 70.000,00 (setenta mil reais).
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 2016.34530.20.1148.4080.0000
nAturEZA dE dEsPEsA: 33.90.39
fontE: 0240666666.
dAtA dA AssInAturA: 30/06/2016
sIGnAtÁrIos: huMBErto VIAnA cAMElo.
Presidente - AdAPEc/tocAntIns
EMPrEsA BrAsIlEIrA dE corrEIos E tElÉGrAfos.
Ana Patrícia fernandes Maciel e samir oliveira da silva.
representantes da empresa contratada.

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO

contrAto: nº 54/2011.
ProcEsso: nº 2011.3443.002707.
contrAtAntE: AGÊncIA dE dEfEsA AGroPEcuÁrIA do EstAdo 
do tocAntIns - AdAPEc/tocAntIns.
contrAtAdA: EMPrEsA BrAsIlEIrA dE corrEIos E tElÉGrAfos.
oBjEto: Alterar subitem 2.2.2 do Anexo nº 07, do contrato original; 
“2.2.2: captar, transmitir, imprimir e entregar os telegramas e cartas via 
internet, nos endereços indicados. Quando da entrega de telegrama 
deverá ser colhida assinatura do recebedor, bem como a anotação da 
data e hora da entrega”
dAtA dA AssInAturA: 21/06/2016.
sIGnAtÁrIos: huMBErto VIAnA cAMÊlo.
Presidente - AdAPEc/tocAntIns
EMPrEsA BrAsIlEIrA dE corrEIos E tElÉGrAfos.
Ana Patrícia fernandes Maciel lima  e samir oliveira da silva.
representantes da empresa contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 

contrAto: nº 30/2016.
ProcEsso: nº 2016.34430.003476
contrAtAntE: AGÊncIA dE dEfEsA AGroPEcuÁrIA do EstAdo 
do tocAntIns - AdAPEc/to.
contrAtAdA: tEcA tEcnoloGIA E coMÉrcIo ltdA.
oBjEto: Aquisição de Material Permanente - termômetro digital.  
VAlor: total de r$ 16.089,00 (dezesseis mil e oitenta e nove reais) 
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 2016.34430.20.609.1148.4067.0000
ElEMEnto dE dEsPEsA: 4.4.90.52
fontEs: 0225002607 
VIGÊncIA: 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura do 
contrato.
dAtA dA AssInAturA: 06/07/2016
sIGnAtÁrIos: huMBErto VIAnA cAMÊlo.
Presidente - AdAPEc/tocAntIns.
tEcA tEcnoloGIA E coMÉrcIo ltdA.
contratada.

AGETO
Presidente: SÉRGIO lEÃO (respondendo)

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Processo nº 2016/38960/000.316
contrato nº: 016/2014
Aditivo nº 3.
contratante: AGÊncIA tocAntInEnsE dE trAnsPortEs E oBrAs 
- AGEto
contratada: construtorA cEntrAl do BrAsIl s/A. 
objeto: Prorrogação do Prazo de Execução e Vigência do contrato em 
epígrafe.
Prazo: 06 (seis) meses o prazo de execução e 09 (nove) meses o prazo 
de vigência.
data da assinatura: 07 de julho de 2016.
signatários: sérgio leão - representante da contratante.
Wilton josé Machado - representante da contratada.

DETRAN
Presidente: EUDIlON DONIZETE PEREIRA 

PORTARIA/DETRAN/GAB/PRES/GGDP/Nº 436/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAl dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nM, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, e de acordo com disposto no art. 86, parágrafo único da Lei 
1.818, de 23 de agosto de 2007, 
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rEsolVE:

Art. 1º susPEndEr, o gozo das férias da servidora 
clAudInEIdE lourEnÇo dE olIVEIrA MArtIns, matrícula  
1092049, cPf: 993.102.011-34, referente ao período aquisitivo de 
01/01/2015 a 31/12/2015, prevista para o período de 18/07/2016 a 
19/08/2016, assegurando-lhe o direito de usufruí os 30 (trinta) dias em 
data oportuna e não prejudicial à Administração Pública e a servidora.

Art. 2º susPEndEr, o gozo das férias do servidor lucIAno 
PIrEs BArBosA, matrícula 632020, cPf: 521.251.491-68, referente ao 
período aquisitivo de 24/04/2015 a 23/04/2016, prevista para o período 
de 06/06/2016 a 05/07/2016, assegurando-lhe o direito de usufruí os 30 
(trinta) dias em data oportuna e não prejudicial à Administração Pública 
e ao servidor.

Palmas - to, aos 06 dias do mês de julho de 2016.

IGEPREV-TOCANTINS
Presidente: jACQUES SIlVA DE SOUSA 

PORTARIA Nº 526/AP, DE 04 DE jUlHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe o art. 20, inciso IX, da lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos de Ação 
judicial nº 3795-44.2016.4.01.4300, de 24 de maio de 2016, da 2ª Vara 
federal da seção judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, a AlBAnItA rodrIGuEs AZEVEdo, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais.

ProcEsso nº: 2016/24830/002139
IntErEssAdA: AlBAnItA rodrIGuEs AZEVEdo
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
MAtrÍculA: 34207-6
QuAdro: Quadro do Magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEl: II
rEfErÊncIA: “B”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁlculo do BEnEfÍcIo: Integral
VAlor do BEnEfÍcIo: r$ 3.633,56
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

PORTARIA Nº 531/AP, DE 04 DE jUlHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe o art. 20, inciso IX, da lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos de Ação 
judicial nº 4338-91.2016.4.01.4300, de 20 de junho de 2016, da 2ª Vara 
federal da seção judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, a luZMAr luZIA dE olIVEIrA, na 
forma discriminada abaixo, o benefício de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais.

ProcEsso nº: 2016/24830/002138
IntErEssAdA: luZMAr luZIA dE olIVEIrA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
MAtrÍculA: 92045-2
QuAdro: Quadro do Magistério
cArGo: Professor Assistente B
nÍVEl: III
rEfErÊncIA: “B”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁlculo do BEnEfÍcIo: Integral
VAlor do BEnEfÍcIo: r$ 3.633,56
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

PORTARIA Nº 534/AP, DE 05 DE jUlHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve 
concEdEr à segurada MArcIlEInE rodrIGuEs dA sIlVA AlVEs, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

ProcEsso nº: 2015/24830/001411
sEGurAdA: MArcIlEInE rodrIGuEs dA sIlVA AlVEs
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública
MAtrÍculA: 531392/5
QuAdro: Quadro Permanente da Polícia civil do Estado do tocantins
cArGo: Escrivão de Polícia
clAssE: 3ª classe
rEfErÊncIA: “G”
cArGA horÁrIA: 180
cÁlculo do BEnEfÍcIo: Integral
VAlor do BEnEfÍcIo: r$ 8.078,18
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

PORTARIA Nº 535/PE, DE 05 DE jUlHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe os arts. 20, inciso IX, da lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “c”, da lei nº 1.614, 
de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr a partir de 30 de janeiro 2016, ao cônjuge MArIA 
do socorro MAtos dE olIVEIrA, na forma discriminada abaixo, o 
benefício de pensão por morte, fixando o valor da pensão correspondente 
ao valor dos proventos percebidos pelo ex-segurado na data do óbito, 
observado o redutor constitucional.

ProcEsso nº: 2016/2483/000447
EX-sEGurAdo: joAQuIM josÉ dE olIVEIrA
ÓrGÃo: tribunal de contas do Estado do tocantins
MAtrÍculA nº: 006057
QuAdro: Quadro de cargos Efetivos do tribunal de contas do Estado 
do tocantins
cArGo: Procurador de contas 
tIPo dE BEnEfÍcIo: Vitalício 
cotA do BEnEfÍcIo: 100%
VAlor do BEnEfÍcIo: r$ 22.886,72
InÍcIo do BEnEfÍcIo: 30/01/2016
custEIo: funPrEV (Plano financeiro) 
rEAjustE: rPPs-to

PORTARIA Nº 536/AP, DE 05 DE jUlHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto no art. 20, inciso IX, da lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos de Ação 
ordinária nº 4340-61.2016.4.01.4300, de 20 de junho de 2016, da 2ª Vara 
federal da seção judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, A IsABEl VAndErlEI sAlEs, nA 
forMA dIscrIMInAdA ABAIXo, o BEnEfÍcIo dE APosEntAdorIA 
VoluntÁrIA Por tEMPo dE contrIBuIÇÃo, coM ProVEntos 
IntEGrAIs.

ProcEsso nº: 2016/24830/002124
IntErEssAdA: IsABEl VAndErlEI sAlEs
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
MAtrÍculA: 76686/1
QuAdro: Quadro do Magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEl: II
rEfErÊncIA: “B”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁlculo do BEnEfÍcIo: Integral
VAlor do BEnEfÍcIo: r$ 3.633,56
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade
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PORTARIA Nº 537/AP, DE 05 DE jUlHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto no art. 20, inciso IX, da lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos de Ação 
ordinária nº 4508-63.2016.4.01.4300, de 21 de junho de 2016, da 2ª Vara 
federal da seção judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, A tErEZA ArAujo dA sIlVA, nA 
forMA dIscrIMInAdA ABAIXo, o BEnEfÍcIo dE APosEntAdorIA 
VoluntÁrIA Por tEMPo dE contrIBuIÇÃo, coM ProVEntos 
IntEGrAIs.

ProcEsso nº: 2016/24830/002122
IntErEssAdA: tErEZA ArAujo dA sIlVA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
MAtrÍculA: 146935/5
QuAdro: Quadro do Magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEl: II
rEfErÊncIA: “A”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁlculo do BEnEfÍcIo: Integral
VAlor do BEnEfÍcIo: r$ 3.493,29
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

PORTARIA Nº 541/AP, DE 06 DE jUlHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe os arts. 20, inciso IX, da lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da lei nº 1.614, 
de 04 de outubro de 2005 e legislação específica vigente, resolve:

I - concEdEr aposentadoria por invalidez ao segurado, na 
forma discriminada abaixo, com proventos integrais, em razão de ter sido 
considerado definitivamente incapacitado para o serviço público estadual, 
pela Junta Médica Oficial do Estado.

II - consIdErAr IsEnto, em razão do disposto na lei federal 
nº 7.713/88, e no art. 40, §.21, da constituição federal:

A - do Imposto de renda;

B - da contribuição previdenciária até o valor correspondente 
ao dobro do teto de benefícios do rGPs.

ProcEsso nº: 2015/2483/002657
sEGurAdo: joÃo MorEIrA do nAscIMEnto
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
MAtrÍculA: 558014/3 
QuAdro: Quadro de servidores do Poder Executivo
cArGo: Auxiliar de serviços Gerais
PAdrÃo: II
rEfErÊncIA: “G”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁlculo do BEnEfÍcIo: Integral
VAlor do BEnEfÍcIo: r$ 1.206,82
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

NATURATINS
Presidente: HERBERT BRITO BARROS

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 86/2016

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o InstItuto 
nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns e ElIZAldo MIlhoMEM 
dA sIlVA.
oBjEto: o presente termo de compromisso tem como objeto estabelecer 
prazo e padrões de regularização ambiental do imóvel(is) rural(is).
dAtA dA AssInAturA: 16 de junho de 2016.
VIGÊNCIA: O presente instrumento vigorará até a análise final de validação 
do cAr, em que serão estabelecidos e legitimados os quantitativos de 
áreas a serem regularizadas, em se tratando de reserva legal, áreas de 
preservação permanente e áreas de uso restrito.
sIGnAtÁrIos:
herbert Brito Barros: Presidente/compromitente;
Elizaldo Milhomem da silva: compromissado.

RURAlTINS
Presidente: PEDRO DIAS CORRÊA DA SIlVA

PORTARIA Nº 299, DE 06 DE jUlHO DE 2016. 

o PrEsIdEntE do InstItuto dE dEsEnVolVIMEnto 
rurAl do EstAdo do tocAntIns - rurAltIns, no uso de suas 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 
24 nM, de 01 de janeiro de 2015, publicado no doE nº 4.288, de 02 de 
janeiro de 2015, e consoante o disposto no art. 35, §1º, I, da lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007.

consIdErAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção e funcionamento das unidades deste 
Órgão;

consIdErAndo que o quantitativo de vagas existentes em 
cada unidade deve ser suprido sob pena de causar prejuízos ao regular 
andamento dos serviços públicos;

consIdErAndo a conveniência Administrativa;

rEsolVE: 

Art. 1º lotAr, a partir de 26/07/2016, a servidora VAlQuIrAnE 
dE cAstro AlVEs, inscrito no cPf de nº 588.876.521-04, nº funcional 
11150858/2, ocupante do cargo efetivo de Extensionista rural, na 
supervisão regional de Gurupi.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 300, DE 05 DE jUlHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE dEsEnVolVIMEnto 
rurAl do EstAdo do tocAntIns - rurAltIns, no uso de suas 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 
24 nM, de 01 de janeiro de 2015, publicado no doE nº 4.288, de 02 de 
janeiro de 2015, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1.818, de 
23 de agosto de 2007.

rEsolVE:

Art. 1º susPEndEr, em razão de solicitação de licença para 
Atividade Politica, 30 (trinta) dias das férias legais do servidor josE 
EdjAlMA tEnorIo AlVEs, inscrito no cPf nº 583.048.194-49, nº 
funcional 697026-2, Inspetor de defesa Agropecuária, referente ao período 
aquisitivo de 29.03.2015 a 28.03.2016, com gozo previsto para o período 
de 19.07.2016 a 17.08.2016, assegurando-lhe o direito de usufruí-las em 
data oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ITERTINS
Presidente: jÚlIO CESAR MACHADO 

PORTARIA Nº 127/2016, DE 13 DE jUNHO DE 2016.

o Presidente do Instituto de terras do Estado do tocantins - 
ItErtIns, no uso de suas atribuições legais,

considerando mais, a obrigação do Instituto de terras do Estado 
do tocantins - ItErtIns, de promover a política fundiária do Estado do 
tocantins, especialmente promovendo arrecadações de terras devolutas 
estaduais nos precisos termos do artigo 13 e seu parágrafo único da lei 87,  
de 27 de outubro de 1989; e

Considerando finalmente, a inexistência de domínio particular 
sobre os imóveis que abaixo menciona, consoante certidão de Inteiro teor, 
que consta o cancelamento por força da sentença judicial, prolatada em 
08/06/1966 do cartório de registro de Imóveis da cidade de Peixe - to, 
comarca de Peixe - to, datada de 03/09/2014. resolve:

I - Arrecadar, como terras devolutas do Estado do tocantins, 
o imóvel rural denominado fazenda santa luzia, constituída pelos 
seguintes lotes e respectivas áreas: lote 01 - com área de 61,2232ha, 
lote 02 com área de 57,0450, lote 03 com área 87,4237ha, lote 04 com 
área de 32,9454ha, lote 05 com área de 134,2923ha, lote 06 com área 
de 22,8202ha e lote 07 com área 124,7659ha, situados no município de 
são Valério - to., neste Estado, totalizando uma área de 520,5157 ha, 
com os seguintes limites e confrontações: 
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“lote 01, com área de 61,2232ha, “Inicia-se a descrição desse 
perímetro no vértice ArB-M-0205, de coordenadas n 8.697.124,336m e 
E 812.362,094m, cravado na confrontação de Afonso fernandes Pereira - 
lote 03; deste, segue confrontando com a fazenda nova califórnia de luiz 
carlos francelin, Matrícula nº: M-1691, código IncrA: 950.017.518.190-9 
com o azimute de 102º23’41” e distância de 576,90m, indo até o vértice 
ArB-M-0204, de coordenadas n=8.697.000,508m e E=812.925,549m; 
com o azimute de 124º52’35” e distância de 178,41m, indo até o vértice 
ArB-M-0243, de coordenadas n=8.696.898,493m e E=813.071,913m; 
deste, segue confrontando com a fazenda cerrado - Parte, de joão 
Batista ribeiro de Menezes (Posse), com o azimute de 124º51’01” e 
distância de 266,20m, indo até o vértice ArB-M-0221, de coordenadas 
n=8.696.746,377m e E=813.290,370m; com o azimute de 178º40’38” 
e distância de 55,36m, indo até o vértice A7P-M-8014, de coordenadas 
n=8.696.691,027m e E=813.291,648m; com o azimute de 148º48’45” 
e distância de 91,50m, indo até o vértice A7P-M-8013, de coordenadas 
n=8.696.612,753m e E=813.339,029m, cravado na margem esquerda do 
córrego cerrado; deste, segue confrontando com a margem esquerda 
do córrego cerrado, no sentido de sua montante, com o azimute de 
239º21’43” e distância de 14,24 m, indo até o vértice A7P-P-8000, de 
coordenadas n 8.696.605,498m e E 813.326,780m;  com o azimute 
de 228º35’23” e distância de 28,29 m, indo até o vértice A7P-P-8001, 
de coordenadas n 8.696.586,785m e E 813.305,562m;  com o azimute 
de 215º24’23” e distância de 55,44 m, indo até o vértice A7P-P-8002, 
de coordenadas n 8.696.541,597m e E 813.273,441m;  com o azimute 
de 209º52’53” e distância de 36,75 m, indo até o vértice A7P-P-8003, 
de coordenadas n 8.696.509,731m e E 813.255,131m; com o azimute 
de 229º24’26” e distância de 56,26 m, indo até o vértice A7P-P-8004, 
de coordenadas n 8.696.473,125m e E 813.212,411m;  com o azimute 
de 256º50’03” e distância de 48,76 m, indo até o vértice A7P-P-8005, 
de coordenadas n 8.696.462,020m e E 813.164,937m;  com o azimute 
de 232º58’02” e distância de 46,56 m, indo até o vértice A7P-P-8006, 
de coordenadas n 8.696.433,977m e E 813.127,767m;  com o azimute 
de 237º01’36” e distância de 57,24 m, indo até o vértice A7P-M-8000, 
de coordenadas n 8.696.402,823m e E 813.079,745m, cravado na 
confluência do Córrego Cerrado com o Córrego Brejão; deste, segue 
confrontando com a margem esquerda do córrego Brejão, no sentido 
de sua montante, com o azimute de 195º29’29” e distância de 19,19 
m, indo até o vértice A7P-P-8007, de coordenadas n 8.696.384,332m 
e E 813.074,620m;  com o azimute de 200º39’13” e distância de 43,25 
m, indo até o vértice A7P-P-8008, de coordenadas n 8.696.343,862m 
e E 813.059,365m;  com o azimute de 184º49’03” e distância de 54,32 
m, indo até o vértice A7P-P-8009, de coordenadas n 8.696.289,732m 
e E 813.054,803m;  com o azimute de 224º05’23” e distância de 47,76 
m, indo até o vértice A7P-P-8010, de coordenadas n 8.696.255,426m 
e E 813.021,570m;  com o azimute de 209º09’36” e distância de 49,79 
m, indo até o vértice A7P-P-8011, de coordenadas n 8.696.211,943m 
e E 812.997,308m;  com o azimute de 217º08’07” e distância de 33,89 
m, indo até o vértice A7P-P-8012, de coordenadas n 8.696.184,922m 
e E 812.976,846m;  com o azimute de 258º58’15” e distância de 46,03 
m, indo até o vértice A7P-P-8013, de coordenadas n 8.696.176,117m 
e E 812.931,671m;  com o azimute de 187º54’11” e distância de 44,84 
m, indo até o vértice A7P-P-8014, de coordenadas n 8.696.131,705m 
e E 812.925,506m;  com o azimute de 202º45’11” e distância de 47,28 
m, indo até o vértice A7P-P-8015, de coordenadas n 8.696.088,102m 
e E 812.907,219m;  com o azimute de 201º33’53” e distância de 38,42 
m, indo até o vértice A7P-P-8016, de coordenadas n 8.696.052,367m 
e E 812.893,096m;  com o azimute de 217º47’29” e distância de 33,69 
m, indo até o vértice A7P-P-8017, de coordenadas n 8.696.025,742m 
e E 812.872,450m;  com o azimute de 195º26’27” e distância de 49,53 
m, indo até o vértice A7P-P-8018, de coordenadas n 8.695.977,996m 
e E 812.859,262m; com o azimute de 256º42’54” e distância de 52,83 
m, indo até o vértice A7P-P-8019, de coordenadas n 8.695.965,856m 
e E 812.807,846m;  com o azimute de 226º10’00” e distância de 42,10 
m, indo até o vértice A7P-P-8020, de coordenadas n 8.695.936,702m 
e E 812.777,480m;  com o azimute de 209º27’03” e distância de 48,12 
m, indo até o vértice A7P-P-8021, de coordenadas n 8.695.894,801m 
e E 812.753,821m;  com o azimute de 271º10’38” e distância de 43,22 
m, indo até o vértice A7P-M-8001, de coordenadas n 8.695.895,689m 
e E 812.710,610m, cravado na margem esquerda do córrego Brejão; 
deste, segue confrontando com Espólio André dias Afonso de Aguiar - 
lote 02, com o azimute de 344º09’49” e distância de 1.277,12 m, indo 
até o ArB-M-0205; Ponto inicial da descrição desse perímetro. todas 
as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao sistema 
Geodésico Brasileiro, a partir da estação IBGE-91219,de coordenadas 
n=8,954,702.632 e E=258,354.328, e encontram-se representadas no 
sistema utM, referenciadas ao Meridiano central nº  51 WGr, tendo 
como datum o sIrGAs 2000. todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados  no plano de projeção utM.

lote 02, com área de 57,0450ha, - Inicia-se a descrição desse 
perímetro no vértice ArB-M-0205, de coordenadas n 8.697.124,336m e 
E 812.362,094m, cravado na confrontação de Afonso fernandes Pereira 
- lote 03 e fazenda nova califórnia de luiz carlos francelin - M-1691, 

código IncrA: 950.017.518.190-9; deste, segue confrontando com o 
carmino Valentim Anatriello - lote 01, com o azimute Plano de 164º09’49” 
e distância de 1.277,12 m, indo até o vértice A7P-M-8001, de coordenadas 
n 8.695.895,689m e E 812.710,610m, cravado na margem esquerda do 
córrego Brejão; deste, segue confrontando com a margem esquerda do 
córrego Brejão, no sentido de sua montante, com o azimute de 260º12’58” 
e distância de 19,31 m, indo até o vértice A7P-P-8023, de coordenadas 
n 8.695.892,408m e E 812.691,583m;  com o azimute de 218º05’26” e 
distância de 47,17 m, indo até o vértice A7P-P-8024, de coordenadas 
n 8.695.855,284m e E 812.662,484m;  com o azimute de 188º45’58” e 
distância de 44,16 m, indo até o vértice A7P-P-8025, de coordenadas 
n 8.695.811,640m e E 812.655,754m;  com o azimute de 239º33’23” e 
distância de 49,79 m, indo até o vértice A7P-P-8026, de coordenadas 
n 8.695.786,412m e E 812.612,829m;  com o azimute de 225º28’22” e 
distância de 51,93 m, indo até o vértice A7P-P-8027, de coordenadas 
n 8.695.749,993m e E 812.575,804m;  com o azimute de 216º48’29” e 
distância de 39,61 m, indo até o vértice A7P-P-8028, de coordenadas 
n 8.695.718,283m e E 812.552,075m;  com o azimute de 184º29’12” e 
distância de 48,55 m, indo até o vértice A7P-P-8029, de coordenadas 
n 8.695.669,882m e E 812.548,277m;  com o azimute de 207º11’21” e 
distância de 49,02 m, indo até o vértice A7P-P-8030, de coordenadas 
n 8.695.626,282m e E 812.525,880m;  com o azimute de 204º37’45” e 
distância de 30,78 m, indo até o vértice A7P-M-8002, de coordenadas n 
8.695.598,301m e E 812.513,052m, cravado na margem esquerda do 
córrego Brejão; deste, segue confrontando com nicanor dias Afonso 
de Aguiar - lote 04, com o azimute de 300º50’08” e distância de 454,85 
m, indo até o vértice A7P-M-8006, de coordenadas n 8.695.831,448m 
e E 812.122,496m; deste, segue confrontando com Afonso fernandes 
Pereira- lote 03, com o azimute de 017º32’18” e distância de 522,33 m, 
indo até o vértice A7P-M-8012, de coordenadas n 8.696.329,501m e E 
812.279,898m, cravado na margem esquerda córrego cerrado; deste, 
segue confrontando com a margem esquerda do córrego cerrado, no 
sentido de sua montante, com o azimute de 298º11’59” e distância de 58,44 
m, indo até o vértice A7P-P-8159, de coordenadas n 8.696.357,117m 
e E 812.228,394m;  com o azimute de 000º12’51” e distância de 40,12 
m, indo até o vértice A7P-P-8158, de coordenadas n 8.696.397,237m 
e E 812.228,544m;  com o azimute de 337º57’49” e distância de 36,90 
m, indo até o vértice A7P-P-8157, de coordenadas n 8.696.431,437m 
e E 812.214,701m;  com o azimute de 288º40’36” e distância de 44,92 
m, indo até o vértice A7P-P-8156, de coordenadas n 8.696.445,822m 
e E 812.172,145m;  com o azimute de 272º04’17” e distância de 44,57 
m, indo até o vértice A7P-P-8155, de coordenadas n 8.696.447,433m 
e E 812.127,601m;  com o azimute de 280º58’46” e distância de 42,88 
m, indo até o vértice A7P-P-8154, de coordenadas n 8.696.455,599m 
e E 812.085,510m;  com o azimute de 297º23’45” e distância de 43,06 
m, indo até o vértice A7P-P-8153, de coordenadas n 8.696.475,413m 
e E 812.047,278m;  com o azimute de 299º50’56” e distância de 24,79 
m, indo até o vértice A7P-P-8152, de coordenadas n 8.696.487,750m 
e E 812.025,779m;  com o azimute de 316º27’19” e distância de 48,89 
m, indo até o vértice A7P-P-8151, de coordenadas n 8.696.523,186m 
e E 811.992,099m;  com o azimute de 305º02’34” e distância de 38,47 
m, indo até o vértice A7P-P-8150, de coordenadas n 8.696.545,274m e 
E 811.960,604m;  com o azimute de 326º11’12” e distância de 42,96 m, 
indo até o vértice A7P-P-8149, de coordenadas n 8.696.580,965m e E 
811.936,699m;  com o azimute de 306º55’07” e distância de 36,65 m, 
indo até o vértice A7P-P-8148, de coordenadas n 8.696.602,982m e E 
811.907,395m;  com o azimute de 331º22’50” e distância de 16,54 m, 
indo até o vértice A7P-M-8011, de coordenadas n 8.696.617,502m e E 
811.899,472m, cravado na margem esquerda do córrego cerrado; deste, 
segue confrontando com Afonso fernandes Pereira - lote 03, com o 
azimute de 042º23’20” e distância de 686,22 m, indo até o ArB-M-0205; 
Ponto inicial da descrição desse perímetro. todas as coordenadas aqui 
descritas estão georreferenciadas ao sistema Geodésico Brasileiro, 
a partir da estação IBGE-91219,de coordenadas n=8,954,702.632 
e E=258,354.328, e encontram-se representadas no sistema utM, 
referenciadas ao Meridiano central nº  51 WGr, tendo como datum o 
sIrGAs 2000. todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção utM.

lote 03, com área de 87,4237ha, - Inicia-se a descrição desse 
perímetro no vértice ArB-M-0206, de coordenadas n 8.697.289,056m e 
E 811.602,486m, cravado na confrontação da fazenda nova califórnia 
de luiz carlos francelin - M-1691, código IncrA: 950.017.518.190-9 
; deste, segue confrontando com a fazenda nova califórnia de luiz 
carlos francelin - M-1691, código IncrA: 950.017.518.190-9, com o 
azimute Plano de 102º14’06” e distância de 777,26 m, indo até o vértice 
ArB-M-0205, de coordenadas n 8.697.124,336m e E 812.362,094m; 
deste, segue confrontando com o Espólio de André dias Afonso de 
Aguiar - lote 02, com o azimute de 222º23’20” e distância de 686,22 m, 
indo até o vértice A7P-M-8011, de coordenadas n 8.696.617,502m e E 
811.899,472m, cravado na margem direita do córrego cerrado; deste, 
segue confrontando com a margem direita do córrego cerrado, no 
sentido de sua jusante, com o azimute de 151º22’50” e distância de 16,54 
m, indo até o vértice A7P-P-8148, de coordenadas n 8.696.602,982m 



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, sEXtA-fEIrA, 08 dE julho dE 2016 DIÁRIO OFICIAL   No 4.658 59

e E 811.907,395m; com o azimute de 126º55’07” e distância de 36,65 
m, indo até o vértice A7P-P-8149, de coordenadas n 8.696.580,965m 
e E 811.936,699m; com o azimute de 146º11’12” e distância de 42,96 
m, indo até o vértice A7P-P-8150, de coordenadas n 8.696.545,274m 
e E 811.960,604m; com o azimute de 125º02’34” e distância de 38,47 
m, indo até o vértice A7P-P-8151, de coordenadas n 8.696.523,186m 
e E 811.992,099m; com o azimute de 136º27’19” e distância de 48,89 
m, indo até o vértice A7P-P-8152, de coordenadas n 8.696.487,750m 
e E 812.025,779m; com o azimute de 119º50’56” e distância de 24,79 
m, indo até o vértice A7P-P-8153, de coordenadas n 8.696.475,413m 
e E 812.047,278m; com o azimute de 117º23’45” e distância de 43,06 
m, indo até o vértice A7P-P-8154, de coordenadas n 8.696.455,599m 
e E 812.085,510m; com o azimute de 100º58’46” e distância de 42,88 
m, indo até o vértice A7P-P-8155, de coordenadas n 8.696.447,433m 
e E 812.127,601m; com o azimute de 092º04’17” e distância de 44,57 
m, indo até o vértice A7P-P-8156, de coordenadas n 8.696.445,822m 
e E 812.172,145m; com o azimute de 108º40’36” e distância de 44,92 
m, indo até o vértice A7P-P-8157, de coordenadas n 8.696.431,437m 
e E 812.214,701m; com o azimute de 157º57’49” e distância de 36,90 
m, indo até o vértice A7P-P-8158, de coordenadas n 8.696.397,237m 
e E 812.228,544m; com o azimute de 180º12’51” e distância de 40,12 
m, indo até o vértice A7P-P-8159, de coordenadas n 8.696.357,117m e 
E 812.228,394m; com o azimute de 118º11’59” e distância de 58,44 m, 
indo até o vértice A7P-M-8012, de coordenadas n 8.696.329,501m e E 
812.279,898m, cravado na margem direita do córrego cerrado; deste, 
segue confrontando com o Espólio de André dias Afonso de Aguiar - lote 
02, com o azimute de 197º32’18” e distância de 522,33 m, indo até o vértice 
A7P-M-8006, de coordenadas n 8.695.831,448m e E 812.122,496m; 
deste, segue confrontando com nicanor dias Afonso de Aguiar - lote 04, 
com o azimute de 197º36’44” e distância de 124,33 m, indo até o vértice 
A7P-M-8007, de coordenadas n 8.695.712,948m e E 812.084,878m; 
com o azimute de 301º22’50” e distância de 339,35 m, indo até o vértice 
A7P-M-8005, de coordenadas n 8.695.889,654m e E 811.795,165m; 
deste, segue confrontando com carmino Valentim Anatriello - lotE 05, 
com o azimute de 031º33’43” e distância de 333,51 m, indo até o vértice 
A7P-M-8004, de coordenadas n 8.696.173,826m e E 811.969,728m; 
com o azimute de 307º26’46” e distância de 353,22 m, indo até o vértice 
ArB-M-0209, de coordenadas n 8.696.388,588m e E 811.689,298m; 
deste, segue confrontando com a fazenda nova califórnia de luiz carlos 
francelin - M-1691, código IncrA: 950.017.518.190-9, com o azimute 
de 307º30’03” e distância de 626,45 m, indo até o vértice ArB-M-0208, 
de coordenadas n 8.696.769,957m e E 811.192,305m; com o azimute 
de 011º21’41” e distância de 449,62 m, indo até o vértice ArB-M-0207, 
de coordenadas n 8.697.210,767m e E 811.280,879m; com o azimute de 
076º19’07” e distância de 331,00 m, indo até o ArB-M-0206; Ponto inicial 
da descrição desse perímetro. todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação 
IBGE-91219, de coordenadas n=8,954,702.632 e E=258,354.328, e 
encontram-se representadas no sistema utM, referenciadas ao Meridiano 
central nº  51º WGr, tendo como datum o sIrGAs 2000. todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção utM.

lote 04, com área de 32,9454ha, - Inicia-se a descrição desse 
perímetro no vértice A7P-M-8005,  de coordenadas n 8.695.889,654m 
e E 811.795,165m, cravado na confrontação de carmino Valentim 
Anatriello - lote 05; deste, segue confrontando com Afonso fernandes 
Pereira - lote 03, com o azimute de 121º22’50” e distância de 339,35 m, 
indo até o vértice A7P-M-8007, de coordenadas n 8.695.712,948m e E 
812.084,878m; com o azimute de 017º36’44” e distância de 124,33 m, 
indo até o vértice A7P-M-8006, de coordenadas n 8.695.831,448m e E 
812.122,496m; deste, segue confrontando com Espólio André dias Afonso 
de Aguiar - lote 02, com o azimute de 120º50’08” e distância de 454,85 
m, indo até o vértice A7P-M-8002, de coordenadas n 8.695.598,301m 
e E 812.513,052m, cravado na margem esquerda do córrego Brejão; 
deste, segue confrontando com a margem esquerda do córrego 
Brejão, no sentido da sua montante, com o azimute de 231º22’30” e 
distância de 21,09 m, indo até o vértice A7P-P-8031, de coordenadas 
n 8.695.585,139m e E 812.496,579m; com o azimute de 247º34’49” e 
distância de 46,01 m, indo até o vértice A7P-P-8032, de coordenadas 
n 8.695.567,591m e E 812.454,046m; com o azimute de 225º07’22” e 
distância de 51,81 m, indo até o vértice A7P-P-8033, de coordenadas 
n 8.695.531,031m e E 812.417,329m; com o azimute de 219º40’08” e 
distância de 95,13 m, indo até o vértice A7P-P-8035, de coordenadas 
n 8.695.457,802m e E 812.356,600m; com o azimute de 221º24’53” e 
distância de 43,44 m, indo até o vértice A7P-P-8036, de coordenadas 
n 8.695.425,221m e E 812.327,861m; com o azimute de 236º28’40” e 
distância de 55,19 m, indo até o vértice A7P-P-8037, de coordenadas 
n 8.695.394,740m e E 812.281,848m; com o azimute de 258º37’27” e 
distância de 39,61 m, indo até o vértice A7P-P-8038, de coordenadas 
n 8.695.386,927m e E 812.243,015m; com o azimute de 226º23’21” e 
distância de 48,30 m, indo até o vértice A7P-P-8039, de coordenadas 
n 8.695.353,611m e E 812.208,043m; com o azimute de 213º00’57” e 
distância de 45,53 m, indo até o vértice A7P-P-8040, de coordenadas 

n 8.695.315,433m e E 812.183,235m; com o azimute de 204º16’03” e 
distância de 50,17 m, indo até o vértice A7P-P-8041, de coordenadas 
n 8.695.269,698m e E 812.162,616m; com o azimute de 228º23’20” e 
distância de 43,48 m, indo até o vértice A7P-P-8042, de coordenadas 
n 8.695.240,824m e E 812.130,107m; com o azimute de 230º56’07” e 
distância de 45,90 m, indo até o vértice A7P-P-8043, de coordenadas 
n 8.695.211,899m e E 812.094,470m; com o azimute de 251º44’48” e 
distância de 45,27 m, indo até o vértice A7P-P-8044, de coordenadas 
n 8.695.197,721m e E 812.051,482m; com o azimute de 270º20’01” e 
distância de 23,54 m, indo até o vértice A7P-M-8010, de coordenadas 
n 8.695.197,858m e E 812.027,945m, cravado na margem esquerda 
do córrego Brejão; deste, segue confrontando com carmino Valentim 
Anatriello - lote 05 com o azimute de 303º22’48” e distância de 75,52 
m, indo até o vértice A7P-M-8009, de coordenadas n 8.695.239,407m 
e E 811.964,885m; com o azimute de 313º56’42” e distância de 496,29 
m, indo até o vértice A7P-M-8008, de coordenadas n 8.695.583,814m 
e E 811.607,555m; com o azimute de 031º31’34” e distância de 358,80 
m, indo até o A7P-M-8005; Ponto inicial da descrição desse perímetro. 
todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no sistema utM, 
referenciadas ao Meridiano central nº 51º WGr, tendo como datum o 
sIrGAs 2000. todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados  no plano de projeção utM.

lote 05, com área de 134,2923ha, - Inicia-se a descrição desse 
perímetro no vértice ArB-M-0209, de coordenadas n 8.696.388,588m e 
E 811.689,298m, cravado na confrontação da fazenda nova califórnia 
de luiz carlos francelin, Matrícula nº: M-1691, código IncrA: 
950.017.518.190-9; deste, segue confrontando com Afonso fernandes 
Pereira - lote 03 com o azimute de 127º26’46” e distância de 353,22 m, 
indo até o vértice A7P-M-8004, de coordenadas n 8.696.173,826m e E 
811.969,728m; com o azimute de 211º33’43” e distância de 333,51 m, 
indo até o vértice A7P-M-8005, de coordenadas n 8.695.889,654m e E 
811.795,165m; deste, segue confrontando com nicanor dias Afonso de 
Aguiar - lote 04, com o azimute de 211º31’34” e distância de 358,80 m, 
indo até o vértice A7P-M-8008, de coordenadas n 8.695.583,814m e E 
811.607,555m; com o azimute de 133º56’42” e distância de 496,29 m, 
indo até o vértice A7P-M-8009, de coordenadas n 8.695.239,407m e E 
811.964,885m; com o azimute de 123º22’48” e distância de 75,52 m, indo 
até o vértice A7P-M-8010, de coordenadas n 8.695.197,858m e E 
812.027,945m, cravado na margem esquerda do córrego Brejão; deste, 
segue confrontando com a margem esquerda do córrego Brejão, no 
sentido da sua montante, com o azimute de 165º28’08” e distância de 
25,13 m, indo até o vértice A7P-P-8045, de coordenadas n 8.695.173,529m 
e E 812.034,251m; com o azimute de 224º23’15” e distância de 46,96 m, 
indo até o vértice A7P-P-8046, de coordenadas n 8.695.139,969m e E 
812.001,401m; com o azimute de 222º08’28” e distância de 42,25 m, indo 
até o vértice A7P-P-8047, de coordenadas n 8.695.108,641m e E 
811.973,053m; com o azimute de 205º09’41” e distância de 49,53 m, indo 
até o vértice A7P-P-8048, de coordenadas n 8.695.063,810m e E 
811.951,994m; com o azimute de 236º30’30” e distância de 47,83 m, indo 
até o vértice A7P-P-8049, de coordenadas n 8.695.037,419m e E 
811.912,109m; com o azimute de 234º21’48” e distância de 43,59 m, indo 
até o vértice A7P-P-8050, de coordenadas n 8.695.012,023m e E 
811.876,684m; com o azimute de 239º21’32” e distância de 40,06 m, indo 
até o vértice A7P-P-8051, de coordenadas n 8.694.991,604m e E 
811.842,214m; com o azimute de 236º14’15” e distância de 48,71 m, indo 
até o vértice A7P-P-8052, de coordenadas n 8.694.964,536m e E 
811.801,723m; com o azimute de 281º57’22” e distância de 44,54 m, indo 
até o vértice A7P-P-8053, de coordenadas n 8.694.973,763m e E 
811.758,149m; com o azimute de 315º42’31” e distância de 53,92 m, indo 
até o vértice A7P-P-8054, de coordenadas n 8.695.012,362m e E 
811.720,493m; com o azimute de 275º30’39” e distância de 50,16 m, indo 
até o vértice A7P-P-8055, de coordenadas n 8.695.017,179m e E 
811.670,565m; com o azimute de 285º26’24” e distância de 45,57 m, indo 
até o vértice A7P-P-8056, de coordenadas n 8.695.029,312m e E 
811.626,636m; com o azimute de 311º27’26” e distância de 46,64 m, indo 
até o vértice A7P-P-8057, de coordenadas n 8.695.060,192m e E 
811.591,680m; com o azimute de 316º45’25” e distância de 50,11 m, indo 
até o vértice A7P-P-8058, de coordenadas n 8.695.096,698m e E 
811.557,347m; com o azimute de 322º14’39” e distância de 49,54 m, indo 
até o vértice A7P-P-8059, de coordenadas n 8.695.135,864m e E 
811.527,015m; com o azimute de 315º44’41” e distância de 46,85 m, indo 
até o vértice A7P-P-8060, de coordenadas n 8.695.169,418m e E 
811.494,322m; com o azimute de 330º57’32” e distância de 39,31 m, indo 
até o vértice A7P-P-8061, de coordenadas n 8.695.203,783m e E 
811.475,241m; com o azimute de 309º40’43” e distância de 49,71 m, indo 
até o vértice A7P-P-8062, de coordenadas n 8.695.235,522m e E 
811.436,982m; com o azimute de 315º52’40” e distância de 45,37 m, indo 
até o vértice A7P-P-8063, de coordenadas n 8.695.268,092m e E 
811.405,395m; com o azimute de 271º24’28” e distância de 47,34 m, indo 
até o vértice A7P-P-8064, de coordenadas n 8.695.269,255m e E 
811.358,067m; com o azimute de 307º21’40” e distância de 38,10 m, indo 
até o vértice A7P-P-8065, de coordenadas n 8.695.292,377m e E 
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811.327,782m; com o azimute de 287º03’51” e distância de 53,72 m, indo 
até o vértice A7P-P-8066, de coordenadas n 8.695.308,140m e E 
811.276,429m; com o azimute de 289º00’26” e distância de 51,93 m, indo 
até o vértice A7P-P-8067, de coordenadas n 8.695.325,054m e E 
811.227,327m; com o azimute de 299º01’56” e distância de 24,44 m, indo 
até o vértice A7P-P-8068, de coordenadas n 8.695.336,917m e E 
811.205,954m; com o azimute de 295º03’29” e distância de 51,47 m, indo 
até o vértice A7P-P-8069, de coordenadas n 8.695.358,717m e E 
811.159,327m; com o azimute de 285º32’59” e distância de 43,85 m, indo 
até o vértice A7P-P-8070, de coordenadas n 8.695.370,472m e E 
811.117,082m; com o azimute de 295º15’13” e distância de 50,26 m, indo 
até o vértice A7P-P-8071, de coordenadas n 8.695.391,915m e E 
811.071,624m; com o azimute de 275º25’23” e distância de 45,94 m, indo 
até o vértice A7P-P-8072, de coordenadas n 8.695.396,257m e E 
811.025,886m; com o azimute de 278º07’22” e distância de 51,25 m, indo 
até o vértice A7P-P-8073, de coordenadas n 8.695.403,498m e E 
810.975,153m; com o azimute de 254º51’08” e distância de 40,02 m, indo 
até o vértice A7P-P-8074, de coordenadas n 8.695.393,040m e E 
810.936,522m; com o azimute de 291º26’02” e distância de 46,49 m, indo 
até o vértice A7P-P-8075, de coordenadas n 8.695.410,028m e E 
810.893,249m; com o azimute de 270º06’44” e distância de 51,06 m, indo 
até o vértice A7P-P-8076, de coordenadas n 8.695.410,128m e E 
810.842,186m; com o azimute de 254º26’35” e distância de 42,87 m, indo 
até o vértice A7P-P-8077, de coordenadas n 8.695.398,630m e E 
810.800,885m; com o azimute de 280º05’59” e distância de 32,53 m, indo 
até o vértice A7P-P-8078, de coordenadas n 8.695.404,335m e E 
810.768,856m; com o azimute de 264º45’32” e distância de 38,56 m, indo 
até o vértice A7P-P-8079, de coordenadas n 8.695.400,813m e E 
810.730,460m; com o azimute de 250º33’27” e distância de 54,54 m, indo 
até o vértice A7P-P-8080, de coordenadas n 8.695.382,658m e E 
810.679,028m; com o azimute de 260º32’29” e distância de 44,62 m, indo 
até o vértice A7P-P-8081, de coordenadas n 8.695.375,326m e E 
810.635,019m; com o azimute de 241º49’53” e distância de 23,77 m, indo 
até o vértice A7P-P-8082, de coordenadas n 8.695.364,107m e E 
810.614,068m; com o azimute de 261º04’09” e distância de 35,24 m, indo 
até o vértice A7P-P-8083, de coordenadas n 8.695.358,636m e E 
810.579,253m; com o azimute de 277º51’06” e distância de 28,52 m, indo 
até o vértice A7P-P-8084, de coordenadas n 8.695.362,532m e E 
810.551,001m; com o azimute de 261º07’52” e distância de 41,06 m, indo 
até o vértice A7P-P-8085, de coordenadas n 8.695.356,201m e E 
810.510,428m; com o azimute de 149º23’40” e distância de 19,78 m, indo 
até o vértice A7P-P-8086, de coordenadas n 8.695.339,179m e E 
810.520,497m; com o azimute de 238º25’36” e distância de 45,92 m, indo 
até o vértice A7P-P-8087, de coordenadas n 8.695.315,138m e E 
810.481,378m; com o azimute de 254º28’14” e distância de 35,19 m, indo 
até o vértice A7P-P-8088, de coordenadas n 8.695.305,716m e E 
810.447,471m; com o azimute de 263º35’16” e distância de 39,05 m, indo 
até o vértice A7P-P-8089, de coordenadas n 8.695.301,355m e E 
810.408,667m; com o azimute de 251º17’45” e distância de 46,12 m, indo 
até o vértice A7P-P-8090, de coordenadas n 8.695.286,566m e E 
810.364,985m; com o azimute de 235º37’39” e distância de 44,78 m, indo 
até o vértice A7P-P-8091, de coordenadas n 8.695.261,285m e E 
810.328,025m; com o azimute de 274º01’03” e distância de 55,05 m, indo 
até o vértice A7P-P-8092, de coordenadas n 8.695.265,142m e E 
810.273,108m; com o azimute de 262º02’22” e distância de 39,89 m, indo 
até o vértice A7P-M-8003, de coordenadas n 8.695.259,618m e E 
810.233,605m, cravado na margem esquerda do córrego Brejão; deste, 
segue confrontando com joão Pereira da cunha - lote 07, com o azimute 
de 359º43’14” e distância de 702,16 m, indo até o vértice ArB-M-0211, 
de coordenadas n 8.695.961,766m e E 810.230,179m; deste, segue 
confrontando com a fazenda nova califórnia de luiz carlos francelin, 
Matrícula nº: M-1691, código IncrA: 950.017.518.190-9 com o azimute 
de 082º43’53” e distância de 1.011,50 m, indo até o vértice ArB-M-0210, 
de coordenadas n 8.696.089,744m e E 811.233,554m; com o azimute de 
056º44’46” e distância de 544,99 m, indo até o ArB-M-0209; Ponto inicial 
da descrição desse perímetro. todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se 
representadas no sistema utM, referenciadas ao Meridiano central nº  
51 WGr, tendo como datum o sIrGAs 2000. todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados  no plano de projeção utM.

lote 06, com área de 22,8202ha, - Inicia-se a descrição desse 
perímetro no vértice ArB-M-0212, de coordenadas n=8.696.029,142m 
e E=808.711,417m, cravado na confrontação da fazenda nova 
califórnia de luiz carlos francelin, Matrícula nº: M-1691, cód. IncrA 
nº: 950.017.518.190-9; deste, segue confrontando com a fazenda 
nova califórnia de luiz carlos francelin, Matrícula nº: M-1691, cód. 
IncrA nº: 950.017.518.190-9, com o azimute Plano de 092º32’24” e 
distância de 1.520,26m, indo até o vértice ArB-M-0211, de coordenadas 
n=8.695.961,766m e E=810.230,179m; deste, segue confrontando 
com joão Pereira da cunha - lote 07, com o azimute de 262º42’54” e 
distância de 1.759,31m, indo até o vértice ArB-M-0213, de coordenadas 
n 8.695.738,673m e E 808.485,073m; deste, segue confrontando com a 
fazenda nova califórnia de luiz carlos francelin, Matrícula nº: 1691, cód. 

IncrA nº: 950.017.518.190-9 com o azimute de 037º55’37” e distância 
de 368,24 m, indo até o ArB-M-0212; Ponto inicial da descrição desse 
perímetro. todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas 
ao sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no 
sistema utM, referenciadas ao Meridiano central nº  51 WGr, tendo 
como datum o sIrGAs 2000. todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados  no plano de projeção utM.

lote 07, com área de 124,7659ha, - Inicia-se a descrição desse 
perímetro no vértice ArB-M-0211,  de coordenadas n 8.695.961,766m e 
E 810.230,179m, cravado na confrontação de  carmino Valentim Anatriello 
- lote 06; deste, segue confrontando com carmino Valentim Anatriello - 
lote 05, com o azimute de 179º43’14” e distância de 702,16 m, indo até 
o vértice A7P-M-8003, de coordenadas n 8.695.259,618m e E 
810.233,605m, cravado na margem esquerda do córrego Brejão; deste, 
segue confrontando com a margem esquerda do córrego Brejão, no 
sentido da sua montante, com o azimute de 277º26’44” e distância de 
16,83 m, indo até o vértice A7P-P-8094, de coordenadas n 8.695.261,799m 
e E 810.216,916m; com o azimute de 285º21’36” e distância de 44,30 m, 
indo até o vértice A7P-P-8095, de coordenadas n 8.695.273,534m e E 
810.174,196m; com o azimute de 232º15’06” e distância de 47,41 m, indo 
até o vértice A7P-P-8096, de coordenadas n 8.695.244,511m e E 
810.136,710m; com o azimute de 233º21’58” e distância de 31,26 m, indo 
até o vértice A7P-P-8097, de coordenadas n 8.695.225,856m e E 
810.111,622m; com o azimute de 260º33’28” e distância de 50,31 m, indo 
até o vértice A7P-P-8098, de coordenadas n 8.695.217,603m e E 
810.061,997m; com o azimute de 248º47’09” e distância de 35,15 m, indo 
até o vértice A7P-P-8099, de coordenadas n 8.695.204,883m e E 
810.029,227m; com o azimute de 271º30’51” e distância de 58,17 m, indo 
até o vértice A7P-P-8100, de coordenadas n 8.695.206,420m e E 
809.971,077m; com o azimute de 249º59’05” e distância de 40,46 m, indo 
até o vértice A7P-P-8101, de coordenadas n 8.695.192,573m e E 
809.933,064m; com o azimute de 252º46’41” e distância de 43,29 m, indo 
até o vértice A7P-P-8102, de coordenadas n 8.695.179,757m e E 
809.891,718m; com o azimute de 247º46’51” e distância de 48,65 m, indo 
até o vértice A7P-P-8103, de coordenadas n 8.695.161,361m e E 
809.846,683m; com o azimute de 252º21’13” e distância de 48,16 m, indo 
até o vértice A7P-P-8104, de coordenadas n 8.695.146,763m e E 
809.800,793m; com o azimute de 189º22’03” e distância de 46,28 m, indo 
até o vértice A7P-P-8105, de coordenadas n 8.695.101,105m e E 
809.793,261m; com o azimute de 201º00’41” e distância de 52,07 m, indo 
até o vértice A7P-P-8106, de coordenadas n 8.695.052,497m e E 
809.774,591m; com o azimute de 343º06’18” e distância de 14,30 m, indo 
até o vértice A7P-P-8107, de coordenadas n 8.695.066,177m e E 
809.770,436m; com o azimute de 348º34’57” e distância de 52,42 m, indo 
até o vértice A7P-P-8108, de coordenadas n 8.695.117,560m e E 
809.760,059m; com o azimute de 330º08’36” e distância de 36,47 m, indo 
até o vértice A7P-P-8109, de coordenadas n 8.695.149,186m e E 
809.741,905m; com o azimute de 244º54’35” e distância de 34,88 m, indo 
até o vértice A7P-P-8110, de coordenadas n 8.695.134,397m e E 
809.710,320m; com o azimute de 238º09’23” e distância de 31,44 m, indo 
até o vértice A7P-P-8111, de coordenadas n 8.695.117,808m e E 
809.683,610m; com o azimute de 265º49’11” e distância de 45,49 m, indo 
até o vértice A7P-P-8112, de coordenadas n 8.695.114,492m e E 
809.638,240m; com o azimute de 263º41’42” e distância de 47,42 m, indo 
até o vértice A7P-P-8113, de coordenadas n 8.695.109,284m e E 
809.591,104m; com o azimute de 268º05’16” e distância de 42,40 m, indo 
até o vértice A7P-P-8114, de coordenadas n 8.695.107,869m e E 
809.548,723m; com o azimute de 266º47’01” e distância de 49,37 m, indo 
até o vértice A7P-P-8115, de coordenadas n 8.695.105,099m e E 
809.499,429m; com o azimute de 266º29’26” e distância de 50,85 m, indo 
até o vértice A7P-P-8116, de coordenadas n 8.695.101,986m e E 
809.448,671m; com o azimute de 268º18’37” e distância de 48,50 m, indo 
até o vértice A7P-P-8117, de coordenadas n 8.695.100,556m e E 
809.400,193m; com o azimute de 273º00’12” e distância de 36,47 m, indo 
até o vértice A7P-P-8118, de coordenadas n 8.695.102,467m e E 
809.363,769m; com o azimute de 280º15’05” e distância de 47,64 m, indo 
até o vértice A7P-P-8119, de coordenadas n 8.695.110,946m e E 
809.316,886m; com o azimute de 259º45’45” e distância de 39,90 m, indo 
até o vértice A7P-P-8120, de coordenadas n 8.695.103,854m e E 
809.277,618m; com o azimute de 303º25’45” e distância de 52,89 m, indo 
até o vértice A7P-P-8121, de coordenadas n 8.695.132,990m e E 
809.233,480m; com o azimute de 283º42’50” e distância de 45,70 m, indo 
até o vértice A7P-P-8122, de coordenadas n 8.695.143,824m e E 
809.189,084m; com o azimute de 273º32’41” e distância de 43,59 m, indo 
até o vértice A7P-P-8123, de coordenadas n 8.695.146,519m e E 
809.145,580m; com o azimute de 282º14’38” e distância de 47,60 m, indo 
até o vértice A7P-P-8124, de coordenadas n 8.695.156,614m e E 
809.099,061m; com o azimute de 274º30’58” e distância de 45,66 m, indo 
até o vértice A7P-P-8125, de coordenadas n 8.695.160,209m e E 
809.053,546m; com o azimute de 293º07’06” e distância de 55,45 m, indo 
até o vértice A7P-P-8126, de coordenadas n 8.695.181,980m e E 
809.002,550m; com o azimute de 296º09’58” e distância de 48,83 m, indo 
até o vértice A7P-P-8127, de coordenadas n 8.695.203,511m e E 
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808.958,728m; com o azimute de 301º06’24” e distância de 38,21 m, indo 
até o vértice A7P-P-8128, de coordenadas n 8.695.223,250m e E 
808.926,015m; com o azimute de 284º01’52” e distância de 38,57 m, indo 
até o vértice A7P-P-8129, de coordenadas n 8.695.232,602m e E 
808.888,593m; com o azimute de 327º20’18” e distância de 49,92 m, indo 
até o vértice A7P-P-8130, de coordenadas n 8.695.274,632m e E 
808.861,650m; com o azimute de 262º16’57” e distância de 42,11 m, indo 
até o vértice A7P-P-8131, de coordenadas n 8.695.268,977m e E 
808.819,921m; com o azimute de 237º13’24” e distância de 41,79 m, indo 
até o vértice A7P-P-8132, de coordenadas n 8.695.246,353m e E 
808.784,784m; com o azimute de 265º42’13” e distância de 40,81 m, indo 
até o vértice A7P-P-8133, de coordenadas n 8.695.243,296m e E 
808.744,092m; com o azimute de 277º26’40” e distância de 39,46 m, indo 
até o vértice A7P-P-8134, de coordenadas n 8.695.248,408m e E 
808.704,969m; com o azimute de 238º47’01” e distância de 41,38 m, indo 
até o vértice A7P-P-8135, de coordenadas n 8.695.226,960m e E 
808.669,577m; com o azimute de 279º54’27” e distância de 50,54 m, indo 
até o vértice A7P-P-8136, de coordenadas n 8.695.235,656m e E 
808.619,790m; com o azimute de 205º37’21” e distância de 56,98 m, indo 
até o vértice A7P-P-8137, de coordenadas n 8.695.184,280m e E 
808.595,150m; com o azimute de 202º04’21” e distância de 34,45 m, indo 
até o vértice A7P-P-8138, de coordenadas n 8.695.152,359m e E 
808.582,206m; com o azimute de 253º37’59” e distância de 40,98 m, indo 
até o vértice A7P-P-8139, de coordenadas n 8.695.140,812m e E 
808.542,889m; com o azimute de 305º57’50” e distância de 34,46 m, indo 
até o vértice A7P-P-8140, de coordenadas n 8.695.161,052m e E 
808.514,994m; com o azimute de 306º34’24” e distância de 57,90 m, indo 
até o vértice A7P-P-8141, de coordenadas n 8.695.195,553m e E 
808.468,493m; com o azimute de 316º37’00” e distância de 55,79 m, indo 
até o vértice A7P-P-8142, de coordenadas n 8.695.236,101m e E 
808.430,171m; com o azimute de 258º40’00” e distância de 46,44 m, indo 
até o vértice A7P-P-8143, de coordenadas n=8.695.226,974m e 
E=808.384,633m; com o azimute de 321º26’47” e distância de 56,14m, 
indo até o vértice cPn-M-4020, de coordenadas n=8.695.270,878m e 
E=808.349,643m, cravado na cabeceira do córrego Brejão; deste, segue 
confrontando com a fazenda Pedrinhas de carlos henrique da silva, 
M-083 e M-084, código IncrA: 925.179.002.399-0 com o azimute de 
343º39’35” e distância de 158,90m, indo até o vértice cPn-M-4021, de 
coordenadas n=8.695.423,358m e E=808.304,938m; com o azimute de 
018º45’31” e distância de 41,89m, indo até o vértice ArB-M-0215, de 
coordenadas n=8.695.463,023m e E=808.318,409m; deste, segue 
confrontando com a fazenda nova califórnia de luiz carlos francelin, 
M-1691, código IncrA: 950.017.518.190-9  com o azimute de 019º45’06” 
e distância de 137,65m, indo até o vértice ArB-M-0214, de coordenadas 
n 8.695.592,577m e E 808.364,928m;  com o azimute de 039º25’58” e 
distância de 189,15m, indo até o vértice ArB-M-0213, de coordenadas 
n=8.695.738,673m e E=808.485,073m; deste, segue confrontando com 
carmino Valentim Anatriello - lote 06, com o azimute de 082º42’54” e 
distância de 1.759,31 m, indo até o ArB-M-0211; Ponto inicial da descrição 
desse perímetro. todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se 
representadas no sistema utM, referenciadas ao Meridiano central nº 
51 WGr, tendo como datum o sIrGAs 2000. todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados  no plano de projeção utM.”

II - ressalvar as situações jurídicas pré-existentes, sobre os 
imóveis ora arrecadados.

III - Encaminhar ao registro Imobiliário da cidade de são 
Valério - to, comarca de Peixe - to, a presente Portaria, para que seja 
matriculado em nome do Estado do tocantins  os imóveis ora arrecadados.

Palmas - to, 13 de junho de 2016.

PORTARIA Nº 144/2016, DE 29 DE jUNHO DE 2016.

Cancela o Título Definitivo que especifica, e dá outras 
providências.  

o Presidente do Instituto de terras do Estado do tocantins - 
ItErtIns, no uso de suas atribuições legais, consoante às disposições 
da lei nº 087, de 27 de outubro de 1989, que cria o InstItuto dE 
tErrAs do EstAdo do tocAntIns e estabelece sua competência;

Considerando o Parecer Jurídico nº 249/2015, às fls. 33/35, 
exarado pela Assessoria jurídica do Instituto de terras do Estado do 
tocantins - ItErtIns, no processo nº 2014.34511.000051, no qual pautou 
pelo cancelamento do Título Definitivo nº 117/2014, Livro nº 86/2014, Fls. 017,  
05/06/2014, em razão do mencionado título não constar assinatura do 
gestor do órgão, no decorrer de 2014, haja vista o não saneamento 
das pendências elencadas pela Assessoria jurídica a época e, por 
conseguinte, pautou pela expedição de novo título definitivo. 

considerando que nos termos da súmula 473 do stf: “A 
administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”;

rEsolVE:

Art. 1º Cancelar administrativamente, o Título Definitivo nº 
117/2014, livro nº 86/2014, fls. 017, expedido pelo Instituto de Terras do 
Estado do tocantins - ItErtIns, em 05 de junho de 2014, referente ao 
imóvel denominado lote nº 46, do loteamento taguatinga, com área total 
de 25,1509 hectares (vinte e cinco hectares, quinze ares e nove centiares), 
situado no município de taguatinga - to, outorgado em favor do sr. 
diomar da silva rosa, no processo administrativo nº 2014.34511.000051.

Art. 2º determinar à diretoria de regularização fundiária, que 
efetue o cancelamento do título supra mencionado, promovendo-se as 
comunicações, e demais registros necessários.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Instituto de terras do Estado do 
tocantins, ItErtIns, aos 29 dias do mês de junho de 2016.

PORTARIA Nº 145/2016, DE 29 DE jUNHO DE 2016.

Cancela o Título Definitivo que especifica, e dá outras 
providências. 

o Presidente do Instituto de terras do Estado do tocantins - 
ItErtIns, no uso de suas atribuições legais, consoante às disposições 
da lei nº 087, de 27 de outubro de 1989, que cria o InstItuto dE 
tErrAs do EstAdo do tocAntIns e estabelece sua competência;

Considerando o Parecer Jurídico nº 258/2015, às fls. 37/39, 
exarado pela Assessoria jurídica do Instituto de terras do Estado do 
tocantins - ItErtIns, no processo nº 2014.34511.000045, no qual pautou 
pelo cancelamento do Título Definitivo nº 47/2014, livro nº 85/2014, fls. 047,  
07/04/2014, haja vista que o mencionado título não foi submetido às 
formalidades previstas no art. 16, parágrafo único, da Instrução normativa 
01/2014 e, por conseguinte, opinaram pela expedição de novo título 
Definitivo em favor do Sr. Joana Nascimento Santana.

considerando que nos termos da súmula 473 do stf: “A 
administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”;

rEsolVE:

Art. 1º Cancelar administrativamente, o Título Definitivo nº 
47/2014, livro nº 85/2014, fls. 047, expedido pelo Instituto de terras do 
Estado do tocantins - ItErtIns, em 07 de abril de 2014, referente aos 
imóveis denominados lotes nº 115 e 116, do loteamento taguatinga, 
com área total de 08,1383 hectares (oito hectares, treze ares e oitenta e 
três centiares), situado no município de taguatinga - to, outorgado em 
favor da sra. joana nascimento santana, no processo administrativo nº 
2014.34511.000045.

Art. 2º determinar à diretoria de regularização fundiária, que 
efetue o cancelamento do título supra mencionado, promovendo-se as 
comunicações, e demais registros necessários.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Instituto de terras do Estado do 
tocantins, ItErtIns, aos 29 dias do mês de junho de 2016.

PORTARIA Nº 146/2016, DE 29 DE jUNHO DE 2016.

Cancela o Título Definitivo que especifica, e dá outras 
providências. 

o Presidente do Instituto de terras do Estado do tocantins - 
ItErtIns, no uso de suas atribuições legais, consoante às disposições 
da lei nº 087, de 27 de outubro de 1989, que cria o InstItuto dE 
tErrAs do EstAdo do tocAntIns e estabelece sua competência;

Considerando que Título Definitivo nº 64/2014, livro nº 85/2014, 
fls. 064, 09/04/2014, não foi submetido às formalidades previstas no art. 16,  
parágrafo único, da Instrução normativa 01/2014, às fls. 50, bem como 
a informação nº 308/2016, às fls. 63, do processo administrativo nº 
2014.34511.000069;
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considerando que nos termos da súmula 473 do stf: “A 
administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”;

rEsolVE:

Art. 1º Cancelar administrativamente, o Título Definitivo nº 
64/2014, livro nº 85/2014, fls. 064, expedido pelo Instituto de Terras do 
Estado do tocantins - ItErtIns, em 09 de abril de 2014, referente aos 
imóveis denominados lotes nº 134, do loteamento taguatinga, com área 
total de 85,8732 hectares (oitenta e cinco hectares, oitenta e sete ares 
e sessenta e dois centiares), situado no município de taguatinga - to,  
outorgado em favor do sr. tomaz da silva Gomes, no processo 
administrativo nº 2014.34511.000069.

Art. 2º determinar à diretoria de regularização fundiária, que 
efetue o cancelamento do título supra mencionado, promovendo-se as 
comunicações, e demais registros necessários.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Instituto de terras do Estado do 
tocantins, ItErtIns, aos 29 dias do mês de junho de 2016.

PORTARIA Nº 148/2016, DE 29 DE jUNHO DE 2016.

Cancela o Título Definitivo que especifica, e dá outras 
providências. 

o Presidente do Instituto de terras do Estado do tocantins - 
ItErtIns, no uso de suas atribuições legais, consoante às disposições 
da lei nº 087, de 27 de outubro de 1989, que cria o InstItuto dE 
tErrAs do EstAdo do tocAntIns e estabelece sua competência;

Considerando que Título Definitivo nº 34/2014, livro nº 85/2014, 
fls. 034, 04/04/2014, não foi submetido às formalidades previstas no art. 16,  
parágrafo único, da Instrução Normativa 01/2014, às fls. 52, bem como 
a informação nº 307/2016, às fls. 65, do processo administrativo nº 
2014.34511.000065;

considerando que nos termos da súmula 473 do stf: “A 
administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”;

rEsolVE:

Art. 1º Cancelar administrativamente, o Título Definitivo nº 
34/2014, livro nº 85/2014, fls.034, expedido pelo Instituto de Terras do 
Estado do tocantins - ItErtIns, em 04 de abril de 2014, referente ao 
imóvel denominado lotes nº 140, do loteamento taguatinga, com área total 
de 9,0889 hectares (nove hectares, oito ares, oitenta e nove centiares), 
situado no município de taguatinga - to, outorgado em favor do sr. delcy 
Gomes teixeira, no processo administrativo nº 2014.34511.000065.

Art. 2º determinar à diretoria de regularização fundiária, que 
efetue o cancelamento do título supra mencionado, promovendo-se as 
comunicações, e demais registros necessários.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Instituto de terras do Estado do 
tocantins, ItErtIns, aos 29 dias do mês de junho de 2016.

PORTARIA Nº 150/2016, DE 29 DE jUNHO DE 2016.

Cancela o Título Definitivo que especifica, e dá outras 
providências. 

o Presidente do Instituto de terras do Estado do tocantins - 
ItErtIns, no uso de suas atribuições legais, consoante às disposições 
da lei nº 087, de 27 de outubro de 1989, que cria o InstItuto dE 
tErrAs do EstAdo do tocAntIns e estabelece sua competência;

Considerando que Título Definitivo nº 26/2014, livro nº 85/2014, 
fls. 026, 31/03/2014, não foi submetido às formalidades previstas no art. 16,  
parágrafo único, da Instrução Normativa 01/2014, às fls. 51, bem como 
a informação nº 306/2016, às fls. 64, do processo administrativo nº 
2014.34511.000094;

considerando que nos termos da súmula 473 do stf: “A 
administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”;

rEsolVE:

Art. 1º Cancelar administrativamente, o Título Definitivo nº 
26/2014, livro nº 85/2014, fls. 026, expedido pelo Instituto de Terras do 
Estado do tocantins - ItErtIns, em 31 de março de 2014, referente ao 
imóvel denominado lote nº 71, do loteamento taguatinga, com área total 
de 497,8710 hectares (quatrocentos e noventa e sete hectares, oitenta 
e sete ares e dez centiares), situado no município de taguatinga - to, 
outorgado em favor do sr. constantino tavares de oliveira, no processo 
administrativo nº 2014.34511.000094.

Art. 2º determinar à diretoria de regularização fundiária, que 
efetue o cancelamento do título supra mencionado, promovendo-se as 
comunicações, e demais registros necessários.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Instituto de terras do Estado do 
tocantins, ItErtIns, aos 29 dias do mês de junho de 2016.

PORTARIA Nº 151/2016, DE 29 DE jUNHO DE 2016.

Cancela o Título Definitivo que especifica, e dá outras 
providências. 

o Presidente do Instituto de terras do Estado do tocantins - 
ItErtIns, no uso de suas atribuições legais, consoante às disposições 
da lei nº 087, de 27 de outubro de 1989, que cria o InstItuto dE 
tErrAs do EstAdo do tocAntIns e estabelece sua competência;

Considerando que Título Definitivo nº 37/2014, livro nº 85/2014, 
fls. 037, 07/04/2014, não foi submetido às formalidades previstas no art. 16,  
parágrafo único, da Instrução Normativa 01/2014, às fls. 50, bem como 
a informação nº 305/2016, às fls. 63, do processo administrativo nº 
2014.34511.000070;

considerando que nos termos da súmula 473 do stf: “A 
administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”;

rEsolVE:

Art. 1º Cancelar administrativamente, o Título Definitivo nº 
37/2014, livro nº 85/2014, fls. 037, expedido pelo Instituto de Terras do 
Estado do tocantins - ItErtIns, em 07 de abril de 2014, referente ao 
imóvel denominado lote nº 133, do loteamento taguatinga, com área 
total de 67,9308 hectares (sessenta e sete hectares, noventa e três ares 
e oito centiares), situado no município de taguatinga - to, outorgado 
em favor do sr. tomaz da silva Gomes, no processo administrativo nº 
2014.34511.000070.

Art. 2º determinar à diretoria de regularização fundiária, que 
efetue o cancelamento do título supra mencionado, promovendo-se as 
comunicações, e demais registros necessários.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Instituto de terras do Estado do 
tocantins, ItErtIns, aos 29 dias do mês de junho de 2016.

PORTARIA Nº 153/2016, DE 29 DE jUNHO DE 2016.

Cancela o Título Definitivo que especifica, e dá outras 
providências. 

o Presidente do Instituto de terras do Estado do tocantins - 
ItErtIns, no uso de suas atribuições legais, consoante às disposições 
da lei nº 087, de 27 de outubro de 1989, que cria o InstItuto dE 
tErrAs do EstAdo do tocAntIns e estabelece sua competência;

Considerando que Título Definitivo nº 58/2014, livro nº 85/2014, 
fls. 058, 08/04/2014, não foi submetido às formalidades previstas no art. 16,  
parágrafo único, da Instrução Normativa 01/2014, às fls. 50, conforme o 
parecer jurídico nº 252/2015, às fls. 35/37, bem como a informação nº 
303/2016, às fls. 86, do processo administrativo nº 2014.34511.000041;
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considerando que nos termos da súmula 473 do stf: “A 
administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”;

rEsolVE:

Art. 1º Cancelar administrativamente, o Título Definitivo nº 
58/2014, livro nº 85/2014, fls. 058, expedido pelo Instituto de Terras do 
Estado do tocantins - ItErtIns, em 08 de abril de 2014, referente ao 
imóvel denominado lote nº 54, do loteamento taguatinga, com área total 
de 45,6106 hectares (quarenta e cinco hectares, sessenta e um ares e 
seis centiares), situado no município de taguatinga - to, outorgado em 
favor do sr. francisco Pereira de souza , no processo administrativo nº 
2014.34511.00041.

Art. 2º determinar à diretoria de regularização fundiária, que 
efetue o cancelamento do título supra mencionado, promovendo-se as 
comunicações, e demais registros necessários.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Instituto de terras do Estado do 
tocantins, ItErtIns, aos 29 dias do mês de junho de 2016.

PORTARIA Nº 154/2016, DE 29 DE jUNHO DE 2016.

Cancela o Título Definitivo que especifica, e dá outras 
providências. 

o Presidente do Instituto de terras do Estado do tocantins - 
ItErtIns, no uso de suas atribuições legais, consoante às disposições 
da lei nº 087, de 27 de outubro de 1989, que cria o InstItuto dE 
tErrAs do EstAdo do tocAntIns e estabelece sua competência;

Considerando que Título Definitivo nº 42/2014, livro nº 85/2014, 
fls. 042, 07/04/2014, não foi submetido às formalidades previstas no art. 16,  
parágrafo único, da Instrução Normativa 01/2014, às fls. 44, bem como 
a informação nº 302/2016, às fls. 56, do processo administrativo nº 
2014.34511.000112;

considerando que nos termos da súmula 473 do stf: “A 
administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”;

rEsolVE:

Art. 1º Cancelar administrativamente, o Título Definitivo nº 
42/2014, livro nº 85/2014, fls. 042, expedido pelo Instituto de Terras do 
Estado do tocantins - ItErtIns, em 07 de abril de 2014, referente ao 
imóvel denominado lote nº 70, do loteamento taguatinga, com área 
total de 125,1718 hectares (cento e vinte hectares, dezessete ares e 
dezoito centiares), situado no município de taguatinga - to, outorgado 
em favor do sr. joaquim de Moura Barbosa , no processo administrativo 
nº 2014.34511.000112.

Art. 2º determinar à diretoria de regularização fundiária, que 
efetue o cancelamento do título supra mencionado, promovendo-se as 
comunicações, e demais registros necessários.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Instituto de terras do Estado do 
tocantins, ItErtIns, aos 29 dias do mês de junho de 2016.

PORTARIA Nº 160/2016

o Presidente do Instituto de terras do Estado do tocantins - 
ItErtIns, no uso de suas atribuições legais, conforme requerimento 
- rd, do servidor e na conformidade do art. 86, da lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, rEsolVE: 

dEtErMInAr, a fruição de 15 (quinze) dias de férias, a partir de 
18/07/2016 a 01/08/2016, do(a) servidor(a) frAncIsco dAs chAGAs 
MArtIns cABrAl, Assistente Administrativo, matrícula nº 293742-2  e 
cPf nº 227.678.271-49, referente ao período aquisitivo de 31/10/2009 a 
30/10/2010, previstas para 04/06/2012 a 03/07/2012, e interrompidas pela 
Portaria nº 0111/2012, publicada no doE nº 3.647, de 12 de junho de 2012.

Gabinete da Presidência do Instituto de terras do Estado do 
tocantins - ItErtIns, aos 06 dias do mês de julho de 2016.

PORTARIA Nº 162/2016

o Presidente do Instituto de terras do Estado do tocantins - 
ItErtIns, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
art. 37, da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

dEsIGnAr, o(a) servidor(a) frAncIscA dE ArAÚjo sIlVA, 
matrícula nº 11460229-1 e cPf nº 961.256.831-68, Gerente de Apoio 
Administrativo, para sem prejuízo de suas atribuições, responder pela 
diretoria de Administração e finanças, pertinentes à fruição de 15 (quinze) 
dias de férias do servidor osVAldo loPEs dE cArVAlho, matrícula nº 
324349-4 e cPf nº 255.821.001-72, diretor de Administração e finanças, 
no período de 11/07/2016 a 25/07/2016, conforme Portaria nº 114/2016, de 
06 de junho de 2016, publicada no doE nº 4.635, de 08 de junho de 2016.

PuBlIQuE-sE

Gabinete da Presidência do Instituto de terras do Estado do 
tocantins - ItErtIns, aos 06 dias do mês de julho de 2016.

jUCETINS
Presidente: CARlOS AlBERTO DIAS DE MORAES 

PORTARIA jUCETINS Nº 90/2016 , DE 29 DE jUNHO DE 2016.

dIsPÕE soBrE A hABIlItAÇÃo dE trAdutor 
PÚBlIco “AD HOC”.

o PrEsIdEntE dA juntA coMErcIAl do EstAdo do 
tocAntIns - jucEtIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem os artigos 23 e 42 da lei federal nº 8.934, de 18 de novembro 
de 1994, regulamentada pelo decreto federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 
1996; decreto nº 13.609, de 21/10/1943 e na Instrução normativa nº 17 de 
05/12/2013, do departamento nacional de registro e Integração-drEI, e,

considerando que o requerente comprovou o atendimento 
a todos os requisitos estabelecidos no art. 19 da referida Instrução 
normativa;

considerando, ainda, serem as juntas comerciais os órgãos 
estaduais responsáveis pelos procedimentos referentes a tradutores 
Públicos e Intérpretes comerciais.

rEsolVE:

Art. 1º tornar pública a habilitação do tradutor Público “Ad Hoc” 
lEonArdo PIrEZ dIEGuEZ, no idioma EsPAnhol para um único e 
exclusivo ato de realizar a tradução pública do documento composto de 
EXPEdIEntE AcAdÊMIco dA cArrEIrA dE MEdIcInA, em nome 
de MArIA APArEcIdA ArAujo noVAIs, emitido pela universidade 
Privada “frAnZ tAMAYo”, cochabamba, Bolívia, conforme processo 
nº 2016/017905-0 de 28 de junho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PORTARIA jUCETINS Nº 95, DE 1º DE jUlHO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA juntA coMErcIAl do EstAdo do 
tocAntIns - jucEtIns, no uso de suas atribuições legais, pela 
competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 28-nM, de 01 de janeiro de 
2015, publicado no doE nº 4.288, de 02 de janeiro de 2015, e consoante 
o disposto no art. 87, §1º, da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

rEsolVE:

Art. 1º dEtErMInAr a fruição das férias da servidora InGrId 
sArdInhA MEndEs, matrícula nº 11491531-1, cPf 045.180.451-14, 
Assessor Especial III, no período de 04/07/2016 a 18/07/2016, relativo ao 
período aquisitivo de 2015/2016, suspensa pela PortArIA/jucEtIns 
Nº 43, de 11 de abril de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado do 
tocantins, nº 4.598, de 12 de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA jUCETINS Nº 96, DE 04 DE jUlHO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA juntA coMErcIAl do EstAdo do 
tocAntIns - jucEtIns, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 86, da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007:

rEsolVE:

Art. 1º suspender por imperiosa necessidade da prestação 
de serviços, a fruição das férias do servidor dAnnYEl donnAtto 
dE cAstro, matrícula nº 74394-2, cPf 009.622.191-77, Gerente de 
Atendimento, relativo ao período aquisitivo de 2015/2016, prevista para 
01/07/2016 a 15/07/2016, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de julho de 2016.

UNITINS
reitora: ElIZÂNGElA GlÓRIA CARDOSO

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 231, DE 30 DE jUNHO DE 2016.

A rEItorA dA fundAÇÃo unIVErsIdAdE do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 13, §2º, 
alínea “f”, do Estatuto desta fundação, consubstanciado pelo MEMo/
unItIns/cÂMPus GrAcIosA/ n. 130/2016.

rEsolVE:

Art. 1º lotAr, o empregado público hEnrIQuE rIBEIro 
GonÇAlVEs fArEnZEnA, matrícula funcional n. 001854, Assistente 
Administrativo A-1, na secretaria Acadêmica do campus de Palmas 
vinculado à Pró-reitoria de Graduação a partir de 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação.

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 232, DE 04 DE jUlHO DE 2016.

A rEItorA dA fundAÇÃo unIVErsIdAdE do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no Ato nº 400 - nM, 
de 19 de fevereiro de 2015, e na conformidade do artigo 13, §2º, alínea “f”,  
do Estatuto desta fundação, consubstanciado pelo MEMo/unItIns/
GrE/nº 062/2016, resolve:

noMEAr:

Art. 1º AnA cÁssIA dE olIVEIrA costA, a partir de 05 de 
julho de 2016, para exercer o cargo em comissão de Assessora Especial I  
- AEu-1, junto à Assessoria de comunicação Institucional, vinculada à 
reitoria da unItIns.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação.

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 233, DE 04 DE jUlHO DE 2016.

A rEItorA dA fundAÇÃo unIVErsIdAdE do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 13, §2º, alínea “f”,  
do Estatuto desta fundação, consubstanciado pelo MEMo/unItIns/GrE/
nº 062/2016, constante do Processo n. 2016/20321/001254.

rEsolVE:

Art. 1º dIsPEnsAr AnA cAssIA dE olIVEIrA costA, 
matrícula funcional n. 002710, a partir do dia 04 de julho de 2016, do 
emprego em comissão de Assessora Especial I - AEu-1, junto à Assessoria 
de comunicação Institucional, vinculada à reitoria da unItIns.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir da data de dispensa.

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 234, DE 04 DE jUlHO DE 2016.

A rEItorA dA fundAÇÃo unIVErsIdAdE do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no Ato nº 400 - nM, 
de 19 de fevereiro de 2015, e na conformidade do artigo 13, §2º, alínea 
“f”, do Estatuto desta fundação, consubstanciado pelo MEMo/unItIns/
PrPPG/nº 37/2016, resolve:

noMEAr:

Art. 1º BÁrBArA hElEnA rAMos, a partir de 04 de julho de 
2016, para exercer o cargo em comissão de Assessora Especial IV - AEu-
4, junto à diretoria de Pesquisa Agropecuária, vinculada à Pró-reitoria 
de Pesquisa e Pós-Graduação da unItIns.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação.

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 235, DE 04 DE jUlHO DE 2016.

A rEItorA dA fundAÇÃo unIVErsIdAdE do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 13, §2º, 
alínea “f”, do Estatuto desta fundação, consubstanciado pelo que consta 
do Processo n. 2015/20321/001224.

rEsolVE:

Art. 1º dIsPEnsAr, a pedido, jucIclÉIA tEodoro dE lIMA, 
matrícula funcional n. 002698, a partir do dia 04 de julho de 2016, do 
emprego em comissão de coordenadora de curso - Especialista - fcc-
1, junto ao curso de ciências contábeis do câmpus de Augustinópolis, 
vinculado à Pró-reitoria de Graduação da unItIns.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir da data de dispensa.

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 236, DE 04 DE jUlHO DE 2016.

A rEItorA dA fundAÇÃo unIVErsIdAdE do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 13, 
§2º, alínea “f”, do Estatuto desta fundação, consubstanciado pelo 
dEsPAcho/unItIns/GrE/nº 303/2016, constante do Processo n. 
2016/20321/001015.

rEsolVE:

Art. 1º dIsPEnsAr ZEIlA MunIZ BArros, matrícula funcional 
n. 000991, a partir do dia 04 de julho de 2016, do emprego em comissão 
de Assessora Especial III - AEu-3, junto à diretoria Administrativa da 
unItIns.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir da data de dispensa.

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 237, DE 04 DE jUlHO DE 2016.

A rEItorA dA fundAÇÃo unIVErsIdAdE do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 13, 
§2º, alínea “f”, do Estatuto desta fundação, consubstanciado pelo 
dEsPAcho/unItIns/GrE/nº 300/2016, constante do Processo n. 
2016/20321/001018.

rEsolVE:

Art. 1º dIsPEnsAr jAKElInE PErEIrA dA sIlVA, matrícula 
funcional n. 000943, a partir do dia 04 de julho de 2016, do emprego em 
comissão de coordenadora de Execução financeira - cdAI-1, junto à 
diretoria financeira da unItIns.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir da data de dispensa.
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PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 238, DE 04 DE jUlHO DE 2016.

A rEItorA dA fundAÇÃo unIVErsIdAdE do tocAntIns 
- unItIns, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
artigo 13, §2º, alínea “f” do Estatuto constitutivo da fundação universidade 
do tocantins, consubstanciado pelo requerimento nº 57/2016 que consta 
do Processo nº 2014/20321/001183.

rEsolVE:

Art. 1º ProrroGAr, a pedido e sem ônus para a unItIns, 
nos termos do art. 103 da lei n. 1.818/2007, afastamento temporário 
para tratar de interesse particular, com suspensão do contrato de trabalho 
regido pela clt, da empregada donIZEth costA AMAdo, matrícula 
funcional n. 001320, detentora do cargo de técnico de nível superior 
/ B-2, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 02 de julho de 2016, 
podendo ser convocado, a qualquer tempo, a retornar às suas atividades 
por necessidade dos serviços desempenhados pelo empregado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos retroativos a partir da data da suspensão do contrato de trabalho.

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇOS
republicado para correção

ProcEsso: 2015/20321/001980
ordEM dE sErVIÇo nº: 28/2016
MODALIDADE: Edital de Seleção Pública Simplificada Nº 10/2015.
contrAtAntE: fundação universidade do tocantins
contrAtAdo: PAulo VInIcIus sAntos sullI luduVIcE
cPf: 025.219.555-82
oBjEto: hora/aula presencial durante o curso de formação para 
conselheiros de direitos e conselheiros tutelares - turMA 5, turMA 6, 
turMA 7 e turMA 8 - Módulo - Estado, democracia e Políticas Públicas.
VAlor dos sErVIÇos: r$ 2.560,00 (dois mil quinhentos e sessenta 
reais).  
VIGÊncIA: 06 a 24/06/2016.
dAtA dA AssInAturA: 31/05/2016 

Palmas, 06 de julho de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 2015/20321/000132
contrato nº 034/2016
contratante: fundação universidade do tocantins - unItIns
cnPj: 01.637.536/0001-85 
contratada: rc ramos comércio ltda - Epp
cnPj: 07.048.323/0001-02
objeto: Aquisição de Materiais de Expediente 
Amparo legal: lei nº 8.666/93 
Valor global: r$ 517,80 (quinhentos e dezessete reais e oitenta centavos)
data da assinatura: 16 de junho 2016
Vigência: 16/06/16 a 16/06/2017
contratante: Elizângela Glória cardoso- reitora da unItIns
contratado: dalcimar Antônio ramos

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 2015/20321/000132
contrato nº 035/2016
contratante: fundação universidade do tocantins - unItIns
cnPj: 01.637.536/0001-85 
Contratada: Desafios Distribuidora de Material de Escritório e Limpeza 
- ME
cnPj: 14.436.705/0001-60
objeto: Aquisição de Materiais de Expediente 
Amparo legal: lei nº 8.666/93 
Valor global: r$ 3.327,30 (três mil trezentos e vinte e sete reais e trinta 
centavos)
data da assinatura: 16 de junho 2016
Vigência: 16/06/16 a 16/06/2017
contratante: Elizângela Glória cardoso- reitora da unItIns
contratado: Bismark Almeida santos

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 2015/20321/000132
contrato nº 036/2016
contratante: fundação universidade do tocantins - unItIns
cnPj: 01.637.536/0001-85 
contratada: Inovamax teleinformática ltda- ME
cnPj: 07.055.987/0001-90
objeto: Aquisição de Materiais de Expediente 
Amparo legal: lei nº 8.666/93 
Valor global: r$ 240,00 (duzentos e quarenta reais)
data da assinatura: 16 de junho 2016
Vigência: 16/06/16 a 16/06/2017
contratante: Elizângela Glória cardoso- reitora da unItIns
contratado: Bruna carvalho

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 2015/20321/000132
contrato nº 037/2016
contratante: fundação universidade do tocantins - unItIns
cnPj: 01.637.536/0001-85 
contratada: Maria Antônia de souza comércio - ME
cnPj: 11.414.771/0001-41
objeto: Aquisição de Materiais de Expediente 
Amparo legal: lei nº 8.666/93 
Valor global: r$ 776,50 (setecentos e setenta e seis reais e cinquenta 
centavos)
data da assinatura: 16 de junho 2016
Vigência: 16/06/16 a 16/06/2017
contratante: Elizângela Glória cardoso- reitora da unItIns
contratado: Maria Antônia de souza

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 2015/20321/000132
contrato nº 038/2016
contratante: fundação universidade do tocantins - unItIns
cnPj: 01.637.536/0001-85 
contratada: nogueira nobre e serviços ltda
cnPj: 05.383.313/0001-90
objeto: Aquisição de Materiais de Expediente 
Amparo legal: lei nº 8.666/93 
Valor global: r$ 1.398,50 (hum mil trezentos e noventa e oito reais e 
cinquenta centavos)
data da assinatura: 16 de junho 2016
Vigência: 16/06/16 a 16/06/2017
contratante: Elizângela Glória cardoso- reitora da unItIns
contratado: Gilvan Augusto feliciano de castro

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 2015/20321/000132
contrato nº 039/2016
contratante: fundação universidade do tocantins - unItIns
cnPj: 01.637.536/0001-85 
contratada: o&M Multivisão comercial ltda
cnPj: 10.638.290/0001-57
objeto: Aquisição de Materiais de Expediente 
Amparo legal: lei nº 8.666/93 
Valor global: r$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais)
data da assinatura: 16 de junho 2016
Vigência: 16/06/16 a 16/06/2017
contratante: Elizângela Glória cardoso- reitora da unItIns
contratado: Márcio Magalhães

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 2015/20321/000132
contrato nº 040/2016
contratante: fundação universidade do tocantins - unItIns
cnPj: 01.637.536/0001-85 
contratada: Papelaria Imperial Eirelli-ME
cnPj: 15.410.879/0001-17
objeto: Aquisição de Materiais de Expediente 
Amparo legal: lei nº 8.666/93 
Valor global: r$ 1.605,60 (hum mil seiscentos e cinco reais e sessenta 
centavos)
data da assinatura: 16 de junho 2016
Vigência: 16/06/16 a 16/06/2017
contratante: Elizângela Glória cardoso- reitora da unItIns
contratada: Gilberto custódio
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EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 2015/20321/000132
contrato nº 041/2016
contratante: fundação universidade do tocantins - unItIns
cnPj: 01.637.536/0001-85 
contratada: stock comercial ltda -ME
cnPj: 09.560.857/0001-30
objeto: Aquisição de Materiais de Expediente 
Amparo legal: lei nº 8.666/93 
Valor global: r$ 1.727,00 (hum mil setecentos e vinte e sete reais)
data da assinatura: 16 de junho 2016
Vigência: 16/06/16 a 16/06/2017
contratante: Elizângela Glória cardoso- reitora da unItIns
contratada: jean Marques silva

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 2015/20321/000132
contrato nº 042/2016
contratante: fundação universidade do tocantins - unItIns
cnPj: 01.637.536/0001-85 
contratada: rG comercial ltda - ME
cnPj: 12.811.487/0001-71
objeto: Aquisição de Materiais de Expediente 
Amparo legal: lei nº 8.666/93 
Valor global: r$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais)
data da assinatura: 16 de junho 2016
Vigência: 16/06/16 a 16/06/2017
contratante: Elizângela Glória cardoso- reitora da unItIns
contratado: Alex da silva freitas

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 2015/20321/000132
contrato nº 043/2016
contratante: fundação universidade do tocantins - unItIns
cnPj: 01.637.536/0001-85 
contratada: Prapel comércio Atacadista ltda
cnPj: 10.460.274/0001-17
objeto: Aquisição de Materiais de Expediente 
Amparo legal: lei nº 8.666/93 
Valor global: r$ 4.509,00 (quatro mil quinhentos e nove reais)
data da assinatura: 16 de junho 2016
Vigência: 16/06/16 a 16/06/2017
contratante: Elizângela Glória cardoso- reitora da unItIns
contratado: Gleyson Aurelio silva carneiro

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 2015/20321/001943
contrato nº 048/2016
contratante: fundação universidade do tocantins - unItIns
cnPj: 01.637.536/0001-85 
contratada: Palmas chaves serviços ltda -ME
cnPj: 02.485.653/0001-33
objeto: contratação de Empresa Especializada em serviços de chaveiros 
e fornecimento de Mão de obra e Material. 
Amparo legal: lei nº 8.666/93 
Valor global: r$ 16.547,50 (dezesseis mil quinhentos e quarenta e sete 
reais e cinquenta centavos)
data da assinatura: 27de junho 2016
Vigência: 27/06/16 a 27/06/2017
contratante: Elizângela Glória cardoso- reitora da unItIns
contratado: nivaldo dias do Prado

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
republicado para correção

Processo Administrativo nº 2013/20321/002588
termo aditivo contrato nº 014/2014
contratante: fundação universidade do tocantins - unItIns
cnPj: 01.637.536/0001-85 
contratada: Brasil card Administradora de cartões ltda
cnPj: 03.817.702/0001-50
objeto: contratação de Empresa de serviços de Gerenciamento e 
Manutenção de Combustíveis e Lubrificantes 
data da assinatura: 02 de julho 2016
Vigência: 02/07/16 a 31/12/2016
contratante: Elizângela Glória cardoso- reitora da unItIns
contratada: Antônio rodrigues de faria

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO Nº 012/2016

A coMIssÃo PErMAnEntE dE lIcItAÇÃo da fundAÇÃo 
unIVErsIdAdE do tocAntIns - unItIns, em obediência ao disposto 
no art. 4º do decreto Estadual nº 5.344/2015, na competência de Órgão 
Gerenciador, divulga a Intenção de registro de Preços da fundAÇÃo 
unIVErsIdAdE do tocAntIns - unItIns para futura, eventual e 
parcelada contratação de empresa especializada em confEcÇÃo dE 
MAtErIAIs PArA coMunIcAÇÃo VIsuAl, mediante realização de 
licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por 
item, conforme condições, especificações e quantitativos constantes do 
termo de referência. 

os órgãos que tiverem a intenção de participar do referido 
registro de preços deverão MAnIfEstAr seu interesse em participar, 
mediante o encaminhamento de ofício com sua estimativa de consumo, 
local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e 
respectivas especificações a esta Comissão, afirmando sua concordância 
com o objeto a ser licitado, acompanhada de: 

I - solicitação de compras - serviços/materiais - indicando a 
fonte de recurso, quantitativos e prazo; 

II - termo de anuência ao termo de referência do “Órgão 
Participante Inicializador” aprovado pela autoridade competente; 

III - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado. 

Poderá ser apresentado ainda, termo de referência ou projeto 
básico, nos termos da lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e da 
lei federal 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de 
preços do qual pretende fazer parte, juntamente com os documentos 
acima mencionados.

o termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: 
unitins.licitacao@gmail.com. Maiores informações pelos telefones (63) 
3218-2995. O prazo final para apresentação das manifestações é dia 
15/07/2016, às 18hs. 

Palmas-to, 06 de julho de 2016. 

Alan Wortmann da rosa
Pregoeiro

(Portaria/fundação unItIns/GrE/nº 184/2016)
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DEFENSORIA PÚBlICA
defensor Público-Geral: MARlON COSTA lUZ AMORIM

PORTARIA Nº 875, DE 07 DE jUlHO DE 2016.

o dEfEnsor PÚBlIco-GErAl do EstAdo do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições e com fundamento no artigo 4º, incisos V, X e 
XVII da lei complementar nº 55, de 27 de maio de 2009,

considerando o disposto no artigo 11-B da lei nº 2.252/09, o 
qual prevê a possibilidade de progressão ao servidor que comprove nível 
de escolaridade superior ou conclusão de curso de pós-graduação diverso 
do exigido para sua investidura;

considerando a deliberação do conselho superior da defensoria 
Pública, exarada na 2ª sessão ordinária, realizada em 28/03/2016;

considerando as decisões exaradas pela superintendência 
de Administração e finanças, pelas quais reconheceu o preenchimento 
dos requisitos previstos no art. 11-B da lei nº 2.252/09, consoante 
documentação carreada nos autos adiante informados,

rEsolVE:

Art. 1º conceder enquadramento funcional aos servidores 
infrarrelacionados, com arrimo no art. 11-B da lei nº 2.252/09:

ProcEsso sEI MAtrÍculA noME cArGo PAdrÃo 
AtuAl

EnQuAdrAMEnto 
concEdIdo

16.0.000001795-0 908109-7
GlEnYA 
lEAo dE 
souZA

AnAlIstA 
jurIdIco dE 
dEfEnsorIA 

PÚBlIcA

A-4 B-1

16.0.000001778-0 907318-3
jurIMAr 
GoMEs 

MArInho

AnAlIstA 
jurIdIco dE 
dEfEnsorIA 

PÚBlIcA

A-4 B-1

16.0.000001775-6 908090-2
douGlAs 
BArBosA 
BArrEto

AssItEntE dE 
dEfEnsorIA 

PÚBlIcA
A-4 B-1

16.0.000001765-9 907327-2

PEdro 
hEnrIQuE 
PErEIrA 
cAMElo

AnAlIstA 
jurIdIco dE 
dEfEnsorIA 

PÚBlIcA

A-4 B-1

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo os efeitos do art. 9º da lei nº 2.252/09 após aprovação 
das rubricas orçamentárias próprias consignadas para o exercício 
subsequente. 

GABInEtE do dEfEnsor PÚBlIco-GErAl, em Palmas - 
to, aos 07 dias do mês de julho de 2016.

MArlon costA luZ AMorIM
defensor Público-Geral

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº: 018/2016.
ProcEsso ElEtrÔnIco - sEI nº: 15.0.000002997-9.
ModAlIdAdE: Pregão Presencial nº 9/2016 .
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contrAtAdA: lco Pereira - EPP.
oBjEto: contratação de empresa especializada para a apresentação de 
serviço de cliping diário de mídia eletrônica, impressa e digital.
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 03.131.1173.2050; ElEMEnto dE 
dEsPEsA: 33.90.39; fontE 0100666666. 
VAlor: r$ 5.833,32 (cinco mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e 
dois centavos).
VIGÊncIA: 01/07/2016 a 31/12/2016.
dAtA dA AssInAturA: 01/07/2015.
sIGnAtÁrIos: Alexandre Augustus lopes Elias El Zayek - subdefensor 
Público - Geral- contratante
luis carlos oliveira Pereira - representante - contratada

EXTRATO DE RESCISÃO TERMO DE VOlUNTARIADO 

ProcEsso ElEtrÔnIco nº: 16.0.000000816-1.
InstItuIÇÃo BEnEfIcIÁrIA: defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
VoluntÁrIo: heluan odenir Pedra silva.
oBjEto: rescisão do serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
tIPo dE rEscIsÃo: Amigável.
dAtA dA AssInAturA: 01 de julho de 2016.
sIGnAtÁrIos: Marlon costa luz Amorim - defensor Público-Geral
heluan odenir Pedra silva - Voluntária

EXTRATO DE RESCISÃO TERMO DE VOlUNTARIADO 

ProcEsso ElEtrÔnIco nº: 16.0.000000816-1.
InstItuIÇÃo BEnEfIcIÁrIA: defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
VoluntÁrIA: synthia santos Aguiar.
oBjEto: rescisão do serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
tIPo dE rEscIsÃo: Amigável.
dAtA dA AssInAturA: 01 de julho de 2016.
sIGnAtÁrIos: Marlon costa luz Amorim - defensor Público-Geral
synthia santos Aguiar - Voluntária

CONSELHO SUPERIOR

RESOlUÇÃO-CSDP Nº 142, DE 01 DE jUlHO DE 2016. 
republicada para correção

Institui a central de cobrança de honorários, 
disciplina o requerimento e a execução de honorários 
provenientes de ações patrocinadas pela defensoria 
Pública do Estado do tocantins e dá outras 
providências.

o consElho suPErIor dA dEfEnsorIA PÚBlIcA 
do EstAdo do tocAntIns, Órgão de Administração superior, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso I, da lei 
complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009, e art. 102 da lei 
complementar federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994.

consIdErAndo ser função institucional da defensoria Pública 
executar e receber verbas sucumbenciais decorrentes de sua atuação, 
inclusive quando devidas por entes públicos, as quais se destinam a fundo 
gerido pela própria defensoria, visando ao aparelhamento da defensoria 
Pública e à capacitação profissional de seus membros e servidores, nos 
termos do art. 4º, XXI, da lei complementar federal nº 80/94 c.c. art. 67 
da lei complementar Estadual n. 55/09.

consIdErAndo a necessidade de regulamentar a execução 
dos honorários sucumbenciais e de padronizar o procedimento.

rEsolVE:

cAPÍtulo I - dA cEntrAl dE coBrAnÇA dE honorÁrIos

Art. 1º É instituída a central de cobrança de honorários com 
objetivo de promover medidas que visam cobrar, acompanhar e fiscalizar 
a execução das verbas honorárias decorrentes de atuação institucional, 
fazendo cumprir o que determina o art. 4º, XXI da lc fed. 80/1994 e art. 2º,  
XIX da lc Est. 55/2009. 

Art. 2º A central de cobrança de honorários pertence a estrutura 
da Administração superior, estando subordinada ao defensor público geral 
ou a quem este delegar as atribuições.
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Art. 3º Incumbe a central de cobrança de honorários monitorar 
os processos passíveis de execução de verba honorária, minutar, 
protocolar e acompanhar os pedidos de cumprimento de sentença que 
fixam os honorários devidos à defensoria pública.

Art. 4º Para o cumprimento de suas funções, caberá a central 
de cobrança de honorários as seguintes providências:

I - solicitar aos defensores públicos atrelados aos processos 
chave de acesso aos autos ou documentos disponíveis nos autos;

II - determinar aos servidores desta instituição diligências 
necessárias ao cumprimento do previsto no art. 3º;

III - Elaborar relatório trimestral sobre o acompanhamento dos 
honorários executados e encaminhar ao gabinete do defensor público 
geral;

IV - remeter informações técnico-jurídicas com relação à 
cobrança de honorários, sem caráter vinculativo, às defensorias públicas;

V - Verificar junto à Diretoria Financeira os valores percebidos 
provenientes dos honorários cobrados;

VI - solicitar a vinculação do responsável pela cobrança dos 
honorários junto ao sistema EProc em concomitância com o defensor 
público natural, de forma que também receba em sua caixa as intimações 
relativas ao andamento do pedido de cumprimento da sentença que 
executa os honorários.

cAPÍtulo II - dAs AtrIBuIÇÕEs dos dEfEnsorEs PÚBlIcos e 
sErVIdorEs

Art. 5º nas ações patrocinadas pela defensoria Pública do 
Estado do tocantins é dever dos defensores públicos requererem, sempre 
que cabível, a condenação em honorários, inclusive na seara criminal, 
de acordo com as disposições do código de Processo civil, observados 
os casos de isenção legal, devendo os supracitados honorários serem 
recolhidos ao fundo Estadual de defensoria de defensoria Pública - 
fundEP.

§1º os defensores públicos deverão priorizar sua atuação 
através de medidas de conciliação e mediação e, se necessário, 
prioritariamente, poderão dispensar a cobrança de honorários com intuito 
de buscar a solução pacífica do caso. 

§2º nos pedidos de condenação ou levantamento de quantia 
depositada à título de honorários em favor da defensoria Pública, 
deverá constar que estes valores, por ser verba pública, seja pago, 
preferencialmente:

I - Por meio de documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE, cuja emissão ocorrerá através do site da secretaria 
Estadual da fazenda do tocantins - sEfAZ ou pelo site da defensoria 
Pública do Estado do tocantins; ou

II - Mediante depósito bancário identificado em conta bancária 
junto ao Banco do Brasil (agência 3.615-3, conta corrente 83.210-3) em 
nome do fundEP. 

§3º Excepcionalmente, não atendido o disposto no parágrafo 
anterior, a central de cobrança de honorários providenciará o 
levantamento do alvará, mediante portaria autorizadora emitida pelo 
defensor Público Geral, devendo os valores serem transferidos no ato do 
levantamento à conta bancária do FUNDEP, ficando vedado o manuseio 
de qualquer quantia em espécie por servidores ou membros da instituição.

§4º defensores Públicos ou servidores que tomarem 
conhecimento de condenação ou disponibilização de valores a título de 
honorários devidos a instituição, deverão dar ciência imediata a central 
de cobrança de honorários mediante email. 

Art. 6º fica vedada a execução de honorários quando a parte 
adversa for também assistida pela Defensoria Pública ou hipossuficiente, 
observado o disposto no art. 98, §2º e §3º do novo código de Processo 
civil.

Art. 7º nas hipóteses legais, o defensor público deverá zelar para 
que sejam fixados honorários em valores compatíveis com a complexidade 
da atuação desenvolvida, atendidas as disposições previstas em lei e, 
se entender cabível, recorrer do valor arbitrado, inclusive nos casos de 
omissão da fixação de honorários, incumbindo-lhe ainda:

I - nas sentenças ilíquidas, deverá o defensor Público 
providenciar a liquidação do quantum dos honorários; 

II - colaborar com central de cobrança de honorários dando 
ciência de atos processuais conseguintes e em consequência do pedido 
de cumprimento da sentença que fixa honorários de sucumbência à 
defensoria Pública;

III - se, no curso da ação, o defensor público tomar conhecimento 
de que a parte hipossuficiente desistiu de seguir assistida pela Defensoria 
Pública, deverá pleitear, entendendo ser cabível, o arbitramento de 
honorários sucumbenciais na proporção dos serviços que até então tenha 
prestado efetivamente;

IV - no âmbito extrajudicial, os defensores públicos, deverão 
requerer os valores relativos às verbas sucumbenciais decorrentes de 
atuação institucional, quando for o caso;

V - deve ser pedida condenação em honorários sucumbenciais 
nas demandas contra quaisquer entes públicos, quando for o caso;

VI - nos casos de curadoria, cível ou criminal, percebendo 
o defensor público que a parte atendida através da curadoria não se 
enquadra nos critérios de hipossuficiência traçados pela instituição em 
resolução própria, seja através de elementos existentes dentro do próprio 
processo ou extraprocessuais, deverá requer o arbitramento de honorários 
em favor da defensoria pública;

VII - os casos de condenação em honorários que não forem 
lançados no sistema de processo eletrônico como “sentença”, deverá 
o defensor Público ou servidor comunicar a central de cobrança de 
honorários. 

cAPÍtulo III - dIsPosIÇÕEs fInAIs

Art. 8º Para o cumprimento desta resolução poderá a defensoria 
Pública celebrar convênios com o tribunal de justiça, cartórios, Bancos, 
entidades de cadastros de maus pagadores, a exemplo de sPc e 
sErAsA, ou qualquer outra entidade pública ou privada que, de alguma 
maneira, facilite ou proporcione o cumprimento da finalidade de cobrança 
e recebimento dos honorários devidos à instituição.

Art. 9º deverá a instituição providenciar ferramentas junto ao 
solAr que facilite ao defensor público ou servidores o registro das 
condenações em honorários de que tomem ciência, facilitando e tornando 
mais eficiente as demandas internas da instituição, bem como criar sistema 
próprio de contabilização, controle e registro dos pedidos de execução 
de honorários e recebimento dos mesmos.  

Art. 10 Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Palmas - to, 01 de julho de 2016.

MArlon costA luZ AMorIM
Presidente do conselho superior
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PUBlICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DO RIO NEGRO

EXTRATOS DE CONTRATO

carta convite nº 015/2016
Processo Administrativo: nº 015/2016
Modalidade de licitação: carta convite 
tipo de licitação: Menor Preço Global 
objeto da licitação: Aquisição de uniforme para alunos, das escolas e 
creches municipais, com a finalidade de atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Aparecida do rio negro - to, 
conforme especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos.
Partes: lourIPEÇAs coMErcIAl ltdA, cnPj 00.537.143/0001-37  
e a Prefeitura Municipal de Aparecida do rio negro - to - cnPj: 
25.086.638/0001-18.
Prazo de Vigência: da assinatura até o dia 31/12/2016
data de Assinatura: 13/06/2016
Valor: r$ 20.317,00 (Vinte Mil trezentos e dezessete reais)
deusimar Pereira Amorim - Prefeito Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE BABAÇULÂNDIA

TERMO DE CONVOCAÇÃO DE POSSE 
REF. CONCURSO PÚBlICO EDITAl Nº 001/2015

o sr. cícero hermes Pereira soares, Presidente da câmara 
Municipal de Babaçulândia, Estado do tocantins, conVocA o candidato 
aprovado no concurso Público realizado no dia 24 de janeiro de 2016, 
dEscrIÇÃo ABAIXo, para comparecer na sede da câmara Municipal, 
situada na Praça Zeferino Wanderley, nº 14, centro - cEP: 77.870-000 -  
Babaçulândia/to, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
de 08 de julho de 2016. das 08h00m às 13h00m, para apresentar os 
documentos e habilitações exigidas no Edital do certame e tomarem 
posse de seus respectivos cargos, a saber.

cargo: Assistente Administrativo - Babaçulândia/to
nº cAndIdAto sItuAÇÃo notA

01 cAMIlA sousA BArros AProVAdo 38

o não comparecimento no prazo estipulado sem a devida 
justificativa, implicará na desistência do candidato aprovado, podendo 
a câmara Municipal, convocar imediatamente o próximo, obedecendo á 
ordem de classificação.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA cÂMArA MunIcIPAl dE 
BABAÇulÂndIA, Estado do tocantins, aos 07 dias do mês de julho de 
2016. 

cícero hermes Pereira soares
Presidente da câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS

AVISO REPUBlICAÇÃO DE EDITAl PREGÃO PRESENCIAl 

o Município de Bom jesus do tocantins-to torna público 
a republicação do Pregão Presencial 010/2016, procedimento nº 
016/2016, tipo Menor Preço por item, que visa a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de Gêneros Alimentícios para 
manutenção das atividades das secretarias Municipais da Prefeitura. 
Conforme Retificação do Termo de Referência - anexo I. A abertura 
ocorrerá dia 19 de julho de 2016, às 13h40min. restando desde já aos 
interessados que o edital e seus anexos não será enviado/fornecido via 
e-mail ou fax símile. os interessados poderão adquirir junto da cPl, no 
seguinte endereço, Av. tocAntIns, nº 21, cEntro - BoM jEsus do 
tocAntIns - to, das 12:30 às 18:30. Maiores informações fone: (63) 
3483-1172. 

Bom jesus do tocantins - to, 06 de julho de 2016.

IsABEl PErEIrA dA sIlVA
PrEGoEIrA ofIcIAl

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EDITAl DE PERMUTA Nº 117/2016, DE 07 DE jUlHO DE 2016.

A superintendência de Administração e finanças da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 4º, §2º da resolução nº 141/2016, de 06 de julho de 2016, 
torna pública a pretensão de “remoção por permuta” da Assistente de 
defensoria Pública, IlsA VIEIrA dE A. MArtIns, lotada em Miracema 
do tocantins/to, a qual intenciona permutar para figueirópolis/to e da 
Assistente de defensoria Pública, rAYssA AlEXAndrE BArBosA 
lYrA, lotada em figueirópolis/to, o qual pretende permutar para 
Miracema do tocantins/to.

Eventuais interessados devem manifestar oposição ou interesse, 
no prazo de 03 (três) dias, contados da publicidade, por escrito e 
justificadamente quanto ao pedido de remoção por permuta, nos termos 
do artigo 4º, §3º, alínea “b” do Ato nº 95/2012.

superintendência de Administração e finanças, em Palmas, 
aos 7 dias do mês de julho de 2016.

MounIrA AlVEs hAWAt
superintendente de Administração e finanças

PROCURADORIA-GERAl DE jUSTIÇA
Procurador-Geral: ClENAN RENAUT DE MElO PEREIRA 

PORTARIA Nº 548/2016

o ProcurAdor-GErAl dE justIÇA do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 17, 
inciso XII, alínea “i”, da lei complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, 
em consonância com a resolução nº 001/2006, do c.P.j, em observância 
aos dispostos do art. 14, §§1º e 5º, da lei Estadual nº 1.818/2007 c/c art. 14,  
inc. VIII, da Instrução normativa nº 002/2006-tcE/to, considerando o 
que consta no Edital nº 01/2012 - concurso Público para provimento de 
vagas nos cargos de nível intermediário e nível superior, de 04/04/2012, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins Nº 3.602, do dia 04 de 
abril de 2012 e no Ato/PGj nº 052/2012, de 06 de junho de 2012, que 
tornou público o Edital de resultado final e homologação do referido 
Concurso, publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins Nº 3.647, 
do dia 12 de junho de 2012, e os dispostos na lei Estadual nº 2.580/2012, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 3.620, de 03 de 
maio de 2012,

rEsolVE:

tornAr sEM EfEIto a nomeação do candidato EVAnIlson sIlVA 
dE AlMEIdA, habilitado no concurso em comento, para o cargo de 
Oficial de Diligências, para a Regional de Palmas -TO, divulgada pela 
Portaria nº 367/2016, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Estado 
do tocantins, na edição nº 4.630, na data de 1º/06/2016, pelo motivo de 
não comparecimento à posse no prazo legal, operando nesta ocasião os 
jurídicos e legais efeitos.

PuBlIQuE-sE. cuMPrA-sE.

ProcurAdorIA GErAl dE justIÇA do EstAdo do 
tocAntIns, em Palmas, 6 de julho de 2016.

clEnAn rEnAut dE MElo PErEIrA
Procurador-Geral de justiça
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FUNDO MUNICIPAl DE SAÚDE

AVISO REPUBlICAÇÃO DE EDITAl - PREGÃO PRESENCIAl

o fundo Municipal de saúde torna pública a republicação do 
Edital Pregão Presencial 004/2016, procedimento nº 07/2016, tipo Menor 
Preço Por Item, que visa à contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de Gêneros Alimentícios para manutenção das atividades 
do fundo Municipal de saúde. A abertura ocorrerá dia 20 de julho de 
2016, às 08h40min. restando desde já aos interessados que o edital 
e seus anexos não será enviado/fornecido via e-mail ou fax símile. os 
interessados poderão adquirir junto da cPl, no seguinte endereço, Av. 
tocAntIns, nº 21, cEntro - BoM jEsus do tocAntIns - to, das 
12:30 às 18:30. Maiores informações fone: (63) 3483-1172. 

Bom jesus do tocantins - to, 06 de julho de 2016.

IsABEl PErEIrA dA sIlVA
PrEGoEIrA ofIcIAl

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBIlIDADE - 
INEXIGIBIlIDADE DE lICITAÇÃO Nº 003/2016-CPl/PMBT

Processo nº 024/2016-cPl/PMBt - objeto: contratação de 
empresas especializada para realização de shows Artístico (Banda 
Virados do forró / Banda Bruno sampaio & josué / Banda Balagandaya), 
destinado ao veraneio 2016 - praia do tição, no município de Buriti do 
tocantins/to; rAtIfIco o correspondente procedimento licitatório 
em favor da empresa: j dE A M cArVAlho junIor - ME - cnPj nº 
18.76.419/0001-14, totalizando um valor total - r$ 49.500,00 (quarenta e 
nove mil e quinhentos reais); Buriti do tocantins (to), 07/07/2016. Prefeita 
Municipal - rúbia rodrigues Amorim.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO Nº 024/2016-CPl/PMBT - 
INEXIGIBIlIDADE DE lICITAÇÃO Nº 003/2016-CPl/PMBT

objeto: contratação de empresas especializada para realização 
de shows Artístico (Banda Virados do forró / Banda Bruno sampaio & 
josué / Banda Balagandaya), destinado ao veraneio 2016 - praia do tição, 
no município de Buriti do tocantins/to; contrato / Empresa / Valor total 
/ Assinatura; contrato nº 006/2016-cPl/PMBt, j dE A M cArVAlho 
junIor - ME - cnPj nº 18.76.419/0001-14, perfazendo um valor total 
- r$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais); 07/07/2016, 
Vigência: o prazo de vigência do contrato será vinculado ao credito 
orçamentário 2016, Buriti do tocantins (to) - Prefeita Municipal - rúbia 
rodrigues Amorim.

rubia rodrigues Amorim
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS LINDOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS

AVISO DE RETIFICAÇÃO

o fundo MunIcIPAl dE AssIstÊncIA socIAl - fMAs torna 
pública a rEtIfIcAÇÃo dos PrEGÕEs PrEsEncIAIs publicados no 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 4.650 do dia 29/06/2016.

PREGÃO PRESENCIAl - FMAS - CTO - 008/2016, onde se lê: 
dia 14/07/2016 às 07h00min, leia-se: 21/07/2016 às 07h00min.

REPUBlICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAl - FMAS - CTO -  
009/2016, onde se lê: dia 14/07/2016 às 09h00min, leia-se: 25/07/2016 
às 08h00min.

PREGÃO PRESENCIAl - FMAS - CTO - 010/2016, onde se lê: 
dia 14/07/2016 às 13h00min, leia-se: 21/07/2016 às 13h00min.

PREGÃO PRESENCIAl - FMAS - CTO - 016/2016, onde se lê: 
dia 19/07/2016 às 08h00min, leia-se: 21/07/2016 às 09h00min.

REPUBlICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAl - FMAS - CTO -  
018/2015, onde se lê: dia 14/07/2016 às 14h30min, leia-se: 25/07/2016 
às 14h30min.

Mais informações pelo numero: (63) 3476-7042/7043. 

colinas do tocantins - to, 04 de julho de 2016.

Elizete Pereira da silva capel
Gestora fMAs

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA

DECRETO Nº 070, DE 07 DE jUlHO DE 2016.

“Dispõe sobre a I Convocação dos classificados no 
concurso Público que trata o Edital nº 001/2016 dá 
outras providências”

o PrEfEIto do MunIcÍPIo dE fÁtIMA do tocAntIns, 
Estado do tocantins, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no que lhe faculta a lei orgânica, e considerando o resultado do concurso 
Público Municipal, já devidamente homologado, conforme publicação 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins, edição nº 4.651, do dia 30 de 
junho de 2016.

dEcrEtA:

Art. 1º ficam convocados para os cargos aos quais foram 
aprovados no Concurso Público, observada a ordem de classificação, 
os classificados a seguir relacionados:

clAss cArGo Insc noME notA

001 Agente de controle Interno 000591 Ismael ramalho da silva 55.00

001 Assistente Administrativo 001182 Antonio carlos dias sampaio 70.00

002 Assistente Administrativo 001408 uerlem fabricio rodrigues 
Barros 57.50

003 Assistente Administrativo 002002 domingas simone Gomes 
nunes 55.00

004 Assistente Administrativo 001771 Kelly Alves Pinheiros 50.00

005 Assistente Administrativo 000731 carlos Eduardo Barbosa 
Guimarães 50.00

001 Assistente Administrativo Educacional 001199 Elieth ferreira dos santos 55.00

002 Assistente Administrativo Educacional 002443 Angela Marcia de sousa 
Gomes 55.00

003 Assistente Administrativo Educacional 001796 Gerbson cleyto Pereira Alves 50.00

004 Assistente Administrativo Educacional 002356 Patrícia souza Martins 50.00

001 Assistente social 002061 Elmir oliveira da silva 50.00

001 Auxiliar Administrativo Educacional 
- Vigia 002314 André jesus dos santos 62.50

002 Auxiliar Administrativo Educacional 
- Vigia 001727 osias costa coelho 52.50

001 Auxiliar Administrativo Educacional - 
Aux serv Gerais 001901 Gercilene carmo carvalho 

ribeiro 67.50

002 Auxiliar Administrativo Educacional - 
Aux serv Gerais 001793 Angelina coelho de farias 62.50

003 Auxiliar Administrativo Educacional - 
Aux serv Gerais 000593 Marinete Gançalves 

Guimaraes 62.50

004 Auxiliar Administrativo Educacional - 
Aux serv Gerais 000261 Marcos Vinicius Alencar 

da silva 57.50

001 Auxiliar Administrativo Educacional - 
Merendeira 001381 Edina Pereira de souza 

fernandes 62.50

002 Auxiliar Administrativo Educacional - 
Merendeira 000334 Márcia da silva rodrigues 

nogueira 57.50

003 Auxiliar Administrativo Educacional - 
Merendeira 002458 Magna Maria Alves tavares 50.00

001 digitador 002116 ludimylla Araujo sampaio 60.00

001 Motorista cat “d” 000038 roberto Mota de negreiros 70.00

001 nutricionista Escolar 000706 rafael Gomes da silva lopes 55.00

001 Professor de Educação Básica 001023 Marivalda soares de sousa 63.00

002 Professor de Educação Básica 001552 Ivone Pereira Borges 52.50
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003 Professor de Educação Básica 002478 Wesley Portugal lima 52.50

004 Professor de Educação Básica 001832 Eugenia fernandes carvalho 50.50

001 Psicólogo 001066 Ana caroline oliveira Melo 57.50

001 secretário Escolar 000720 carlos Bruno freitas sardinha 55.00

002 secretário Escolar 001824 Gizele ferreira cavalcante 
dourado 52.50

001 tratorista 000670 Manoel ribeiro da silva neto 57.50

Art. 2º os convocados deverão comparecer no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar a partir da data de publicação no Diário Oficial do 
Estado do tocantins, no setor de recursos humanos da Prefeitura, 
apresentando os documentos de que trata o item 8, do Edital nº 001/2016, 
no horário de expediente. Maiores informações através do telefone (63) 
3365-1337.

Art. 3º o candidato que não atender a convocação para entrega 
da documentação dentro do prazo determinado, seja qual for o motivo 
alegado, será automaticamente eliminado do certame, sendo convocado 
o próximo candidato da relação de classificação.

raimundo Mascarenhas neto
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FILADÉLFIA

EDITAl DE COMUNICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Filadélfia, CNPJ-00.766.709/0001-00,  
torna público que requereu do Instituto natureza do tocantins - 
nAturAtIns, a renovação da licença lo para funcionamento da praia 
- Filadélfia - TO, lado Esquerdo do Rio Tocantins no Município da Cidade 
de Filadélfia - TO. O Empreendimento enquadra-se na Resolução do 
conAMA 237/97, que dispõem sobre Impactos Ambientais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2016

Processo nº 1902/2016. Pregão Presencial nº 022/2016-srP. 
Órgão Gerenciador: fundo Municipal de saúde. detentoras: discovery 
Viagens e turismo ltda-ME, cnPj nº 03.865.547/0001-48 e Wc Viagens 
e turismo ltda, cnPj nº 13.480.254/0001-04 objeto: registro de preços 
para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação 
de serviços relativos a agenciamento para emissão de passagens aéreas, 
terrestres e outros serviços correlatos. Assinatura: 04/07/2016. Vigência: 12 
meses contados desta publicação. Íntegra da ArP: www.gurupi.to.gov.br.  
fundamentação legal: lei nº 10.520/2002, lei nº 8.666/93, decreto nº 
7.892/2013 e demais legislações pertinentes.

Gurupi - to, 07 de julho de 2016.

suElI s. s. AGuIAr
secretária Municipal da saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANORTE

AVISO DE lICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAl  Nº 005/2016

o Município de Miranorte - to através da comissão de 
licitação, torna público que fará realizar no dia 20 do MÊs dE julho 
dE 2016 às 09:30 horas, na sala de reunião da comissão Permanente de 
licitação - cPl, situada a rua 03, nº 414, centro, nesta cidade, licitação 
na modalidade PrEGÃo nA forMA PrEsEncIAl, tipo menor preço 
global, para contrAtAÇÃo dE EMPrEsA EsPEcIAlIZAdA PArA 
EXEcuÇÃo dE sInAlIZAÇÃo VIÁrIA VErtIcAl E horIZontAl, 
de acordo com especificações e quantidades discriminadas no Anexo I  
- termo de referência.

Mais informação através do fone: (63) 3355-2900, junto à 
comissão Permanente de licitação das 07:00 às 11:00 horas  de segunda 
a sexta-feira.

Miranorte - to, 06 de julho de 2016.

jose Maria Vicente Barros
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ

FUNDO MUNICIPAl DE SAÚDE
EXTRATO DE HOMOlOGAÇÃO

Extrato de AdjudIcAÇÃo e hoMoloGAÇÃo da licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº 03/2016, objeto: locação de 02 (dois) 
Veículo tipo passeio 04 (Quatro) portas para atender as demandas da 
secretaria Municipal de saúde no transporte de Pacientes de hemodiálise, 
vencedor: lourIVAndo AndrAdE ArAÚjo, cPf nº 945.190.721-15 no 
valor total de r$ 18.000,00 e frAncIsco AIrton A. dos sAntos, cPf 
nº 000.394.761-03 no valor total de r$ 18.000,00. dAtA da homologação: 
28/06/2016. ElIEnE PErEIrA dE sousA - Gestora

Extrato de AdjudIcAÇÃo e hoMoloGAÇÃo da licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº 04/2016, objeto: Aquisição de Peças 
para reposição de veículo fiat doblô, vencedor: Mult cAr Auto PEÇAs 
ltdA, cnPj nº 10.750.633/0001-70 no valor total de r$ 9.092,33. dAtA 
da homologação: 29/06/2016. ElIEnE PErEIrA dE sousA - Gestora

EXTRATOS DE CONTRATOS

contrAto nº 21/2016. referência: item 1. PrEGÃo 
PrEsEncIAl: nº 03/2016. contrAtAntE: fundo Municipal de 
saúde de nazaré/to. rEPrEsEntAntE: ElIEnE PErEIrA dE 
sousA. oBjEto: locação de Veículo tipo passeio 04 (Quatro) 
portas para atender as demandas da secretaria Municipal de saúde 
no transporte de Pacientes de hemodiálise. dAtA dA AssInAturA: 
30/06/2016. contrAtAdo: lourIVAndo AndrAdE ArAÚjo, Quadra 
1103, sul Alameda 15, lote 06, Qi 40, casa 02, na cidade de Palmas/to,  
cPf (Mf) sob o nº 945.190.721-15, rEPrEsEntAntE: lourivaldo torres 
de Araújo - Procurador. VAlor do contrAto: r$ 9.000,00 (nove Mil 
reais), pelo período de 06 (seis) meses. VIGÊncIA: 31/12/2016. BAsE 
lEGAl: lei federal 10.520/02, decreto Municipal nº 007/2013 e lei 
federal nº 8.666/93 e alterações. Eliene Pereira de sousa - Gestora.

contrAto nº 22/2016. referência: item 2. PrEGÃo 
PrEsEncIAl: nº 03/2016. contrAtAntE: fundo Municipal de 
saúde de nazaré/to. rEPrEsEntAntE: ElIEnE PErEIrA dE 
sousA. oBjEto: locação de Veículo tipo passeio 04 (Quatro) 
portas para atender as demandas da secretaria Municipal de saúde 
no transporte de Pacientes de hemodiálise. dAtA dA AssInAturA: 
30/06/2016. contrAtAdo: frAncIsco AIrton A. dos sAntos, 
rua Quintino Bocaiuva, nº 1174, centro, na cidade de Araguatins/to, 
cPf (Mf) sob o nº 000.394.761-03. VAlor do contrAto: r$ 9.000,00 
(nove Mil reais), pelo período de 06 (seis) meses. VIGÊncIA: 31/12/2016. 
BAsE lEGAl: lei federal 10.520/02, decreto Municipal nº 007/2013 e 
lei federal nº 8.666/93 e alterações. Eliene Pereira de sousa - Gestora.

contrAto nº 23/2016. referência: itens de 1 a 16. PrEGÃo 
PrEsEncIAl: nº 04/2016. contrAtAntE: fundo Municipal de saúde de 
nazaré/to. rEPrEsEntAntE: ElIEnE PErEIrA dE sousA. oBjEto: 
Aquisição de Peças para reposição de veículo fiat doblô. dAtA dA 
AssInAturA: 30/06/2016. contrAtAdo: Mult cAr Auto PEÇAs 
ltdA, rua leopoldo rodrigues, s/nº, centro, Aguiarnópolis/to, cnPj nº 
10.750.633/0001-70, rEPrEsEntAntE: jalison cabral ramos. VAlor 
do contrAto: r$ 9.092,33 (nove Mil e noventa e dois reais e trinta e 
três centavos), pelo período de 06 (seis) meses. VIGÊncIA: 31/12/2016. 
BAsE lEGAl: lei federal 10.520/02, decreto Municipal nº 007/2013 e 
lei federal nº 8.666/93 e alterações. Eliene Pereira de sousa - Gestora.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE

EXTRATO DE PUBlICAÇÃO DO CONTRATO Nº 161/2016-PMP

contrAto nº: 161/2016-PMP - Processo Administrativo nº 
041/2016 - Inexigibilidade de licitação nº 006/2016. contrAtAntE: 
PrEfEIturA MunIcIPAl dE PAlMEIrAntE - cnPj: 25.064.049/0001-39  
- contrAtAdA: A empresa j.l. dE cAstro - ME - cnPj: 
13.262.247/0001-28. oBjEto: contratação direta de show da BAndA 
forro toP, para se apresentarem no dia 09 de julho, show da BAndA 
sEduÇÃo, para se apresentar no dia 10 de julho na temporada de 
Praia 2016, show da BAndA fArrA dA PAtroA, para se apresentarem 
no dia 16 de julho, show da duPlA ruAn VIctor & rAfAEl, para 
se apresentarem no dia 24 de julho e show do cantor otAVIo VIP, 
para se apresentar no dia 30 de julho, local denominado Praia da 
Palmeiras, no Município de Palmeirante/to. Poder: 03.00.00 - Prefeitura 
Municipal - dotação orçamentária: Órgão: 03.09.00 - secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Ecoturismo - código da unidade: 
03.03.01 - secretaria Municipal de Meio Ambiente e turismo - código 
orçamentário: 23.695.1011.2.094 - Projeto Atividade: Incentivo ao turismo 
local/temporada de Praias/raly das Aguas - Elemento de despesa: 
3.3.90.36.00.00 - outros serviços de terceiros - Pessoa física - fonte de 
recurso: 0010.00.000 - recursos Próprios. VIGÊncIA: A partir de 06 de 
julho de 2016, cessando seus efeitos em 06 de Agosto de 2016. Valor do 
contrato: r$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). data da Assinatura: 
06/07/2016 sIGnAtÁrIos: contratante: MAnoEl dE olIVEIrA PlInIo 
- contratado: frAncIsco dE AssIs soArEs dA sIlVA. Prefeitura 
Municipal de Palmeirante/to, aos sete (07) dias do mês de julho de 2016.

MAnoEl dE olIVEIrA PlInIo 
Prefeito Municipal

http://WWW.gurupi.to.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro termo Aditivo ao contrato nº 542/2011 
do Processo nº 795/2016 apenso 2652/2016, firmado em 24.05.2016; 
b) Partes: Prefeitura Municipal de Porto nacional-to e Imobiliária Bela 
Vista - Eireli - ME; c) objeto: termo aditivo de prazo e valor na locação 
de um imóvel urbano, com área edificada de 1.465,27m² localizado na 
rua Getulio Vargas esquina com a rua Bartolomeu Bueno, centro, Porto 
nacional - to, destinado ao funcionamento da universidade Aberta do 
Brasil (uAB); d) Prazo: Pela locação o locatário pagará ao locador o valor 
de r$ 8.000,00 (oito mil reais) pelo período de 01 de janeiro de 2013 a 
31 de dezembro de 2016; e) Ratificação: ficam ratificadas as demais 
cláusulas do contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do segundo termo Aditivo à ordem de serviço do 
Processo nº 1728/2015 apenso 1320/2016, firmado em 01.04.2016; b) 
Partes: Prefeitura Municipal de Porto nacional - to e a empresa Marca 
representações comerciais e Monitoramento Automotivo ltdA; c) objeto: 
constitui objeto do presente termo Aditivo, a alteração da cláusula 
segunda - do Prazo da ordem de serviço; d) Valor: fica acrescido o valor 
de r$ 740,00 (setecentos e quarenta reais), correspondentes a 10,96% do 
valor do mensal do contrato de r$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), 
totalizando o valor mensal de r$ 7.540,00 (sete mil quinhentos e quarenta 
reais); e) Ratificação: ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do segundo termo Aditivo à ordem de serviço do 
Processo nº 2825/2015 apenso 0018/2016, firmado em 01.04.2016; b) 
Partes: Prefeitura Municipal de Porto nacional-to e empresa Marca 
representações comerciais e Monitoramento Automotivo ltdA; c) 
objeto: constitui objeto do presente termo Aditivo, a alteração da cláusula 
segunda - do Prazo da ordem de serviço; d) Valor: fica acrescido o 
valor de r$ 200,00 (duzentos reais), correspondentes a 10,96% do valor 
do mensal do contrato de 1.850,00 (mil oitocentos e cinquenta reais), 
totalizando o valor mensal de r$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta reais); e) 
Ratificação: ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato.

ERRATA

a) Errata de Publicação do contrato nº 034/2016 do Processo 
Nº 1378/2016, firmada em 08.06.2016; b) Partes: Prefeitura Municipal de 
Porto nacional - to e luiz ribeiro das neves 01458016838; c) onde se lê:  
“3.3.90.39-47”, leia-se: “3.3.90.39-99”.

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do contrato nº 001/2015, firmado em 
05.01.2015, entre o Município de Porto nacional - to e a empresa 
joão Antunes filho Eireli - ME, cnPj nº 19.791.561/0001-84; b) objeto: 
realização do serviço de pintura de prédios e monumentos públicos do 
município de Porto nacional, de acordo com memorial descritivo histórico 
de Porto nacional; c) fundamento legal: o presente contrato fundamenta-
se no art. 24, Inciso II, da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; d) 
Processo: 6853/2014; e) Vigência: 30 (trinta) dias, a contar da data de 
emissão da ordem de serviço; f) dotação: 03.15.15.451.0087.2.017 
3.3..90.39-16 fonte 10; g) Valor: r$ 14.500,00 (catorze mil e quinhentos 
reais); h) signatários: pela contratante, sr. otoniel Andrade costa e pela 
contratada, sr. joão Antunes filho.

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do contrato nº 075/2016, firmado em 
02.05.2016, entre a Prefeitura Municipal de Porto nacional-to e a 
empresa nova Prospectiva - consultoria e Projetos ltdA - ME, cnPj nº 
10.756.354/0001-14; b) objeto: prestação de serviço para capacitação de 
servidores do fisco municipal aprovados no último concurso de provimento 
de cargos efetivos, nas áreas de: tributos municipais, fiscalização tributária, 
fiscalização de obras e posturas e fiscalização sanitária, com carga horária 
total de 80 horas, conforme termo de referência; c) fundamento legal: lei 
nº 8.666, de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei nº 8.883, de 
08/06/94; d) Processo: 1524/2016; e) Vigência: 60 dias contados a partir da 
assinatura do contrato; f) dotação: 03.33.04.129.0035.2.038 3.3.90.39-48 
fonte 10; g) Valor total: r$ 16.000,00 (dezesseis mil reais); h) signatários: 
pela contratante, sr. otoniel Andrade costa e pela contratada, sr. Ivan 
schuller dos santos.

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do contrato nº 085/2016, firmado em 
11.05.2016, entre a Prefeitura Municipal de Porto nacional-to e a 
empresa Geotecnica rM ltdA - EPP, cnPj nº 24.390.488/0001-79; b) 
objeto: prestação de serviços de sondagem a percussão tipo sPt em 
conformidade com a nBr 6484, utilizando amostrador tipo raymond 
de 50,8MM; c) fundamento legal: lei nº 8.666, de 21/06/93, com as 
alterações introduzidas pela lei nº 8.883, de 08/06/94; d) Processo: 
3025/2016; e) Vigência: da execução total dos serviços ou até 30 dias 
do empenho; f) dotação: 03.15.26.782.0097.2.022 3.3.90.39-05 fonte 10; 
g) Valor total: r$ 13.742,78 (treze mil setecentos e quarenta e dois reais 
e setenta e oito centavos); h) signatários: pela contratante, sr. otoniel 
Andrade costa e pela contratada, sr. Marcos coelho Milhomem.

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do contrato nº 086/2016, firmado em 
18.05.2016, entre o Município de Porto nacional-to e a empresa loKsIM 
- locações de cacambas ltdA - ME, cnPj nº 08.475.702/0001-33; 
b) objeto: locação de retroescavadeira, com pá carregadeira sobre h 
85,50, rodas, motor mínimo de 70hp, com capacidade mínima de 0,2 m³, 
com transmissão mecânica, visando a execução de serviços inerentes à 
secretaria Municipal de Infraestrutura de Porto nacional; c) fundamento 
legal: art. 23, inciso II da lei nº 8.666/1993; d) Processo: 2117/2016 
e) Vigência: 06 (seis) meses a partir da data do empenho; f) dotação: 
03.15.15.122.0001.2.016 3.3.90.39-12 fonte 10; g) Valor: r$ 74.800,00 
(setenta e quatro mil e oitocentos reais); h) signatários: pela contratante, 
sr. otoniel Andrade costa e pela contratada sr. ruy silva de Azeredo.

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do contrato nº 087/2016, firmado em 
19.05.2016, entre a Prefeitura Municipal de Porto nacional e a empresa 
del Valle Materiais Elétricos ltdA - ME cnPj nº 37.227.550/0001-58; b) 
objeto: aquisição de materiais elétricos, para atender as necessidades das 
unidades administrativas do poder executivo referente à Ata de registro de 
Preços nº 008/2015; c) fundamento legal: Pregão Presencial nº 013/2015 e 
lei 8.666/93 e alterações posteriores; d) processo: 3588/2016; e) Vigência: 
data do empenho e assinatura do contrato à entrega total dos produtos 
ou até 31 de dezembro de 2016; f) dotação: 03.15.15.752.0091.2.018 
3.3.90.30-26 fonte 10; g) Valor: r$ 214.068,98 (duzentos e catorze mil 
e sessenta e oito reais e noventa e oito centavos); h) signatários: pela 
contratante, sr. otoniel Andrade costa e pela contratada, sr. Alessandro 
Martins Miguel.

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do contrato nº 089/2016, firmado em 
23.05.2015, entre o Município de Porto nacional-to e a empresa 
Whenestur transporte ltdA - ME, cnPj nº 10.526.714/0001-91; b) objeto: 
locação de ônibus, com no mínimo 44 lugares, de Porto nacional - to  
a Paraíso do tocantins - to a Porto nacional - to; c) fundamento legal: 
art. 24, inciso II da lei nº 8.666/1993; d) Processo: 3480/2016 e) Vigência: 
28 de maio de 2016; f) dotação: 03.22.27.812.0067.2.034 3.3.90.39-74 
fonte 10; g) Valor: r$ 1.490,00 (mil quatrocentos e noventa reais); h) 
signatários: pela contratante, sr. otoniel Andrade costa e pela contratada 
sr. Eroilto dias da silva. 

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do contrato nº 093/2016, firmado em 
01.06.2016, entre a Prefeitura Municipal de Porto nacional-to e a 
empresa W G de oliveira - EIrElI - ME, cnPj nº 03.046.882/0001-14; 
b) objeto: contratação de empresa para execução global de extensão da 
rede de alta tensão na Associação dos Pequenos Agricultores da região 
do taboquinha, neste município; c) fundamento legal: lei nº 8.666, de 
21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei nº 8.883, de 08/06/94; 
d) Processo: 2172/2016; e) Vigência: 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de emissão da ordem de serviço; f) dotação: 03.15.25.752.0112.1.290 
4.4.90.51-99 fonte 60; g) Valor total: r$ 34.316,96 (trinta e quatro mil 
trezentos e dezesseis reais e noventa e seis centavos); h) signatários: 
pela contratante, sr. otoniel Andrade costa e pela contratada, sr. Wilson 
Gomes de oliveira.
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EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do contrato nº 094/2016, firmado em 
02.06.2016, entre a Prefeitura Municipal de Porto nacional e a empresa 
Everton franscisco da silva 41460561104 cnPj nº 15.111.779/0001-90; b) 
objeto: contratação de show artístico regional do cantor “everton dos andes” 
para atender a demanda da 35ª feira da cultura de Porto nacional 2016; 
c) fundamento legal: decreto nº 346, de 02 de junho de 2016 e art. 25,  
inciso III da lei nº 8.666/1993; d) Processo: 3731/2016; e) Vigência: 09 
de junho de 2016; f) dotação: 03.21.13.392.0065.2.030 3.3.90.39-05 
fonte 10; g) Valor: r$ r$ 5.000,00 (cinco mil reais); h) signatários: pela 
contratante, sr. otoniel Andrade costa e pela contratada, sr. Everton 
franscisco da silva.

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do contrato nº 095/2016, firmado em 
02.06.2015, entre a Prefeitura Municipal de Porto nacional e a empresa 
dijalma de sousa cabral neto 02733074105 cnPj nº 15.109.177/0001-06;  
b) objeto: contratação do dj djalma cabral para atender a demanda 
da 35ª feira da cultura de Porto nacional 2016; c) fundamento legal: 
decreto nº 345, de 02 de junho de 2016 e art. 25, inciso III da lei nº 
8.666/1993; d) Processo: 3737/2016; e) Vigência: de 08 a 11 de junho de 
2016; f) dotação: 03.21.13.392.0065.2.030 3.3.90.39-05 fonte 10; g) Valor: 
r$ r$ r$ 5.000,00 (cinco mil reais); h) signatários: pela contratante, sr. 
otoniel Andrade costa e pela contratada dijalma de sousa cabral neto.  

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do contrato nº 104/2016, firmado em 
27.06.2016, entre a Prefeitura Municipal de Porto nacional e a empresa 
l. o. dos santos - Eventos - ME cnPj nº 21.437.289/0001-80; b) objeto: 
contratação de show artístico nacional da banda “som & louvor” para 
a comemoração ao dia do evangélico de Porto nacional - to 2016; c) 
fundamento legal: decreto nº 396, de 27 de junho de 2016 e art. 25, 
inciso III da lei nº 8.666/1993; d) Processo: 3901/2016; e) Vigência: 13 
de julho de 2016; f) dotação: 03.21.13.392.0058.2.028 3.3.90.39-05 
fonte 10; g) Valor: r$ r$ 40.000,00 (quarenta mil reais); h) signatários: 
pela contratante, sr. otoniel Andrade costa e pela contratada, sr. luiz 
oliveira dos santos.

EXTRATO DE CONVÊNIO

a) Espécie: Extrato do Termo de Convênio nº 002/2016, firmado 
em 16.06.2016, entre o Município de Porto nacional-to e a empresa 
federação tocantinense de futebol de salão, cnPj nº 26.753.053/0001-77;  
b) objeto: realização do campeonato Estadual Amador de futsal série 
Prata 2016 de Porto nacional - to; c) fundamento legal: lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, lei nº 8.666/1993; d) Processo: 3876/2016 e) 
Vigência: 17 a 19 de junho de 2016; f) dotação: 03.22.27.812.0067.2.034 
3.3.50.41-99 fonte 10; g) Valor: r$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais); h) 
signatários: pela convenente, sr. otoniel Andrade costa e pela conveniada 
sr. Pedro da silva Alencar filho. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS

DECRETO Nº 018/2016, DE 04 DE jUlHO DE 2016.

“Dispõe sobre reclassificação do cargo de Professor II  
- Geografia do concurso público de são Miguel 
do tocantins edital nº 001/2016, e dá outras 
Providências.”

o PrEfEIto MunIcIPAl dE sÃo MIGuEl do tocAntIns, 
Estado do tocantins, no uso de suas atribuições legais, consubstanciado 
no artigo 89 inciso I, da lei orgânica Municipal.

consIdErAndo o resultado do concurso homologado através 
do decreto de nº 016/2016;

consIdErAndo a decisão judicial Proferidas nos autos da 
Ação de nº 0000.546-48.2016.827.2724 do Exmo. sr. dr. josE cArlos 
tAjrA rEIs junIor na qual por meio de liminar altera o resultado do 
concurso no cargo dos candidatos que concorreram ao cargo de Professor II  
- Geografia;

consIdErAndo o que determina a lIMInAr concEdIdA 
nos autos acima mencionados, pelos Exmo. sr. dr. juIZ dE dIrEIto 
dA coMArcA dE ItAGuAtIns-to.

dEcrEtA;

Art. 1º fica, rEclAssIfIcAdo os candidatos que concorreram 
ao Cargo de Professor II - Geografia, conforme relação abaixo:

026 - ProfEssor II - GEoGrAfIA

ord Inscrição nome do candidato Identidade total situação

1 106084 rAQuEl costA dA sIlVA 15624682000- 58,00 Aprovado

2 101499 frAncIsco dArcIo BArBosA dA 
sIlVA sA 213587947 53,70 Aprovado

3 106552 ItAlo dA sIlVA MontE PAlMA 975323989 52,50 Classificado

4 110507 MIchEllE AnGElA lIMA sIlVA 1054635983 48,10 Classificado

5 102127 john ArAujo sIlVA 181866920017 48,00 Classificado

6 108770 hErnAndEs dE AlMEIdA cArVAlho 165320820019 47,70 Classificado

7 104388 EllYnEs AlVEs dE sousA BEZErrA 12726931999 47,20 Classificado

8 111114 dAnIlo sArAIVA dE BrIto 21540052002 46,50 Classificado

9 103235 BErnArdo EdBErG rIBEIro PErEIrA 657953 36,00 Classificado

Art. 2º Revoga-se na íntegra o item 026 (Professor II - Geografia) 
parte anexo do decreto nº 016/2016, de 14 de junho de 2016.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

registre-se, Publique-se e cumpra-se.

GABInEtE do PrEfEIto MunIcIPAl dE sÃo MIGuEl do 
tocAntIns, Estado do tocantins, aos 04 (quatro) dias do mês de julho 
do ano de 2016.

frAncIsco dE sousA loPEs
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TALISMÃ

DECRETO 034/2016, DE 27 DE jUNHO DE 2016.

“dispõe sobre a aplicação de penalidade disciplinar 
ao servidor que especifica e, dá outras providências”.

A Prefeita Municipal de talismã, Estado do tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do que prevê o artigo 181, III e 
parágrafo único, I da lei Municipal nº 419/2009 de 07/12/2009 e com 
base nos documentos anexados no Processo Administrativo disciplinar 
nº 001/2016, instaurado para apurar o acúmulo ilegal de cargo público 
de servidor desta municipalidade, em que ficou evidenciado a má fé do 
servidor e o cometimento de infração disciplinar notadamente por ferir o 
artigo 186, IX da lei Municipal nº 419/2009 e;

consIdErAndo que o servidor agiu com má fé, pois além de 
declarar não acumular cargo público, depois de notificado pelo Município 
para que fizesse opção por um dos cargos, o mesmo preferiu permanecer 
na omissão, não se manifestando e permanecendo na ilegalidade;

consIdErAndo a conclusão do processo administrativo 
disciplinar cuja pena prevista é a aplicação de pena de exoneração 
decorrente do acúmulo ilegal de cargo público (art. 186, IX da lei Municipal 
nº 419/2009);

consIdErAndo que é dever do gestor tomar todas as 
providências no sentido de prestar o melhor serviço à comunidade e 
zelar pelo erário;

consIdErAndo que o servidor exerceu o seu direito de defesa 
não logrando elidir as alegações contra si formuladas;

consIdErAndo que o servidor encontra-se em gozo de 
férias, a penalidade a ser aplicada, surtira efeitos logo após seu retorno. 

dEcrEtA:

Art. 1º fica aplicada a pena de demissão “A BEM do sErVIÇo 
PÚBlIco”, ao servidor Abadio rodrigues da silva, matricula funcional nº 41,  
auxiliar de enfermagem do quadro efetivo da Prefeitura Municipal de 
talismã por infração ao artigo 186, inciso IX, conforme autoriza o art. 181, 
inciso III da lei Municipal nº 419/2009.
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Art. 2º determino ao servidor que proceda a reposição dos 
valores dos proventos e das vantagens recebidos indevidamente desde 
a sua notificação ocorrida em 13/12/2010 para que fizesse a opção 
por qual cargo optaria em permanecer até a publicação desta decisão, 
cujo montante será objeto de apuração por cálculo a ser efetuado pelo 
departamento de pessoal e juntado aos autos.

Art. 3º caso seja apurado pela secretaria de recursos humanos 
algum valor a ser recolhido conforme mencionado no artigo anterior deverá 
ser feito na conta de rendas locais da Prefeitura, no prazo de 30 (trinta) 
dias, podendo optar em parcelamento.

Art. 4º Encaminhe-se cópia integral dos autos ao tribunal de 
contas do Estado do tocantins, bem como ao departamento de recursos 
humanos do Estado do tocantins no qual o servidor é vinculado, para o 
devido conhecimento e medidas que julgarem de acerto. 

Art. 5º revogam-se as disposições em contrário, este decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a prevalecer a 
partir do dia 01/07/2016.

GABInEtE dA PrEfEItA MunIcIPAl dE tAlIsMÃ, aos 27 
(vinte e sete) dias do mês de junho de 2016.

Miriam salvador costa ribeiro
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPIRAMA

AVISO DE lICITAÇÃO
ProrroGAÇÃo

PrEGÃo PrEsEncIAl nº 018/2016
tipo: MEnor PrEÇo Por ItEM - sistema de registro de Preços
legislação: lei nº 8.666/93, lei 10.520/2002

A Prefeitura Municipal de tupirama-to, informa aos interessados 
que o Pregão Presencial nº 018/2016 o qual estava marcada para 
abertura dos envelopes para o dia 08 de julho de 2016 às 07:00h, está 
sendo prorrogado para o dia 15 de julho de 2016 no mesmo horário, por 
interesse e conveniência da administração pública para adequações no 
edital. objeto: contratação de empresa para fornecimento de materiais 
de iluminação pública, para atender as necessidades do Município de 
tupirama-to. o Edital e outras informações poderão ser obtidos na 
comissão de licitações na sede do Município em tupirama - to. 

tupirama - to, 06 de julho de 2016.

sebastião de lima oliveira
Prefeito

PUBlICAÇÕES PARTICUlARES

EDITAl DE COMUNICAÇÃO

AMIlton VIcEntE InÁcIo, cPf: 069.704.601-00, torna 
público que requereu ao nAturAtIns: As licenças (Prévia, Instalação 
e operação) para atividade de Pecuária na fAZ. GrAndE orIEntE 
E tuPIArA, Paranã - to. o empreendimento se enquadra nas res. 
conAMA nº 001/86 e 237/97 e coEMA 007/2005, referente ao 
licenciamento ambiental desta atividade.

EDITAl DE COMUNICAÇÃO

Antonio henrique trevizoli, cPf: 074.641.488-94, torna público 
que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, a 
emissão das licenças Prévia (lP), de Instalação (lI) e de operação (lo) 
para a atividade de Bovinocultura, localizada na fazenda Modelo, município 
de Abreulândia, Estado do tocantins. o empreendimento se enquadra nas 
resoluções conAMA nº 001/86 e 237/97 e coEMA 007/2005, referentes 
ao licenciamento ambiental desta atividade.

EDITAl DE COMUNICAÇÃO

Auto Posto dE coMBustÍVEIs GArIMPInho ltdA, 
nome fantasia Posto ArAGuAIA II, cnPj nº 10.741.086/0001-67, torna 
público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
a emissão da AtcP - Autorização de transporte de cargas Perigosas 
para a atividade de comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores, localizada na rodovia Br 153, KM 180, s/n, nova olinda/to.  
o empreendimento se enquadra na resolução conAMA nº 273/2000 que 
dispõe sobre o licenciamento ambiental desta atividade.

EDITAl DE COMUNICAÇÃO 

A empresa: coMÉrcIo dE PnEus ArAGuAÍnA ltdA 
(trIstÃo PnEus), cnPj: 15.968.167/0005-41. Endereço: Avenida 
teotônio segurado, Quadra 501 sul, conjunto 01, lote 15, s/n, centro, 
- Palmas - to, cEP: 77.016-002, torna público que requereu à fundação 
Municipal do Meio Ambiente de Palmas - tocantins, a mudança da 
Licença Ambiental Simplificada LAS - para as Licenças Municipais, Prévia, 
Instalação e operação, para a atividade no ramo: comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar (troca de óleo). o empreendimento se 
enquadra nas resoluções conAMA nº 001/86 e 237/97, lei Municipal 
1011/2011 e decreto Municipal 244/2002 que dispõe sobre o licenciamento 
Ambiental.

Palmas - to, 07 de julho de 2016.

EDITAl DE COMUNICAÇÃO

A Empresa lEoBAs E cIA ltdA (Posto VIsÃo), cnPj 
02.463.588/0002-26, situada na Avenida joana de Medeiros, nº 197, 
centro, Ponte Alta do tocantins/to, torna público que requereu ao Instituto 
natureza do tocantins - nAturAtIns, a renovação  da (lo) - licença 
de operação para atividade comércio varejista de combustíveis para 
veículos automotores, cujo empreendimento se enquadra nas resoluções 
conAMA nº 001/86 e 237/97, que dispõe sobre licenciamento ambiental 
desta atividade.

EDITAl DE COMUNICAÇÃO

Marisete de camargo rossoni, cPf: 627.537.389-04, torna 
público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
a emissão das licenças Prévia (lP), de Instalação (lI) e operação (lo) 
para a atividade de Bovinocultura, localizada na fazenda Boa Viagem - 
divinópolis, Estado do tocantins. o empreendimento se enquadra nas 
resoluções conAMA nº 001/86 e 237/97 e coEMA 007/2005, referentes 
ao licenciamento ambiental desta atividade.

EDITAl DE CONVOCAÇÃO 
DE CONVENÇÃO MUNICIPAl PARA ElEIÇÕES 2016

PEn 51 - PArtIdo EcolÓGIco nAcIonAl, dIrEÇÃo 
PArtIdÁrIA do MunIcÍPIo dE PAlMAs-to, por seu Presidente 
lucIAno dE cAstro tEIXEIrA, nos termos do artigo 16 inciso II, 
do Estatuto Partidário, vem conVocAr os convencionais para a 
conVEnÇÃo MunIcIPAl PArA ElEIÇÕEs 2016, que se realizará no dia   
20 de julho de 2016 das 8:00 às 18:00, no AudItÓrIo dA AssEMBlEIA 
lEGIslAtIVA do EstAdo do tocAntIns, Praça dos Girassóis, em 
Palmas - to.

ordEM do dIA:

1. deliberação sobre coligações Majoritária e Proporcional;
2. Escolha de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador;
3. sorteio dos números dos candidatos e escolha de nomes 

de urna;
4. Indicação de representantes/delegados;
5. Assuntos gerais.

Palmas - to, 29 de julho de 2016.

lucIAno dE cAstro tEIXEIrA
Presidente Executiva Municipal
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EDITAl DE COMUNICAÇÃO

roGErIo BrAGA MArcIEl GArcIA, cPf: 016.258.721-00,  
torna público que requereu ao nAturAtIns, as licenças (Prévia, 
Instalação e operação) para atividade de Pecuária/ agricultura, na 
fazenda Primavera - dois Irmãos do tocantins - to. o empreendimento 
se enquadra nas res. conAMA nº 001/86 e 237/97 e coEMA 007/2005, 
referente ao licenciamento ambiental.

EDITAl DE COMUNICAÇÃO

o Auto Posto dois Irmãos, cnPj 20.512.407/0001-05, torna 
público que requereu ao nAturAtIns, as licenças lP (Prévia), lI 
(Instalação) e lo (operação) para funcionamento à rua Gurupi, lote 24-d,  
Qd. 19, em dois Irmãos do tocantins - to. o Empreendimento se 
enquadra nas resoluções conAMA nº 237/97 e coEMA 007/05, que 
dispõem sobre o Impacto Ambiental.

FUNDAÇÃO UNIRG

AVISO DE lICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAl SRP - 14/2016

A fundação unIrG torna público que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial srP nº 14/2016 (exclusivo para ME’s e 
EPP’s), do tipo Menor Preço - Por lote, objeto: registro de Preços, visando 
a contratação futura e eventual de empresa especializada na prestação 
de Serviço de Serigrafia. Dia: 22/07/2016 às 9h (horário local). A sessão 
acontecerá na sala da comissão Permanente de licitação, no centro 
Administrativo da fundação unIrG, localizado na Avenida Pará, nº 2.432, 
1º piso, 3º pavilhão, setor Engenheiro Waldir lins II, cEP: 77.423-250, 
Gurupi/to. A cópia deste Edital, na íntegra, poderá ser retirada no portal: 
www.unirg.edu.br e maiores informações através do e-mail: cpl@unirg.
edu.br ou pelo telefone: (63) 3612-7505.

Gurupi - to, 07 de julho de 2016.

cristyane de oliveira carvalho
Pregoeira 

AVISO DE lICITAÇÕES

A fundação unIrG torna público que realizará licitações na 
seguinte conformidade:

Pregão Presencial nº 17/2016, do tipo Menor Preço - Por lote.  
objeto: a contratação de empresa especializada em fornecimento de 
refeições individuais por kilo e a “la carte”, dia: 21/07/2016 às 9h (horário 
local);

Pregão Presencial nº 12/2016, do tipo Menor Preço (Exclusivo 
para ME’s e EPP’s). objeto: contratação de empresa especializada 
nos serviços de instalação/montagem de Isolamento Acústico, com 
fornecimento de todos os materiais necessários, nas dependências da 
casa de cultura unirG, dia: 25/07/2015 às 9h (horário local). 

As sessões acontecerão na sala da comissão Permanente de 
licitação, no centro Administrativo da fundação unIrG, localizado na 
Avenida Pará, nº 2.432, 1º piso, 3º pavilhão, setor Engenheiro Waldir lins II,  
cEP: 77.423-250, Gurupi/to. A cópia do Edital na íntegra, poderá ser 
retirada no portal: www.unirg.edu.br e maiores informações através do 
e-mail: cpl@unirg.edu.br ou pelo telefone: (63) 3612-7505.

Gurupi - to, 07 de julho de 2016.

cristyane de oliveira carvalho
Pregoeira 

EDITAl DE CONVOCAÇÃO Nº 009, DE 07 DE jUlHO DE 2016.

conVocA cAndIdAto AProVAdo no 
concurso PÚBlIco dE ProVAs E tÍtulos PArA 
ProVIMEnto dos cArGos dE ProfEssor dE 
EducAÇÃo suPErIor

o Presidente da fundAÇÃo unIrG, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o resultado final do Concurso Publico para o 
Magistério superior, homologado em 07 de janeiro de 2014, prorrogado 
pelo prazo de 02 (dois) anos através da Portaria nº 656/2015, de 21 de 
dezembro de 2015, bem como, em observância a ordem de classificação, 
do código de vaga u001 e, ainda, a quantidade de vagas disponíveis, 
com fulcro nos artigos 5º a 16 da lei nº 1755/2008 e suas alterações 
posteriores.

rEsolVE:

Art. 1º conVocAr o candidato abaixo relacionado, aprovado 
no concurso Público de Provas e títulos da fundação unIrG, para, no 
prazo de 30 (trinta) a contar da publicação deste edital, comparecer ao 
departamento de recursos humanos, localizado na Avenida Pará, nº 2432,  
setor Waldir lins II, nesta cidade, de segunda a sexta, das 08 às 12 e das 
14 às 18 horas, a fim de ser nomeado e empossado no cargo de professor 
de educação superior, conforme adiante segue:

cAndIdAto conVocAdo Por ordEM dE clAssIfIcAÇÃo

cÓdIGo dE VAGA: u001

noME do cAndIdAto clAssIfIcAÇÃo

PAulo IZIdIo dA sIlVA rEZEndE 5º

Art. 2º o candidato convocado deverá comparecer no ato da 
posse munido com cópia autenticada dos seguintes documentos:

a) cédula de Identidade - rG; 
b) cPf; 
c) título de Eleitor com comprovante da última votação; 
d) certificado de reservista ou Alistamento Militar (sexo 

masculino); 
e) certidão de casamento ou nascimento; 
f) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) 

e caderneta de vacinação para os menores de 05 (cinco) anos; 
g) laudo médico atestando a aptidão física para o exercício das 

atribuições do cargo, emitido por médico do trabalho;
h) Diploma ou Certificado de Graduação e Histórico Escolar;
i) Diploma ou Certificado de pós-graduação lato sensu ou strictu 

sensu e histórico Escolar;
j) comprovante de residência; 
k) PIs / PAsEP; 
l) carteira de trabalho e Previdência social (data de emissão, 

número e série)
m) 03 (três) fotografias 3x4, coloridas e recentes; 
n) Comprovante de habilitação profissional exigido pelo Código 

de Vaga (casos específicos);
o) certidão negativa de antecedentes criminais, expedida pelo 

cartório de distribuição do fórum da cidade em que residiu nos últimos 
05 (cinco) anos; 

p) certidão negativa de antecedentes criminais, expedida pela 
justiça federal;

q) número de conta bancária da caixa Econômica federal;
r) laudo psicológico de aptidão mental; 
s) declaração positiva ou negativa de acumulação de cargos 

públicos ou emprego público em qualquer esfera do governo federal, 
estadual ou municipal.

Art. 3º caso o candidato convocado não compareça, sem 
justificativa, dentro do prazo previsto no art. 1º deste Edital, terá por 
ocorrida a desistência tácita de seu direito de tomar posse no referido 
cargo.

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da fundação unIrG, aos 07 dias do 
mês de julho de 2016.

Antonio sávio Barbalho do nascimento
Presidente da fundação unIrG

decreto nº 013/2013

http://www.unirg.edu.br
mailto:cpl@unirg.edu.br
mailto:cpl@unirg.edu.br
http://www.unirg.edu.br
mailto:cpl@unirg.edu.br
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